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EDITAL Nº 011/2019
NOTA PROVA OBJETIVA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019
O Presidente da Comissão Especial do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Guaíra - PR, no uso de suas atribuições legais e mediante as condições estipuladas no Edital de 
Abertura nº 001/2019, TORNA PÚBLICO a NOTA DA PROVA OBJETIVA, nos seguintes termos: 
Art. 1º Fica divulgado no Anexo Único deste edital o resultado da NOTA DA PROVA OBJETIVA conforme disposição do Edital de Abertura nº 001/2019.
Art. 2º Quanto à nota da prova objetiva obtida, caberá recurso à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento UNICENTRO no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados a partir da 
data de publicação deste Edital. O recurso deverá ser realizado em formulário próprio disponível no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br através da área do candidato, no 
período das 09h00min do dia 08/10/2019 até às 23h59min do dia 09/10/2019, observado o horário oficial de Brasília - DF. 
Guaíra - Pr., em 07 de outubro de 2019.
JOSÉ GONÇALVES DIAS NETO
Presidente da Comissão Executiva do Concurso
Decreto nº 317/2018
ANEXO ÚNICO
EDITAL Nº 011/2019
NOTA PROVA OBJETIVA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019
INSC NOME NOTA SITUAÇÃO CARGO
114399 ADAIR JOSÉ DA SILVA 0.00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
104136 ADEMILSON CORDEIRO 48.00 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
108384 ADRIANA CARADOR 0.00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
114112 ADRIANA MESSIAS DA SILVA 24.80 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
104498 ADRIANA NASCIMENTO CHAVES 36.00 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
109790 ADRIEL MOREIRA QUINTANA 28.00 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
112520 AFONSO ALVES DE SOUZA 56.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
113555 AGENIR FERNANDO DOS SANTOS 24.80 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
111860 AILTON FERREIRA DE PAULA 89.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
106306 ALAN JOAQUIM DOS SANTOS 95.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
107990 ALAN MARLON TIECHER 71.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
107574 ALESSANDRA NEVES 42.40 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
104543 ALEXSANDRO GRUMICKER SIEBERT 40.00 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
114604 ALINE DOS SANTOS VITORETTI 51.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
106250 ALINE VIVIANE GONÇALVES 39.20 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
106959 ALISSON JULIO WLODARCZYK 24.80 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
113187 ALYSON CORDEIRO MAGALHAES 40.00 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
111556 AMANDA VITORIA PEDROSO 0.00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
109225 ANA CLAUDIA BUENO 40.00 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
114205 ANA PAULA BARBOSA DA SILVA 56.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
102167 ANA PAULA BATISTA ALONSO 40.00 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
114384 ANALIA REGINA RODRIGUES DA SILVA 43.20 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
109617 ANDERSON ANTUNES DE ANDRADE 28.80 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
104487 ANDERSON CORREIA FACCIOLI 51.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
104623 ANDERSON RICARDO 0.00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
111032 ANDERSON SANTOS DO CARMO 80.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
109084 ANDRÉ DA COSTA NEVES 33.60 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
105786 ANDRE RAFAEL DE MARCHI 55.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
114145 ANDRESSA APARECIDA IVERS ROCHINSKI 0.00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
101824 ANTONIO MARCOS DA SILVA SOARES PEREIRA 54.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
114213 AVELINO ICKERT 54.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
112742 BARBARA KAREN ROCHINSKI VIRTUOSO 53.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
107706 BEATRIZ SIMONI DE OLIVEIRA 55.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
114817 BRUNA ARRUDA VIANA TORRES 0.00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
106053 BRUNO DA SILVA DOS SANTOS 44.80 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
111745 BRUNO HENRIQUE FEITOSA 50.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
111560 BRUNO PRYGODA DE OLIVEIRA 46.40 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
110899 CARLA DANIELE JASPER 60.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
107693 CARMELITA PEREIRA DOS SANTOS 38.40 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
106984 CARMEN PINHEIRO DONOFRE NORITAKE 40.80 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
112564 CAROLINE ALVES BUENO 40.00 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
113284 CAROLINE DA SILVA ALVES 40.80 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
113867 CATIA KALINCA SCHMIDTKE 47.20 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
111224 CESAR TERSI 47.20 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
112687 CHARLES FERREIRA DE OLIVEIRA 54.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
105705 CICIANE GOMES SOARES DOS SANTOS 56.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
109988 CLARICE MARTINS TELLES 52.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
104484 CLAUDECIRA RIBEIRO 35.20 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
110739 CLAUDEIR MENDES MARTINS 33.60 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
108208 CLAUDETE ALVES BEZERRA DE CARVALHO 25.60 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
105089 CLAUDETE POSTAI DOS SANTOS 56.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
107962 CLAUDINEI LIMA DA SILVA 44.80 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
108216 CLAUDINEIA APARECIDA DA SILVA 40.00 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
114008 CLAUDIO ANDERSON SALINO FERREIRA 57.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
114601 CLAUDIO RANKEL 42.40 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
104923 CLEBER DOS SANTOS LIMA 52.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
108961 CLEBERSON VARONI ALUISO 38.40 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
113785 CLEITON DENIZ DOS SANTOS 53.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
108782 CLEITON DO NASCIMENTO LIOTI 46.40 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
104864 CLEUSELI DE JESUS 52.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
101137 CRISTIANE PONCE BACKES 54.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
104988 DAIANE VANESSA DOS SANTOS 39.20 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
113299 DALILA LOPERA ORTIZ 52.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
111401 DANIELE AP QUEIROZ 35.20 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
111959 DANIELE DE MORAIS DA SILVA 44.00 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
104647 DANUBIA MAIARA DA SILVA DOS SANTOS 76.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
113048 DARCI JOSE VIEIRA COUTINHO 38.40 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
114901 DAYTON SYLAS PUFE DE PAULA 68.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
111496 DEBORA DOS SANTOS VANTELINO 36.00 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
114206 DENI ARTUR DA SILVA 38.40 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
104344 DERLIS CRUZ DO NASCIMENTO 56.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
106995 DIEGO HENRIQUE FILISBINO DO CARMO 12.80 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
104010 DIEGO MAURÍCIO BELEGANTE 0.00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
114641 DIOGO SANTOS FERNANDES FILHO 0.00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
112694 DIRCEU DA SILVA 27.20 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
109568 DJALMA SANTOS DE OLIVEIRA 0.00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
114335 DOUGLAS AQUILES TERTULIANO DE BARROS 52.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
113566 DOUGLAS EMANOEL DE JESUS CRUZ 52.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
104985 EDER VIEIRA BRADFICH 45.60 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
106781 EDILENE PERREIRA DOS SANTOS 44.00 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
104698 EDINEI PEREIRA DOS SANTOS 70.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
105230 EDNA ZANCHIM GIMENEZ 30.40 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
114564 EDNILSA DO NASCIMENTO FERREIRA 53.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
113514 EDUARDO DE SOUZA SILVA 52.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
102496 EDUARDO SANTOS 48.80 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
105116 EDY FATIMA DA SIQUEIRA 21.60 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
112704 ELDA CAROLINE GOMES DA SILVA 55.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
113879 ELENIR LAUTERT DO AMARAL 48.00 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
107193 ELIANE CALIXTO 21.60 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
109787 ELIELTON MORO 52.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
111763 ELISDAIANE MARIA MENEZES 23.20 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
109242 EMILY DRUMOND 71.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
106452 ENRIQUE DA SILVA DE MOURA 54.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
113985 ÉRICA SIMONE DA SILVA 42.40 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
113499 ERICH MATEUS CUSTODIO RIBEIRO 39.20 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
110715 ERON MAURICIO SOARES 72.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
100702 EVELIN VITÓRIA RODRIGUES SANTE 54.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
104150 FABIANA BALBINO FERREIRA 40.80 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
104450 FABIO AZEVEDO DO NASCIMENTO 39.20 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
101928 FABIO FERNANDO DA SILVA 60.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
107630 FÁBIO PEREIRA NUNES 38.40 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
105357 FELIPE TEIXEIRA LIMA 45.60 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
104867 FERNANDO GABRIEL LOPEZ BOGADO 48.00 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
104611 FRANCIELE SOUZA LIMA NOVAES 46.40 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
103225 GELSON GONZALES 83.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
104727 GENILSON DA SILVA 28.80 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
114081 GERIKSON BESERRA NUNES 81.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
111069 GILBERTO MARQUES DOS SANTOS 49.60 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
104292 GILMAR DE ARAUJO BATISTA 36.80 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
113342 GILMAR FERNANDES DE OLIVEIRA 40.00 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
106426 GISLAINE SOSA PEREIRA 53.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
114693 GUSTAVO ALEXANDRE BEY 72.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
113367 GUSTAVO LIMA DINIZ 37.60 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
105180 HEDERSON MENDONÇA GUIMARAES 21.60 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
104368 HELENA REGINA TELES DA SILVA 72.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
104992 HENRIQUE BATISTA PASTORE 50.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
112795 HUGO MARCELO PAWLAK 77.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
112142 HUMBERTO MATHEUS DE ANDRADE 64.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
114199 IAGO HENRIQUE ROCHINSKI VIEIRA 58.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
105039 IGOR BATISTA ARAUJO 46.40 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
108124 IGOR SOUZA DE FREITAS 52.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
113668 INACIO DA SILVA DE OLIVEIRA 31.20 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
112316 IOLANDA MANÇANO EVANGELISTA 40.80 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
105074 IVANETE FRANCISCA PRATES 36.00 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
108875 IZAIDE SONCIN DOS SANTOS 53.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
108157 JACKSON NOVAES PENA MACHADO LIMA 36.80 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
108258 JEAN DE ATHAHIDE FERRAZ 27.20 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
114490 JENIFER IVANIR DA SILVA PADILHA 0.00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
104859 JESSIANE REGINA MARQUES 59.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
112705 JESSICA DOS SANTOS BALDUINO 29.60 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
113098 JHENIFER REGINA TEIXEIRA 23.20 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
106165 JOÃO VITOR ARRUDA VIANA TORRES 36.80 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
104521 JOCIMARA PIRES DE MATOS 46.40 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
114284 JOELMA ALVES DA SILVA 37.60 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
111699 JONATAN DIEGO PEDRAL SIQUEIRA 0.00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
112911 JONATAN HENRIQUE DE OLIVEIRA 41.60 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
112472 JONATAN MORITZ SOARES 63.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
114937 JONATAS DENIS FERNANDES 47.20 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
111289 JOSE DE SOUZA LEITE 53.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
111997 JOSÉ DEL MATTA OLIVEIRA 38.40 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
114125 JOSE FLORIANO WINCHE DE ALMEIDA 70.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
108918 JOSENIAS PEREIRA DOS SANTOS 60.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
114548 JUAN FELIPE SCHECHI 63.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
104891 JUAN PABLO PRADO 52.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
113802 JUCELINO SEITI ITO 49.60 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
105268 JULIANA CRISTINA DA SILVA AZEVEDO 76.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
105428 JULIANE APARECIDA RUBIN 39.20 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
105153 JULIANO BATISTA ALONSO 40.00 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
108288 JÚLIO CÉSAR LEITE 40.80 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
114236 JULIO TENORIO BRAGA 50.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
106139 LAINE COSSETIM DE BRITO 30.40 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
106270 LAIS HERCULANO DA SILVA 56.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
105023 LARISSA HERCULANO DA SILVA 44.00 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
110798 LAUANE FERNANDA SELLA 64.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
104297 LEANDRO PEREIRA RUAS 44.80 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
106483 LEANDRO VIEIRA DA COSTA 0.00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
104463 LEDA DIAS DE ARAUJO BATISTA 37.60 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
106817 LEDIVILSON ANTONIO DE SOUZA 32.00 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
110062 LEIDIANE RODRIGUES DE MACEDO 44.00 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
108679 LEONARDO ANJO MONTES 40.00 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
113858 LEONARDO DA SILVA NIEDERLE 39.20 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
114171 LEONARDO JEFERSON DE OLIVEIRA 32.80 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
112601 LEONARDO SUAREZ NARCISO 27.20 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
112931 LETICIA ENAE BARBOSA CABRERA 30.40 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
111757 LIDIANE CLÉLIA LEONARDO 21.60 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
111411 LUAN BECKER TURMAN 66.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
105448 LUANA BATISTA BEZERRA 20.00 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
110458 LUANNA LARISSA FAGUNDES DOS SANTOS 16.00 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
110863 LUCAS CORREA CAMPOS 50.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
113153 LUCAS TREBIEN DA SILVA 43.20 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
101827 LUCAS WILLIAM DA SILVA PEZ 36.80 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
109886 LUCIANE IMME 35.20 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
112884 LUCINÉIA DA SILVA FONSECA 32.00 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
109943 LUIS HENRIQUE DOS SANTOS 40.80 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
104355 LUSIA MARIANO 43.20 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
107448 MAIARA DE CARVALHO DE JESUS 0.00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
110725 MARCELIO DE AGUIAR 49.60 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
100836 MARCELO AUGUSTO LIMA DA CRUZ 49.60 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
110208 MARCELO DIAS DE CAMPO 43.20 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
108677 MARCELO DO NASCIMENTO DA SILVA 40.80 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
108700 MARCELO DOUGLAS DA SILVA MAYA 40.00 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
104915 MÁRCIA BORGES 52.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
112627 MÁRCIA MAIA DE OLIVEIRA 59.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
108184 MARCIAL DE OLIVEIRA DE SOUZA 0.00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
104059 MARCIANO SAHN 52.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
110735 MARCIO DE AGUIAR 47.20 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
104871 MARCIO LUIS CAPATTI 42.40 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
107550 MARCOS ANTONIO DA SILVA FIGUEIRA 34.40 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
114647 MARCOS JOSÉ DE CARVALHO 50.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
112288 MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 0.00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
103395 MARIA ELENA DOS SANTOS PANIAGUA 67.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
106563 MARIA GORETI DA SILVA 56.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
114183 MARIA VANESSA FERREIRA SUTIL 0.00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
111736 MARIA VERONICA LEONARDO 34.40 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
114297 MARIANA MENDES GONÇALVES LOPERA 48.80 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
112541 MARIENE SOLLNER RIBEIRO 48.00 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
113869 MARILZA SOUZA DA SILVA 0.00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
114186 MARISA PEREIRA PIO 41.60 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
112706 MARISTELA GEDVIG COPROSKI 0.00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
104602 MARLENE MACIEL DE ANDADE 32.80 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
112770 MARLI MINUEZA DE OLIVEIRA 58.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
107540 MARLI PEREIRA DA SILVA 23.20 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
109021 MARLY APARECIDA ASTUN RODRIGUES 61.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
105394 MATEUS RODRIGO DE SOUZA DE FREITAS 0.00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
114462 MATHEUS DE JESUS FERREIRA 29.60 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
113300 MICHAEL MARIANO GARZ 25.60 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
104120 MIHAEL SOARES MARAN 0.00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
100897 MILCA VANESSA BATISTA DA SILVA 52.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
112596 MILENA HELEN MAYER 40.00 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
112674 MILENE DAIANE DA SILVA RODRIGUES BONIFACIO 57.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
109908 MISAEL PAULO DOS SANTOS 48.00 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
103000 MONALISA CAROLINE DOS SANTOS 47.20 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
108290 MURILO APARECIDO MORAIS DOS SANTOS 68.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
104453 NAJLA SOLAINE PIO DA SILVA 39.20 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
106191 NATÃ HENRIQUE FERREIRA LOFFI 61.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
109942 NATALI CARINE SANTANA PEIXOTO 36.80 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
100683 NATALIA DA SILVA FERREIRA 49.60 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
114858 NATALIA NEOTTE SCHEIBLER DE SOUZA 0.00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
112196 NATAN DO ROSÁRIO ALVES 17.60 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
107157 NEUCI TIAGO BEZERRA 0.00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
112159 NICOLE BUBANS CANCIO 27.20 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
112352 NILTON CEZAR SOUZA MACARIO 52.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
103107 NILTON FERREIRA ROSA 41.60 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
110312 NIVALDA LAZARI 48.80 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
113713 OCTAVIO CAÇADOR MARQUES DA SILVA 38.40 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
104624 OTITO INACIO DIAS BRITO GUTERRES 0.00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
100724 PABLO HENRIQUE DE OLIVEIRA DA SILVA 60.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
112969 PATRICIA AMANDA DOS SANTOS DA SILVA 44.00 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
113882 PATRÍCIA DOS SANTOS GIMENEZ 41.60 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
105029 PATRÍCIA MOISÉS DE OLIVEIRA 51.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
113149 PEDRO FELIPE TEIXEIRA DA LUZ 35.20 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
104023 RAFAEL APARECIDO HERCULANO DOS SANTOS 40.80 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
114288 RAFAEL LOPERA 53.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
108409 RAFAELA MAIARA DOS SANTOS DA SILVA 57.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
109074 RAISSA CRISTINA BRITO DOS SANTOS 24.80 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
102509 RENAN HOFFMAM DELAFIORI 0.00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
114644 RENATO SERAFIM DA MOTA 50.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
112854 RINALDO PEDRO VAROLO 61.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
103970 ROBERTA SOARES PEREIRA DE CARVALHO 40.80 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
111916 ROBERTO EDSON FERRACIOLI 60.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
111346 ROBSON FLORES ELIAS 46.40 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
102933 RODRIGO DOS SANTOS RIBEIRO 60.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
113242 RODRIGO FERNANDO ROCHINSKI 48.00 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
114029 RODRIGO STESKI 39.20 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
108003 RODRIGO VINICIUS ALVES DA ROCHA 59.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
104020 ROGERIO FLAVIO FERRACIOLI 34.40 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
104102 RONALDO MEDEIROS FERREIRA 0.00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
109329 ROSANGELA PEREIRA MACHADO DE PAULA 60.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
110374 ROSEMEIRE DE ARRUDA ROCHINSKI 51.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
102122 ROSILAINE BATISTA ALONSO 43.20 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
104254 SANDRA MARIANO 52.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
107509 SARA VALERIANO PEREIRA 38.40 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
105438 SÉRGIO ANGELO TARGA JUNIOR 78.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
105237 SIDINEI SILVESTRE MACHADO 39.20 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
111356 SILVANA ALVES 43.20 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
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108954 SILVANA ALVES DE SA KALKUSKI 35.20 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
106086 SILVANA APARECIDA GONÇALVES 50.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
108180 SIMONE APARECIDA HELMANN FRIEDRICH 65.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
107270 SIRLEI MOREIRA DA SILVA CORRÊA 0.00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
111636 SIRVANO JOSÉ DA SILVA 0.00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
104594 SOLANGE APARECIDA DOS SANTOS DA CRUZ 46.40 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
109972 SUZANA DE OLIVEIRA MACIEL 23.20 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
112868 TAINA SOUZA PONTES 30.40 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
111766 TAINARA ALVES SARAIVA 46.40 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
103022 TAINARA PARISE BOTELHO 0.00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
110733 TANIA REGINA MARTINS 46.40 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
104496 TATIANE MARTINS DORTA PEREIRA 40.80 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
106920 THAIS CAROLINO DOS SANTOS 0.00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
106710 VALERIA KAROLIN BECKER 0.00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
113079 VANDERLEI DA SILVA NASCIMENTO 43.20 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
113281 VANDERSON LOURENÇO PINTO 21.60 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
107858 VÂNIA GALDINO DA SILVA 36.80 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
112223 VERA LUCIA DOS REIS 46.40 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
112793 VILSON PEREIRA DA SILVA 51.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
114086 WAGNER SIQUEIRA MORAES 60.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
107610 WANDERSON DOS SANTOS SILVA 37.60 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
112525 WELLINGTON DE SOUZA LIMA 55.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
112308 WESLEY WESTEMAIER 44.80 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
104170 WILLIAM THOMAS DA SILVA DOS ANJOS 65.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE
114600 ALINE DOS SANTOS VITORETTI 83.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
114432 ALINE RODRIGUES BIANCHINI 66.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
107812 ANA PAULA OLIVEIRA 65.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
112754 ANDERSON PASSOS DE OLIVEIRA 80.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
109862 ANDREIA BRUNA DA SILVA DOS SANTOS 43.20 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
113538 ANDRESSA DA SILVA AGOSTINHO 65.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
114507 ANDRESSA LEITE ALDANA 69.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
105287 APARECIDA MÁRCIA DE ANDRADE 52.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
103232 APARECIDO LUIZ DA SILVA JUNIOR 72.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
108416 BÁRBARA ELOÍSA BRUM DE OLIVEIRA 76.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
113816 BRUNA GIORDANA SANTOS MEIRA 69.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
111306 CARLOS EDUARDO BURANELLO ANTUNES 77.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
112580 CINTHIA LORIANI SALAZAR RODRIGUES 66.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
114346 CLAUDIA VALÉRIA FERREIRA 64.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
106549 CRISTIANE GONÇALVES RIBEIRO 61.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
112337 DAIANA DA COSTA DANTAS 0.00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
111879 DAIANE LIMA DE OLIVEIRA 73.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
111684 DALISSON MATEUS DE LIMA 68.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
104641 DANUBIA MAIARA DA SILVA DOS SANTOS 0.00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
111795 DENIZE MARIA DO NASCIMENTO CARMO 66.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
104805 DIOGENES GIOVANI FERRARI 0.00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
114254 DIOGO ARANTES PEREIRA 67.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
111347 ELISANGELA PASSOS DOS SANTOS 65.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
110026 ÉRICA ALINE TRISTÃO 66.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
106273 ESTER GONÇALVES PERAÇOLI 60.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
113662 FABIANA GARCIA DA SILVA 68.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
113297 FERNANDA DE CÁSSIO 61.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
113292 GABRIEL DOS SANTOS 60.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
112898 GABRIELA CRISTINA FERREIRA 52.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
114668 GISLAINE SOSA PEREIRA 79.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
111803 GUILHERME MARX FINARDI 55.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
108202 JAQUELINE SOARES 80.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
105700 JEFERSON MOREIRA 92.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
114290 JOELMA ALVES DA SILVA 74.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
114442 LUCAS CATUSSO BITTENCOURT DA SILVA 62.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
110098 LUCAS MATEUS BRUM DE OLIVEIRA 68.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
108303 LUCIANA SORENSEN ARUDA 58.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
113883 LUIS HENRIQUE LAUTERT DO AMARAL 0.00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
100988 LUZIA ALVES NEGRÃO 63.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
106517 MARCELO JULIANO RAMOS 67.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
101177 MARGARETE CAJAC 47.20 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
107482 MARIANA SHIZUE TAKANO MAEDA 60.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
109572 MARINALVA DE CASTRO BRUM 49.60 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
113755 MARIO SOARES DA SILVA FILHO 44.80 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
112805 MARLENE GALARÇA DA SILVA 64.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
104687 MIRIAM CONCEIÇÃO DE MORAIS 64.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
114562 PAULO HENRIQUE DOS SANTOS 48.80 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
109224 RACHEL MARIA DE LIMA 65.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
100979 RAISSA MAIA MOSCONI 0.00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
110305 RITA DE CÁSSIA BRUNHARA CANCIO 80.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
104741 SALETE MARIA DO AMARAL NOGUEIRA 58.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
114904 SALOMÃO BARBOSA DE AZEVEDO 82.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
106085 SILVANA APARECIDA GONÇALVES 76.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
114294 SILVIA DE SOUZA SANTOS DELIZA 77.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
109192 TALITA ALVES JACOB 60.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
108823 TANIA CLARO DA COSTA 59.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
114423 TIAGO RODRIGO FEIL 68.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
106914 VALDELICE CAROLINO 67.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
112853 VITÓRIA CATUSSO BITTENCOURT DA SILVA 73.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
112424 VITORIA MARIA DE SOUZA 73.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
105820 ZIZA FERREIRA LOPES DE FREITAS 61.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - CENTRO
109610 ADRIANA CRISTINA DA SILVA 80.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - SANTA PAULA
109615 ANDERSON ANTUNES DE ANDRADE 41.60 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - SANTA PAULA
113156 CLAUDETE ADELIA TREBIEN DA SILVA 53.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - SANTA PAULA
114602 CLAUDIA APARECIDA FRANCO GONÇALVES 72.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - SANTA PAULA
107164 ELI PISKE DE MATOS 81.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - SANTA PAULA
108705 ELIANA TELES DA SILVA 62.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - SANTA PAULA
113483 ELISANDRO BERNARDES DOS SANTOS 56.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - SANTA PAULA
112109 FABIANA DA SILVA TEIXEIRA 59.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - SANTA PAULA
105265 FRANCIELE BENÍCIO DE SALES 79.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - SANTA PAULA
114303 FRANCIELI SILVEIRA DA ROSA 68.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - SANTA PAULA
114348 FRANCISCO CARLOS GARICOIX 76.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - SANTA PAULA
106759 GRACIELLI BORRI BITTENCOURT 84.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - SANTA PAULA
109531 INAGUIA APARECIDA PESTANA 52.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - SANTA PAULA
113160 ISABEL ARRUDA ROMÃO DA SILVA 64.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - SANTA PAULA
112607 JOICE SCHALME 67.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - SANTA PAULA
106278 JUAN PABLO PRADO 76.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - SANTA PAULA
112679 LUANA FREIRE CARDOZO 42.40 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - SANTA PAULA
104886 MÁRCIO RODRIGUES JONCK 76.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - SANTA PAULA
113539 MARILZA DOS SANTOS SILVA 52.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - SANTA PAULA
110508 MARLI LIMA DE AGUIAR 33.60 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - SANTA PAULA
113363 MAURILIO AUGUSTO NEVES JUNIOR 80.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - SANTA PAULA
104457 NAJLA SOLAINE PIO DA SILVA 62.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - SANTA PAULA
114900 PAMELA CRISTINA RATEIRO 73.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - SANTA PAULA
105157 ROBERTO ZEBALLOS ROLON FILHO 79.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - SANTA PAULA
111140 ROSENILDA SOARES PEREIRA DA LUZ DE AGUIAR 61.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - SANTA PAULA
100846 SANDRA CRISTIANE DA SILVA SCHALM 52.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - SANTA PAULA
107567 STEFANI MORENO BARAGATE 59.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - SANTA PAULA
104962 ADRIELE FERREIRA 45.60 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - JARDIM FUTURA
107768 ALEXANDRA CAROLINE SANTANA CRUZ 79.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - JARDIM FUTURA
114671 ANDERSON DO NASCIMENTO FERREIRA 60.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - JARDIM FUTURA
107770 CAROLINE DA SILVA ALVES 67.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - JARDIM FUTURA
110426 CRISTIELE MARIA DA SILVA SCHEIN RATEIRO 60.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - JARDIM FUTURA
114468 DANIELA ANTONIO DOS SANTOS 57.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - JARDIM FUTURA
111221 DE ANGELIS MACHADO DA SILVA 80.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - JARDIM FUTURA
108691 FERNANDO LOPERA ORTIZ 80.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - JARDIM FUTURA
111932 GILMAR ALVES 82.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - JARDIM FUTURA
104523 GISELE CARDOSO 82.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - JARDIM FUTURA
114041 GISLAINE JANAINA PEREIRA CICILIATI 71.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - JARDIM FUTURA
104807 GUILHERME VITOR DE SOUZA MELO 73.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - JARDIM FUTURA
104204 ILSON ELVIS PEREIRA 61.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - JARDIM FUTURA
107659 JAINARA BARBOSA DE SOUZA 49.60 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - JARDIM FUTURA
114032 JAQUELINE DAVERSA MATTER 63.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - JARDIM FUTURA
114585 JAQUELINE MOURA CHUENG 49.60 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - JARDIM FUTURA
102958 JESSICA GRUMICKER DE PAULA 0.00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - JARDIM FUTURA
113577 JULIANA NEVES DE SOUZA 57.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - JARDIM FUTURA
104211 JULIANE BARBOSA DE LIMA KUBO 72.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - JARDIM FUTURA
108074 LANA ELVIRA TOMAZ 0.00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - JARDIM FUTURA
112198 LUCIA MARIA FREIRE 64.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - JARDIM FUTURA
104354 LUSIA MARIANO 81.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - JARDIM FUTURA
112481 MARCIA ALÉIA DOS SANTOS JULIÃO 76.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - JARDIM FUTURA
112456 MARCOS ALEXANDRE DAHM ALVES 0.00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - JARDIM FUTURA
104351 MEIRE ARIANE PEREIRA DE MELO DE SOUZA 62.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - JARDIM FUTURA
103030 MONALISA CAROLINE DOS SANTOS 60.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - JARDIM FUTURA
103881 MONIQUE BATISTA DA SILVA 71.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - JARDIM FUTURA
114560 NILZA MARIANO BOTELHO CASIMIRO 47.20 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - JARDIM FUTURA
114908 PATRICIA DIAS DE CARVALHO 49.60 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - JARDIM FUTURA
113257 PEDRO ROMODA FILHO 86.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - JARDIM FUTURA
112919 QUELI ANDRESSA NOVAIS DE ALCANTARA 74.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - JARDIM FUTURA
114287 ROGERIO RAMOS 80.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - JARDIM FUTURA
105439 SÉRGIO ANGELO TARGA JUNIOR 79.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - JARDIM FUTURA
112878 TAIZA GABRIELA NUNES DOARTE TONELLI DA CRUZ 70.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - JARDIM FUTURA
104863 TAMARA GABRIELE GIMENES DA SILVA 58.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - JARDIM FUTURA
104264 VINICIUS MATEUS MATTER 60.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - JARDIM FUTURA
102563 WAGNER DE OLIVEIRA 67.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - JARDIM FUTURA
114605 ADRIANA TERESINHA WILCK DE LIMA 0.00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - VILA ELETROSUL
112527 AFONSO ALVES DE SOUZA 80.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - VILA ELETROSUL
101803 ALESSANDRA KARINA PESSI PEREIRA 56.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - VILA ELETROSUL
110263 ALEX DE MATOS FIGUEREDO 63.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - VILA ELETROSUL
114575 ALINE CASTIL DA SILVA 56.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - VILA ELETROSUL
113000 AMANDA CAMARGO DA SILVA 72.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - VILA ELETROSUL
113536 BÁRBARA CRISTINE HEMING FORLIN 72.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - VILA ELETROSUL
105480 BRUNA LIMA MARÇALO DA SILVA 69.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - VILA ELETROSUL
100674 BRUNA SAUCEDO GAJAC 54.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - VILA ELETROSUL
104971 CLEIDE DA SILVA DA MOTA 72.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - VILA ELETROSUL
104866 CLEUSELI DE JESUS 60.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - VILA ELETROSUL
107670 DANIELE FERNANDA DA SILVA BUENO 66.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - VILA ELETROSUL
101277 DANIELE GOMES MACIEL 80.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - VILA ELETROSUL
114563 DÉBORA DE OLIVEIRA MORENO 48.00 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - VILA ELETROSUL
102487 EDUARDO SANTOS 66.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - VILA ELETROSUL
113179 ELIANE BRANDORFE FERREIRA 67.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - VILA ELETROSUL
114085 FATIMA CASTILHO 0.00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - VILA ELETROSUL
111957 FRANCIELI DOS SANTOS GOES 56.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - VILA ELETROSUL
114738 GUILHERME OLIVEIRA DA SILVA 44.00 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - VILA ELETROSUL
114752 IVANETE OLIVEIRA AFONSECA 57.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - VILA ELETROSUL
111423 IVONETE PERETO 57.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - VILA ELETROSUL
114534 JENIFER GABRIELA DE CASTRO BARBOSA 74.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - VILA ELETROSUL
114494 JOÃO VITOR DE CASTRO FERREIRA 79.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - VILA ELETROSUL
107013 JOSIANE DA SILVA LAUKAITIS 68.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - VILA ELETROSUL
108317 KELI DA SILVA FERREIRA 77.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - VILA ELETROSUL
106137 LAINE COSSETIM DE BRITO 64.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - VILA ELETROSUL
104460 LEDA DIAS DE ARAUJO BATISTA 55.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - VILA ELETROSUL
105447 LUANA BATISTA BEZERRA 32.80 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - VILA ELETROSUL
109893 LUCAS BATISTA 56.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - VILA ELETROSUL
104065 LUCIANO FELIPES 56.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - VILA ELETROSUL
104874 MARCIO LUIS CAPATTI 26.40 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - VILA ELETROSUL
104395 MARIA LUISA DE MEIRELES GUTIERRES 68.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - VILA ELETROSUL
112183 MARIA LUIZA RODRIGUES 28.00 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - VILA ELETROSUL
106862 PATRICIA BATISTA 68.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - VILA ELETROSUL
106169 PATRICIA FURTADO BARBOSA 48.00 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - VILA ELETROSUL
105016 PRISCILA APARECIDA MOREIRA. 44.00 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - VILA ELETROSUL
104517 PRISCILLA KELLY DAUM DE JESUS TEIXEIRA 69.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - VILA ELETROSUL
111137 RAFAEL ALVES DA SILVA 76.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - VILA ELETROSUL
104190 RAFAELA DOS REIS MANGANHAS 83.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - VILA ELETROSUL
101577 RENATA DOS REIS DOS SANTOS 61.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - VILA ELETROSUL
108881 SANDRA KRASOWSKI DA SILVA 63.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - VILA ELETROSUL
105443 SILVANA DE JESUZ 67.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - VILA ELETROSUL
101614 TATIANE MARTINS DORTA PEREIRA 76.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - VILA ELETROSUL
101224 THAYNARA PEREIRA DA SILVA 0.00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - VILA ELETROSUL
114606 VANDERLEIA SAPIENCIA TEZA 0.00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - VILA ELETROSUL
112307 VANESSA DOS SANTOS 82.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - VILA ELETROSUL
104564 WESLEY DA SILVA BATISTA 0.00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - VILA ELETROSUL
104491 ADRIANA NASCIMENTO CHAVES 65.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
114929 ALEXANDRO APARECIDO LOURENÇO 72.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
110013 ALINE GOMES PEREIRA DE OLIVEIRA 68.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
106249 ALINE VIVIANE GONÇALVES 68.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
107487 ANGELINA PEREIRA DINIZ BOSCARIOLI 56.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
113922 ANTONIO IZIDRO DA SILVA 69.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
104589 CARLOS EDUARDO SCHUBACK 67.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
101016 CARLOS GABRIEL FERREIRA MARIANO 54.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
112812 CAROLINE DE ALVARENGA PENA 27.20 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
105367 CAROLINE DUARTE DA SILVA 87.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
112640 CLAUDETE MAURICIO MARTINS 64.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
105066 CLAUDIA VIEIRA DA SILVA 68.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
111304 CRISTINA PADILHA DA LIMA 62.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
113391 DIEGO MARTINEZ DE CARVALHO 68.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
105086 DOUGLAS DOS SANTOS VILALBA 56.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
104983 EDILSON ANTÕNIO DA SILVA 79.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
103906 ERNANI PEREIRA DA SILVA 78.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
112327 EWERTON MENDIETA MACIEL DA SILVA 80.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
108269 FÁBIO HENRIQUE PEREIRA DA CRUZ 40.80 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
101647 FERNANDA DE OLIVEIRA 71.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
114329 FLAVIA VITORIO DE SIQUEIRA 76.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
110262 FRANCIELE FERNANDA BARRIOS 62.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
111329 GISELA THAISA ALVES 59.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
101794 GISLAINE NASCIMENTO DO ROSÁRIO 46.40 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
110035 GLAUCIA FERNANDA DA SILVA 68.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
105181 HEDERSON MENDONÇA GUIMARAES 44.00 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
100684 HELEN CARLA DOS SANTOS 0.00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
104366 HELENA REGINA TELES DA SILVA 80.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
105258 IGOR MACEDO DE CARVALHO 65.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
102100 ISABELA PIETTRA DOS SANTOS RIBEIRO 29.60 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
102467 ISABELLE DE ABREU DA SILVA 69.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
110187 IZABEL MARTINEZ 69.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
112115 JILIANE APARECIDA LEITE 68.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
113617 JOÃO FELIPE DE JESUS WOLF 64.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
107010 JONATHAN BRANDÃO DE CARVALHO 54.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
109593 LEONARDO MANAGÓ 80.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
110706 LUCINÉIA PEREIRA RODRIGUES 77.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
106561 MARIA GORETI DA SILVA 86.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
113195 MARLI DE OLIVEIRA 64.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
110526 MARLI MINUEZA DE OLIVEIRA 72.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
108375 MAYARASUAREZEVANGELISTA 36.80 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
113533 MEIRE GUEDES 51.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
112896 MILENA HELEN MAYER 80.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
112669 MILENE DAIANE DA SILVA RODRIGUES BONIFACIO 72.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
101877 NILSON BINTENCOURT GOMES DA SILVA 71.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
104070 PÂMELA TAMIRES DA SILVA PEREIRA 71.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
106269 PAULA CRISTINA SILVA TEIXEIRA 78.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
114914 PAULO HENRIQUE VIEIRA DE CARVALHO 38.40 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
114142 RAFAEL BENITES CENTURIÃO 88.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
105152 REGIANE GONÇALVES DE SOUZA 76.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
100699 RUTILÉIA FERNANDES 0.00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
112757 SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA 63.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
107700 SANDRA WYDEN 78.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
110277 SILVIA FERNANDES DE OLIVEIRA 68.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
105113 SIRLEI ROSANGELA COSTA 65.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
114327 TAUANA FERREIRA DOS SANTOS 55.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
105070 VALDIRENE GARCIA DA SILVA 55.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
113885 VALÉRIA BARBOSA NICOLINO 64.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
109953 VANESSA VIEIRA DE OLIVEIRA 74.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
114835 WELLINGTON JOSE JACKES BARBOSA 81.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS
113772 ADRIANO SOUZA DOS SANTOS COUTINHO 60.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - VILA ALTA
114108 ALEXANDRO DE FARIAS DE SOUZA 84.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - VILA ALTA
108442 ALINE GBRIELE DA COSTA DETZ 66.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - VILA ALTA
113562 ANA CAROLINA DO CARMO DA SILVA 64.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - VILA ALTA
111043 ANGELA DE SOUZA COELHO 85.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - VILA ALTA
109882 AROLDO KLEIN DA SILVA 72.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - VILA ALTA
110447 CALIANE DA COSTA 60.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - VILA ALTA
106994 CARMEN PINHEIRO DONOFRE NORITAKE 80.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - VILA ALTA
104588 CLAUDIA FRANCIELI DO AMARAL MARGIS 71.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - VILA ALTA
108681 CLEOMAR DOHOPIATI RODRIGUES 72.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - VILA ALTA
104646 DANUBIA MAIARA DA SILVA DOS SANTOS 76.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - VILA ALTA
105750 DERLIS CRUZ DO NASCIMENTO 56.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - VILA ALTA
104338 DIEGO RODRIGO PEDROZO 66.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - VILA ALTA
114311 DOUGLAS RAFAEL DA SILVA 73.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - VILA ALTA
108020 ELAINE MARTINS CAITANO 52.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - VILA ALTA
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114869 FÁTIMA APARECIDA DE OLIVEIRA 52.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - VILA ALTA
112253 GISLAINE GONZALES GALLO 60.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - VILA ALTA
112605 JANAÍNA BERNARDES BORODIAK 70.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - VILA ALTA
106465 JAQUELINE BISPO DOS SANTOS 76.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - VILA ALTA
104280 JOAO VICTOR DIAS DE LIMA 80.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - VILA ALTA
113089 JONATAS PORTELA DE SOUZA DA SILVA 68.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - VILA ALTA
104319 LAIS HERCULANO DA SILVA 84.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - VILA ALTA
104860 LARISSA HERCULANO DA SILVA 64.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - VILA ALTA
105351 LUANA GRAZIELE GONZALES 76.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - VILA ALTA
113024 LUCAS DOS SANTOS VIEIRA 72.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - VILA ALTA
105091 MARIAAPARECIDA DA SILVA FOGACE 64.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - VILA ALTA
113413 MARIANA APARECIDA ZAVADINI DIAS 70.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - VILA ALTA
104600 MARLENE MACIEL DE ANDADE 40.80 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - VILA ALTA
114031 MATEUS HENRIQUE GONÇALVES DA SILVA 0.00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - VILA ALTA
113165 MICAELA ANTONIA DE OLIVEIRA RICARDO 76.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - VILA ALTA
114770 PAMELA DOS SANTOS DIORIO 72.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - VILA ALTA
105027 PATRÍCIA MOISÉS DE OLIVEIRA 66.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - VILA ALTA
114009 RAFAEL DE OLIVEIRA RICARDO 81.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - VILA ALTA
104610 RODOLFO ALBERTONI FERNANDES 0.00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - VILA ALTA
104847 VALERIA CORRÊA DO NASCIMENTO DA SILVA 72.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - VILA ALTA
104640 VANESSA WANDERLEY SOARES 0.00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - VILA ALTA
112762 VÂNIA GISELE DA SILVA 82.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - VILA ALTA
114712 VERONICA LETICIA MOHR FULBER 63.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - VILA ALTA
114190 WILSON EVANGELISTA DOS SANTOS 58.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - VILA ALTA
113933 CLECI MARIA BOTTIN 0.00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 07 - BELA VISTA
114808 JOSE CARLOS DA SILVA FILHO 57.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 07 - BELA VISTA
112859 MARCOS JOSÉ DE CARVALHO 82.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 07 - BELA VISTA
109760 NATALIA BACELAR DE SOUZA 48.80 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 07 - BELA VISTA
106236 PATRICIA DA SILVA VALOES 81.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 07 - BELA VISTA
108240 SANDRA MARA RIEDI 54.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 07 - BELA VISTA
103947 WESLEY FERNANDES DA SILVA 57.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 07 - BELA VISTA
107526 ALEXANDER GOMES DOS SANTOS 0.00 AUSENTE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 08 - OLIVEIRA CASTRO
113061 AMANDA DE AGUIAR 72.80 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 08 - OLIVEIRA CASTRO
102295 ANDERSON SCHMIDT 70.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 08 - OLIVEIRA CASTRO
100825 CLAUDIA PATRÍCIA BRITO VIEIRA DOS SANTOS 68.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 08 - OLIVEIRA CASTRO
112864 DANIELA CRISÓSTOMO MESSIAS 52.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 08 - OLIVEIRA CASTRO
113217 EDILMA GONÇALVES DOS SANTOS 56.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 08 - OLIVEIRA CASTRO
105294 EMILY VITÓRIA DE CARVALHO CRUZ 77.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 08 - OLIVEIRA CASTRO
114215 JAILSON GONÇALVES DOS SANTOS 36.00 REPROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 08 - OLIVEIRA CASTRO
114555 JAQUELINE DA SILVA VENERUCI 52.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 08 - OLIVEIRA CASTRO
107400 KARINE DA SILVA BORGES 62.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 08 - OLIVEIRA CASTRO
113070 KELLY CRISTINA AGUIAR SANTANA 54.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 08 - OLIVEIRA CASTRO
114243 LEIA VITORIANO DA SILVA 57.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 08 - OLIVEIRA CASTRO
111143 PAULA APARECIDA DE ARRUDA 56.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 08 - OLIVEIRA CASTRO
113952 QUEILA OLIVEIRA CARDOSO 61.60 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 08 - OLIVEIRA CASTRO
102152 SIMONI SCHMIDT 76.00 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 08 - OLIVEIRA CASTRO
112730 TIOGO BERSCHINIOCK BORGES 62.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 08 - OLIVEIRA CASTRO
113067 VANDERLEI DA SILVA NASCIMENTO 67.20 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 08 - OLIVEIRA CASTRO
114742 WELLINGTON DE SENA RODRIGUES 74.40 APROVADO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 08 - OLIVEIRA CASTRO
113688 ADIR NERIS MARTINS 68.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
109612 ADRIANA CRISTINA DA SILVA 68.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
105171 ADRIANA RIBEIRO DA SILVA 68.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
101766 ADRIANO BENITEZ PEREIRA 66.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113715 ADRIANO XAVIER 40.00 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
112096 AGUINALDO GIMENES 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
111559 ALBERSON DA SILVA NASCIMENTO 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
107498 ALESSANDRO JOAQUIM DOS SANTOS 68.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104544 ALESSANDRO MASSARO DE ANDRADE 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113528 ALEXANDRE MOUZA RODRIGUES 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
105040 ALEXANDRO CUNHA DA SILVA 64.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
112441 ALICE PAULA FRANZ VAZZOLER 65.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
106644 ALINE MAIARA DE MOURA 72.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
112940 ALINE MESSIAS DA SILVA 50.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104253 AMABILE PAULA FERREIRA 44.80 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
105309 AMANDA LEAL GONÇALVES 52.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
108200 AMANDA RODRIGUES MARCATO 36.80 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
105903 AMANDA SOUZA MORENO 43.20 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
111749 AMANDA TEZOLIN 48.00 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
112145 ANA CAROLINE NOGUEIRA 52.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113716 ANA CLAUDIA XAVIER DE OLIVEIRA 68.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113238 ANA ELISA CAMPOS FARIA 66.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
107972 ANA LÚCIA DE OLIVEIRA XAVIER 59.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113512 ANA LUCIA NUHUES 61.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104388 ANA PAULA DO CARMO DA SILVA 76.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
105047 ANALISE MATTER DE CASTRO OGASSAWARA 80.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104217 ANCLEBIA NEVES KLEIN 76.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
111429 ANDERSON PERETO 30.40 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114464 ANDIARA CAMPOS QUEIROZ 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104274 ANDIARA CASSIANA PAVANELLI BRANDÃO 62.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
100955 ANDRÉ RODRIGUES LOPES 76.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113956 ANDRÉA GONZALES DANTAS DE CARVALHO 71.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104998 ANDRÉIA HONORATA GONÇALVES DE MACEDO 58.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114841 ANDREIA ISRAEL 49.60 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
105082 ANDREIA SBIZERO 60.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104601 ANDRESSA CAROLINE DA SILVA DE SANTANA 48.00 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114596 ANDRESSA CRISTINA DANELON DE CAMPOS DOS SANTOS 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114660 ANDRESSA DOS SANTOS TELESTE 79.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
105426 ANDRESSA GASPAR DE SOUZA 53.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114737 ANDRESSA JEANE DA SILVA 62.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114495 ANDRESSA LEITE ALDANA 59.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114504 ANGELA AIKO YOCHIDA 67.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114147 ANGELA CRISTINA TRINCA GOMES 50.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
111033 ANGELA DE SOUZA COELHO 73.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114906 ANGELA MARIA TROLEIS AOKI 73.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
105114 ANGÉLICA MENEGAZZI 56.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
103080 ANGELINA CRISTINA RIBEIRO PRADO 53.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114798 ANNE SUELEN ORNELLAS BERNARDINO 76.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113560 ANTONIO AUGUSTO NEVES DE MIRA 40.00 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
103187 APARECIDO LUIZ DA SILVA JUNIOR 60.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113943 ARIANE DA SILVA BRAGA 67.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
101465 ARIANE FABÍOLA REIS DE MORAIS 60.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
107380 ARIEL AUGUSTO CHRISTMANN 91.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
108688 ARIULSA PEREIRA GOMES 61.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
105807 ARNALDO JOAQUIM DOS SANTOS JUNIOR 60.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113925 ASCOR GIORGE CORSATO 68.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104558 AUGUSTO FERNANDES CAPRIOLI 56.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104754 AUREA CRISTINA NEVES BOARO 56.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113788 BÁRBARA BETTEGA HERMOSILLA 56.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
108412 BÁRBARA ELOÍSA BRUM DE OLIVEIRA 75.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
112572 BÁRBARA FERNANDA FERREIRA 60.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
105363 BARBARA PEREIRA DO VALE 61.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
105278 BÁRBARA VALENGA 57.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
101585 BEATRIZ ANA BECKER 53.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
107999 BETTY LUCIENI JUNGLES 65.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
109367 BIANCA BARBOSA NICOLINO 73.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
112209 BIANCA BOARO 65.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
106177 BIANCA DE LIMA DOS SANTOS 71.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
109687 BIANCA FRASSETTO PEDRAL 75.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114212 BRENDA CAROLINE GUIMARAES DA SILVA 64.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
111109 BRENDA TEODORO DA SILVA MOESCH MEIRA 54.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
111945 BRUNA DA SILVA DOS SANTOS 69.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114477 BRUNA HONORIA PEZ 56.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
101127 BRUNA LETÍCIA DE ANDRADE 38.40 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
106616 BRUNA MUNIZ RAMOS 81.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114414 BRUNA REGINA DE SIQUEIRA 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114598 BRUNO DA SILVA DIONISIO 63.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104570 BRUNO DIODATO MUNIZ 52.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
110254 BRUNO GOIS MNDES 58.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114377 CAIO HENRIQUE DE OLIVEIRA 71.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
106017 CAIO HIRONO ALVES DOS SANTOS 78.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
102908 CAMILA APARECIDA LOURENÇO 59.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
101020 CAMILA BALESTRE NEULS 48.80 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
100928 CAMILA DUARTE WALDOW 56.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
108654 CAMILA MARIA DE OLIVEIRA 80.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114459 CAMILA MARQUES DA SILVA 47.20 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
100617 CAMILA PERATELLI CARDOSO 80.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
106011 CARINE DAIANE NOGUEIRA LIMA DOS SANTOS 56.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
112823 CARLA BEATRIZ DE QUEIROZ VAROLO 59.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
110079 CARLA FABIANE VELLOZO 52.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113971 CARLA NATANIELE FRASSETTO PEDRAL 76.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
111300 CARLOS EDUARDO BURANELLO ANTUNES 53.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104389 CARLOS EDUARDO SCHUBACK 56.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114460 CARLOS HENRIQUE MANGER BACHS 65.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
111173 CARLOS RICARDO COLMAN SCHIMMEL 79.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104895 CAROLINE ARANÃO PASSOS 84.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
103897 CAROLINE CAPRIOLI GUIRELLI 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
105369 CAROLINE DUARTE DA SILVA 50.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113492 CAROLINE ESTER MOELLMANN 86.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
110850 CAROLINE MERCURIO SANCHES PERACI 52.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114528 CAROLINE PEREIRA BRISCHILIARI 62.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104075 CAROLINE TIEMY SUZUKI 40.80 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
101241 CASSIA RENATA ALMEIDA DOS SANTOS 66.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
112217 CÁSSIO BARBOSA FACHINA 58.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104671 CATARINA VORMATH DANTAS 58.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104649 CÉLIA DE OLIVEIRA MACHADO 68.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
106845 CHARLES HENRIQUE PORCINO DA CUNHA 83.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104485 CHEILA GONSALEZ GADEA 59.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
111201 CHERLON QUEIROZ VIERO 78.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113989 CINTIA FERREIRA DA SILVA 53.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
108192 CINTIA MARQUES DA SILVA 70.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
105054 CLAUDIA VIEIRA DA SILVA 49.60 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114903 CLAUDIO KATSUMI AOKI 58.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
111332 CLEIA FERNANDA DONOLA 53.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
112054 CLEISSON DE OLIVEIRA DE SOUZA 54.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113532 CLEITON ARIE DOS SANTOS BARRETO 74.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
111035 CLEITON LOPES ANTUNES 67.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
101756 CLEITON PESSI PEREIRA 47.20 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113280 CLEITON TEIXEIRA 76.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
109357 CRISTIANE BONIOLO 48.00 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
106571 CRISTIANE GONÇALVES RIBEIRO 56.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114557 CRISTIANE ICKERT DE ARAUJO PEREZ 81.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
109633 CRISTIANE KURCEWICZ 64.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
107982 CRISTIANE MARTINS LOPES NEVES 59.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114105 CRISTIANE PAZ GAVILÁN 56.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
112571 CYNTIA SAYURI KUROIWA 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
110149 DAIANE DE MORAES ALBUQUERQUE 59.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114955 DAIANE SANTANA ALMEIDA DE OLIVEIRA 52.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104398 DANIEL DA SILVA PEDRO 64.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
101716 DANIEL FELIPE DE ABREU 60.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
109517 DANIELA FERNANDES DE SOUZA 53.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
106047 DANIELE DE OLIVEIRA 33.60 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
101245 DANIELE GOMES MACIEL 57.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
106665 DANIELI DE OLIVEIRA 47.20 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
105151 DANILO GUEDES DE ALMEIDA 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104700 DARA BIANCA CAPATTI FERREIRA 51.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
103762 DEBORA EUNICE RAMALHO SOARES 80.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
109891 DÉBORA MACHADO DE PAULA 68.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
112136 DEBORA NEVES DE OLIVEIRA ANDRADE 82.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114837 DEIZE TEIXEIRA TEODORO 56.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
110702 DELIZE CERDERA PEREIRA 53.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
103070 DEOMAR ANTONIO NALIN 44.80 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113509 DEUZENIR DE MEIRELES DONATH 63.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
105380 DHEICY ALMEIDA LIMBERGER BONINI 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
112967 DIEGO BRAUCELINO FERREIRA 80.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
100968 DIEGO FERNANDS SANTOS GONÇALVES 46.40 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104006 DIEGO MAURÍCIO BELEGANTE 57.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104334 DIEGO RODRIGO PEDROZO 46.40 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104806 DIOGENES GIOVANI FERRARI 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114637 DIOGO FERREIRA JANDREY 88.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114007 DIRCE MORENO CASTILHO 34.40 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104584 DOLORES DE SOUZA 62.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104276 DOUGLAS RAFAEL DA SILVA 60.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
109694 EDENILSON GUIMARÃES DOS SANTOS 76.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114350 EDERSON CAVALCANTE DA SILVA 72.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
100911 EDERSON JOSE DE CARVALHO 64.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
102778 EDINEIA ALINE SCHIMITT FREISLEBEN 44.80 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
112131 EDMUNDO MENESES DOS SANTOS 25.60 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
108692 EDSON JOSÉ ITO 70.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
109848 EGON GIACUMUZZI 80.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
107462 ELAINE SAUERESSIG ZEBALLOS ROLON 64.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
109911 ELIANE MARINGÁ GALVÃO 64.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104968 ELISA FRANCISCA BOSCARIOLI MARCATO 36.80 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
109131 ELISA MARQUES VAIM 71.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113480 ELISÂNGELA ALFONSO FRIEDRICH 70.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114422 ELOIZE LOURENCO DOS SANTOS 55.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114087 EMANUELA RODRIGUES GALVAN 76.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
110386 EMANUELE RODRIGUES CAVALCANTE 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
105453 EMERSON DANEL PENA 79.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113489 EMILIANO OLIVEIRA PINTO DE SOUZA 50.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
107555 EMILY FERNANDA DA SILVA BORGES 68.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
103014 EMILY RODRIGUES SUZUKI 72.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114594 ENIO FERNANDO DOS SANTOS 37.60 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
108468 ERICA DAIANE R. FERREIRA 61.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
105132 ERICA QUALLIO ROMEIRO REGELMEIER 55.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
110816 ERICK KOSEKO 61.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113158 ERIKA AJONAS 61.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
109415 ESTEFANI DELFINO 41.60 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
107029 ESTELE APARECIDA CASSIANO REGO MANCHINI 51.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113912 ETIENE CAROLINE DE OLIVEIRA PATERNOLLI 32.80 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
106370 EUGENIO DA SILVA 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
111177 EVERALDO TONELLI DA CRUZ 55.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
109573 EVERSON NEVES DA SILVA 51.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104329 EWERTON MENDIETA MACIEL DA SILVA 57.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114258 FABIANA FHYNBEEN CAETANO 26.40 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
105158 FABIANA SILVA ROLON 56.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
101198 FABIANE BATISTA DE LIMA 71.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104246 FABIANE CRISTINA LOPES ZIMMERMANN 66.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114286 FABRICIA CRISTINA ALVES 51.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104738 FAGNER VIZENTINI DE ALVARENGA 64.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
109676 FAVIANA DIAZ VIERO 52.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
101829 FELIPE ANTONI PEDROSO 56.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113598 FERNANDA ALVES DA SILVA 30.40 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
111692 FERNANDA CARDOSO 42.40 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
111497 FERNANDA CRISTINE DE LARA 73.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
101595 FERNANDA DE OLIVEIRA 42.40 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
105058 FERNANDA GUIMARÃES LEÃO 70.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
109598 FERNANDA LARISSA SCHWARZBOLD 40.00 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
100941 FERNANDA MORAES 42.40 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104495 FERNANDA SOUZA LIMA 92.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113625 FERNANDO FRANCO LOURENÇO 58.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113702 FERNANDO MENDONÇA MENEGAZZE 24.80 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104245 FERNANDO MORITZ DOS SANTOS 73.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114674 FERNANDO TONN 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114645 FERNANDO WENCESLAU MUSIAL JUNIOR 32.80 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113203 FLAVIA BATISTA DA COSTA 64.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
103495 FLAVIA DE BRITO 59.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114465 FRANCIELE DIAS DOS SANTOS 87.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
101044 FRANCIELE FERREIRA MARIANO 40.80 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
101396 FRANCIELE TELLES DE SOUZA 52.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113886 FRANCINE BOARO DE SOUZA 71.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
105256 FRANCISCO DA SILVA ALVES 53.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
108149 GABRIEL 46.40 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
103426 GABRIEL ALVES PEDROSO 14.40 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
105728 GABRIEL DUARTE MORINIGO 56.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114854 GABRIELA MARQUES SANTANA VANTELINO 58.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104416 GEISA DANIELA DA SILVA ALTHMAN 64.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114111 GEISEANE TAVARES DA SILVA 64.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
103883 GENIVALDO BATISTA CARDOSO 55.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113085 GEOVANA DA SILVA SONSIN 44.80 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
106341 GEOVANA DE FREITAS VOLPE 58.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
112665 GEOVANI ENGEL PADILHA 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
103471 GEOVANNA DE OLIVEIRA SILVA 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104206 GERSON PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR 55.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114888 GILBERTO RIBEIRO DE ALMEIDA 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR

113224 GILBERTO RIECHEL JUNIOR 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
100889 GIOVANA ABEL VIEIRA 62.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
109458 GIOVANA MARIA ALVES DO NASCIMENTO 56.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
112310 GIOVANA NATALIA DE LIMA 65.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114324 GIOVANI GALDINO BACHEGA 63.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
108777 GIOVANNA DE CAMPOS GONÇALVES 57.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
111843 GISLAINE DA CRUZ DE CASTRO 56.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
109050 GORETTE DEOLA MIRANDA 52.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
107085 GRAZIELE ALOISIO 60.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104979 GUILHERME BARREIRO FILHO 62.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113627 GUILHERME FAGUNDES DE MATTOS 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
103944 GUILHERME VITOR DE SOUZA MELO 64.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114859 GUSTAVO 42.40 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
106223 GUSTAVO ALBERTO TONN 50.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
106594 GUSTAVO GUILHERME SCHNEIDER 83.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114356 GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS NOETZOLD 65.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104831 HELENO CARLOS SCHMITZ 44.00 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
111641 HENRIQUE DA CRUZ DIAS 64.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
110156 HENRIQUE LEDO LOPES PINHO 62.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114951 HENRIQUE SCARPETA 64.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
109720 HENRY YASSUO MAKIBARA 75.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
105051 IRACILDA SOARES 47.20 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
103971 ISAIAS CARLOS FRANCISCO 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114595 ISAIAS REGES SEBRENSKI 37.60 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113815 ISAMARA PIRES LEONARDO 55.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114569 ISMAEL MOREIRA 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
106744 IZABELE CAROLINE PEREIRA 49.60 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113171 JANAINA DE CAMPOS NUNES GONÇALVES 32.00 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
107370 JANDERSON BARBOSA 60.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
112875 JANETE KOAKOSKI 66.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104358 JAQUELINE ALVES PEREIRA DA SILVA MORO 68.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104311 JAQUELINE APARECIDA DOS SANTOS 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
106463 JAQUELINE BISPO DOS SANTOS 66.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
109647 JEAN LUCAS SILVA DOMENES 46.40 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113496 JEAN MORANTI LOPES 70.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113759 JEAN PAULO GONÇALVES DE SOUZA LEITE 56.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
110767 JEFERSON LUIZ MOREIRA MONTALVÃO 88.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
110915 JEFFERSON DOS SANTOS STANKOWICHE 28.80 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
108089 JENIFER FORTUNATO COUTINHO 68.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
105248 JESIANE CASTIL DA SILVA 44.80 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104005 JESSICA APARECIDA RUBIM 59.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
112470 JÉSSICA DA CRUZ DA SILVA 50.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114022 JESSICA FERNANDA HOFMEISTER 55.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114755 JESSICA GASPAR DE SOUZA 68.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
101470 JESSICA KIMIE PINHEIRO 84.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113631 JÉSSICA MARTINS DE ARAUJO 60.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
101303 JHENIFFER BATISTA DOS SANTOS 61.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
105000 JOAO CESSEMIRO DE OLIVEIRA NETO 58.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114913 JOÃO GABRIEL VIEIRA MORETTO 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104481 JOAO LUIS LOVERA 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
111320 JOAO MARCOS PETRY LEONARDO 92.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
108924 JOAO PAULO DE SOUZA 49.60 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114074 JOAO VICTOR DELFINO 57.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104279 JOAO VICTOR DIAS DE LIMA 45.60 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
111783 JOHN DE SOUZA BERNARDINO 69.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
106324 JOICE CAROLINE DE LIMA DA CRUZ 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
112671 JONATAN LIMA DE OLIVEIRA 54.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
106247 JOSE SANTOS DA SILVA 66.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
107598 JOSIAS MARTINS CAITANO 67.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
111871 JOSLAINE BARROS DOS SANTOS 65.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
112978 JUCILAINE CORDEIRO SOARES 71.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
112053 JULIA STEFANI RODRIGUES PEIXOTO 58.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104026 JULIANA BARBOSA DA SILVA 60.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113358 JULIANA NEIVERT TREVISAN DE ALMEIDA 76.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
105830 JULIANA OLIVEIRA LIMA 54.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114170 JULIANE ANDREIA DA SILVA GONÇALVES 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104205 JULIANE BARBOSA DE LIMA KUBO 72.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
111688 JULIANE BOHS BENITO ICKERT 71.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
101911 JULIANE DA CRUZ DA SILVA 68.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
106700 JULIANO HATAOKA 66.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114942 KAIO JOSE BARBOSA 64.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
111310 KAREN MARIANE DE OLIVEIRA 83.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104772 KARIANE SILVANA DE OLIVEIRA 58.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114559 KATIA CILENE ZANG MANFRIN 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
107292 KELI MARQUEZINI DIAS 48.80 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104379 KELLY CRISTINA CARRARA 62.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
105015 KELLY CRISTINA ROMEIRO DOS SANTOS ALUISO 36.00 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
102067 KELLY SILVESTRE PRATES 68.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
101955 KHELYNG HELOÍZA FERREIRA BUENO 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
107263 LAIDE DE LOURDES PEREIRA 41.60 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114380 LAÍS CRISTINA ULLMANN 59.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
102111 LARISSSA KAIBER DOMINGOS 73.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
111359 LAROLAINE PALMEIRAS BRUM 40.00 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113031 LAUAN ANJO MONTES 50.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104108 LEANDRA ALVES DE SOUZA 54.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
105064 LEODETE BARBOSA DE JESUS VILLAR 72.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104494 LEONARDO BARBOSA 70.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114050 LEONARDO DA SILVA VARAGO 62.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
105710 LEONARDO DOS SANTOS LOURENÇO 50.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
109589 LEONARDO MANAGÓ 70.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104056 LETÍCIA ALBUQUERQUE DA SILVA 66.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113440 LETÍCIA CAROLINE DA SILVA 75.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
112269 LETICIA DOS SANTOS MOREIRA 52.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114330 LETÍCIA FARIAS NASCIMENTO 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
108017 LETICIA TAINARA PEREIRA CAMPOS 60.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
101642 LIDIANE RAQUEL PEREIRA RIBEIRO 57.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
103953 LILIAM TAMIRIS CAÇULA LIMA 47.20 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114930 LILIAN BRUNA PEREIRA DE SOUZA 57.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
109389 LILIAN CHRISTINA CARDOSO RAMALHO 79.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
101629 LILIANA LAÍS MOHR 84.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
110438 LINDALVA ALVES POSTAI 71.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
105354 LUANA GRAZIELE GONZALES 71.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113535 LUCAS DOS SANTOS VIEIRA 41.60 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
112993 LUCAS ESPÓSITO KEHL 63.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
106835 LUCAS FERNANDO DA CRUZ 46.40 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
110096 LUCAS MATEUS BRUM DE OLIVEIRA 60.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
111077 LUCAS SINHORINI ALVARENGA 46.40 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113997 LUCAS VINICIUS SCHISLER GROFF 73.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
108631 LUCAS ZAMPIERI YUNES 76.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104943 LUCIANA ALDANA 49.60 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114457 LUCIANA DA SILVA TADEU SCHEIN 55.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
112283 LUCIANA DIAS BARRETO 65.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
111813 LUCIANO BENITES SANTOS 49.60 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
112724 LUCILENE FERREIRA DOS SANTOS 79.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
103965 LUCINEIA CAVASOTTO 60.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104877 LUCINEIA RAIMUNDA DE SOUZA 63.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
105148 LUIZ ANTONIO DOS SANTOS 4.00 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
105707 LUIZ FERNANDO CRESCENCIO 56.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
111683 LURIELY CAROLINE DE SOUZA GUILHERME 51.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
111067 LUZIA PEREIRA DE OLIVEIRA 61.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
109002 MADALENA APARECIDA ZEFFIRO 68.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
106921 MAÍSA APARECIDA DOS SANTOS 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
103940 MALU CRISTIANE MONDADORI AVELAR 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113147 MARA DHULLE DOS SANTOS SILVA 85.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
109348 MARCELO GARCIA FRANCO 84.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
105356 MARCELO JULIANO RAMOS 59.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
112479 MARCIA ALÉIA DOS SANTOS JULIÃO 35.20 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
106834 MARCIA CRISTINA FRANCISCO 61.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
112384 MÁRCIA GRAMOSA DE AZEVEDO LOPES 68.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114058 MARCIANO BORTOLI ULIANA 91.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
108563 MARCIO KRONKE PAULO 62.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114849 MARCOS PEREIRA DA SILVA 24.00 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
108145 MARCOS RENÊ FERNANDO DO NASCIMENTO 79.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104579 MARCOS ROBERTO PEREIRA 56.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104179 MARCOS VINÍCIUS LIZOT 76.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113695 MARGARIDA BLANGER 56.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114168 MARIA ANGELICA RIBEIRO DE SOUZA 59.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113576 MARIA DARLENE MENEGUINI DOS SANTOS 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114633 MARIA DE LOURDES DE CARVALHO 60.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
106856 MARIA DO CARMO ALVES DOS SANTOS 60.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
106733 MARIA EDUARDA FACHINETTI NERI 75.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
111294 MARIA EDUARDA SILVA 61.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113531 MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO 66.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104407 MARIA LUISA DE MEIRELES GUTIERRES 48.80 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104401 MARIA LUIZA GOMES SIMÃO 56.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113938 MARIANA PARNAIBA DE ANDRADE 50.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113021 MARIELI BATISTI 60.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
111936 MARILEI MARIA VINCIGUERA 73.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
109967 MARINEZ BANDEIRA 60.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114001 MARISTELA MARTINS LOPES 66.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114954 MARTHA REGAZON BOARO 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114426 MATEUS HENRIQUE SOARES VIEIRA 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104868 MAURICIO COLLIN 80.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
110658 MAURILIO AUGUSTO NEVES JUNIOR 51.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114741 MAYARA DIAS FERNANDES DA SILVA 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113143 MAYARA NEVES DE MIRA 76.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104348 MEIRE ARIANE PEREIRA DE MELO DE SOUZA 58.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
107453 MESSIAS VINICIUS BORGES FERREIRA 74.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
107243 MICHAEL BITENCOURT GOMES ALEIXO 82.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
101673 MIKAELLEN SANCHES DENIZ 60.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
105879 MILENA CRISTINA NASCIMENTO 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104956 NAIARA DOS SANTOS FRANÇA 47.20 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
112216 NAILA FRUTOS SEVERINO 68.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114121 NAJLA STELGER DA SILVA GUSMÃO 83.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
107238 NATALIA CRISTINA TAKIGAME 50.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104340 NATALIA MARIA DE OLIVEIRA DE SOUZA PEDROZO 68.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
106060 NATÁLIA SELBMANN 51.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104222 NATAN DA SILVA POLIDO 72.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114747 NATHIELY DE LIMA TEIXEIRA 48.80 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114174 NAYRA STELGER DA SILVA 76.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113569 NEILY QUEIROZ DE ANDRADE 48.80 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114089 NICOLAS FELIPE SANTOS DE SOUZA 60.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113027 NÍDIA STELGER DA SILVA 87.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
101828 NILSON BINTENCOURT GOMES DA SILVA 55.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
100645 NIUZA TAKAE ASAHIDE. 40.00 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
101726 NOEMI AMARAL DE PAULA 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113778 OLAIR FERREIRA DE SOUZA 61.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
105760 OMAR ROGERIO MAYER 54.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
112192 ORLANDO ANTONIO MAZZUCCO BOSCARIOLI 53.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104339 PAMELA CRISTINA LOPES 72.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114792 PAMELLA RENATA DA SILVA MORAES 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
109082 PAOLA JANDREY RIBEIRO 64.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
103129 PATRICIA DE MELO 54.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
106346 PATRICIA DE OLIVEIRA FERREIRA 64.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114054 PATRICIA MENDES DE QUEIROZ 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
106557 PATRICIA SANTANNA DE OLIVEIRA 84.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114667 PEDRO HENRIQUE DA SILVA MASTRANGELO 50.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
105164 PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA 59.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114631 PIETRAN SERGIO DAROLT 80.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
112970 POLIANA MEIRA DOS SANTOS 48.00 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
102555 POLIANA PULITA 64.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
100643 PRISCILA DOS SANTOS 50.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104597 PRISCILA HARTEKOFF 39.20 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
108052 QUELI FRANCIBEL KOSTY 68.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
112386 QUELLI MARQUES BONIFÁCIO WACZUK 71.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
107162 RAFAEL BENITES CENTURIÃO 82.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104372 RAFAEL CASARIL DOS SANTOS 84.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
111338 RAFAEL FERNANDO SOARES MARQUES 60.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114537 RAFAELA APARECIDA GOMES 60.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
107676 RAFAELA CRISTINA MARTINS 56.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113948 RAFAELA DE OLIVEIRA LEONARDO 63.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
101420 RAFAELA DOS REIS MANGANHAS 64.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113710 RAFAELA PEREIRA DE ASSIS 44.80 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113326 RAIRA CAROLINA DOS SANTOS LIZOT 40.80 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
107927 RAQUEL FERNANDES ALEXANDRE DOS SANTOS 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104091 REGIANE APARECIDA DOS REIS 49.60 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
112837 REGIANE CRISTINA DE SOUZA 71.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113493 REGIANE RODRIGUES DA SILVA DAMASCENO 60.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104663 REGINA LOPES 82.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
102504 RENAN HOFFMAM DELAFIORI 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
108111 RENATA DO NASCIMENTO DA SILVA 45.60 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114531 ROBSON DE MELO SOUZA 84.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104606 RODOLFO ALBERTONI FERNANDES 69.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
105146 RODRIGO DA SILVA DO NASCIMENTO 70.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
110969 ROGERIO BUENO DE OLIVEIRA 74.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104076 RONALDO HENRIQUE CRISTO TEIXEIRA 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
101382 ROSELI LOPES BISPO DE SOUZA 27.20 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104946 ROSILENI ANDREA GEVEHR 65.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
102158 ROSIMARI DE MEDEIROS ROCKENBACH 59.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
111235 RÚBIA JOSIELE BORGES 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104488 SABRINA HIROKO MOTA MINE 54.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104980 SÂNDERSON CRISTIANO OLIVEIRA GOMES 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114618 SARA CRISTINA DA SILVA PIRES 25.60 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114293 SERGIO ROBERTO GOUVEIA 59.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114137 SIDINEIA FERNANDES 64.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
105048 SIDINEIA RODRIGUÊZ ALVES MOREIRA 49.60 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
100540 SIDNEI DE NOVAIS FERREIRA 68.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
105987 SIDNEI SEHN FILHO 41.60 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114427 SILMAIA MELINE SALLES 73.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114551 SILVANA CAVALCANTE GUEDES 39.20 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114664 SILVIA VAIN 48.00 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
109371 SILVIO BORGES 84.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113252 SIMAR GUSLINSKI 28.80 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
100798 SIMONE RIBEIRO VENCESLAU 43.20 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
102056 SOLANGE DOS SANTOS RIBEIRO 47.20 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113752 SOLANO GONÇALVES LOPES 72.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104855 STÉFANY DA SILVA CAROLINA 45.60 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
110143 SUZAN DOS SANTOS AQUINO 69.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
100815 TACIANE NEVES 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104361 TAINARA DE SOUZA BERNARDINO 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
101366 TAINARA TEIXEIRA DA LUZ 36.80 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104617 TAIS ANSELMO DUARTE 41.60 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
100733 TAIS CAROLINE FRANCISCO 61.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104475 TAISE AYUMI MINE MAEBARA 75.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113097 TALÍA KENER DE MELO 60.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113599 TALINE CANTU 43.20 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
105449 TALITA SOUZA DOURADO 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
112353 TATIANE DE OLIVEIRA ARAÚJO DA SILVA 58.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
101164 TATIANE FERNANDES CASTILHO 59.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104614 TATIANE ROSA COHENE GUTERRES 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114836 TAYNÁ SOARES FOGLIATTO VACELI 40.80 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104500 THAIANY RODRIGUES FABIANI 70.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
112051 THAIS GABRIELA SOARES DE OLIVEIRA 63.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
112459 THALIA DE ANDRADE DE SOUZA 56.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
102514 THIAGO SÁVIO DA SILVA 62.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
105087 ULISSES TOLDO NETO 42.40 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114439 VALDEIR ANTONIO SIMEÃO 71.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
112011 VALÉRIA JOICE DOS SANTOS MELLO 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
102687 VALQUÍRIA FRIEDRICH TOSTI 77.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
105318 VALQUIRIA PEDROSO DA SILVA 60.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
112882 VANESSA APARECIDA DE OLIVEIRA MOENSTER 44.80 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
108950 VANESSA CARDOSO DE OLIVEIRA 63.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114519 VANESSA DE OLIVEIRA OKADA 35.20 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
109509 VANESSA VIEIRA DE OLIVEIRA 65.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
107065 VERONICA RALDI SOVERNIGO HENRIQUE 0.00 AUSENTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
101064 VICTORIA DORIGON EGGERT 50.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
103978 VINICIUS DE BRITO DE CARLOS 70.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
112622 VINICIUS LEONARDO DOS SANTOS BURTET 56.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
101879 VITOR GABRIEL VEREDIANO NABÃO 77.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
105177 VITOR MORO SILVA 47.20 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
100610 VITORIA CAROLINE LEONEL MARQUES 49.60 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
111463 VIVIANE APARECIDA PEREIRA 59.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
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104764 VIVIANE FERREIRA GONÇALVES GROFF 72.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
106565 WADI ALVES MARTINS DE OLIVEIRA 24.80 REPROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114326 WALLISSON LUCAS DOS SANTOS FARIAS 59.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
100614 WESLEY COSTA DOS SANTOS 56.00 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114443 WILLIAM DE ANDRADE SILVA 84.80 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104238 WILLIAN MARCONDES CARNEIRO 75.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
105410 WILSON RODRIGUES FRANÇA 78.40 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
112267 YASMIM HANDAN BORGES 75.20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113013 ZILDA DA SILVA ALVARISTO 57.60 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114188 AGNALDO DA SILVA TADEU 48.00 REPROVADO ASSISTENTE SOCIAL
108046 ALEX PACHECO PALMA 46.40 REPROVADO ASSISTENTE SOCIAL
113262 ALEXANDRE PEOVAO DE OLIVEIRA 52.80 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL
101187 ALEXIA STEFANI BACOVICZ 60.80 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL
101985 ALICIA BEATRIZ MALLMANN PICCININ 50.40 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL
101218 ALINE MANI DE OLIVEIRA 53.60 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL
113904 ALINE TELLES CORDEIRO 64.00 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL
113246 AMANDA JOSIANE GARCIA MUGNAI VIEIRA 61.60 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL
109202 ANA CLAUDIA BUENO 21.60 REPROVADO ASSISTENTE SOCIAL
114871 ANA FLAVIA 60.00 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL
114728 ANA PAULA DOS SANTOS TAVARES 0.00 AUSENTE ASSISTENTE SOCIAL
109337 ANA PAULA FERNANDES RAYMUNDO 58.40 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL
112684 *ANA ROSA DIAS GUTERRES 0,00 ELIMINADO ASSISTENTE SOCIAL
103981 ANGÉLICA BERGAMIN DE SOUZA 52.00 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL
104021 ANGELICA FERNANDES COUTINHO 44.80 REPROVADO ASSISTENTE SOCIAL
104760 ARIANE ALVES DA SILVA 42.40 REPROVADO ASSISTENTE SOCIAL
104039 BRUNA MARIANA DE SOUZA 39.20 REPROVADO ASSISTENTE SOCIAL
104897 BRUNA MIEKO SATO 73.60 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL
104924 CARLA CAMILA TEIXEIRA LARGURA 45.60 REPROVADO ASSISTENTE SOCIAL
114720 CAROLAINE SAUTER PELISSARI 60.80 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL
104669 CELIA APARECIDA DOS SANTOS 36.80 REPROVADO ASSISTENTE SOCIAL
112042 CRISTIANE ARNALDES DA SILVA MOURA 48.80 REPROVADO ASSISTENTE SOCIAL
105288 DAIANE CRISTINA BRANDÃO 36.00 REPROVADO ASSISTENTE SOCIAL
102408 DANIELA APARECIDA DE MELO FRANCISCO 0.00 AUSENTE ASSISTENTE SOCIAL
114751 DANIELA DA SILVA DE AZEVEDO 62.40 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL
113993 DANIELE ARIADINE DA SILVA 60.00 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL
114339 DANIELE FOSCARINI 46.40 REPROVADO ASSISTENTE SOCIAL
100627 DEBORAH DAIANY DOURADO 56.00 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL
108995 DENISE MARILENE FRANZ 36.00 REPROVADO ASSISTENTE SOCIAL
106386 EBERSON SOUZA ALMEIDA 43.20 REPROVADO ASSISTENTE SOCIAL
108161 ELZA LÚCIA DE ALMEIDA RODRIGUES DE MELO 0.00 AUSENTE ASSISTENTE SOCIAL
111159 ENIR MARTINS DOS SANTOS 40.80 REPROVADO ASSISTENTE SOCIAL
101556 FELIPE ANTONI PEDROSO 33.60 REPROVADO ASSISTENTE SOCIAL
108076 FERNANDA QUEROIS DE MORAES 43.20 REPROVADO ASSISTENTE SOCIAL
111828 FERNANDO SILVA VILHALVA 74.40 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL
103061 GABRIELA SEBASTIANI 39.20 REPROVADO ASSISTENTE SOCIAL
112460 GABRIELLY MUNIZ SILVEIRA 44.80 REPROVADO ASSISTENTE SOCIAL
114714 GENI GOMES DA SILVA OLIVEIRA 32.00 REPROVADO ASSISTENTE SOCIAL
107905 GENTIL DE LIMA COSTA 47.20 REPROVADO ASSISTENTE SOCIAL
100554 GRAZIELLA GOMES DE FREITAS 57.60 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL
109388 GRAZIELLE MARIA DE ARCANJO ALMEIDA 0.00 AUSENTE ASSISTENTE SOCIAL
104632 HUGO LEONARDO DE SOUZA 74.40 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL
107226 IAGO ANTONIO GARCIA 37.60 REPROVADO ASSISTENTE SOCIAL
106922 INDIRA BARBOSA DE SOUZA DE FREITAS 46.40 REPROVADO ASSISTENTE SOCIAL
108261 IZIANE NATHIELY SILVA PAULINO PONTEL 40.80 REPROVADO ASSISTENTE SOCIAL
111921 JAQUELINE DEYSE DE OLIVEIRA VIEIRA 53.60 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL
114278 JÉSSICA CAMILA LOPES FURTADO 55.20 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL
101550 JESSICA GARCIA DA SILVA DE CARVALHO 55.20 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL
113523 JESSICA TEODOROSKI TEBALDI 72.80 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL
112449 JHEINIFER KEITHI DE SOUZA SANTOS 49.60 REPROVADO ASSISTENTE SOCIAL
104055 JONIA DAIANE LANZINI 64.80 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL
105255 JOSIANE BEZERRA CEZARETO 72.80 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL
111755 JOSIANE DE OLIVEIRA RODRIGUES 60.00 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL
107000 KAREN SUELEN VIEIRA BALDUINO 26.40 REPROVADO ASSISTENTE SOCIAL
104266 KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA MARTINELLI 32.80 REPROVADO ASSISTENTE SOCIAL
101337 KEMILLY CAVALINI CIA 47.20 REPROVADO ASSISTENTE SOCIAL
104259 LARISSA HELOISA VIEIRA 57.60 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL
106207 LAYS PEREIRA BASTOS SANTOS 66.40 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL
111915 LILIAN BALLER 56.80 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL
104901 LUCIANA ELIAS PEREIRA DOS SANTOS 54.40 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL
109306 LUCIANE DOS SANTOS DA SILVA 72.80 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL
111691 LURIELY CAROLINE DE SOUZA GUILHERME 39.20 REPROVADO ASSISTENTE SOCIAL
108822 MAGNA REGINA DE SOUZA JESUS 0.00 AUSENTE ASSISTENTE SOCIAL
104705 MARCIA CRISTINA KRATZ AMARILLA 50.40 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL
113574 MARIA DARLENE MENEGUINI DOS SANTOS 34.40 REPROVADO ASSISTENTE SOCIAL
105347 MARIA GORETI SCARABELOT 38.40 REPROVADO ASSISTENTE SOCIAL
114267 MARIA LEONICE LEONCO RAMOS ROCHA 56.00 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL
107095 MARIUSA OLIVEIRA KAWANISHI 45.60 REPROVADO ASSISTENTE SOCIAL
112390 MARLI MINEIRO MENDES 0.00 AUSENTE ASSISTENTE SOCIAL
103028 MELRILAINE MOREIRA DOS SANTOS 27.20 REPROVADO ASSISTENTE SOCIAL
112763 MIRELA REBOUÇAS CAVALCANTE 36.80 REPROVADO ASSISTENTE SOCIAL
112439 MIRELE HASHIMOTO SIQUEIRA 70.40 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL
112259 NADIA HAMDAN 31.20 REPROVADO ASSISTENTE SOCIAL
103997 NELI KREPKI 0.00 AUSENTE ASSISTENTE SOCIAL
109268 NILZA PINHEIRO 0.00 AUSENTE ASSISTENTE SOCIAL
114109 ODAIR DEOMEDECI RIBEIRO 0.00 AUSENTE ASSISTENTE SOCIAL
108226 PATRÍCIA TAINARA ADRIANO 50.40 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL
100909 PIEDRA DOS SANTOS ROZA 0.00 AUSENTE ASSISTENTE SOCIAL
114135 PRISCILA DA SILVA MORO 67.20 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL
113329 RODRIGO CARNEIRO GAMARRA 47.20 REPROVADO ASSISTENTE SOCIAL
112469 ROGÉRIO ANGELO DA SILVA 0.00 AUSENTE ASSISTENTE SOCIAL
106145 ROSANGELA PEREIRA MACHADO DE PAULA 48.00 REPROVADO ASSISTENTE SOCIAL
106873 ROSEMEIRE RODRIGUES SOTT 48.80 REPROVADO ASSISTENTE SOCIAL
114261 ROSIMERI CRISTINA MARIA 52.00 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL
102795 SALETE DOMINGA MASTRANGELO 60.00 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL
107490 SILVIA CRISTIANE GALVÃO FERREIRA ROCHA 42.40 REPROVADO ASSISTENTE SOCIAL
112461 SIMONE GONÇALVES DE OLIVEIRA 47.20 REPROVADO ASSISTENTE SOCIAL
104664 SONIA LOPES DUTRA 44.80 REPROVADO ASSISTENTE SOCIAL
111961 SULLIANY PACHECO DOS REIS MOREIRA BATISTA 47.20 REPROVADO ASSISTENTE SOCIAL
113517 SUSÉLE APARECIDA CESCO DE OLIVEIRA 60.80 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL
113043 SYLVIA HELENA MENOCCHI TECH 16.00 REPROVADO ASSISTENTE SOCIAL
111020 TASIANE CRISTINA DE SOUZA 60.80 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL
105314 TATIELE EVANGELISTA CAMPHORST MARIANO 45.60 REPROVADO ASSISTENTE SOCIAL
112387 TEREZA PIRES DA MOTTA 54.40 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL
111960 THAIRA RONIMARA DOS SANTOS DE ABREU 40.80 REPROVADO ASSISTENTE SOCIAL
113006 THAISE FERNANDA DE LIMA MARES 68.00 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL
104244 VALERIA ARGENTAO DOS SANTOS 0.00 AUSENTE ASSISTENTE SOCIAL
111971 VERONI TEREZINHA MARTINS DE OLIVEIRA LUNKES 0.00 AUSENTE ASSISTENTE SOCIAL
101751 VITOR GABRIEL VEREDIANO NABÃO 56.80 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL
109540 WESLEY EDER NEVES CARNEIRO DA SILVA 57.60 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL
112720 WILSON SEIJI TAKAGI 47.20 REPROVADO ASSISTENTE SOCIAL
106869 ALEXANDRO APARECIDO LOURENÇO 59.20 APROVADO AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL
108152 ALICIA EDUARDA RIBEIRO DA SILVA 41.60 REPROVADO AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL
113232 ALINE PRISCILA SOUZA 0.00 AUSENTE AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL
104642 AMANDA AUSTIN RUBERTI SILVA 0.00 AUSENTE AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL
100851 ANA CLAUDIA SONCIN 27.20 REPROVADO AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL
105142 ANGELICA DE LIMA GIMENIS 0.00 AUSENTE AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL
104972 BRUNA ANANIAS PIRES 0.00 AUSENTE AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL
106240 DENISE CAVALIERI 46.40 REPROVADO AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL
108785 DIANA APARECIDA ALTHEMAN 46.40 REPROVADO AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL
103966 ELENA LOPES PARUCHE 38.40 REPROVADO AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL
100602 INDIAMARA RICARDO 44.80 REPROVADO AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL
106547 JANAINA CALIXTO NEVES 26.40 REPROVADO AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL
112891 JESSICA CAROLINE DA SILVA VIEIRA GARZ 25.60 REPROVADO AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL
112901 JOSIANE BARROS DOS SANTOS 36.80 REPROVADO AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL
102006 JOVANA CAROLINA DOS SANTOS 36.80 REPROVADO AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL
105282 JOYCE DA SILVA OZÓRIO 0.00 AUSENTE AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL
108832 LARISSA ALVES DE ASSIS 28.80 REPROVADO AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL
113945 LINDOMAR SIMÃO DA ROCHA 40.80 REPROVADO AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL
114884 LUANA EDUARDA LISBOA 44.00 REPROVADO AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL
100976 LUANA TORALVO ARRUDA VIANA 13.60 REPROVADO AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL
110071 LUCIELE LUCIA DOS REIS DE OLIVEIRA 47.20 REPROVADO AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL
110224 MARLENE MINUEZA VORMATH 43.20 REPROVADO AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL
112376 MIRIAN RODRIGUES ROSA 52.80 APROVADO AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL
114367 REGIANE RODRIGUES LEITE 40.00 REPROVADO AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL
114263 ROSANGELA RESENDE RODRIGUES 38.40 REPROVADO AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL
104115 ROSELI BORGES 26.40 REPROVADO AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL
110155 SILVANA D´ONOFRE PEREIRA 36.00 REPROVADO AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL
111232 SIMONE DA SILVA BOREL DE ALMEIDA 52.00 APROVADO AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL
111264 WELLINGTON GUSTAVO MARTINS ALVES COUTINHO 49.60 REPROVADO AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL
114621 WILLIAN NOVAES DA SILVA 16.80 REPROVADO AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL
110701 ACÁCIA MARIA GOUVEIA 32.80 REPROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
114754 ADANAIELLY KATIUCY VITORINO SILVA 0.00 AUSENTE CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
114296 ÁGATA GODOI SILVA 30.40 REPROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
112796 AIRTON ZIMMER FILHO 50.40 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
107882 ALAN FAQUES CAVALCANTI’ 73.60 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
114282 AMANDA PANGONI DIAS 46.40 REPROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
105744 ANA CAROLINA RAMPIN VIEIRA 60.80 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
112529 ANDREZA DANIELA DE PÁDUA LIMA 37.60 REPROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
113424 ANGELA LUCIANE TORRES HEINRICH 70.40 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
107421 ANNE CARLA WIENCI 43.20 REPROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
114134 ANNE CAROLINE DUTRA VIEIRA 0.00 AUSENTE CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
108976 ARIELLE PIRES ZOBIOLO 61.60 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
107192 ARLETE RODRIGUES RIBAS 0.00 AUSENTE CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
113582 ÁUREA LÚCIA DE AMORIM SILVA 0.00 AUSENTE CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
108824 BEN HUR IGOR DONÁ LOPES 27.20 REPROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
104375 BRENDA MENDES COLTRI 50.40 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
113129 BRENDA OLIVEIRA FIRMIANO 30.40 REPROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
104295 BRUNA HELOISA DE SOUZA LIMA 20.00 REPROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
114187 BRUNA KAUANE ORTIZ 57.60 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
112777 BRUNA SAMPAIO BOFFO 68.00 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
111452 CAMILA PEREIRA GONÇALVES 42.40 REPROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
108695 CARINA CARAMANICO 70.40 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
104157 CARLA BORRASCA 49.60 REPROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
113112 CARLOS HENRIQUE CORTINA MOTTA 69.60 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
114529 CÁTIA LOURES DE ANDRADE PIZZETTI 45.60 REPROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
104845 DANIELE REGIANE PASSOLONGO 63.20 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
107881 DANIELLI DAVANSO DELEVATTI 66.40 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
107410 DANILO ROCHA POSSMOSER 75.20 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
113239 DANYELE REMANE SELL 65.60 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
107315 DHEMES OLIVEIRA LIMA 44.00 REPROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
110630 DOUGLAS DELLBRUGER 61.60 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
114067 ELLEN NAMIE HAYASHI 40.80 REPROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
112367 EMILY RANSOLIN 0.00 AUSENTE CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
106720 FELIPE DE BRUM RICARDI 64.80 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
109582 FELIPE GUSTAVO FACHIN 51.20 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
105155 FERNANDA AUREA GUIMARÃES ALTENHOFEN 62.40 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
113917 FERNANDA DAVANSO DELEVATTI 0.00 AUSENTE CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
104572 FERNANDA DIAS DA CRUZ 33.60 REPROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
110512 FERNANDA VALENTIN DIAS 37.60 REPROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
114475 FRANCIELE DE BORBA PEREIRA 0.00 AUSENTE CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
110125 GABRIEL LEMOS DEMARTINI 0.00 AUSENTE CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
104812 GABRIELA ANDRADE SOLDATI 0.00 AUSENTE CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
106833 GABRIELA FERNANDES LEITE 71.20 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
112444 GABRIELA LUANA ZIBETTI 33.60 REPROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
107298 GABRIELA MARTINS REIS DA SILVA 0.00 AUSENTE CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
104783 GABRIELLA FERNANDA GUEDES 47.20 REPROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
112398 GARCIA DUTRA DE CASTRO 0.00 AUSENTE CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
107931 GISELMA LEITE DOS SANTOS 32.00 REPROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
114068 GLEN VICTOR KONDO 52.00 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
111088 GRAZIELA CRISTINA MARCA 64.80 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
108018 GUILHERME TEODORO CONCEIÇÃO DA SILVA 41.60 REPROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
104793 IANA APARECIDA DALLA VALLE OLIVEIRA 68.80 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
114461 INGRID VIEL DE FARIAS 64.00 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
111930 ISABELA CRISTINA RIBEIRO DOS SANTOS 32.80 REPROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
114597 JANAINA QUALIO BUSNELLO 50.40 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
110217 JESSICA EMANUELA RONCADA 61.60 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
114192 JOÃO AZUL GOULART JÚNIOR 56.80 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
107035 JORDANA HEIDEMANN PANDINI 68.00 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
105441 JOYCE ROULIM DE SOUZA 54.40 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
104034 JULIANA CRISTINA BONANI SAQUETI 69.60 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
112181 JULIANO FISCHER RAUBER 53.60 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
111602 KAMILA GEOVANA SCHMIDT 0.00 AUSENTE CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
110775 KARINA MINGARELI RIGUETTE DE SOUZA 64.00 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
106960 KASSIELEN CASTELLO AMARAL 32.00 REPROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
114076 KATIA MIHO TOIOHARA 63.20 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
114429 LARISSA FABIANA GARGIONI 52.80 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
104409 LARISSA PIFFER CHAVES 46.40 REPROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
107328 LAURENCE LUCIUS MOKAYAD FERRO 57.60 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
112281 LEONARDO RAFAEL MARCATO GARCIA 44.00 REPROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
105391 LETÍCIA BOAVENTURA SÁ PONHOZI 74.40 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
103999 LETICIA CARLOS 0.00 AUSENTE CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
113454 LETÍCIA TIMM DA COSTA 58.40 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
114735 MAIRA DEOMIRA VALDUGA 54.40 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
103227 MÁRCIA CRISTINA DA SILVA 60.80 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
108798 MARIA GABRIELA VINCENZI SILVA 32.80 REPROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
110520 MARIANE DA SILVA CARDOSO 0.00 AUSENTE CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
101449 MARILUCY SCHIAVINI BONINI 32.80 REPROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
104184 MATEUS AUGUSTO BON AMI TEIXEIRA 59.20 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
106861 MATEUS DA LUZ ZANDONA 0.00 AUSENTE CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
109031 MAYARA SCHROTKE DE SOUZA 0.00 AUSENTE CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
113793 MICHELE BRUISMA BARAZETTI 48.00 REPROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
105730 MICHELLE CAROLINE MARTINI SANCHES 43.20 REPROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
114124 MÔNICA CALISTRO MICULIS SOARES 33.60 REPROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
113204 NATALIA DUCATTI OLIVEIRA ROSA 56.00 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
104267 NATHALIA DE ALBUQUERQUE 61.60 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
105418 NAYARA SILVA DE GOUVÊA 59.20 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
113707 NICOLI WEBER GOERCH 43.20 REPROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
103878 ODAIR DOS SANTOS JUNIOR 55.20 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
109461 PABLO GUILHERME 56.80 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
106838 PÂMELA RENATA RIBEIRO 0.00 AUSENTE CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
114511 PRISCILA CALDEIRA DA SILVA 35.20 REPROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
113643 RAFAEL ANTONHOLI DA SILVA 38.40 REPROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
102133 RAFAELA TORRES DA SILVA 73.60 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
103983 RAPHAEL HENRIQUE PALCZEWSKI 61.60 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
108175 RAYANE MAGALHAES VALERO 0.00 AUSENTE CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
107495 REGIANE TEIXEIRA PEREIRA 50.40 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
110411 REGYANNE NUNES SILVA 69.60 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
107082 RENATA TAKASHIBA BORBA 57.60 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
113120 RICARDO MASSAKI YANO TAGUCHI 40.80 REPROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
109464 ROBERTO SILVEIRA DA SILVA GREGHI 28.00 REPROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
113355 RODRIGO ANTONHOLI DA SILVA 50.40 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
113998 ROSÂNGELA INÊS ALTENHOFEN 49.60 REPROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
108142 SIMONE LOZADA REIS 0.00 AUSENTE CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
112233 TATIANE CRISTINA ELOY 44.00 REPROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
106859 THAIS GUARNIERI DE ALMEIDA 0.00 AUSENTE CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
104823 THAIS PASLAUSKI 0.00 AUSENTE CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
102374 THAISA PANGONI VEJAN 0.00 AUSENTE CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
107409 VENCESLAU FERREIRA DE AGUIAR FILHO 46.40 REPROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
112417 VIVIANE KATHARINE NAKAO 53.60 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS
111822 CAMILA PEREIRA GONÇALVES 36.80 REPROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 40HS
108696 CARINA CARAMANICO 50.40 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 40HS
104849 DANIELE REGIANE PASSOLONGO 72.80 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 40HS
110631 DOUGLAS DELLBRUGER 56.00 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 40HS
106722 FELIPE DE BRUM RICARDI 64.80 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 40HS
107299 GABRIELA MARTINS REIS DA SILVA 0.00 AUSENTE CIRURGIÃO DENTISTA - 40HS
112842 GISELLE ANDREOLI CUNHA 0.00 AUSENTE CIRURGIÃO DENTISTA - 40HS
104794 IANA APARECIDA DALLA VALLE OLIVEIRA 58.40 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 40HS
114469 INGRID VIEL DE FARIAS 60.00 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 40HS
112070 ISAC FABRICIO DO NASCIMENTO VOLPATO 52.80 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 40HS
107141 JHONATAN LOPES DE FREITAS 42.40 REPROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 40HS
108948 JORDANA HEIDEMANN PANDINI 73.60 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 40HS
104030 JULIANA CRISTINA BONANI SAQUETI 58.40 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 40HS
106962 KASSIELEN CASTELLO AMARAL 52.80 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 40HS
104410 LARISSA PIFFER CHAVES 32.00 REPROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 40HS
108055 LAURENCE LUCIUS MOKAYAD FERRO 30.40 REPROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 40HS
109171 LUANA SOFIA GAIARINI BOSCHIROLI 56.80 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 40HS
103241 MÁRCIA CRISTINA DA SILVA 56.00 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 40HS
110118 MATEUS AUGUSTO BON AMI TEIXEIRA 48.00 REPROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 40HS
114129 MÔNICA CALISTRO MICULIS SOARES 54.40 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 40HS
105420 NAYARA SILVA DE GOUVÊA 78.40 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 40HS
103884 ODAIR DOS SANTOS JUNIOR 44.80 REPROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 40HS
114516 PRISCILA CALDEIRA DA SILVA 26.40 REPROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 40HS
110412 REGYANNE NUNES SILVA 72.00 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 40HS
108147 SIMONE LOZADA REIS 0.00 AUSENTE CIRURGIÃO DENTISTA - 40HS

112235 TATIANE CRISTINA ELOY 60.00 APROVADO CIRURGIÃO DENTISTA - 40HS
111345 ADENILSON CEZARINO PINHEIRO 64.00 APROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
104545 ALEXSANDRO GRUMICKER SIEBERT 40.00 REPROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
114565 AMANDA CAROLINE BRAGANÇA MOREIRA 24.00 REPROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
114363 ANA LOPES DA SILVA 0.00 AUSENTE CUIDADOR/EDUCADOR
105084 ANDREIA SBIZERO 52.80 APROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
108006 BETTY LUCIENI JUNGLES 56.00 APROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
111948 BRUNA LARISSA DA SILVA DOS SANTOS 44.80 REPROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
114766 CARLOS ROBERTO RIBEIRO DE CARVALHO 65.60 APROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
101354 CAROLINA SENA DE OLIVEIRA 52.00 APROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
108218 CELIA CRISTINADOS SANTOS 41.60 REPROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
105335 CLAUDIA NADIA DE MENEZES MELO 65.60 APROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
114536 CLAUDIO RANKEL 40.80 REPROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
112246 CLEONICE CARLA DA SILVA GOTTSELIG 61.60 APROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
106991 CLEUNICE SUELY DA SILVA 36.00 REPROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
112552 DAIANE ALVES DE SOUZA 37.60 REPROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
103787 DEBORA EUNICE RAMALHO SOARES 72.00 APROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
106241 DENISE CAVALIERI 0.00 AUSENTE CUIDADOR/EDUCADOR
105381 DHEICY ALMEIDA LIMBERGER BONINI 0.00 AUSENTE CUIDADOR/EDUCADOR
104202 DIVA MARIA DE OLIVEIRA 73.60 APROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
111768 ELIANE MEIRA LEAL 49.60 REPROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
109370 ELISABETE GUEDES 40.80 REPROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
105293 ELISANGELA DOS SANTOS PEREIRA 47.20 REPROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
104555 ELISANGELO KENICHE DA SILVA HIRONO 17.60 REPROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
105307 ELLEN RAYSSA VIEIRA LEITE 59.20 APROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
112651 FABIANA TONDINI PEDRO 71.20 APROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
104537 FABIANE CRISTINA LOPES ZIMMERMANN 56.00 APROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
107612 FABIANO KLAUCK DE MACEDO 47.20 REPROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
101912 FABIO FERNANDO DA SILVA 56.00 APROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
107569 FERNANDA SOUZA LIMA 61.60 APROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
104139 FERNANDO LUIS GUCKERT PEREIRA 53.60 APROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
104272 FLÁVIA ROCHA TAVARES DA SILVA 50.40 APROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
104609 FRANCIELE SOUZA LIMA NOVAES 54.40 APROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
113194 GABRIELA SAIURY KIMURA VICENTINI 51.20 APROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
102125 GLAUCILENE ALEXANDRE LIMA NOGUEIRA 43.20 REPROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
114520 IRENE ALVES DA SILVA MASTRANGELO 26.40 REPROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
107591 IVANEILA DE ALMEIDA 61.60 APROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
114566 JANAINE DOS SANTOS DA SILVA 43.20 REPROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
104359 JAQUELINE ALVES PEREIRA DA SILVA MORO 68.80 APROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
104378 JENIFER LOPES DOS SANTOS 61.60 APROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
111909 JONAS MARINHO DA CRUZ 46.40 REPROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
104341 JONES ROBSON SOSCIARELLI 64.80 APROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
108438 JOSANE TRENTO 40.00 REPROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
112981 JUCILAINE CORDEIRO SOARES 61.60 APROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
104519 JUDI HELEN BASTOS DE CARVALHO 48.80 REPROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
110747 KARINA LOPES SANTA CRUZ LEITE 52.00 APROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
113250 KATIELI MAISA CORREIA LAURETH 37.60 REPROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
107067 LAÍS DAYANE MARQUES DE OLIVEIRA 74.40 APROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
114349 LARISSA DO OURO DA SILVA 56.80 APROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
110530 LEONITA ROHDE KEUNECKE 56.80 APROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
104467 LIDIANE PESSATTO DA SILVA 38.40 REPROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
104697 LILIAN FERNANDA TAGLIATI ALVES PEREIRA 0.00 AUSENTE CUIDADOR/EDUCADOR
111075 LUCAS SINHORINI ALVARENGA 36.80 REPROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
105304 LUCIANA DOS SANTOS MARIA 28.80 REPROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
108874 LUCIMARA J MIRANDA 48.00 REPROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
113720 LUCINÉIA DA SILVA TADEU 63.20 APROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
112028 LUCINEIA DE OLIVEIRA 51.20 APROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
113032 MARA DHULLE DOS SANTOS SILVA 66.40 APROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
104583 MARCOS ROBERTO PEREIRA 0.00 AUSENTE CUIDADOR/EDUCADOR
111015 MARIANA FARIAS MANCINI 44.00 REPROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
112960 MARLENE DE MEL PARCIANELO 32.00 REPROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
113961 MATEUS GOULART 60.00 APROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
108604 NILSON MORENO GARCIA 40.80 REPROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
113152 OSVALDO MARTINS 63.20 APROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
105540 PEDRO SILVA SANTOS DA COSTA 67.20 APROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
110953 POLIANA DA SILVA DELMIRO 28.00 REPROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
100625 PRISCILA DOS SANTOS 61.60 APROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
104374 RAFAEL CASARIL DOS SANTOS 76.80 APROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
112835 REGIANE CRISTINA DE SOUZA 57.60 APROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
110313 RODRIGO DA SILVA DO NASCIMENTO 58.40 APROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
102889 RODRIGO DOS SANTOS RIBEIRO 56.00 APROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
114866 ROGER GUSTAVO LESSA ROCHINSKI 63.20 APROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
100731 ROSANGELA OLIVEIRA MOTA 56.80 APROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
114876 ROSELI LOPES BISPO DE SOUZA 34.40 REPROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
110371 ROSEMEIRE DE ARRUDA ROCHINSKI 59.20 APROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
109881 SOENI RAMOS DE OLIVEIRA 0.00 AUSENTE CUIDADOR/EDUCADOR
104289 TICIANE DOS SANTOS TRETER 41.60 REPROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
110741 VALTER VALIM LEITE 28.00 REPROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
105198 VANESSA ESPIACI SANTOS 0.00 AUSENTE CUIDADOR/EDUCADOR
107596 WILLIAN NOVAES DA SILVA 30.40 REPROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
110993 ADEMIR NERIS 56.80 APROVADO EDUCADOR FÍSICO
104249 ADRIANA CRISTINA DE ANDRADE 77.60 APROVADO EDUCADOR FÍSICO
105397 ADRIANA LEMES 60.80 APROVADO EDUCADOR FÍSICO
102112 ALISSON DA SILVA 60.80 APROVADO EDUCADOR FÍSICO
103024 ANA LIARA CAETANO 52.00 APROVADO EDUCADOR FÍSICO
113522 ANDERSON MACCARI MAZINI 44.00 REPROVADO EDUCADOR FÍSICO
113928 ASCOR GIORGE CORSATO 52.00 APROVADO EDUCADOR FÍSICO
105130 BRENDA ZARELLI GATTI 59.20 APROVADO EDUCADOR FÍSICO
110255 BRUNO GOIS MNDES 32.00 REPROVADO EDUCADOR FÍSICO
105393 *BRUNO HENRIQUE HOFFMANN 0,00 ELIMINADO EDUCADOR FÍSICO
104087 CAIO HENRIQUE ADRIANO DE OLIVEIRA 46.40 REPROVADO EDUCADOR FÍSICO
104941 CAMILA CENTURIÃO BENITEZ 35.20 REPROVADO EDUCADOR FÍSICO
114611 CLEBER PEREIRA DOS SANTOS 40.80 REPROVADO EDUCADOR FÍSICO
104290 DIOGO DE OLIVEIRA 36.80 REPROVADO EDUCADOR FÍSICO
107636 EDUARDO FABRICIO DALBERTO 58.40 APROVADO EDUCADOR FÍSICO
114654 ELIAKIM ANDREY DE ARAÚJO 0.00 AUSENTE EDUCADOR FÍSICO
112768 ERIC KOITI KANEKO 73.60 APROVADO EDUCADOR FÍSICO
112467 FELIPE HENRIQUE BEZERRA MANGER 43.20 REPROVADO EDUCADOR FÍSICO
104681 FELIX CORBACHO RIBEIRO JUNIOR 38.40 REPROVADO EDUCADOR FÍSICO
111212 FLÁVIA BATISTA EMÍDIO 43.20 REPROVADO EDUCADOR FÍSICO
114020 GABRIEL SEVILHA BUZELI 47.20 REPROVADO EDUCADOR FÍSICO
111510 HELTON EDUARDO SILVA ROSA 68.80 APROVADO EDUCADOR FÍSICO
113057 JEAN CARLOS ALVES DE MATOS 0.00 AUSENTE EDUCADOR FÍSICO
110112 JEFFERSON DA SILVA BITENCOURT 0.00 AUSENTE EDUCADOR FÍSICO
104839 JOSE WILLIAN GONÇALVES DE SOUZA LEITE 42.40 REPROVADO EDUCADOR FÍSICO
114652 JULIANA GONÇALVES PINTO 44.00 REPROVADO EDUCADOR FÍSICO
102857 JUSCELINO FAGNER TIMOTEO 66.40 APROVADO EDUCADOR FÍSICO
107501 LUANA PAULA DA SILVA DALBERTO 63.20 APROVADO EDUCADOR FÍSICO
111625 LUCIANE AKEMI MIYABAYASHI 63.20 APROVADO EDUCADOR FÍSICO
104117 MAIRA FERNANDA DA SILVA DE SANTANA 56.80 APROVADO EDUCADOR FÍSICO
112759 MARCIA AMARO DOS SANTOS 41.60 REPROVADO EDUCADOR FÍSICO
106712 MARCIO KRONKE PAULO 56.80 APROVADO EDUCADOR FÍSICO
112534 MARCOS LEANDRO VIEIRA DOS SANTOS 49.60 REPROVADO EDUCADOR FÍSICO
105257 MARIELE ALVES CARNEIRO DE CASTRO 31.20 REPROVADO EDUCADOR FÍSICO
114950 MICAELA CAPATO ARROYO 0.00 AUSENTE EDUCADOR FÍSICO
111937 MILENA GUERRIERI CORREA 0.00 AUSENTE EDUCADOR FÍSICO
103559 RAQUEL HELEN STREY FISCHER 56.00 APROVADO EDUCADOR FÍSICO
109032 RODRIGO LUCIANO DIAS CAVALLIERI 51.20 APROVADO EDUCADOR FÍSICO
104726 RONISON BENICIO GUEDES DE SOUZA 41.60 REPROVADO EDUCADOR FÍSICO
112277 ROSEMARI SCHEFFER 28.00 REPROVADO EDUCADOR FÍSICO
113287 SIRLEI ROSA DA COSTA DA SILVA SIRINEU MACHADO 32.80 REPROVADO EDUCADOR FÍSICO
109449 TATIANO DIUBATE LIBANEO 40.80 REPROVADO EDUCADOR FÍSICO
105609 THAIS MORAIS FERREIRA 44.00 REPROVADO EDUCADOR FÍSICO
101109 TIAGO PASSAFARO DA SILVA 52.00 APROVADO EDUCADOR FÍSICO
113041 TOMAS MATTOS MONTEIRO 49.60 REPROVADO EDUCADOR FÍSICO
114670 VIVIANE DE JESUS ALVES DE QUADROS 51.20 APROVADO EDUCADOR FÍSICO
112515 WILIAM ANDREI VERLINDO 0.00 AUSENTE EDUCADOR FÍSICO
108393 ALINE SPOHR 55.20 APROVADO FONOAUDIÓLOGO
113305 AMANDA BREDA 53.60 APROVADO FONOAUDIÓLOGO
101583 ANDRÉIA JAMILE BINATI SABINO 0.00 AUSENTE FONOAUDIÓLOGO
107919 ANDRESSA ALCAIDE DOMINGOS DA SILVA 56.80 APROVADO FONOAUDIÓLOGO
112506 APARECIDA SANTIAGO CALDEIRA 40.80 REPROVADO FONOAUDIÓLOGO
106354 ARIADINI ANDRESSA MELISINAS CITRON 48.00 REPROVADO FONOAUDIÓLOGO
108394 CAROLINE KEITEL 74.40 APROVADO FONOAUDIÓLOGO
114398 ELAINE VANESSA CALHIARI DE SOUZA 44.80 REPROVADO FONOAUDIÓLOGO
114323 ELLEN CAROLINA FANTINELLI 56.80 APROVADO FONOAUDIÓLOGO
109166 EVELYN KERR DA SILVA REDESCHI 65.60 APROVADO FONOAUDIÓLOGO
114198 EVELYN SANTOS TIEM 64.00 APROVADO FONOAUDIÓLOGO
112088 FAGNER MICHEL MALLMANN 0.00 AUSENTE FONOAUDIÓLOGO
101140 FERNANDA PAULA DE OLIVEIRA 34.40 REPROVADO FONOAUDIÓLOGO
106795 GABRIELA DE SALES MILARÉ 0.00 AUSENTE FONOAUDIÓLOGO
114136 GABRIELA THAÍS DA SILVA 56.80 APROVADO FONOAUDIÓLOGO
104148 JOSÉ ODISIO DE ARAÚJO JÚNIOR 0.00 AUSENTE FONOAUDIÓLOGO
104758 KATIUSCIA DE SOUZA OLIVEIRA LINS 32.00 REPROVADO FONOAUDIÓLOGO
110727 KEITH DA SILVA GOMES 42.40 REPROVADO FONOAUDIÓLOGO
114162 LUCAS GETELINA FRANÇA 61.60 APROVADO FONOAUDIÓLOGO
114238 LUDMILA BUTI NAKASHIMA 55.20 APROVADO FONOAUDIÓLOGO
108283 LUÍSA BELLO GABRIEL 0.00 AUSENTE FONOAUDIÓLOGO
105702 MARIANA MONTEIRO LOBO 0.00 AUSENTE FONOAUDIÓLOGO
107449 NAYARA DE CARVALHO LOPES 57.60 APROVADO FONOAUDIÓLOGO
105719 SASHA LUTHIELLE PIRES 0.00 AUSENTE FONOAUDIÓLOGO
109173 TAYNARA MENIN GALLO 30.40 REPROVADO FONOAUDIÓLOGO
106224 THAÍS EMELI BEN 34.40 REPROVADO FONOAUDIÓLOGO
113473 THAYNARA CRISTINA SANTANA 55.20 APROVADO FONOAUDIÓLOGO
104449 THAYS GOIS MARTINS 0.00 AUSENTE FONOAUDIÓLOGO
114420 VANIA DO VALE BATISTA LIMA 51.20 APROVADO FONOAUDIÓLOGO
114010 YARA SEBASTIANI PEGORARO 0.00 AUSENTE FONOAUDIÓLOGO
101932 ADILAINE MORAES DE SOUZA 54.40 APROVADO MERENDEIRA
108382 ADRIANA CARADOR 82.40 APROVADO MERENDEIRA
106290 ADRIANA MORAES DA COSTA 29.60 REPROVADO MERENDEIRA
101795 ADRIANA MOREIRA DE ABREU 40.00 REPROVADO MERENDEIRA
105175 ADRIANA RIBEIRO DA SILVA 66.40 APROVADO MERENDEIRA
107707 ADRIANA TERESINHA WILCK DE LIMA 69.60 APROVADO MERENDEIRA
112279 ADRIELE FREITAS DA SILVA 51.20 APROVADO MERENDEIRA
113317 ADRIELE JAQUELINE DE SOUZA KUHNEN 72.00 APROVADO MERENDEIRA
102743 ALESSANDRA APARECIDA GOMES 51.20 APROVADO MERENDEIRA
109904 ALEXANDRA MESSIAS DA SILVA 39.20 REPROVADO MERENDEIRA
104547 ALINE BATISTA DE LIMA 78.40 APROVADO MERENDEIRA
104501 ALINE FERNANDA ALVES ALEXANDRE 46.40 REPROVADO MERENDEIRA
108129 ALINE MARILIA ROBERTO 26.40 REPROVADO MERENDEIRA
104636 AMANDA AUSTIN RUBERTI SILVA 70.40 APROVADO MERENDEIRA
112165 AMELIA GONÇALVES NETO DE OLIVEIRA 38.40 REPROVADO MERENDEIRA
107908 ANA APARECIDA BORRI 63.20 APROVADO MERENDEIRA
105123 ANA LUCIA GRACINO 53.60 APROVADO MERENDEIRA
112435 ANA LUZIA DOS ANJOS DONOLA 26.40 REPROVADO MERENDEIRA
105407 ANA MARIA MARTINS DE SOUZA 46.40 REPROVADO MERENDEIRA
111046 ANA PAULA APARECIDA DE MATOS 57.60 APROVADO MERENDEIRA
112688 ANA PAULA DE MENEZES 0.00 AUSENTE MERENDEIRA
109176 ANA PAULA POTENZA FRUTOS 53.60 APROVADO MERENDEIRA
110123 ANA RITA NEVES DE OLIVEIRA 77.60 APROVADO MERENDEIRA
114388 ANALIA REGINA RODRIGUES DA SILVA 54.40 APROVADO MERENDEIRA
104225 ANCLEBIA NEVES KLEIN 85.60 APROVADO MERENDEIRA
104608 ANDREIA CRISTIANE BORGES 31.20 REPROVADO MERENDEIRA
107566 ANDREIA CRISTINA FRANÇA 29.60 REPROVADO MERENDEIRA
112182 ANGELA BACKES SILVA 68.00 APROVADO MERENDEIRA
113228 ANGELA DUTRA MESQUITA 63.20 APROVADO MERENDEIRA
103006 ANGELICA DE SOUZA MORENO 73.60 APROVADO MERENDEIRA
103088 ANGELINA CRISTINA RIBEIRO PRADO 68.00 APROVADO MERENDEIRA
110373 ANTONIA SILVA SUAREZ 60.00 APROVADO MERENDEIRA
112305 APARECIDA DOS SANTOS 47.20 REPROVADO MERENDEIRA
112321 APARECIDA GOMES DA SILVA 77.60 APROVADO MERENDEIRA
114387 APARECIDA MILANEZ 38.40 REPROVADO MERENDEIRA
111862 APARECIDA PEREIRA BASTOS 59.20 APROVADO MERENDEIRA
109475 ARLETE ERANI MULDER 64.00 APROVADO MERENDEIRA
104755 AUREA CRISTINA NEVES BOARO 73.60 APROVADO MERENDEIRA
109859 BARBARA CAROLINE DE FREITAS 59.20 APROVADO MERENDEIRA
113504 BEATRIZ ELORRANI BENITES OLIVEIRA RODRIGUEZ 56.80 APROVADO MERENDEIRA
114780 BIANCA PEREIRA DA SILVA CARVALHO 60.00 APROVADO MERENDEIRA
114229 BRUNA CAROLINA DE OLIVEIRA 64.80 APROVADO MERENDEIRA
104662 BRUNA OLIVEIRA MAYA 0.00 AUSENTE MERENDEIRA
108549 CAMILA DA SILVEIRA BATISTA 80.80 APROVADO MERENDEIRA
105691 CARINA INÁCIO DOS SANTOS 52.00 APROVADO MERENDEIRA
104619 CARINA SENA DOS SANTOS 63.20 APROVADO MERENDEIRA
110901 CARLA DANIELE JASPER 72.80 APROVADO MERENDEIRA
110865 CARLA FABIANE VELLOZO 80.00 APROVADO MERENDEIRA
101430 CARLA FERNANDA DOS SANTOS 67.20 APROVADO MERENDEIRA
113996 CELIA DOS SANTOS DE MORAIS 59.20 APROVADO MERENDEIRA
105692 CICIANE GOMES SOARES DOS SANTOS 69.60 APROVADO MERENDEIRA
111613 CINTIA FRANCO PEDROSO DA SILVA 23.20 REPROVADO MERENDEIRA
108408 CIRLENE DE OLIVEIRA DE CAMARGO 46.40 REPROVADO MERENDEIRA
112218 CLARICE BATISTA DA SILVA 52.80 APROVADO MERENDEIRA
104524 CLAUDETE ALVES BEZERRA DE CARVALHO 35.20 REPROVADO MERENDEIRA
105801 CLAUDETE DE ALMEIDA LIMA 27.20 REPROVADO MERENDEIRA
105098 CLAUDETE POSTAI DOS SANTOS 63.20 APROVADO MERENDEIRA
113870 CLAUDIA BOFF SOARES 51.20 APROVADO MERENDEIRA
114223 CLÁUDIA CHUENG BACHES DOS SANTOS 76.00 APROVADO MERENDEIRA
104068 CLAUDIA CLAIR DA SILVA SANTOS 82.40 APROVADO MERENDEIRA
108623 CLAUDIANA CAMARGO 86.40 APROVADO MERENDEIRA
107259 CLAUDINEIA DE ALFREDO SILVA DE ALMEIDA 31.20 REPROVADO MERENDEIRA
109189 CLAUDINEIA DOS SANTOS 69.60 APROVADO MERENDEIRA
113586 CLEIA FERNANDA DONOLA 66.40 APROVADO MERENDEIRA
105144 CLEIDE APARACIDA DOS SANTOS 42.40 REPROVADO MERENDEIRA
111063 CLEUSA FERREIRA 58.40 APROVADO MERENDEIRA
111167 CRICIELI BALDISSERA 0.00 AUSENTE MERENDEIRA
101283 CRISTIANE APARECIDA PEREIRA DE LIMA FERREIRA 48.00 REPROVADO MERENDEIRA
100583 CRISTIANE DA SILVA LIMA FERREIRA 47.20 REPROVADO MERENDEIRA
114011 CRISTIANE KURCEWICZ 63.20 APROVADO MERENDEIRA
101934 CRISTIANE MULINARI 60.00 APROVADO MERENDEIRA
101143 CRISTIANE PONCE BACKES 68.00 APROVADO MERENDEIRA
104984 CRISTINA GOMES DE SOUZA 14.40 REPROVADO MERENDEIRA
103905 CRISTINA MARIA DA SILVA MATEUS 56.00 APROVADO MERENDEIRA
100806 CRISTINA MOREIRA FERLE 60.00 APROVADO MERENDEIRA
101260 CRISTINA OLIVIA DA SILVA 16.00 REPROVADO MERENDEIRA
104986 DAIANE VANESSA DOS SANTOS 48.00 REPROVADO MERENDEIRA
113552 DELICIA LOPES GOMES 50.40 APROVADO MERENDEIRA
105388 DINALVA LIMA DE SANTANA PEREIRA DO VALE 55.20 APROVADO MERENDEIRA
114104 DULCE ALVES DE ASSIS 7.20 REPROVADO MERENDEIRA
103492 EDILENE PERREIRA DOS SANTOS 60.00 APROVADO MERENDEIRA
103408 EDINA DA SILVA VIEIRA 59.20 APROVADO MERENDEIRA
104469 EDNA AZEVEDO S ANNA VALE 64.00 APROVADO MERENDEIRA
105226 EDNA ZANCHIM GIMENEZ 64.80 APROVADO MERENDEIRA
113700 EGON GIACUMUZZI 82.40 APROVADO MERENDEIRA
107751 ELAINE CRISTINA RODRIGUES DE OLIVEIRA FABIANI 37.60 REPROVADO MERENDEIRA
104799 ELAINE DE ANDRADE CAMARGO 72.00 APROVADO MERENDEIRA
112707 ELDA CAROLINE GOMES DA SILVA 76.80 APROVADO MERENDEIRA
114163 ELENICE CARDOSO 58.40 APROVADO MERENDEIRA
108826 ELENIR LOURENÇO 23.20 REPROVADO MERENDEIRA
111389 ELENITA MARIA DA SILVA 51.20 APROVADO MERENDEIRA
111483 ELIAMAR ELIZA BERTALLIA 76.00 APROVADO MERENDEIRA
110788 ELIANE ADRIANA OLIVEIRA 0.00 AUSENTE MERENDEIRA
112240 ELIANE CRISTINA INÁCIO 84.00 APROVADO MERENDEIRA
112466 ELIANE DE ALBUQUERQUE VITORIANO 69.60 APROVADO MERENDEIRA
108294 ELIANE FERNANDES DOS SANTOS 65.60 APROVADO MERENDEIRA
107514 ELIANE WEBER 62.40 APROVADO MERENDEIRA
114391 ELISABETE MARTINS LISBOA 44.80 REPROVADO MERENDEIRA
114211 ELISÂNGELA GONÇALVES 56.00 APROVADO MERENDEIRA
107984 ELISANGELA PEREIRA DOS SANTOS 44.00 REPROVADO MERENDEIRA
111424 ELIZABETH BENITES 60.00 APROVADO MERENDEIRA
113182 ELVIRA BISPO DE ALMEIDA DOS SANTOS 52.80 APROVADO MERENDEIRA
105943 EMILIA ANTUNES 71.20 APROVADO MERENDEIRA
105870 ERENI ZIGANTE DA SILVA 40.00 REPROVADO MERENDEIRA
114953 ERICA PEREIRA DA SILVA DOS SANTOS 57.60 APROVADO MERENDEIRA
113081 ESTELA REGINA KLER RODRIGUES 64.80 APROVADO MERENDEIRA
109867 FABIANA MACHADO DA SILVA 82.40 APROVADO MERENDEIRA
113724 FABIANA TEODORO DE OLIVEIRA 79.20 APROVADO MERENDEIRA
107387 FATIMA RAMALHO TEIXEIRA 69.60 APROVADO MERENDEIRA
109274 FERNANDA RIBEIRO 42.40 REPROVADO MERENDEIRA
105219 FRANCIELE BACHES 63.20 APROVADO MERENDEIRA
114039 FRANCIELE DA SILVA DOS SANTOS RODRIGUES 52.00 APROVADO MERENDEIRA
106155 FRANCIELE PIRES DE LIMA 72.00 APROVADO MERENDEIRA
101866 FRANSCISCA TEOFILA LOPEZ BOGADO 46.40 REPROVADO MERENDEIRA
104151 GABRIELA RAMOS DOS SANTOS 36.00 REPROVADO MERENDEIRA
106780 GERCIONITA DA SILVA BORGES SANTOS 43.20 REPROVADO MERENDEIRA
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113091 GISELA DE SOUSA DA SILVA 43.20 REPROVADO MERENDEIRA
104709 GISELE DIAS MORENO 39.20 REPROVADO MERENDEIRA
105170 GRACIELE DOS SANTOS FERREIRA 80.00 APROVADO MERENDEIRA
113354 GRACIELI DE SOUSA PESSOA 29.60 REPROVADO MERENDEIRA
114936 HELEN ADRIELE RODRIGUES GRACINO 55.20 APROVADO MERENDEIRA
111350 IDACIRA APARECIDA DALLA VALLE 40.00 REPROVADO MERENDEIRA
104835 IDIMARA RIBEIRO DA SILVA 47.20 REPROVADO MERENDEIRA
110401 IRANI BATISTA DA SILVA 39.20 REPROVADO MERENDEIRA
110209 IRANI PEREIRA DE MELLO 72.80 APROVADO MERENDEIRA
111780 ISABEL DA SILVA SALES 59.20 APROVADO MERENDEIRA
105072 IVANETE FRANCISCA PRATES 45.60 REPROVADO MERENDEIRA
103936 IVONE DO ESPIRITO SANTO RIGOLON 56.00 APROVADO MERENDEIRA
105308 IVONE TONDINI 44.80 REPROVADO MERENDEIRA
108819 IVONETE BEATRIZ MERIDA 0.00 AUSENTE MERENDEIRA
114430 JACKSANDRA DOS SANTOS FERREIRA 0.00 AUSENTE MERENDEIRA
111045 JANE CLEI JANUARAIO DE OLIVEIRA BEZERRA 0.00 AUSENTE MERENDEIRA
104092 JANE LOPES 40.80 REPROVADO MERENDEIRA
109341 JANETE APARECIDA DA CRUZ 36.00 REPROVADO MERENDEIRA
110264 JEANETTE SCHEIDT PINHEIRO 83.20 APROVADO MERENDEIRA
105112 JENI DE FATIMA DA SILVA 64.00 APROVADO MERENDEIRA
101321 JHENIFFER BATISTA DOS SANTOS 51.20 APROVADO MERENDEIRA
104826 JOCIANE PEREIRA DOS SANTOS BALDUINO 15.20 REPROVADO MERENDEIRA
114676 JOCILENE PEREIRA SILVA 72.80 APROVADO MERENDEIRA
109885 JOSE DE SOUZA LEITE 76.00 APROVADO MERENDEIRA
113900 JOSEANE PEREIRA DO NASCIMENTO 58.40 APROVADO MERENDEIRA
104221 JOSELI NEVES DA SILVA DE MACEDO 39.20 REPROVADO MERENDEIRA
106138 JOSIANE GRACAINO RIBEIRO 53.60 APROVADO MERENDEIRA
104991 JUDITE PEREIRA BASTOS DE CARVALHO 42.40 REPROVADO MERENDEIRA
114661 JULIANA CORREIA 70.40 APROVADO MERENDEIRA
105427 JULIANE APARECIDA RUBIN 70.40 APROVADO MERENDEIRA
112282 JULIANE JOICE BERNARDES DE SOUZA 58.40 APROVADO MERENDEIRA
108453 JURACY VILAS BOAS 48.00 REPROVADO MERENDEIRA
107743 KATIA DAS DORES GREGORIO 0.00 AUSENTE MERENDEIRA
112709 LAUDENICE LUCAS DA SILVA 44.00 REPROVADO MERENDEIRA
104116 LEILA IVANHA GUCKERT PEREIRA 52.80 APROVADO MERENDEIRA
105285 LENICE ALVES DA SILVA 45.60 REPROVADO MERENDEIRA
106651 LENIR APARECIDA AVELINO 46.40 REPROVADO MERENDEIRA
101344 LEONICE FERNANDES DOS SANTOS 41.60 REPROVADO MERENDEIRA
107505 LEONICE JONCK 56.00 APROVADO MERENDEIRA
107104 LETICIA GABRIELE NODOCHETKO JOLY 38.40 REPROVADO MERENDEIRA
108253 LETICIA LOPES 62.40 APROVADO MERENDEIRA
105225 LÍDIA MACEDO BRAGA DOS SANTOS 20.80 REPROVADO MERENDEIRA
110826 LIDIA MARIA SUARES LOPES 86.40 APROVADO MERENDEIRA
110444 LIDINALVA DA COSTA COELHO 51.20 APROVADO MERENDEIRA
104658 LORENA ZAVODINI DIAS 48.80 REPROVADO MERENDEIRA
112761 LUANA BOING WOLFER 0.00 AUSENTE MERENDEIRA
112430 LUCIA APARECIDA DO NASCIMENTO SILVA 0.00 AUSENTE MERENDEIRA
111302 LUCIA BERGAMINI FREITAS SILVESTRE 59.20 APROVADO MERENDEIRA
114467 LUCIA HELENA RIBEIRO 55.20 APROVADO MERENDEIRA
104364 LUCILENE GONÇALVES NETO 55.20 APROVADO MERENDEIRA
111521 LUCILENE RAMOS TORRES RUHOFF 52.80 APROVADO MERENDEIRA
105781 LUCILENE VALOTA PEREIRA 49.60 REPROVADO MERENDEIRA
111529 LUCIMEIRE MOTA DE OLIVEIRA 55.20 APROVADO MERENDEIRA
112883 LUCINÉIA DA SILVA FONSECA 65.60 APROVADO MERENDEIRA
104885 LUCINEIA RAIMUNDA DE SOUZA 72.00 APROVADO MERENDEIRA
110651 LUCINEIDE MARTINS LOPES XAVIER 92.00 APROVADO MERENDEIRA
104711 LUZIA BATISTA TOSTI 17.60 REPROVADO MERENDEIRA
104914 MÁRCIA BORGES 53.60 APROVADO MERENDEIRA
104585 MARCIA DE MORAES 55.20 APROVADO MERENDEIRA
106636 MÁRCIA MAIA DE OLIVEIRA 73.60 APROVADO MERENDEIRA
107466 MARCIA MARIA BIESECHE GARCIA 62.40 APROVADO MERENDEIRA
105166 MARCIA OLIVIA FERREIRA DE SOUZA 69.60 APROVADO MERENDEIRA
102398 MARCIANO SAHN 71.20 APROVADO MERENDEIRA
112238 MARCILENE DE SOUZA 42.40 REPROVADO MERENDEIRA
113216 MARCILENE PEREIRA COSTA 0.00 AUSENTE MERENDEIRA
111983 MARIA APARECIDA DA COSTA PEREIRA 36.00 REPROVADO MERENDEIRA
109462 MARIA APARECIDA DE ANDRADE CAVILIA 48.00 REPROVADO MERENDEIRA
108307 MARIA APARECIDA LOURENCA DO CARMO DA SILVA 26.40 REPROVADO MERENDEIRA
112735 MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA 30.40 REPROVADO MERENDEIRA
111725 MARIA AURELIA DA CRUZ 70.40 APROVADO MERENDEIRA
104786 MARIA CLECI KRAUSE 50.40 APROVADO MERENDEIRA
101907 MARIA DA LUZ GIMENES 69.60 APROVADO MERENDEIRA
105120 MARIA DE FATIMA GRACINO 58.40 APROVADO MERENDEIRA
100622 MARIA DE FÁTIMA GRISS FERREIRA 79.20 APROVADO MERENDEIRA
107486 MARIA DE LOURDES DA COSTA 12.80 REPROVADO MERENDEIRA
114099 MARIA DE LOURDES DA SILVA 68.00 APROVADO MERENDEIRA
114707 MARIA DE LOURDES SOARES 51.20 APROVADO MERENDEIRA
114152 MARIA FÁTIMA DA CRUZ DO NASCIMENTO 47.20 REPROVADO MERENDEIRA
113028 MARIA GRACIANO DOS SANTOS CABRERA 38.40 REPROVADO MERENDEIRA
113551 MARIA HELENA RUIZ ARRUDA 75.20 APROVADO MERENDEIRA
114902 MARIA IVONE DE CARVALHO 33.60 REPROVADO MERENDEIRA
100893 MARIA MADALENA MOREIRA QUINTANA 74.40 APROVADO MERENDEIRA
108534 MARIA SOLANGE SOARES DA CRUZ 0.00 AUSENTE MERENDEIRA
113477 MARIA VALTIDE DA SILVA PEZ 48.00 REPROVADO MERENDEIRA
111733 MARIA VERONICA LEONARDO 48.00 REPROVADO MERENDEIRA
113968 MARIA ZIZA DA SILVA OLIVEIRA 17.60 REPROVADO MERENDEIRA
105389 MARIANA MENDES GONÇALVES LOPERA 72.80 APROVADO MERENDEIRA
113019 MARIELI BATISTI 73.60 APROVADO MERENDEIRA
112542 MARIENE SOLLNER RIBEIRO 51.20 APROVADO MERENDEIRA
113868 MARILENE NUNES CAMARGO 71.20 APROVADO MERENDEIRA
114619 MARILI MERCEDES BIBIANA NASCIMENTO GERONYMO 52.00 APROVADO MERENDEIRA
114917 MARÍLIA MARQUES 69.60 APROVADO MERENDEIRA
107564 MARILZA HENRIQUE DIAS 40.80 REPROVADO MERENDEIRA
113163 MARILZA PEREIRA DOS SANTOS 46.40 REPROVADO MERENDEIRA
112851 MARISA PEREIRA PIO 85.60 APROVADO MERENDEIRA
104542 MARISTELA APARECIDA LICZBINSKI 58.40 APROVADO MERENDEIRA
106874 MARISTELIA DA SILVA 44.80 REPROVADO MERENDEIRA
105165 MARLENE DE FATIMA FERNANDES 62.40 APROVADO MERENDEIRA
105067 MARLI APARECIDA MARQUETI 78.40 APROVADO MERENDEIRA
113655 MARLI LOURDES BIAZI AMES 62.40 APROVADO MERENDEIRA
107548 MARLI PEREIRA DA SILVA 53.60 APROVADO MERENDEIRA
104181 MARLIZE MANGER 21.60 REPROVADO MERENDEIRA
112055 MARTA FERREIRA DOS SANTOS 56.00 APROVADO MERENDEIRA
114234 MEIRE LUCIA DOS SANTOS MORONI 0.00 AUSENTE MERENDEIRA
104657 MICAELA PEREIRA LIMA 0.00 AUSENTE MERENDEIRA
102998 MICHELY APARECIDA IGNATZ 68.00 APROVADO MERENDEIRA
100859 MILCA VANESSA BATISTA DA SILVA 72.80 APROVADO MERENDEIRA
102297 MILENE CLARO 40.80 REPROVADO MERENDEIRA
114769 MIRELLA ROLIM WESTPHAL 64.80 APROVADO MERENDEIRA
104870 MIRIAN CRISTINA MARQUES 37.60 REPROVADO MERENDEIRA
104955 NAIARA DOS SANTOS FRANÇA 76.80 APROVADO MERENDEIRA
107580 NAIR CANDIDO DE OLIVEIRA 43.20 REPROVADO MERENDEIRA
112609 NAJILA DE CASSIA RIBEIRO 66.40 APROVADO MERENDEIRA
112965 NALDICEIA ALVES KLER 71.20 APROVADO MERENDEIRA
104342 NATALIA MARIA DE OLIVEIRA DE SOUZA PEDROZO 82.40 APROVADO MERENDEIRA
114855 NATALIA NEOTTE SCHEIBLER DE SOUZA 0.00 AUSENTE MERENDEIRA
112961 NELOANE DE PADUA FRIDRICH ELIAS 64.00 APROVADO MERENDEIRA
113049 NEUSA BACKES 37.60 REPROVADO MERENDEIRA
107264 NEUSA VACARI DO NASCIMENTO 44.00 REPROVADO MERENDEIRA
110302 NIVALDA LAZARI 68.00 APROVADO MERENDEIRA
100965 NOELI ROSA DA SILVA 77.60 APROVADO MERENDEIRA
105250 ORZELI CASTIL DA SILVA 40.80 REPROVADO MERENDEIRA
109822 PAOLA GAONA RODRIGUES 44.80 REPROVADO MERENDEIRA
114853 PATRICIA ANTONIA RIOS ORTEGA 0.00 AUSENTE MERENDEIRA
108348 PATRICIA CONCEIÇÃO MARTINS 76.00 APROVADO MERENDEIRA
104989 PATRICIA FERNANDA DOS SANTOS FERNANDES 41.60 REPROVADO MERENDEIRA
101626 PATRICIA MARTINEZ FERNANDES 64.80 APROVADO MERENDEIRA
114450 PATRÍCIA SCHIOCHET DE SOUZA 85.60 APROVADO MERENDEIRA
113692 PAULA CRISTINA BRANCO SANTANA 74.40 APROVADO MERENDEIRA
104047 PAULA FRANCIELE BASTOS 70.40 APROVADO MERENDEIRA
109350 PAULINA FORESTI KAUS 88.00 APROVADO MERENDEIRA
104258 POLIANA FERREIRA ALVES 83.20 APROVADO MERENDEIRA
112526 POLIANA MEIRA DOS SANTOS 68.00 APROVADO MERENDEIRA
114154 QUELI DE LARA SALGADINHO 63.20 APROVADO MERENDEIRA
108855 RAFAELA PEREIRA DOS SANTOS 65.60 APROVADO MERENDEIRA
112300 RAQUEL DIVINA DE SOUSA 47.20 REPROVADO MERENDEIRA
105080 RAQUEL MOZA LEITE 67.20 APROVADO MERENDEIRA
109945 RAQUEL VIEIRA DE OLIVEIRA 76.00 APROVADO MERENDEIRA
114361 REGINA MARTINS DOS SANTOS 23.20 REPROVADO MERENDEIRA
110547 RENATA ANGELICA PEREIRA DA CRUZ 54.40 APROVADO MERENDEIRA
111908 RENATA MENDES GONÇALVES 77.60 APROVADO MERENDEIRA
109092 RENATA PATRICIA DA SILVA 72.80 APROVADO MERENDEIRA
104493 ROBERTA BARBOSA 0.00 AUSENTE MERENDEIRA
106004 RODES RODRIGUES DOS SANTOS 67.20 APROVADO MERENDEIRA
112377 ROSANE APARECIDA DA SILVA 65.60 APROVADO MERENDEIRA
113769 ROSANEA ALVES DA SILVA 47.20 REPROVADO MERENDEIRA
111251 ROSANGELA APARECIDA BORGES 72.00 APROVADO MERENDEIRA
110338 ROSANGELA DE ALMEIDA 63.20 APROVADO MERENDEIRA
114653 ROSÂNGELA HIROMI KIMURA 47.20 REPROVADO MERENDEIRA
109968 ROSANGELA JACINTO DOS SANTOS 65.60 APROVADO MERENDEIRA
112588 ROSANGELA POROLONICZAK PERES 60.80 APROVADO MERENDEIRA
111324 ROSANI LIMA DOS SANTOS 0.00 AUSENTE MERENDEIRA
107147 ROSARIA JARDIM DA COSTA WANDSCHEER 0.00 AUSENTE MERENDEIRA
111157 ROSELI DE ANDRADE 70.40 APROVADO MERENDEIRA
113375 ROSEMARI LUCAS 65.60 APROVADO MERENDEIRA
113604 ROSIELE BORGES DA SILVA 52.80 APROVADO MERENDEIRA
110336 ROSILENE DE ALMEIDA 57.60 APROVADO MERENDEIRA
110445 ROSILENE GONÇALVES DA SILVA 27.20 REPROVADO MERENDEIRA
112152 ROSILENE RODRIGUES 64.00 APROVADO MERENDEIRA
113955 ROSINEIDE FERNANDES KNAAK 72.80 APROVADO MERENDEIRA
101504 ROSINEIDE TERESA RODRIGUES 29.60 REPROVADO MERENDEIRA
106562 SABRINA CAIADO BARRETO GUEDES 59.20 APROVADO MERENDEIRA
112125 SABRINE GUIMARÃES DA SILVA 63.20 APROVADO MERENDEIRA
104144 SALETE FERREIRA NUNES 12.00 REPROVADO MERENDEIRA
108095 SANDRA ALVES DE OLIVEIRA SOUZA 48.00 REPROVADO MERENDEIRA
104164 SANDRA MARIANO 79.20 APROVADO MERENDEIRA
105252 SHEILA FERREIRA DOS REIS 53.60 APROVADO MERENDEIRA
111856 SIDNEA NOGUEIRA DA SILVA 66.40 APROVADO MERENDEIRA
111343 SILVANA ALVES 77.60 APROVADO MERENDEIRA
112750 SILVANA GRACIANO 64.80 APROVADO MERENDEIRA
104576 SILVÂNIA MEIRELES GUTIERRES 74.40 APROVADO MERENDEIRA
104429 SILVIA BARGAMO 55.20 APROVADO MERENDEIRA
111397 SIMONE APARECIDA HELMANN FRIEDRICH 77.60 APROVADO MERENDEIRA
104650 SIMONE CAVALHEIRO DE OLIVEIRA 72.00 APROVADO MERENDEIRA
112677 SIMONE RIBEIRO VENCESLAU 61.60 APROVADO MERENDEIRA
105862 SIRLEI APARECIDA BARBOSA DOS REIS 0.00 AUSENTE MERENDEIRA
113374 SIRLEI APARECIDA DOS SANTOS 36.80 REPROVADO MERENDEIRA
107511 SIRLEI DA SILVA MOTTA 72.80 APROVADO MERENDEIRA
112334 SOLANGE APARECIDA FURTUNATO DA SILVA 0.00 AUSENTE MERENDEIRA
105168 SÔNIA DOS SANTOS FERREIRA 69.60 APROVADO MERENDEIRA
106686 SUELEN LOPEZ DE ALVARENGA 55.20 APROVADO MERENDEIRA
100772 SUELI BORGES DOS SANTOS QUADROS 60.00 APROVADO MERENDEIRA
109592 SUZANA PELOZI DA SILVA 32.80 REPROVADO MERENDEIRA
104132 TAMIRA DE FREITAS BATISTA 74.40 APROVADO MERENDEIRA
114368 TATIANE DE ARAUJO BOARO 70.40 APROVADO MERENDEIRA
106988 TATIANE DE NOVAIS DE MOURA 76.80 APROVADO MERENDEIRA
113935 THAIS DA SILVA MARTINEZ 43.20 REPROVADO MERENDEIRA
106451 VALDETE DE MOURA BERTOLIN 37.60 REPROVADO MERENDEIRA
107674 VALDINEIA DO NASCIMENTO DA SILVA 77.60 APROVADO MERENDEIRA
112717 VALDINEIA MESSIAS DA SILVA GOMES 59.20 APROVADO MERENDEIRA
114157 VALESKA NEGRAO LIMA 65.60 APROVADO MERENDEIRA
107906 VANDERLÉIA MÁXIMO DA SILVA 45.60 REPROVADO MERENDEIRA
104131 VANESSA ANDRADE TELESTE 60.00 APROVADO MERENDEIRA
113728 VANESSA BACKES DA SILVA 0.00 AUSENTE MERENDEIRA
104426 VANESSA CARDOSO DE SÁ 61.60 APROVADO MERENDEIRA
112832 VANESSA FREITAS DA SILVA 58.40 APROVADO MERENDEIRA
114094 VANESSA LIMA DA SILVA 62.40 APROVADO MERENDEIRA
102127 VANESSA MARQUES DA SILVA 52.80 APROVADO MERENDEIRA
104643 VANESSA WANDERLEY SOARES 60.80 APROVADO MERENDEIRA
105412 VANI TURMAN 20.80 REPROVADO MERENDEIRA
107859 VÂNIA GALDINO DA SILVA 62.40 APROVADO MERENDEIRA
110453 VANILDE VILAS BOAS 0.00 AUSENTE MERENDEIRA
110257 VERA GONÇALVES DE OLIVEIRA 0.00 AUSENTE MERENDEIRA
112049 VERA LÚCIA DE OLIVEIRA SOUZA 63.20 APROVADO MERENDEIRA
112231 VERA LUCIA DOS REIS 53.60 APROVADO MERENDEIRA
108464 VILMA FRANCISCO DE SOUSA DE OLIVEIRA 18.40 REPROVADO MERENDEIRA
113983 VIVIANA CORREA CAROLINA 69.60 APROVADO MERENDEIRA
111570 VIVIANE CASTELLO BAGATELLI 69.60 APROVADO MERENDEIRA
105925 VIVIANE DROSSON DA SILVA 58.40 APROVADO MERENDEIRA
111981 VIVIANE FERREIRA GERONYMO 67.20 APROVADO MERENDEIRA
113162 VIVIANE LISBOA GONÇALVES FERREIRA 67.20 APROVADO MERENDEIRA
112040 VIVIANE MORETTI CAVALHEIRO 73.60 APROVADO MERENDEIRA
111169 ZÉLIA BARBOSA GONÇALVES 59.20 APROVADO MERENDEIRA
107864 ZENAIDE LEITE DA SILVA 40.80 REPROVADO MERENDEIRA
106352 ZIZA FERREIRA LOPES DE FREITAS 0.00 AUSENTE MERENDEIRA
105331 ABRAAO RODRIGO D SOUZA 53.60 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
111746 ADEILDO MAURICIO DA SILVA 28.80 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
105678 ADEILTON DE SANTANA DOS SANTOS 62.40 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
114579 ADRIANE WACHENFELD BRUNE 33.60 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
113505 AGUINALDO RODRIGUES DAMASCENO 27.20 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
105321 AIRTON DOMINGOS DA SILVA 40.80 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
112869 ALEX DE FREITAS ZAVODINI 41.60 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
106046 ALEX TORRENTE SANTOS RECHE 59.20 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
104337 ALEXANDRE DE SOUZA MORENO 42.40 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
114508 ALEXSANDRO DE LIMA 53.60 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
114861 ALICE DOS SANTOS VIANA 48.00 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
104712 ALMIR ROGERIO SPADA 60.00 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
104357 ANDERSON VARONI ALUISO 45.60 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
105193 ANDRE MIRANDA DE CARVALHO 58.40 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
110393 ANGELO CARNEIRO MACHADO 0.00 AUSENTE MOTORISTA DE VEÍCULOS
108936 ANTONIO BARBOSA KALKUSKI 29.60 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
108898 ANTONIO FELIPE DA SILVA 40.00 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
111913 ANTONIO LUIS TOLVES 56.00 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
111594 ANTONIO MARCO DE OLIVEIRA AFONSO 50.40 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
111574 ARIEL DE PAULA 0.00 AUSENTE MOTORISTA DE VEÍCULOS
114895 ARTEMIO DA SILVA BOGADO 24.80 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
105096 AUDALIO DE ALMEIDA 61.60 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
107281 BENEDITO DA SILVA 27.20 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
104210 BRUNO HENRIQUE DOS SANTOS 64.00 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
114541 BRUNO RAFAEL RICHTER 41.60 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
104723 CARLOS SOLLNER PASTORE 60.00 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
108474 CELIO EGIDIO DE LIMA MULLER 52.80 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
114146 CELSO JULIÃO DO NASCIMENTO 38.40 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
113729 CLAUDAIR APARECIDO GONÇALVES 40.80 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
107034 CLAUDEMIR APARECIDO MANCHINI 68.00 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
106531 CLAUDENIR JULIANO DOS SANTOS 38.40 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
105656 CLEIDSON MAURICIO FERREIRA 55.20 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
109100 CLEITON RENATO DA SILVA 52.80 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
104903 CLOVIS GOMES DOS SANTOS 49.60 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
114102 CRISTIAN CARLOS LÉDIO 61.60 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
112861 DELCIO SALINO SCHMIDT 53.60 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
111668 DELMIR FURLANETTO 31.20 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
112260 DENI PAULO BURTET 57.60 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
112942 DEONIR CASARIL 0.00 AUSENTE MOTORISTA DE VEÍCULOS
104384 DHIOVANNT HENRIQUE DOS SANTOS 39.20 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
103889 DIEGO EDUARDO DOS SANTOS JONCK 32.00 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
106554 DIEGO GUERINI 64.00 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
107444 DILNEI WILLIMANN 44.80 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
104474 DIOGO LOPES PEDROZO 39.20 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
101630 DIOGO MOISÉS CABALINI 44.00 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
109567 DJALMA SANTOS DE OLIVEIRA 3.20 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
108057 DOUGLAS ELIAS FRANKE 66.40 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
114184 DOUGLAS FIRMINO DA SILVA 44.00 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
102087 EBERSON DA SILVA SATIRITO 36.00 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
112497 EDER BENITEZ SANABRIA 20.80 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
108039 EDGAR CANDIDO DA SILVA 59.20 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
111633 EDINALDO OLÍMPIO DE OLIVEIRA 45.60 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
106433 EDIVALDO GONÇALVES NERIS 45.60 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
113491 EDMILSOM GONÇALVES NERIS 61.60 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
112536 EDNALDO DE PAULA ALMEIDA 33.60 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
105162 EDSON ALVES DA SILVA 47.20 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
104922 EDSON DA SILVA 70.40 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
101956 EDSON FIDELIS 44.00 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
104268 ÉLCIO AGOSTINHO DE GREGÓRIO 53.60 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
111929 ELIEL ANTONIO DE SOUZA 72.80 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS

112343 ELIEZER RODRIGUES DA SILVA JUNIOR 84.80 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
107651 ELIO DOMICIANO CORREIA 40.80 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
103938 ELISEU DE ALMEIDA CARDOSO 0.00 AUSENTE MOTORISTA DE VEÍCULOS
100758 EUCLIDES FILIPINI FILHO 49.60 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
111978 FABIO ALVES FIGUEIRA 0.00 AUSENTE MOTORISTA DE VEÍCULOS
110933 FÁBIO ESPANHOL FRANÇA 39.20 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
114691 FABIO LIMA DA SILVA 34.40 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
112917 FABIO LÚCIO GANASSIM 32.80 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
101950 FABRICIO LOPES ALMEIDA 0.00 AUSENTE MOTORISTA DE VEÍCULOS
108675 FERNANDO LOPERA ORTIZ 56.80 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
102827 FRANCISCO EDUARDO BOARO 63.20 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
106605 FRANN BRUNO SARAIVA NOBRE CACAU 43.20 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
107165 GABRIEL DOS SANTOS 0.00 AUSENTE MOTORISTA DE VEÍCULOS
108092 GERALDINO VIEIRA COUTINHO 54.40 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
110859 GILBERTO SCHUCK 39.20 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
111412 GILMAR GOLCALVES DOS SANTOS 0.00 AUSENTE MOTORISTA DE VEÍCULOS
112324 GILMAR LOPES DE MENESES 59.20 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
105379 GILMAR LUCAS RIBEIRO 48.80 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
104470 GIOVANE RUFINO DA SILVA 31.20 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
103573 GIOVANI DA SILVA ROCHA 33.60 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
107539 GIOVANI FERREIRA 35.20 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
100690 GIOVANI GOMES COELHO 66.40 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
108186 GUILHERME TRETER DE FRANÇA 27.20 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
106022 HENRIQUE MEDEIROS LIMA 68.00 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
114734 HUDSON GOMES CUNHA 44.00 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
113723 ILARIO HENCHEL 42.40 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
102794 ISAÍAS MARCELO GOMES 0.00 AUSENTE MOTORISTA DE VEÍCULOS
112555 IVAN CARLO 60.00 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
104804 IVANI MARIA PRIOR DA SILVA 56.80 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
102035 JAIRO DELFINO DA SILVA 29.60 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
112105 JEAN CARLOS DOS SANTOS ANDRADE 67.20 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
101254 JEFERSON DE SOUZA DE OLIVEIRA 60.80 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
102092 JEFERSON SILVA DE ASSIS 0.00 AUSENTE MOTORISTA DE VEÍCULOS
105364 JHONATAN PEDRO TONDINI 33.60 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
105904 JOÃO DA SILVA DO NASCIMENTO 0.00 AUSENTE MOTORISTA DE VEÍCULOS
104303 JOAO PEREIRA DA SILVA NETO 52.00 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
109982 JOÃO RAMÃO CANHETE PADILHA 50.40 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
100810 JOÃO VITOR DA SILVA VIGINOTTI 38.40 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
112827 JOAQUIM AUGUSTO ALMEIDA PALMIERI 68.80 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
103091 JOBER LUIS CARVALHO PINTO 57.60 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
113087 JOELCIO GONÇALVES DO COUTO 0.00 AUSENTE MOTORISTA DE VEÍCULOS
110314 JOELSE WALDIR PINHEIRO 74.40 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
113972 JONATAN CARVALHO PINTO 61.60 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
113486 JONATO RODRIGUES DA SILVA 59.20 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
114345 JORGE FERREIRA DA SILVA 42.40 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
112752 JOSÉ APARECIDO GOMES 31.20 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
106323 JOSE CARLOS IGNATZ 36.00 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
101722 JOSE DA SILVA MARTINS 39.20 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
108144 JOSE FERREIRA DA SILVA JUNIOR 70.40 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
107544 JOSE GONCALVES DOS SANTOS 32.00 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
111440 JUAREZ ALMEIDA DA SILVA 48.00 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
105297 JULIO CESAR KLAUCK DE MACEDO 59.20 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
104978 JUNIO SALVADOR ALVES 50.40 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
113208 LAERCIO MENDES DE BRITO 0.00 AUSENTE MOTORISTA DE VEÍCULOS
113927 LEANDRO CESAR MARCIANO 28.80 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
102610 LEANDRO RICARDO 0.00 AUSENTE MOTORISTA DE VEÍCULOS
112950 LINO JOSE PEZ 64.80 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
108329 LUCAS LUIS BAUMGARTNER 73.60 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
110589 LUCIANA CRISTIANA DE OLIVEIRA 20.00 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
108801 LUCIANO NOVAES VIEIRA 62.40 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
114342 LUIS CARLOS DIAZ VIERO 55.20 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
113897 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 48.00 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
105425 LUIZ CARLOS GRISOTI DE OLIVEIRA 58.40 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
111384 LUIZ CARLOS ROCCHINSKI 0.00 AUSENTE MOTORISTA DE VEÍCULOS
108215 LUIZ PEREIRA DO VALE JUNIOR 33.60 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
113812 MAICON MORAIS DOS SANTOS 57.60 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
114436 MANOEL ALVES MONTES 29.60 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
108851 MARCELO ADRIEL ALVES DA COSTA 0.00 AUSENTE MOTORISTA DE VEÍCULOS
107007 MARCIEL MONTOVANI 86.40 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
112689 MARCIO ANDRE SAUCEDO ROBERTS 36.00 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
114295 MARCIO JOSE FERNANDES DOS SANTOS 56.00 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
113518 MARCO ANTONIO BITTENCOURT 40.00 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
109187 MARCOS CAMPELO TWANDOWSKI 52.00 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
108162 MARCOS ROGERIO XANDER 51.20 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
112608 MATIAS BORODIAK NETO 62.40 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
114656 MIRISLEI PIRES 33.60 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
107893 NELBIO ALVES KLER 34.40 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
108601 NILSON MORENO GARCIA 57.60 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
100983 NIVANOR LUIS FERNANDES 32.80 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
113853 ODAIR AGUIAR RODRIGUES 48.80 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
101429 OSVALDO SILVA 52.00 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
108276 OZIAS DE MELLO 44.00 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
106415 PABLO DOS SANTOS DOS REIS 31.20 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
114527 PAULO HENRIQUE DOS SANTOS 32.80 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
114550 PAULO RICHTER 67.20 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
109870 PAULO SERGIO PEREIRA 33.60 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
105703 PEDRO JANGARELLI JUNIOR 58.40 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
112540 PEDRO VIANA 47.20 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
113934 PERMINIO CANDIDO SALINO NETO 33.60 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
107925 RAFAEL CAJOLA 71.20 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
104631 RAFAEL CEZAR GONCALVES MARCELO 43.20 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
113475 REGINALDO DE ARAUJO MOURA 56.00 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
113463 REGINALDO FRANCISCO BERNARDINO 42.40 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
114889 REGINALDO MARQUES B0NFIM 49.60 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
113126 RENATO DE LIMA DALLA VECCHIA 40.80 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
107161 REVAIR BINATI 47.20 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
113368 RICARDO PERATELLI BRANCO 34.40 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
114857 RICARDO TONELLI DA SILVA 43.20 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
110066 ROBERT TOME FERREIRA 51.20 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
112135 ROBERTO DE SOUZA 47.20 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
105156 ROBERTO ZEBALLOS ROLON FILHO 50.40 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
105190 ROBSON AMINTAS DE MEDEIROS 56.80 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
108472 ROBSON DA SILVA CORREIA 77.60 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
101136 ROBSON LEME DE SOUZA 61.60 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
103926 RODRIGO MARIANO DA SILVA 59.20 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
108120 RODRIGO P DA SILVA 0.00 AUSENTE MOTORISTA DE VEÍCULOS
114893 ROGER GUSTAVO LESSA ROCHINSKI 57.60 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
104262 ROGERIO FERNANDES DE OLIVEIRA 48.80 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
105882 ROGERIO PEREIRA 56.80 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
114283 ROGERIO RAMOS 66.40 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
114336 RONALDO ALBINO DE ALMEIDA 40.00 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
102184 RONALDO BATISTA ALONSO 46.40 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
112586 SADI FERREIRA JUNIOR 61.60 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
104690 SAMOEL BRAGA DOS SANTOS 36.80 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
102905 SANDRA LUIZA FREY 53.60 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
107427 SANDRO DELMAR SAUCEDO 52.00 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
113425 SCHYNAIDER APARECIDO PARDO PERONDI 44.80 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
100954 SERGIO ALONSO DE FREITAS 48.00 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
107753 SERGIO FABIANI 50.40 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
111526 SERGIO PEREIRA DOS SANTOS 0.00 AUSENTE MOTORISTA DE VEÍCULOS
111566 SIDINEI GONÇALVES PEREIRA 48.00 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
104940 SIRVANO JOSÉ DA SILVA 28.80 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
107969 SKARLETH LERIANI PINNOW STORARI 37.60 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
113611 TIAGO DE OLIVEIRA 43.20 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
110700 VAGNER JONATAN DE JESUS 45.60 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
103180 VAGNER SOARES DE SOUZA 78.40 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
113038 VALDECIR LOPES 42.40 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
110904 VANDERLEI DA SILVA ROCHA 60.80 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
104287 VICTOR ANDER FURUYA 36.80 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
102624 VINICIUS DE SOUZA MARTINS 44.80 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
104532 VINICIUS RORRAS MARIANO 48.00 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
111558 WAGNER BATISTA VISCARDI 40.00 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
102534 WAGNER DE OLIVEIRA 44.00 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
112448 WALDECIR NAVARRO 52.00 APROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
114021 WALTER MATTER JUNIOR 41.60 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
112371 WILLIAM CLEBER DOMINGOS DE CARVALHO 41.60 REPROVADO MOTORISTA DE VEÍCULOS
105370 WILSON WANDSCHEER 0.00 AUSENTE MOTORISTA DE VEÍCULOS
102240 ADILSON RODRIGUES 54.40 APROVADO PROFESSOR
108370 ADIONE PATRICIA GOMES 55.20 APROVADO PROFESSOR
106949 ADMA NAYARA SILVA RIOS WLODARCZYK 51.20 APROVADO PROFESSOR
113873 ADRIANA ALVES DE JESUS 44.80 REPROVADO PROFESSOR
108757 ADRIANA AZEVEDO DA LUZ 90.40 APROVADO PROFESSOR
105238 ADRIANA DE SOUZA RODRIGUES 31.20 REPROVADO PROFESSOR
114635 ADRIANA GOMES MASSAMBONI FIORELLI 60.00 APROVADO PROFESSOR
114838 ADRIANA JASPER JOSÉ 34.40 REPROVADO PROFESSOR
108247 ADRIANA MOREIRA DOS SANTOS 36.00 REPROVADO PROFESSOR
105159 ADRIANA NERI DE BARROS DA SILVA 44.80 REPROVADO PROFESSOR
112816 ADRIANA ROSARIA VIANA DA SILVA 76.00 APROVADO PROFESSOR
100608 ADRIANA SANTOS BARBOSA CAVALCANTE DA SILVA 66.40 APROVADO PROFESSOR
106527 ADRIANE APARECIDA DE SOUZA 65.60 APROVADO PROFESSOR
109565 ADRIELE DE CASTRO DOS SANTOS 72.00 APROVADO PROFESSOR
108346 AFRANIO CRISTIAN DO NASCIMENTO 60.00 APROVADO PROFESSOR
109910 AGDA DE SOUZA COELHO SOSNOSKI 50.40 APROVADO PROFESSOR
114225 AGNALDO MAXIMINO DOS SANTOS 36.80 REPROVADO PROFESSOR
110704 ALAIDE PEREIRA DA SILVA 45.60 REPROVADO PROFESSOR
111209 ALAN ANISIO CAVALCANTE DA SILVA 48.80 REPROVADO PROFESSOR
105174 ALANA PANDOLFO 57.60 APROVADO PROFESSOR
113312 ALESSANDRA PESSOTO NOGUEIRA GASPARETO 61.60 APROVADO PROFESSOR
104921 ALESSANDRA SIEBERT 41.60 REPROVADO PROFESSOR
100943 ALEX SANDRO BASTO GONÇALVES 0.00 AUSENTE PROFESSOR
106229 ALEX SANDRO RODRIGUES BRITO 68.00 APROVADO PROFESSOR
104715 ALEXANDRA CABRAL BENITES SPADA 45.60 REPROVADO PROFESSOR
110041 ALEXANDRA CORREA DA SILVA 0.00 AUSENTE PROFESSOR
101169 ALEXANDRE JANKE ROMODA 47.20 REPROVADO PROFESSOR
104506 ALEXANDRO CLEITON DOS REIS 54.40 APROVADO PROFESSOR
111939 ALEXSANDRA VANESSA GONÇALVES 50.40 APROVADO PROFESSOR
107339 ALINE CRISTINA DA SILVA 28.00 REPROVADO PROFESSOR
112996 ALINE JEORDNA VASCONCELOS CORREA PASTRO MATER 46.40 REPROVADO PROFESSOR
102486 ALINE LAUTERT DO AMARAL 46.40 REPROVADO PROFESSOR
112413 ALINE MENDONÇA 66.40 APROVADO PROFESSOR
112114 ALINE TATIANE SCHIESTL 59.20 APROVADO PROFESSOR
105052 ALZIRA DORNELLES MIRANDA 51.20 APROVADO PROFESSOR
113992 AMANDA CRISTINA FERMIANO DOS SANTOS 44.80 REPROVADO PROFESSOR
111354 AMANDA DANIELLE ALVES SANTOS 56.80 APROVADO PROFESSOR
106193 AMANDA DE FREITAS FABIAN 45.60 REPROVADO PROFESSOR
106150 ANA CARLA PAGNO DE CARVALHO 55.20 APROVADO PROFESSOR
113118 ANA CAROLINA PARLATO 73.60 APROVADO PROFESSOR
113349 ANA CAROLINE DE CAMARGO 43.20 REPROVADO PROFESSOR
113954 ANA CLÁUDIA DE MORAES MINUEZA DARÓS 53.60 APROVADO PROFESSOR
104111 ANA CLAUDIA MARCANTE SOSCIARELLI 32.80 REPROVADO PROFESSOR
114692 ANA FABIANA DA SILVA NEVES 29.60 REPROVADO PROFESSOR
114544 ANA MARIA TORRES FERNANDES 44.00 REPROVADO PROFESSOR
108516 ANA PAULA BEZERRA GÓIS DOS SANTOS 65.60 APROVADO PROFESSOR
106450 ANA PAULA CORREA EPAMINONDAS SALGADINHO 62.40 APROVADO PROFESSOR
108072 ANA PAULA GAIOLA JEDE 42.40 REPROVADO PROFESSOR
114304 ANA PAULA MENDONÇA 63.20 APROVADO PROFESSOR
108911 ANA PAULA OLIVEIRA DO PRADO 0.00 AUSENTE PROFESSOR
104795 ANA PAULA SIEBENEICHLER DA SILVA 58.40 APROVADO PROFESSOR
107684 ANAADELIA DO CARMO 53.60 APROVADO PROFESSOR
112802 ANALI RELITA VOIGT 80.80 APROVADO PROFESSOR
101004 ANDRÉ DE SOUZA SANTOS 51.20 APROVADO PROFESSOR
107867 ANDRÉA REGINA MESQUITA LEME DA SILVA 0.00 AUSENTE PROFESSOR
112798 ANDREIA ALVARES 59.20 APROVADO PROFESSOR
108395 ANDRÉIA BIBIANO 66.40 APROVADO PROFESSOR
104175 ANDREIA DOS SANTOS FERREIRA 46.40 REPROVADO PROFESSOR
114572 ANDRÉIA MESSIAS DE CÁSSIO 56.80 APROVADO PROFESSOR
103976 ANDRÉIA RODRIGUES DOS SANTOS CELESTRINO 70.40 APROVADO PROFESSOR
112697 ANDREIA VENCESLAU 37.60 REPROVADO PROFESSOR
104563 ANDRELINA SIMONE DE SOUZA SIQUEIRA 63.20 APROVADO PROFESSOR
114589 ANDRESSA CRISTINA DANELON DE CAMPOS DOS SANTOS 44.80 REPROVADO PROFESSOR
110470 ANDRESSA DA SILVA BRANCO DIAS 60.00 APROVADO PROFESSOR
113388 ANDRESSA DOS SANTOS LIMA 43.20 REPROVADO PROFESSOR
105059 ANDRESSA SILVA MATEUS 40.80 REPROVADO PROFESSOR
101481 ANDRESSA ZANCHETT 63.20 APROVADO PROFESSOR
112890 ANELINE ROSSI DE LIMA 39.20 REPROVADO PROFESSOR
104130 ANELIZE KELLY SANTANA 46.40 REPROVADO PROFESSOR
114266 ANGELA BRASIL D ONOFRE 35.20 REPROVADO PROFESSOR
112043 ANGELA MARIA DA SILVA BONIFACIO 0.00 AUSENTE PROFESSOR
108206 ÂNGELA MARIA DOS SANTOS 62.40 APROVADO PROFESSOR
107711 ANGELA MARIA TROLEIS AOKI 51.20 APROVADO PROFESSOR
104428 ÂNGELA RAQUEL BATISTA GARCIA 37.60 REPROVADO PROFESSOR
104515 ANGELICA ADRIANA VIGNOTO DOS REIS 65.60 APROVADO PROFESSOR
112433 ANGELINA MARTA GONÇALVES 51.20 APROVADO PROFESSOR
105111 APARECIDA ÉLLEN DOS SANTOS CIRPIANO BORGES 60.80 APROVADO PROFESSOR
111569 APARECIDA EMIKO FUZITA EBUCHI 41.60 REPROVADO PROFESSOR
107517 APARECIDA LEITE VALA 51.20 APROVADO PROFESSOR
109320 APARECIDA QUIRINO ROCHINSKI 43.20 REPROVADO PROFESSOR
110828 ARIADNE SILVA FRANCISCO 57.60 APROVADO PROFESSOR
103954 ARIEL AUGUSTO CHRISTMANN 64.00 APROVADO PROFESSOR
108684 ARIULSA PEREIRA GOMES 42.40 REPROVADO PROFESSOR
110840 ARLENE OLIVEIRA DOS SANTOS LOPES DE CARVALHO 76.80 APROVADO PROFESSOR
114310 ARLETE VIARO FURLAN 44.80 REPROVADO PROFESSOR
110932 BIANCA DIUBATE CORREIA 44.80 REPROVADO PROFESSOR
111004 BIANCA JAINE PEREIRA 56.80 APROVADO PROFESSOR
114300 BIANCA PEREIRA DRANKA 48.00 REPROVADO PROFESSOR
102383 BRAZELINA SOELI SUTIL 36.00 REPROVADO PROFESSOR
109234 BRENDA MARIA VIEIRA 45.60 REPROVADO PROFESSOR
114615 BRUNA BORGES NEVES 53.60 APROVADO PROFESSOR
112454 BRUNA KATHLEEN SAUER DE SANTANA 54.40 APROVADO PROFESSOR
103984 BRUNA LETÍCIA KEUNECKE MOREIRA 66.40 APROVADO PROFESSOR
114153 BRUNA MASTRANGELO DAMACENO 45.60 REPROVADO PROFESSOR
114586 BRUNA REJANE GERWIN 53.60 APROVADO PROFESSOR
107437 BRUNO FERNANDO BRISCHILIARI 64.80 APROVADO PROFESSOR
112060 CAMILA BENEDITA DE SOUSA 49.60 REPROVADO PROFESSOR
113036 CAMILA CORREIA NUNES 48.80 REPROVADO PROFESSOR
104861 CAMILA PEIREIRA MARCIANO 51.20 APROVADO PROFESSOR
105423 CARINA FERNANDA DE OLIVEIRA 48.00 REPROVADO PROFESSOR
113212 CARINE BARROS DE SOUZA 61.60 APROVADO PROFESSOR
104411 CARINE DE PÁDUA GOMES 47.20 REPROVADO PROFESSOR
113055 CARLA ANDRIELLY MEDEIROS GODOY 58.40 APROVADO PROFESSOR
110695 CARLA BEATRIZ DE QUEIROZ VAROLO 57.60 APROVADO PROFESSOR
104183 CARLA GISELE RIOS DA CONCEIÇÃO 53.60 APROVADO PROFESSOR
112261 CARLA GOMES MACIEL 56.80 APROVADO PROFESSOR
103923 CARLA ROBERTA APRIGIO 42.40 REPROVADO PROFESSOR
114172 CARLOS CEZAR CANATO 75.20 APROVADO PROFESSOR
114682 CAROLINE DE OLIVEIRA FERNANDES 49.60 REPROVADO PROFESSOR
112016 CAROLINE LEONEL 45.60 REPROVADO PROFESSOR
105005 CÁSSIA CASSIANE DE OLIVEIRA MENEZES 60.00 APROVADO PROFESSOR
114072 CASSIA NAGELA MARCANTE 42.40 REPROVADO PROFESSOR
101993 CÁTIA DOS SANTOS BOMFIM 78.40 APROVADO PROFESSOR
111914 CÉLIA CANELO FREZ 51.20 APROVADO PROFESSOR
110363 CHARLES HENRIQUE PORCINO DA CUNHA 60.00 APROVADO PROFESSOR
111969 CHRISTINE WACHENFELD BRUNE 30.40 REPROVADO PROFESSOR
109485 CIBELI RISSARDI AFONSO 40.80 REPROVADO PROFESSOR
114437 CINTHIA AUGUSTA DA SILVA MAGNONI 68.80 APROVADO PROFESSOR
107702 CINTIA PIRES INEIA 52.00 APROVADO PROFESSOR
111643 CLARICE MARIA DALLA COSTA 66.40 APROVADO PROFESSOR
104910 CLAUCIRIA LAZARI DE FREITAS ANDRADE 46.40 REPROVADO PROFESSOR
110808 CLAUDEMIR JUSTINO PIMENTA 48.00 REPROVADO PROFESSOR
110956 CLAUDETE CANIVER DE MELO SILVA 60.80 APROVADO PROFESSOR
105976 CLAUDIA APARECIDA FLECK DE OLIVEIRA PASSOS 53.60 APROVADO PROFESSOR
104975 CLAUDIA APARECIDA TONETO 58.40 APROVADO PROFESSOR
114216 CLAUDIA CUNHA 60.80 APROVADO PROFESSOR
112158 CLAUDIA DIAS DE CASTRO 47.20 REPROVADO PROFESSOR
111113 CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA 44.00 REPROVADO PROFESSOR
105140 CLAUDINÉIA CRISTINA DAHMER RIGO 55.20 APROVADO PROFESSOR
103165 CLEIDE APARECIDA DA SILVA NOETZOLD 43.20 REPROVADO PROFESSOR
102455 CLEIDE DOS SANTOS 56.00 APROVADO PROFESSOR
105435 CLEIDE HONORATO 53.60 APROVADO PROFESSOR
105400 CLENI ROSA DA SILVA PAPKE 49.60 REPROVADO PROFESSOR
101931 CLISMERI CAROLINE PEREIRA CANCIO 67.20 APROVADO PROFESSOR
108013 CRISTIANA SILVA DE JESUS 70.40 APROVADO PROFESSOR
114702 CRISTIANE BARBOSA CRUZ 29.60 REPROVADO PROFESSOR

Prefeitura MuniciPal de Guaíra
Estado do Parana

continua na PaGina seGuinte



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, teRçA-feiRA, 08 de outubro de 2019Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b7

105169 CRISTIANE BEATRIZ DAHMER COUTO 59.20 APROVADO PROFESSOR
114120 CRISTIANE DUTRA DA SILVA 64.80 APROVADO PROFESSOR
105571 CRISTIANE ROHERS CAPATTI 74.40 APROVADO PROFESSOR
112418 DAFNE MARCANTE SARAIVA 36.80 REPROVADO PROFESSOR
112189 DAGMAR GIMENEZ KRAUS 44.80 REPROVADO PROFESSOR
108893 DAIANE DA SILVA RODRIGUES CORDEIRO 56.00 APROVADO PROFESSOR
110360 DAIANE DE OLIVEIRA 64.00 APROVADO PROFESSOR
102654 DAIANE DE SOUZA AMARAL 60.00 APROVADO PROFESSOR
111863 DAIANE ESTEVO PRADO 64.00 APROVADO PROFESSOR
105107 DAIANE GIMENEZ NERIS 65.60 APROVADO PROFESSOR
113080 DAIANE GRACIELE MARTH KRAEMER MANESCO 68.00 APROVADO PROFESSOR
111256 DAIANE IARA GUEDIS 75.20 APROVADO PROFESSOR
106754 DAILCE MARIA GONÇALVES DA SILVA 68.80 APROVADO PROFESSOR
112151 DANIELA ANDREGHETTI 76.00 APROVADO PROFESSOR
104118 DANIELA BACKES CORDEIRO 68.00 APROVADO PROFESSOR
104733 DANIELA BAER ALVES 55.20 APROVADO PROFESSOR
101543 DANIELA CAVALIERE DO ESPIRITO SANTO 65.60 APROVADO PROFESSOR
107888 DANIELA MOURA DA SILVA 29.60 REPROVADO PROFESSOR
106439 DANIELE AMARO DOS SANTOS 81.60 APROVADO PROFESSOR
112160 DANIELE BACCHI ROCHA 65.60 APROVADO PROFESSOR
109685 DANIELE CRISTINA FISCHER DE OLIVEIRA 74.40 APROVADO PROFESSOR
112501 DANIELE CRISTINA MUNHOS 52.80 APROVADO PROFESSOR
113920 DANIELE CRISTINA TEXEIRA 66.40 APROVADO PROFESSOR
104200 DANIELE GOMES FORLIN 56.00 APROVADO PROFESSOR
112006 DANIELE JOICE BARRIOS 61.60 APROVADO PROFESSOR
109254 DANIELE PETRY 30.40 REPROVADO PROFESSOR
103914 DÉBORA CRISTINA DA CONCEIÇÃO 60.00 APROVADO PROFESSOR
101822 DEBORA MAGALHÃES VENDRAME 53.60 APROVADO PROFESSOR
105222 DENISE HELENA ARAÚJO GRACIA 0.00 AUSENTE PROFESSOR
114899 DENIUZA ALVARO COSTA DA CRUZ 0.00 AUSENTE PROFESSOR
110434 DEVANILDA BARROS DAN 40.80 REPROVADO PROFESSOR
104622 DIANE LUCIA DOS REIS BRANCO 52.80 APROVADO PROFESSOR
105043 DIENNYFER DE SOUZA CICILIATI 40.00 REPROVADO PROFESSOR
114272 DIONE LÚCIA DOS SANTOS SOARES 38.40 REPROVADO PROFESSOR
104830 DIVA TAVARES DA SILVA BAIA 86.40 APROVADO PROFESSOR
101479 DYANE DA SILVA CRUZ 49.60 REPROVADO PROFESSOR
107611 EDENICE MATHEUS 70.40 APROVADO PROFESSOR
114677 EDILAINE APARECIDA DE MELO SOUZA 44.00 REPROVADO PROFESSOR
102356 EDILAINE CRISTINA MARCIANO 78.40 APROVADO PROFESSOR
112995 EDILAINE MARIZA BATTISTI DINIZ 35.20 REPROVADO PROFESSOR
113456 EDILENE MARCIA CAPATTI 39.20 REPROVADO PROFESSOR
111622 EDINALDO OLÍMPIO DE OLIVEIRA 38.40 REPROVADO PROFESSOR
110210 EDINEIA APARECIDA MOISES DE OLIVEIRA 46.40 REPROVADO PROFESSOR
111060 EDITH ELIAS MARTINI 58.40 APROVADO PROFESSOR
104143 EDIVANIA DA COSTA NEVES 65.60 APROVADO PROFESSOR
111531 EDNALVA MASCARANHAS BATISTA 42.40 REPROVADO PROFESSOR
104142 EDNEIA DOS SANTOS 57.60 APROVADO PROFESSOR
104879 EDUARDA CRISTINA D . NEVES 69.60 APROVADO PROFESSOR
112634 ELAINE DINIZ MEIRA DE ALMEIDA 57.60 APROVADO PROFESSOR
112257 ELAINE KAIBER 74.40 APROVADO PROFESSOR
105310 ELDA CRISTINA SILVEIRA 67.20 APROVADO PROFESSOR
108246 ELENE FRANCIELE DOS SANTOS MOREIRA 32.80 REPROVADO PROFESSOR
110000 ELENIR PINHEIRO ALVES 54.40 APROVADO PROFESSOR
108373 ELETICIA REGIANE DA SILVA JOSE 61.60 APROVADO PROFESSOR
107296 ELIA DA SILVA 64.80 APROVADO PROFESSOR
114690 ELIANA GOMES DA SILVA 45.60 REPROVADO PROFESSOR
107599 ELIANE BATISTA 83.20 APROVADO PROFESSOR
105430 ELIANE DE CASTRO OLIVEIRA 75.20 APROVADO PROFESSOR
105205 ELIANE DE FATIMA PADILHA 37.60 REPROVADO PROFESSOR
111701 ELIANE LEONARDO 43.20 REPROVADO PROFESSOR
109918 ELIANE MARINGÁ GALVÃO 49.60 REPROVADO PROFESSOR
110810 ELIEZETE PEREIRA DE CARVALHO CRUZ 84.80 APROVADO PROFESSOR
108997 ELINE BARRIOS PIRES LEONARDO 50.40 APROVADO PROFESSOR
109221 ELIS DAIANE AMARAL DOS SANTOS PEREIRA 70.40 APROVADO PROFESSOR
114834 ELISANGELA CARDOZO DA SILVA 64.80 APROVADO PROFESSOR
104456 ELISIANE DE OLIVEIRA CEZÁRIO 58.40 APROVADO PROFESSOR
105374 ELOISA MARCATO SCHUCK 52.80 APROVADO PROFESSOR
111514 ELZA ARAUJO GUIMARÃES 43.20 REPROVADO PROFESSOR
112549 EMANUELLE MARIA BAGATIN 49.60 REPROVADO PROFESSOR
107560 EMILY FERNANDA DA SILVA BORGES 54.40 APROVADO PROFESSOR
110173 ERICA ESTER DA SILVA 50.40 APROVADO PROFESSOR
105128 ERICA QUALLIO ROMEIRO REGELMEIER 44.80 REPROVADO PROFESSOR
104461 ÉRIKA OLIVEIRA DO PRADO 0.00 AUSENTE PROFESSOR
102117 ESTELLE JULI SANFELICE 60.80 APROVADO PROFESSOR
105057 EVERTON LUIS DORNELLES 59.20 APROVADO PROFESSOR
109149 EVERTON RAFAEL TAVARES CENTURIÃO 76.00 APROVADO PROFESSOR
103050 FABIANA DE OLIVEIRA FREIRE 58.40 APROVADO PROFESSOR
104191 FABIANA JACÓ DA SILVA SALVATERRA 57.60 APROVADO PROFESSOR
101589 FABIANA MARQUES TRAMONTINI 62.40 APROVADO PROFESSOR
108840 FÁTIMA APARECIDA TRECOSSI 50.40 APROVADO PROFESSOR
109085 FÁTIMA ROCHA AJALA 57.60 APROVADO PROFESSOR
104077 FERNANDA AFFANIO MARAN BIANCONI 60.80 APROVADO PROFESSOR
105551 FERNANDA CAPATTI 73.60 APROVADO PROFESSOR
113274 FERNANDA FERREIRA DOS SANTOS 35.20 REPROVADO PROFESSOR
101687 FERNANDA LOPES MARCANTE BACHES 45.60 REPROVADO PROFESSOR
112574 FERNANDA MARTINS OKADA TEN CATEN 50.40 APROVADO PROFESSOR
104535 FERNANDA SANCHES MARCATO 51.20 APROVADO PROFESSOR
109715 FLÁVIA BELINI QUERINO MARTINS 73.60 APROVADO PROFESSOR
113225 FRANCIEL APARECIDO DA SILVA 72.00 APROVADO PROFESSOR
105262 FRANCIELE DE OLIVEIRA ALVES 68.80 APROVADO PROFESSOR
104888 FRANCIELE FERNANDA BELMIRO 56.00 APROVADO PROFESSOR
104651 FRANCIELE FERNANDA SILVA 73.60 APROVADO PROFESSOR
113117 FRANCIELE PASSAFARO 54.40 APROVADO PROFESSOR
114209 FRANCIELLE FERNANDA DE MOURA NICOLAU 55.20 APROVADO PROFESSOR
114343 FRANCINE NOGUEIRA MENDONÇA 77.60 APROVADO PROFESSOR
104234 GABRIEL ANICKSON DO CARMO SANTANA GALDINO 76.80 APROVADO PROFESSOR
112378 GABRIELA BIASOTTO 18.40 REPROVADO PROFESSOR
112431 GABRIELA DA SILVA NOETZOLD 51.20 APROVADO PROFESSOR
107727 GABRIELE NATALLE TREVISAN 61.60 APROVADO PROFESSOR
112303 GEICIARA MARCINIAK WESTEMAIER 59.20 APROVADO PROFESSOR
104417 GEISA DANIELA DA SILVA ALTHMAN 56.80 APROVADO PROFESSOR
104193 GEISIANE APARECIDA DE SOUZA ALVES 58.40 APROVADO PROFESSOR
104207 GERSON PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR 53.60 APROVADO PROFESSOR
109199 GESSIANE MARIA LEITE 60.00 APROVADO PROFESSOR
109272 GILIANE CRISTINA BERKENBROCK VELLOZO 0.00 AUSENTE PROFESSOR
103996 GILMAR SOARES DA FONSECA 71.20 APROVADO PROFESSOR
107613 GIOVANA GABRIELLE BATISTA DE OLIVEIRA 48.00 REPROVADO PROFESSOR
100872 GISELE FERNANDA ALMERON BUENO 40.80 REPROVADO PROFESSOR
104659 GISELE HERNANDES DE MENDONÇA 58.40 APROVADO PROFESSOR
105026 GISELE RUIZ ALTHMAN DA SILVA 68.00 APROVADO PROFESSOR
113908 GISLAINE ALINE ANSELMO 46.40 REPROVADO PROFESSOR
112725 GISLAINE BERKENBROCK 47.20 REPROVADO PROFESSOR
104141 GISLAINE DIAS FARIA 68.00 APROVADO PROFESSOR
113918 GISLAINE DOS SANTOS LIMA 39.20 REPROVADO PROFESSOR
104837 GISLAINE LIMA SIMEAO RIBEIRO GARCIA 69.60 APROVADO PROFESSOR
104425 GISLAINE RODRIGUES PADILHA 55.20 APROVADO PROFESSOR
104742 GISLAINE TEIXEIRA FRAGA 47.20 REPROVADO PROFESSOR
104541 GISLAYNE MOISÉS DE OLIVEIRA 68.80 APROVADO PROFESSOR
108231 GLEICIANE OLGA RISSO 56.00 APROVADO PROFESSOR
114005 GLENDA BERNARDI TURRA 31.20 REPROVADO PROFESSOR
112928 GRACIELE ALCARA 76.00 APROVADO PROFESSOR
112139 GRACIELI FERNANDA DA SILVA 59.20 APROVADO PROFESSOR
114360 GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS NOETZOLD 0.00 AUSENTE PROFESSOR
104836 HAMILTON ALOISIO 46.40 REPROVADO PROFESSOR
113398 HELEN GONÇALVES DE SOUZA 68.80 APROVADO PROFESSOR
112228 HELOISA GABRIELA CAPATTI CAMARGO 49.60 REPROVADO PROFESSOR
110883 HIGO SILVA MONTEIRO MARTINS 68.80 APROVADO PROFESSOR
107989 IANA CLARA LIMA 72.00 APROVADO PROFESSOR
106101 INAYÊ SOUZA SARDIMS 0.00 AUSENTE PROFESSOR
105988 INDIANAIRA JACONETTI BRAGA DA SILVA 60.80 APROVADO PROFESSOR
113704 INDIANARA DE CARVALHO DA SILVA 53.60 APROVADO PROFESSOR
113902 INDIANARA SUELEN DA SILVA 43.20 REPROVADO PROFESSOR
109798 INEZ ALVES TEIXEIRA 49.60 REPROVADO PROFESSOR
106694 INGRID ISABEL FERNANDES MUSSOI 55.20 APROVADO PROFESSOR
114056 IRACEMA PEREIRA GONÇALVES RODRIGUES 69.60 APROVADO PROFESSOR
111549 IRENI QUINTINO DOS SANTOS 40.00 REPROVADO PROFESSOR
110375 IRIS CRISTIANE DE SOUZA 69.60 APROVADO PROFESSOR
111267 ISABEL CRISTINA BARBOSA LOUZA VIGO 0.00 AUSENTE PROFESSOR
114017 ISABELA CESÁRIO SIFUENTE FRASSON 64.80 APROVADO PROFESSOR
106806 IVANIA DOS SANTOS 70.40 APROVADO PROFESSOR
105184 IVONE PAUFERRO DA SILVA RICHTER 44.00 REPROVADO PROFESSOR
104559 IVONE PEREIRA DINIZ CRISTINO 44.80 REPROVADO PROFESSOR
104574 IZABEL CRISTINA FERRIS SELA 36.00 REPROVADO PROFESSOR
110971 JAMILE MEYRE DE OLIVEIRA 46.40 REPROVADO PROFESSOR
105688 JAMILLE FAUSTO RIBEIRO JANGARELLI 63.20 APROVADO PROFESSOR
110985 JANAINA SANTANA DA SILVA 60.80 APROVADO PROFESSOR
111061 JANE MARIA DE OLIVEIRA 58.40 APROVADO PROFESSOR
108273 JANETE MAFEI 36.80 REPROVADO PROFESSOR
109877 JANIA CRISTINA CARDOSO DE OLIVEIRA 44.80 REPROVADO PROFESSOR
114219 JAQUELINE ALVES DA SILVA 61.60 APROVADO PROFESSOR
111027 JAQUELINE DA SILVA HELLMANN 68.80 APROVADO PROFESSOR
101975 JAQUELINE LIMA LOPERA DOS SANTOS 77.60 APROVADO PROFESSOR
104907 JAQUELINE RODRIGUES GRECO 42.40 REPROVADO PROFESSOR
100823 JAQUELINE VASSOLER DA SILVA 48.00 REPROVADO PROFESSOR
107504 JENIFER BIANCA SCHIZATE 68.00 APROVADO PROFESSOR
112099 JERSINA DA SILVA BORGES FERREIRA 28.00 REPROVADO PROFESSOR
113511 JESSICA CRISTINE PEREIRA 75.20 APROVADO PROFESSOR
114417 JÉSSICA DE SOUZA COSTA 61.60 APROVADO PROFESSOR
114275 JÉSSICA PEREIRA DE CARVALHO 30.40 REPROVADO PROFESSOR
107301 JOANA LÍGIA GONÇALVES TOMAZ 56.80 APROVADO PROFESSOR
108732 JOCEIR DOS SANTOS LOPERA 67.20 APROVADO PROFESSOR
106786 JOSEANE DE OLIVEIRA 66.40 APROVADO PROFESSOR
103694 JOSIANE FÉLIX 42.40 REPROVADO PROFESSOR
103935 JOSIANE FRANDOLOSO ROSA 80.00 APROVADO PROFESSOR
114241 JOSILENE TEIXEIRA BRAZ 52.80 APROVADO PROFESSOR
114341 JUCÉLIA CONSONI 38.40 REPROVADO PROFESSOR
104513 JULIA KELLY SANTANA 60.80 APROVADO PROFESSOR
112612 JÚLIA ROMODA 65.60 APROVADO PROFESSOR
109140 JULIANA APARECIDA DA SILVA 51.20 APROVADO PROFESSOR
107522 JULIANA DE OLIVEIRA 61.60 APROVADO PROFESSOR
110638 JULIANA DE SOUZA 54.40 APROVADO PROFESSOR
106342 JULIANA FRANCIELE LOPES 45.60 REPROVADO PROFESSOR
105150 JULIANA IANEGITZ SECCO 49.60 REPROVADO PROFESSOR
104566 JULIANA MORENO DA SILVA 72.80 APROVADO PROFESSOR
103264 JULIANA RUBIM ZIILI 48.80 REPROVADO PROFESSOR
105375 JULIANE ALESSANDRA CAVALIERI SOARES 70.40 APROVADO PROFESSOR
111681 JULIANE BOHS BENITO ICKERT 49.60 REPROVADO PROFESSOR
111764 * JULIANE CAROLINE SILVA 0,00 ELIMINADA PROFESSOR
113178 JULIANE LOURENÇO LOPES ANTUNES 44.80 REPROVADO PROFESSOR
101547 JULIANE MARIA ROMANI 40.00 REPROVADO PROFESSOR
101787 JULIANE PAULA RIBEIRO ROCHA 71.20 APROVADO PROFESSOR
113276 JUSARA ROSA MARTINS 78.40 APROVADO PROFESSOR
105411 JUSSARA DE BRITO DO NASCIMENTO 53.60 APROVADO PROFESSOR
112153 KAREN FERNANDES DA SILVA 46.40 REPROVADO PROFESSOR
112535 KARINA DA SILVA MODONEZI 45.60 REPROVADO PROFESSOR
112048 KARINE DE OLIVEIRA CAETANO 56.80 APROVADO PROFESSOR
102141 KATIA GODOI LEDESMA 44.00 REPROVADO PROFESSOR
105531 KAUANA FRANCINE MACHADO GONÇALVES SANTOS MIRANDA 76.80 APROVADO PROFESSOR
108305 KELI GIMENES PICOLI 64.80 APROVADO PROFESSOR
107366 KETLYN OTILIA RODRIGUES 50.40 APROVADO PROFESSOR
111561 KETTY ANGELICA PEIXOTO DE FREITAS 48.80 REPROVADO PROFESSOR
114630 LAIZA CRIS ARIANI VASCONCELOS CORREA VERONA 50.40 APROVADO PROFESSOR
104309 LARESSA PEDRAL SIQUEIRA 43.20 REPROVADO PROFESSOR
105884 LARISSA CRISTINA DOS SANTOS 58.40 APROVADO PROFESSOR
113185 LASARA CRISTINA LIMA MACHADO 35.20 REPROVADO PROFESSOR
104842 LAUDICÉIA MARTINS DOS REIS CARNEIRO DA SILVA 42.40 REPROVADO PROFESSOR
112756 LAURA MARIA DA SILVA 39.20 REPROVADO PROFESSOR
104492 LEONARDO BARBOSA 59.20 APROVADO PROFESSOR
110001 LEONARDO GRACIANO DE MORAIS 67.20 APROVADO PROFESSOR
102107 LETÍCIA DALLA COSTA ZATTA 65.60 APROVADO PROFESSOR
105154 LETICIA DE MORAES MAZZI 58.40 APROVADO PROFESSOR
104197 LETÍCIA FERNANDA MENDONÇA 68.80 APROVADO PROFESSOR
106526 LETICIA LIBERATO DIAS 66.40 APROVADO PROFESSOR
105197 LETICIA NEPOMUCENO DA SILVA 64.80 APROVADO PROFESSOR
111678 LIALIDA APRIGIO CORDEIRO 52.00 APROVADO PROFESSOR
106915 LIDIA MEDEIROS 74.40 APROVADO PROFESSOR
112788 LÍLIA ALVARES 60.00 APROVADO PROFESSOR
109310 LILIAN QUELI LUCAS 44.80 REPROVADO PROFESSOR
105311 LIVIA MARIA ARDIGO 52.80 APROVADO PROFESSOR
109134 LIZABETE MARQUES FERNANDES 33.60 REPROVADO PROFESSOR
102719 LOIANA PULITA 63.20 APROVADO PROFESSOR
112383 LUANA DOS SANTOS SCHOCK 47.20 REPROVADO PROFESSOR
105313 LUCIANA MARQUES DOS SANTOS 56.00 APROVADO PROFESSOR
100750 LUCIANA MITIKO HAYASHIDA MASUZAKI 39.20 REPROVADO PROFESSOR
100958 LUCIANA PEZZOTTI 0.00 AUSENTE PROFESSOR
105337 LUCIANE RANGEL DE LIMA 58.40 APROVADO PROFESSOR
113406 LUCIANE XAVIER DOS SANTOS 57.60 APROVADO PROFESSOR
109860 LUCIENE DA SILVA 44.00 REPROVADO PROFESSOR
104876 LUCILA FERNANDA DE OLIVEIRA 57.60 APROVADO PROFESSOR
109628 LUCILENE APARECIDA PEREIRA SCHWARZBOLD 47.20 REPROVADO PROFESSOR
104627 LUCILENE DE JESUS DE OLIVEIRA 45.60 REPROVADO PROFESSOR
107578 LUCILENE LUZIA BARBOSA 64.80 APROVADO PROFESSOR
102922 LUCIMAR LOPES ALVARENGA SOARES 49.60 REPROVADO PROFESSOR
113775 LUCINEIA APARECIDA PENASSO AMADEU 0.00 AUSENTE PROFESSOR
106764 LUIS ANDRE DE CARVALHO 58.40 APROVADO PROFESSOR
113629 LUÍSA APARECIDA SANT’ANNA DE ALBUQUERQUE 55.20 APROVADO PROFESSOR
108401 LURDES LOURENÇO DA CRUZ 55.20 APROVADO PROFESSOR
104605 LUZIA DA SILVA NASCIMENTO ROJO 43.20 REPROVADO PROFESSOR
109965 LUZIA GALDINO DA SILVA BACHEGA 61.60 APROVADO PROFESSOR
108128 MADALENA DE OLIVEIRA 71.20 APROVADO PROFESSOR
112988 MAGDA VÂNIA DE SOUZA 56.80 APROVADO PROFESSOR
104168 MAGNA DA SILVA PEREIRA 57.60 APROVADO PROFESSOR
109304 MAIARA DA COSTA DE BRITO DE SOUZA 65.60 APROVADO PROFESSOR
112664 MARCELA CRISTIANE PENA BASQUERA 67.20 APROVADO PROFESSOR
101586 MARCELO RODRIGUES 60.80 APROVADO PROFESSOR
101865 MARCIA ANDREIA PIZZETE XAVIER 76.80 APROVADO PROFESSOR
112366 MÁRCIA APARECIDA DA SILVA 58.40 APROVADO PROFESSOR
108466 MARCIA BORGES 36.00 REPROVADO PROFESSOR
108368 MARCIA DA SILVA PEREIRA 56.80 APROVADO PROFESSOR
112155 MARCIA DE ANDRADE CANCIO MAIA 49.60 REPROVADO PROFESSOR
110423 MARCIA ELENA SILVEIRA ALMEIDA 59.20 APROVADO PROFESSOR
109913 MÁRCIA FERNANDA DUTRA SOARES 43.20 REPROVADO PROFESSOR
110137 MARCIA HONÓRIO COELHO 49.60 REPROVADO PROFESSOR
114030 MARCIA REGINA RODRIGUES FERREIRA 60.00 APROVADO PROFESSOR
105849 MARCIA VALERIA AGOSTINELLI SANTOS 38.40 REPROVADO PROFESSOR
113199 MARCIANA AGUERO SANTANA 36.80 REPROVADO PROFESSOR
112296 MARCILENE KOCHANOVSKI 45.60 REPROVADO PROFESSOR
112482 MARCIO GRACINO 49.60 REPROVADO PROFESSOR
104360 MARCOS VINÍCIUS DE ALMEIDA 58.40 APROVADO PROFESSOR
113420 MARGARETE ELAINE GEVEHR DE OLIVEIRA 52.00 APROVADO PROFESSOR
110783 MARGARETE GALDINO DA SILVA SELLA 46.40 REPROVADO PROFESSOR
112149 MARIA ALVES FERREIRA 52.80 APROVADO PROFESSOR
113046 MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO MEDEIROS 53.60 APROVADO PROFESSOR
112764 MARIA APARECIDA DA SILVA 46.40 REPROVADO PROFESSOR
108297 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 24.00 REPROVADO PROFESSOR
111965 MARIA CLEMILDA COSTA 49.60 REPROVADO PROFESSOR
102444 MARIA DE FÁTIMA DA SILVA 44.80 REPROVADO PROFESSOR
111944 MARIA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA ALVES 59.20 APROVADO PROFESSOR
104672 MARIA DE FATIMA DOS SANTOS ALVES 68.80 APROVADO PROFESSOR
113124 MARIA DE FÁTIMA NOGUEIRA 50.40 APROVADO PROFESSOR
109096 MARIA DE FÁTIMA NUNES PEREIRA RICHTER 44.80 REPROVADO PROFESSOR
112811 MARIA EDUARDA NASCIMENTO MINUEZA 62.40 APROVADO PROFESSOR
105402 MARIA ILMA AVELINO BATISTA BARREIRO 36.80 REPROVADO PROFESSOR
107557 MARIA JOSÉ DIAS 71.20 APROVADO PROFESSOR
113673 MARIA LÍGIA DE ANDRADE E SANTOS SILVA FILHA 60.80 APROVADO PROFESSOR
107890 MARIA LÚCIA DOS SANTOS 64.80 APROVADO PROFESSOR
112968 MARIA LUISA GARCIA CANATO 61.60 APROVADO PROFESSOR
105104 MARIA RITA COIMBRA 55.20 APROVADO PROFESSOR
109707 MARIA RUTE DA SILVA AMES 52.00 APROVADO PROFESSOR
113924 MARIA TAINARA NOGUEIRA GORGES 0.00 AUSENTE PROFESSOR
104667 MARIANA BECKER 29.60 REPROVADO PROFESSOR
112879 MARIANA DIAS DE SOUZA MARQUES 52.00 APROVADO PROFESSOR
112204 MARILZA CAJUEIRO DA SILVA 31.20 REPROVADO PROFESSOR
107954 MARINA APARECIDA FERNANDES SUTIL 35.20 REPROVADO PROFESSOR
104165 MARINA CRISLANE PINHEIRO DA SILVA 62.40 APROVADO PROFESSOR

110193 MARINA JULIETA VIDAL REGO DAS MERCÊS 60.80 APROVADO PROFESSOR
112445 MARINEIDE MARCELINA GOES 65.60 APROVADO PROFESSOR
114891 MARINEY APARECIDA SOBRAL DA SILVA 56.80 APROVADO PROFESSOR
111138 MARLENE APARECIDA DA CUNHA 65.60 APROVADO PROFESSOR
112291 MARLENE DA ROCHA 61.60 APROVADO PROFESSOR
112362 MARLENE FERREIRA FERNANDES PORTO 52.80 APROVADO PROFESSOR
107721 MARLENE LEITE TREVISAN 58.40 APROVADO PROFESSOR
110172 MARLI APARECIDA MORAIS FERREIRA 48.00 REPROVADO PROFESSOR
113390 MARLI DE SANTANA 34.40 REPROVADO PROFESSOR
107981 MARLI DE SOUZA JARDIM 68.00 APROVADO PROFESSOR
114745 MARLY SOARES LIMA TEIXEIRA 46.40 REPROVADO PROFESSOR
113799 MARTA KAZUMI NAKAMURA ITO 62.40 APROVADO PROFESSOR
114276 MATHEUS TEIXEIRA QUEIROZ 56.80 APROVADO PROFESSOR
102564 MEYRE LANE DE OLIVEIRA SOARES 52.80 APROVADO PROFESSOR
108894 MICAEL GOMES DE MORAES 51.20 APROVADO PROFESSOR
104660 MICAELA PEREIRA LIMA 0.00 AUSENTE PROFESSOR
112073 MICAELA RITA PERES 56.80 APROVADO PROFESSOR
109228 MICHELE COELHO SILVA 70.40 APROVADO PROFESSOR
105138 MICHELE FERREIRA GARCIA 56.80 APROVADO PROFESSOR
112507 MICHELI DE OLIVEIRA TRECOSSI 54.40 APROVADO PROFESSOR
112234 MILENA GIOVANA CAPATTI DO NASCIMENTO 28.80 REPROVADO PROFESSOR
112579 MILENA RAFAELA DOS SANTOS 47.20 REPROVADO PROFESSOR
110459 MIRIAM QUESIA CARDOSO 61.60 APROVADO PROFESSOR
114632 MIRIAM TOTTENE SANCHES 55.20 APROVADO PROFESSOR
109815 MIRIAN BRAZOLOTTO 0.00 AUSENTE PROFESSOR
104556 MIYUKI CAROLINE KONNO FRANCIO 50.40 APROVADO PROFESSOR
104458 MÔNICA CAMPHORST DOS SANTOS MOREL 49.60 REPROVADO PROFESSOR
114470 MÔNICA VIEIRA DUTRA 38.40 REPROVADO PROFESSOR
104317 NADIR HAYASHIDA DE PAULA 37.60 REPROVADO PROFESSOR
106886 NADIR NAEKO SUZUKI BIAZUSSI 49.60 REPROVADO PROFESSOR
112912 NAIANI ROSA WARMLING 60.00 APROVADO PROFESSOR
111927 NATACHIA CAROLINA DE OLIVEIRA ALVES DE OLIVEIRA 68.80 APROVADO PROFESSOR
113344 NATALIA CAROLINE DE OLIVEIRA ALVES SCHMITT 43.20 REPROVADO PROFESSOR
113076 NEILA GRACIELE CABRAL BENITES DO AMARAL 39.20 REPROVADO PROFESSOR
106727 NELI RIBEIRO DA SILVA ANDRADI 44.80 REPROVADO PROFESSOR
114359 NEUSA GONÇALVES LIMA SILVA 46.40 REPROVADO PROFESSOR
109879 NEUSA MARIA REZENDE MARIANO 40.00 REPROVADO PROFESSOR
114040 NICÉLIA APARECIDA CAVALCANTE 0.00 AUSENTE PROFESSOR
112172 NILDA DE FREITAS BONFIM MUSIAL 72.00 APROVADO PROFESSOR
114642 NILZA MIRANDA PIRES DA SILVA 49.60 REPROVADO PROFESSOR
112215 NOELI GONÇALVES DA SILVA DE SOUZA 84.80 APROVADO PROFESSOR
110559 NOELY APARECIDA FRANCO 38.40 REPROVADO PROFESSOR
106477 NOEMI SKITTBERG 68.80 APROVADO PROFESSOR
101279 ODETE APARECIDA DE PAULA DE OLIVEIRA 40.00 REPROVADO PROFESSOR
104173 ODETE JONCK 39.20 REPROVADO PROFESSOR
113068 ORAMA CAMILLE DE SOUZA 60.80 APROVADO PROFESSOR
114681 OSMAR DIAS VICENTE 75.20 APROVADO PROFESSOR
112302 OSVALDIR GARCIA DE OLIVEIRA JUNIOR 56.80 APROVADO PROFESSOR
111760 PALOMA SILVA DE SOUZA 67.20 APROVADO PROFESSOR
108742 PAMELA CLARO DA COSTA GRITE 64.00 APROVADO PROFESSOR
104653 PAMELA CRISTINA RATEIRO 0.00 AUSENTE PROFESSOR
114407 PATRÍCIA CRISTINE KELLER FERNANDES 60.80 APROVADO PROFESSOR
106343 PATRICIA DE OLIVEIRA FERREIRA 52.80 APROVADO PROFESSOR
108635 PATRÍCIA JANDREY RIBEIRO 68.80 APROVADO PROFESSOR
112127 PATRICIA RAMOS DOS SANTOS 39.20 REPROVADO PROFESSOR
111956 PATRICIA REGINA MUNHOS 30.40 REPROVADO PROFESSOR
102258 PATRICIA SANTANNA DE OLIVEIRA 58.40 APROVADO PROFESSOR
114016 PATRICIA SILVA ROGGE BRUMATTI 52.00 APROVADO PROFESSOR
113914 PAULA APARECIDA FERREIRA VIEIRA 50.40 APROVADO PROFESSOR
113783 PAULA DANIELA RICHTER 53.60 APROVADO PROFESSOR
102501 PAULA FERNANDA VIARO DAGOSTIN 48.80 REPROVADO PROFESSOR
105055 PAULA FRANCO LOURENÇO 49.60 REPROVADO PROFESSOR
104620 PAULA GABRIELLE GONCALVES JOENCK CASTRO 63.20 APROVADO PROFESSOR
113745 PAULO ANDRÉ GONÇALVES RODRIGUES 40.80 REPROVADO PROFESSOR
102017 PAULO HENRIQUE PEIXOTO MOREIRA 73.60 APROVADO PROFESSOR
103967 PEDRO DIMAS BATISTA 51.20 APROVADO PROFESSOR
104213 PERLA ALVES 0.00 AUSENTE PROFESSOR
113794 PÉROLA RIBEIRO CRUZ DE LIMA 64.00 APROVADO PROFESSOR
112083 PRISCILA MACIEL BITTENCOURT 52.80 APROVADO PROFESSOR
112592 QUELI CHUENG MORAES DE OLIVEIRA 45.60 REPROVADO PROFESSOR
108919 QUÉSIA DE MOURA 56.00 APROVADO PROFESSOR
109052 RAFAEL MARGATTO ALOISIO 65.60 APROVADO PROFESSOR
114532 RAFAELA APARECIDA GOMES 51.20 APROVADO PROFESSOR
104323 RAFAELA GOMES DA SILVA MACIEL 40.80 REPROVADO PROFESSOR
104567 RAIANA MAIARA PEDRAL 51.20 APROVADO PROFESSOR
104973 RAPHAELA KRISTHINA DE JESUS CAPATTI 36.00 REPROVADO PROFESSOR
104302 REBECA MELISSA TRETER 44.80 REPROVADO PROFESSOR
107899 REGIANE DOS SANTOS 56.00 APROVADO PROFESSOR
110367 REGINA VIEIRA COUTINHO DE SOUZA 64.00 APROVADO PROFESSOR
112171 REJANE MARUSIAK 32.80 REPROVADO PROFESSOR
114318 REJANE RODRIGUES FREIRE 63.20 APROVADO PROFESSOR
101367 RENATA CAROLINE RODRIGUES SILVA 59.20 APROVADO PROFESSOR
104446 RENATA DA SILVA DE SANTANA 56.80 APROVADO PROFESSOR
102438 ROBSON AUGUSTO FERNANDES DAMASIO 49.60 REPROVADO PROFESSOR
107976 RODRIGO SILVA DE MOURA 53.60 APROVADO PROFESSOR
113188 ROMANA CLEUNICE DOS SANTOS PIMENTEL 44.00 REPROVADO PROFESSOR
114044 ROSA DE JESUS LIMA PENTEADO 64.80 APROVADO PROFESSOR
113254 ROSA ELIZETE SAMPAIO SCHISLER 61.60 APROVADO PROFESSOR
104552 ROSANA LUIZ DE OLIVEIRA 52.80 APROVADO PROFESSOR
102985 ROSANA PEREIRA DUARTE 33.60 REPROVADO PROFESSOR
113615 ROSANE GOMES PEREIRA 49.60 REPROVADO PROFESSOR
112786 ROSANE MARIA DE ALMEIDA 41.60 REPROVADO PROFESSOR
112252 ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS 50.40 APROVADO PROFESSOR
101060 ROSÂNGELA BATISTA DE LIMA DOS SANTOS 48.80 REPROVADO PROFESSOR
112484 ROSÂNGELA GONÇALVES 53.60 APROVADO PROFESSOR
101701 ROSE CRISTINA MANTOAN IVO 51.20 APROVADO PROFESSOR
101477 ROSELAINE ANGHINONI 68.00 APROVADO PROFESSOR
112140 ROSELI BERTÉ GROFF 47.20 REPROVADO PROFESSOR
113953 ROSELI DE MORAES MINUEZA PAZ 56.00 APROVADO PROFESSOR
114036 ROSELI PEDRAL 40.00 REPROVADO PROFESSOR
109810 ROSELI SANTISSIMO ILHEUS 52.80 APROVADO PROFESSOR
111200 ROSICLER APARECIDA DE SOUZA GODOY 39.20 REPROVADO PROFESSOR
109921 ROSILENE BRAGANÇA DA SILVA DONADEL 68.00 APROVADO PROFESSOR
107724 ROSILENE LEITE LATRÔNICO 61.60 APROVADO PROFESSOR
109145 ROSIMAR DE OLIVEIRA AFONSO 42.40 REPROVADO PROFESSOR
103898 ROSIMEIRE SILVA DE PAULA 43.20 REPROVADO PROFESSOR
114784 ROSINEI APARECIDA PITONDO BRANDAO 49.60 REPROVADO PROFESSOR
109544 RUTE FERREIRA DA CRUZ 30.40 REPROVADO PROFESSOR
107872 RUTE LOPES DE OLIVEIRA 42.40 REPROVADO PROFESSOR
107603 SABRINA KATSUSI KAKIMORI 43.20 REPROVADO PROFESSOR
105334 SABRINA RIBEIRO 67.20 APROVADO PROFESSOR
103992 SAMARA CAVALHEIRO DA COSTA 57.60 APROVADO PROFESSOR
114331 SANDRA BEZERRA TORRES KLINKOWSKI 42.40 REPROVADO PROFESSOR
105384 SANDRA KATIA DE OLIVEIRA MATTER MARTINS 60.00 APROVADO PROFESSOR
112511 SANDRA PIMENTEL VELOSO 41.60 REPROVADO PROFESSOR
108138 SANDRA PLANTZ 64.00 APROVADO PROFESSOR
110139 SANDRA REGINA CARDOSO DE OLIVEIRA 40.00 REPROVADO PROFESSOR
108252 SANDRA SANCHES GUEDES BIFI 44.00 REPROVADO PROFESSOR
104024 SANDRA SEVERIANO DA SILVA 42.40 REPROVADO PROFESSOR
104171 SARA EMILY DA CRUZ DE CASTRO 41.60 REPROVADO PROFESSOR
110106 SHEILA PATRÍCIA DE SOUZA COELHO 69.60 APROVADO PROFESSOR
113022 SIDINEIA ALVES DE JESUS 56.80 APROVADO PROFESSOR
104180 SILVANA LEDUINO MIRANDA 68.80 APROVADO PROFESSOR
106495 SIMONE APARECIDA DE SOUZA 46.40 REPROVADO PROFESSOR
113833 SIMONE CESÁRIO SIFUENTE 41.60 REPROVADO PROFESSOR
114704 SIMONE DE ANDRADE EVANGELISTA 54.40 APROVADO PROFESSOR
104320 SIMONE FÁTIMA DA SILVA 44.80 REPROVADO PROFESSOR
101859 SIMONE LEITE DA SILVA 44.00 REPROVADO PROFESSOR
106056 SIMONE PEREIRA DA SILVA 65.60 APROVADO PROFESSOR
113765 SIRLENE SILVA DE NOVAIS DE MOURA 59.20 APROVADO PROFESSOR
104592 SOLANGE APARECIDA DOS SANTOS DA CRUZ 45.60 REPROVADO PROFESSOR
109188 SOLANGE DA SILVA DE SOUZA 52.80 APROVADO PROFESSOR
114659 SOLANGE FATIMA ELOY ITO 52.00 APROVADO PROFESSOR
114116 SOLANGE OLIZAROSKI 0.00 AUSENTE PROFESSOR
104315 SONAIRA FERNANDES 0.00 AUSENTE PROFESSOR
100693 SONIA CRISTINA RODRIGUES TEOTONIO 51.20 APROVADO PROFESSOR
113907 SÔNIA CUNHA DA SILVA 38.40 REPROVADO PROFESSOR
111923 STEPHANY KAREN FERRACIOLI CANCIO 38.40 REPROVADO PROFESSOR
113803 SUELI APARECIDA CHAGAS DE SOUZA CICILIATI 48.00 REPROVADO PROFESSOR
112662 SUELI DA SILVA FERREIRA CAMARA 48.00 REPROVADO PROFESSOR
114449 TAIANE KARINA FRAGA 48.80 REPROVADO PROFESSOR
107637 TALITA CANTÚ 56.80 APROVADO PROFESSOR
111211 TALITA DA SILVA SANTOS 34.40 REPROVADO PROFESSOR
106606 TALITA DE OLIVEIRA AFFONSO 41.60 REPROVADO PROFESSOR
113084 TAMARA SOUZA DE ANDRADE 55.20 APROVADO PROFESSOR
108103 TAMIRES CRISTIANE TRAMARIN 84.00 APROVADO PROFESSOR
108291 TÂNIA CRISTIANI TRETER DE FRANÇA 64.80 APROVADO PROFESSOR
103934 TÂNIA MOLMETSTET RODRIGUES 64.80 APROVADO PROFESSOR
108249 TATIANE BORGES DE OLIVEIRA SILVA 68.80 APROVADO PROFESSOR
109250 TATIANE DIUBATE LIBANEO 63.20 APROVADO PROFESSOR
111362 TATIANE GOMES DA SILVA 44.80 REPROVADO PROFESSOR
103974 TATIANE LOPES DA SILVA GASPARELLO 63.20 APROVADO PROFESSOR
106972 TATIANE ROSA MANGOLIN DARÓS 52.00 APROVADO PROFESSOR
112297 TATIANE VERNE 36.00 REPROVADO PROFESSOR
109332 THAINARA MERENCIO SILVINO 60.00 APROVADO PROFESSOR
111017 THAÍS E. OLIVEIRA 36.80 REPROVADO PROFESSOR
111802 THAIS GOMES GONÇALVES DE OLIVEIRA 52.00 APROVADO PROFESSOR
105129 TIELI HORTÊNCIA DE MOURA 51.20 APROVADO PROFESSOR
101691 TINARA ISIS COSTA MARONESE 49.60 REPROVADO PROFESSOR
104965 VALÉRIA CAPATTI 68.00 APROVADO PROFESSOR
107924 VANDERLEI APARECIDO NOUGUEIRA 56.00 APROVADO PROFESSOR
113066 VANDERLEIA GONÇALVES JANKE GRASSMANN 32.00 REPROVADO PROFESSOR
112248 VANDERSON RAFAEL MULLER DAPPER 0.00 AUSENTE PROFESSOR
106235 VANESSA CAROLINE MOLINA BRITO 66.40 APROVADO PROFESSOR
112163 VANESSA FRITZ DOS REIS 58.40 APROVADO PROFESSOR
114160 VANESSA KATHERINE BRUN 0.00 AUSENTE PROFESSOR
111050 VANESSA MERIELLI PUSIPPE DAGOSTIM 57.60 APROVADO PROFESSOR
114133 VANESSA MIRANDA PENTEADO 52.80 APROVADO PROFESSOR
108648 VANESSA REGINA CANOVA 47.20 REPROVADO PROFESSOR
113669 VANESSA TEIXEIRA ALVES 36.00 REPROVADO PROFESSOR
100757 VÂNIA APARECIDA BACKES 56.80 APROVADO PROFESSOR
110097 VANIA CAPATTI 60.80 APROVADO PROFESSOR
107749 VANIA SANCHES GUEDES FIOROTTI 74.40 APROVADO PROFESSOR
114397 VASTI CASSIANA MOREIRA IGNÁCIO SILVA 0.00 AUSENTE PROFESSOR
109599 VERA LUCIA DE OLIVEIRA MANAGÓ 52.00 APROVADO PROFESSOR
113942 VERA LUCIA MINCOFF BERRI 61.60 APROVADO PROFESSOR
108079 VICTOR HUGO CORDEIRO 62.40 APROVADO PROFESSOR
110533 VIVIANE CAETANO TANITA 0.00 AUSENTE PROFESSOR
112230 VIVIANE CAPATTI 30.40 REPROVADO PROFESSOR
112635 VIVIANE DO CARMO DOS SANTOS ESSER 0.00 AUSENTE PROFESSOR
111748 VIVIANE TEZOLIN FERREIRA 46.40 REPROVADO PROFESSOR
109704 VLADIA NEVES KLEIN FILIPINI 52.00 APROVADO PROFESSOR
112328 WANESSA VILLALBA ORTIZ COMUNELLO 24.00 REPROVADO PROFESSOR
107930 WANUZA NEVES DE SOUZA 71.20 APROVADO PROFESSOR
101496 WELLINGTON RAMOS DE CARVALHO 72.80 APROVADO PROFESSOR
104791 WISLLAINE NATHALIE NUNES SILVA 71.20 APROVADO PROFESSOR
101837 ZENILDA APARECIDA DE OLIVEIRA DE ARAUJO 41.60 REPROVADO PROFESSOR
112262 ZILDA MARIA DOS SANTOS NETA 0.00 AUSENTE PROFESSOR
114718 ZUNILDA SARACHO SANTIN 55.20 APROVADO PROFESSOR
108372 ADIONE PATRICIA GOMES 61.60 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
106947 ADMA NAYARA SILVA RIOS WLODARCZYK 68.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
106041 ADRIANA APARECIDA DE SOUZA RECHE 68.80 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112122 ADRIANA APARECIDA PEREIRA 28.80 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113100 ADRIANA CARADOR 40.00 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104455 ADRIANA DE CARVALHO DIAS 58.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
105236 ADRIANA DE SOUZA RODRIGUES 46.40 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113663 ADRIANA FILLVOCH DA ROCHA 0.00 AUSENTE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
105160 ADRIANA NERI DE BARROS DA SILVA 60.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
109903 ADRIANA RODRIGUES DE MEDEIROS DE CAMPOS 29.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
106534 ADRIANE APARECIDA DE SOUZA 59.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
109561 ADRIELE DE CASTRO DOS SANTOS 46.40 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113011 ADRIELI AGUIAR DE LIMA 54.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
106852 ADRIELLY RUANE DE ALCANTARA LIMA RODRIGUES 37.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
111153 AGNES MARIANA DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA DE FREITAS 52.80 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
105176 ALANA PANDOLFO 75.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
105345 ALESSANDRA MARTINES DA SILVA 70.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
100944 ALEX SANDRO BASTO GONÇALVES 0.00 AUSENTE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104717 ALEXANDRA CABRAL BENITES SPADA 57.60 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104512 ALEXANDRO CLEITON DOS REIS 56.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104548 ALINE BATISTA DE LIMA 62.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
114662 ALINE CRISTINA DE AZEVEDO 71.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104479 ALINE DE PAULA VIANA DORNELLES 65.60 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
102510 ALINE LAUTERT DO AMARAL 60.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112411 ALINE MENDONÇA 66.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112767 AMAÍRES MEIRELLES GONCALVES SIQUEIRA 44.80 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
114159 AMANDA AUSTIN RUBERTI SILVA 52.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
106188 AMANDA DE FREITAS FABIAN 56.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
106151 ANA CARLA PAGNO DE CARVALHO 56.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
111242 ANA CAROLINA NASCIMENTO SILVA 63.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104109 ANA CLAUDIA MARCANTE SOSCIARELLI 34.40 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
105926 ANA LUCIA DE SENES 63.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
108228 ANA LUCIA GAIOLA DAN BARROS 40.00 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112432 ANA LUZIA DOS ANJOS DONOLA 27.20 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
107121 ANA PAULA APARECIDA DE MATOS 36.80 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
105878 ANA PAULA DE ABREU 46.40 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
110660 ANA PAULA KLAUCK DE MACEDO 48.80 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
111712 ANA PAULA PRICINATO 44.80 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113268 ANA RUTE DA SILVA 40.80 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
108404 ANDRÉIA BIBIANO 72.80 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
114576 ANDRÉIA MESSIAS DE CÁSSIO 80.80 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113941 ANDREIA PEREIRA DE SOUZA 44.00 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
114583 ANDREIA STOLARIC BALTAZAR RODRIGUES JACOBOSKI 37.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112698 ANDREIA VENCESLAU 51.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104565 ANDRELINA SIMONE DE SOUZA SIQUEIRA 63.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113950 ANDRESSA LAÍS BADUINO 50.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
105061 ANDRESSA SILVA MATEUS 25.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104761 ANDRESSA VITORINO DOS SANTOS 44.80 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
114753 ANDREZA DANIELA DE PÁDUA LIMA 50.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113405 ANGELA CARBONI 44.80 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104443 ÂNGELA RAQUEL BATISTA GARCIA 32.00 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104516 ANGELICA ADRIANA VIGNOTO DOS REIS 75.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
107518 APARECIDA LEITE VALA 44.80 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
110095 ARIANE DOS SANTOS CHIUMENTO 44.00 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
114759 ARLETE VIARO FURLAN 41.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
101602 BIANCA DE LIMA SANTOS FRANÇON 59.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
114298 BIANCA PEREIRA DRANKA 60.80 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
102351 BRAZELINA SOELI SUTIL 43.20 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
109233 BRENDA MARIA VIEIRA 52.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
101478 BRENDA SILVESTRE CARDINAL 50.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
108357 BRIZZIANE BRIZZI DE OLIVEIRA 62.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112404 BRUNA ANTONELLI DE LIMA 36.00 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
101867 BRUNA FÁTIMA MARTINS 34.40 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113544 BRUNA GERMANO PIRES 38.40 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112458 BRUNA KATHLEEN SAUER DE SANTANA 66.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113304 BRUNA LARISSE KOCK DA SILVA 76.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
107138 BRUNA LETÍCIA CORDEIRO CAETANO 56.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
103989 BRUNA LETÍCIA KEUNECKE MOREIRA 81.60 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
108193 BRUNA MASTRANGELO DAMACENO 55.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
114440 CAMILA MARQUES BORGES 48.00 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104229 CAMILA NASCIMENTO 49.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104850 CAMILA PEIREIRA MARCIANO 59.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
100556 CAMILA TOMAZ VILAS BOAS 48.80 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113181 CAMILE BARBOSA DE SOUZA 65.60 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104412 CARINE DE PÁDUA GOMES 49.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113056 CARLA ANDRIELLY MEDEIROS GODOY 70.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112916 CARLA APARECIDA DA SILVA PRUDENTE 32.00 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104430 CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA BERALDO 54.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104186 CARLA GISELE RIOS DA CONCEIÇÃO 60.80 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
109207 CARLA MARILIA GROFF 28.80 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104505 CARLA POLIANA ANDREATTA 60.80 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
103919 CARLA ROBRTA APRIGIO 57.60 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
114178 CARLEYMARA VOLK SAUCEDO 43.20 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112078 CAROLINE FERNANDA DE OLIVEIRA KOLCZYNSKI 48.80 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104349 CAROLINE HOPPE 38.40 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
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105009 CÁSSIA CASSIANE DE OLIVEIRA MENEZES 68.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
114073 CASSIA NAGELA MARCANTE 60.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
106458 CÁTIA DOS SANTOS BOMFIM 71.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
111917 CÉLIA CANELO FREZ 42.40 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
109499 CIBELI RISSARDI AFONSO 56.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
114452 CINTHIA DE OLIVEIRA SCHEFFER 54.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
103234 CLAUDEMIR JUSTINO PIMENTA 46.40 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
110958 CLAUDETE CANIVER DE MELO SILVA 63.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
110327 CLAUDIA APARECIDA FRANCO GONÇALVES 40.00 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104974 CLAUDIA APARECIDA TONETO 34.40 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112162 CLAUDIA DIAS DE CASTRO 62.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
103933 CLEIDE DOS SANTOS 69.60 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
105494 CLEIDE HONORATO 52.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
111536 CLEIDE MARTINS LOPES SALINO 36.00 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
105401 CLENI ROSA DA SILVA PAPKE 52.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
101936 CLISMERI CAROLINE PEREIRA CANCIO 56.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113213 CREUNICE ROSSATO 59.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
108012 CRISTIANA SILVA DE JESUS 80.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
114433 CRISTIANE HONORIA MUNHOZ 38.40 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
111941 CRISTIANE LOPES DE PAULA 40.80 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
105574 CRISTIANE ROHERS CAPATTI 81.60 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113360 DAFNE MARCANTE SARAIVA 51.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
107616 DAIANDRA CASARIN FERREIRA 48.80 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
105249 DAIANE CASTIL DA SILVA WOLF 53.60 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113240 DAIANE CRISTINA PACHECO 47.20 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
102659 DAIANE DE SOUZA 74.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
111943 DAIANE DIAS DA SILVA 49.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
111868 DAIANE ESTEVO PRADO 44.00 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112137 DAIANE GONÇALVES GUEDES PEREIRA 76.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113083 DAIANE GRACIELE MARTH KRAEMER MANESCO 72.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
106757 DAILCE MARIA GONÇALVES DA SILVA 62.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
109161 DANIELA BACKES CORDEIRO 0.00 AUSENTE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
101552 DANIELA CAVALIERE DO ESPIRITO SANTO 61.60 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
114362 DANIELA COMIN 52.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
109138 DANIELA MERELES SCHUBACK 38.40 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
106438 DANIELE AMARO DOS SANTOS 81.60 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112503 DANIELE CRISTINA MUNHOS 68.80 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112005 DANIELE JOICE BARRIOS 63.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112899 DARA SILVA PACHECO 56.80 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
103911 DÉBORA CRISTINA DA CONCEIÇÃO 65.60 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113638 DIANE LUCIA DOS REIS BRANCO 53.60 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112667 DIANE MICHELE FELIX HOLZ 70.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
105042 DIENNYFER DE SOUZA CICILIATI 36.80 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
105032 DIOVANELI DO NASCIMENTO BUTZEN ANDRIOTTI 63.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
114840 DIRLENE DE SOUZA MARTINS DOS SANTOS 0.00 AUSENTE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113836 EDERSON ANTUNES 52.80 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
102342 EDILAINE CRISTINA MARCIANO 75.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113458 EDILENE MARCIA CAPATTI 55.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
110211 EDINEIA APARECIDA MOISES DE OLIVEIRA 47.20 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
111057 EDITH ELIAS MARTINI 55.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
108458 EDIVANIA DA COSTA NEVES 60.80 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104123 EDNEIA DOS SANTOS 72.80 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104880 EDUARDA CRISTINA D . NEVES 70.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104156 EDUARDA RAFAELA BALBINO FERREIRA 29.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104798 ELAINE DE ANDRADE CAMARGO 55.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113748 ELAINE GONÇALVES DE OLIVEIRA RODRIGUES 23.20 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112255 ELAINE KAIBER 63.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
114101 ELAINE MICHELE BUENO 36.80 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
108245 ELENE FRANCIELE DOS SANTOS MOREIRA 44.80 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
110007 ELENIR PINHEIRO ALVES 56.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
108374 ELETICIA REGIANE DA SILVA JOSE 68.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
107602 ELIANE BATISTA 86.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
109613 ELIANE BRAGA DA SILVA 40.80 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
100687 ELIANE DE FATIMA PADILHA 50.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
111714 ELIANE LEONARDO DE ANDRADE 59.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
111769 ELIETE DE SOUZA RODRIGUES 47.20 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
111030 ELIETE MARCIANO 68.80 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
108998 ELINE BARRIOS PIRES LEONARDO 49.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
109220 ELIS DAIANE AMARAL DOS SANTOS PEREIRA 68.80 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
110178 ELISANGELA APARECIDA DA SILVA 51.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
103908 ELOISA MARCATO SCHUCK 56.80 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
111523 ELZA ARAUJO GUIMARÃES 38.40 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
108078 EMANUELA GOMES DE SOUZA DA SILVA 55.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
109688 EMANUELLE MARIA BAGATIN 54.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
110184 ERICA ESTER DA SILVA 33.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
102126 ESTELLE JULI SANFELICE 52.80 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113353 EUNICÉIA QUEIROZ DIAS 48.00 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
105212 FABIANA DA SILVA DE SOUZA ALVES 30.40 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104192 FABIANA JACÓ DA SILVA SALVATERRA 61.60 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
106391 FABIANE TAVARES DA SILVA 43.20 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
109547 FABIOLA DE AMORIM BENITEZ 60.80 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
108844 FÁTIMA APARECIDA TRECOSSI 48.00 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
105548 FERNANDA CAPATTI 69.60 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
114762 FERNANDA MARTINS OKADA TEN CATEN 75.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104538 FERNANDA SANCHES MARCATO 56.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112004 FERNANDA TEIXEIRA IMPÉRIO 45.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104271 FLÁVIA ROCHA TAVARES DA SILVA 48.00 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
114774 FLAVIANE KATYA DA SILVA MORAES 0.00 AUSENTE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
109986 FRANCIELE CARDOSO DE JESUS 65.60 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
105263 FRANCIELE DE OLIVEIRA ALVES 73.60 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113960 FRANCIELE FERNANDA BARRIOS 41.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104890 FRANCIELE FERNANDA BELMIRO 46.40 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
111415 FRANCIELI FERREIRA TOCHETTO 50.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112703 FRANCIELLE POUBEL DE SOUZA 56.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
114165 FRANCIELLE SIMÕES MACHADO 64.80 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104233 GABRIEL ANICKSON DO CARMO SANTANA GALDINO 80.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113967 GABRIELA DOS SANTOS KUHN 30.40 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
111707 GABRIELA LOPERA DOS SANTOS 52.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
105075 GABRIELA MORAIS ALVES 47.20 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
100657 GABRIELA RIBEIRO GONNELLA 57.60 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
107728 GABRIELE NATALLE TREVISAN 62.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113110 GABRIELLE ALVES CANTU 49.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
109201 GESSIANE MARIA LEITE 71.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
107849 GEZIANE MARIANA ALBIERO FERREIRA 55.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
110584 GILCIMAR GONÇALVES 72.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
109275 GILIANE CRISTINA BERKENBROCK VELLOZO 51.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
111436 GIOVANA DA ROCHA CAMARGO 70.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
114289 GIOVANA JULIA ROMODA HOBOLD 36.80 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113636 GISELE DE MOURA FORTINO 66.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
100858 GISELE FERNANDA ALMERON BUENO 35.20 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113633 GISELE HERNANDES DE MENDONÇA 67.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
105028 GISELE RUIZ ALTHMAN DA SILVA 63.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113909 GISLAINE ALINE ANSELMO 44.00 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113479 GISLAINE BERKENBROCK 52.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113913 GISLAINE DOS SANTOS LIMA 58.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104834 GISLAINE LIMA SIMEAO RIBEIRO GARCIA 76.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104427 GISLAINE RODRIGUES PADILHA 72.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104746 GISLAINE TEIXEIRA FRAGA 64.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104539 GISLAYNE MOISÉS DE OLIVEIRA 44.80 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
108955 GISLENE SILVA DE SOUZA 47.20 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
109706 GLENDA BERNARDI TURRA 54.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
111516 GLEYCIANE THOMAZIM DE SOUZA 37.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104593 GRACIELE ALUISO 53.60 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
109400 GRACIELE CELESTINO DO PRADO 45.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
114369 GUISELA MEIRE FREITAS RUAS 45.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104821 HAMILTON ALOISIO 56.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
100671 HELEN CARLA DOS SANTOS 56.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
111291 HOZIELE SILVA RUANIS 0.00 AUSENTE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
107993 IANA CLARA LIMA 73.60 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104196 ILSON ELVIS PEREIRA 60.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
105989 INDIANAIRA JACONETTI BRAGA DA SILVA 61.60 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
102502 INDIANARA DE CARVALHO DA SILVA 32.00 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
109806 INEZ ALVES TEIXEIRA 64.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112932 IRACEMA PEREIRA GONÇALVES RODRIGUES 74.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
114524 IRENE ALVES DA SILVA MASTRANGELO 41.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
114084 ISABEL APARECIDA BEVILAQUA BIANCHINI 36.80 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104094 IVANETE APARECIDA BORGES MARTINS 24.00 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
105362 IVETE PILETTI MOTTA 29.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112685 IVONE PAUFERRO DA SILVA RICHTER 45.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104561 IVONE PEREIRA DINIZ CRISTINO 32.80 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104575 IZABEL CRISTINA FERRIS SELA 54.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112250 JAKELINE MARIA GONÇALVES 50.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
108275 JANETE MAFEI 46.40 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113587 JAQUELINE ALVES DA SILVA 56.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104307 JAQUELINE APARECIDA DOS SANTOS 29.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
106301 JAQUELINE APARECIDA SOUZA 44.80 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
114355 JAQUELINE DOS SANTOS SILVA 32.00 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
114561 JAQUELINE RODRIGUES ANTUNES 74.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104376 JENIFER LOPES DOS SANTOS 64.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104003 JENIFER SCHMITZ DE MELLO 25.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
103945 JENIFER VIEIRA DOS SANTOS 64.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
110943 JENIFFER RAFAELA DE SOUZA 48.80 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112100 JERSINA DA SILVA BORGES FERREIRA 41.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
110782 JÉSSICA DAIANE ESPÓSITO DOS SANTOS PIRES 33.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112301 JÉSSICA DAIANE GOMES SIMEÃO 49.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
102845 JÉSSICA PEREIRA DE CARVALHO 54.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
107159 JÉSSICA SANTOS DE OLIVEIRA 36.00 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113547 JESSIE NUNES TADEU 42.40 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112117 JILIANE APARECIDA LEITE 45.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
110730 JOANA LÍGIA GONÇALVES TOMAZ 59.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112463 JOAO MARIA DE ASSIS 46.40 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
109440 JOCELENE PEREIRA DA SILVA 41.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112280 JOICE REGINA BENTO 0.00 AUSENTE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
108177 JOSEANE DE OLIVEIRA 60.80 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
103713 JOSIANE FÉLIX 51.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
103927 JOSIANE FRANDOLOSO ROSA 64.80 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
106140 JOSIANE GRACAINO RIBEIRO 36.80 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
105343 JOSINÉIA MARQUES DE ARRUDA DA CUNHA 55.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
103391 JULIA KELLY SANTANA 76.80 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
108756 JULIANA APARECIDA DA SILVA 64.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
106033 JULIANA DE OLIVEIRA 74.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112346 JULIANA DE SOUZA 63.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
106340 JULIANA FRANCIELE LOPES 46.40 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112434 JULIANA GABRIELE SILVESTRE 39.20 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104562 JULIANA MORENO DA SILVA 75.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112203 JULIANA SILVA NAVERO 51.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
105376 JULIANE ALESSANDRA CAVALIERI SOARES 75.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
109448 JULIANE DE ANDRADE CAVILIA 37.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113176 JULIANE LOURENÇO LOPES ANTUNES 56.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
100572 JULIE FREITAS OLIVEIRA 44.80 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113275 JUSARA ROSA MARTINS 68.80 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
105408 JUSSARA DE BRITO DO NASCIMENTO 0.00 AUSENTE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
108423 KAREN CRISTINA GOMES DE CAMARGO 30.40 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112537 KARINA DA SILVA MODONEZI 48.80 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112243 KARINE DE OLIVEIRA CAETANO 67.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113697 KARINE VARIZA 46.40 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
102150 KATIA GODOI LEDESMA 64.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104762 KATIUSCIA DE SOUZA OLIVEIRA LINS 66.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113459 KATLEN JUNQUEIRA 36.80 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112935 KELLI SABRINA DA SILVA SIQUEIRA 46.40 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
101572 LAISE SOUZA VELANE CUENCA 46.40 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104310 LARESSA PEDRAL SIQUEIRA 32.00 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
110461 LARISSA ALVES DA LUZ 36.00 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112954 LARISSA CRISTINA VITORINO CARVALHO BELCHIOR 0.00 AUSENTE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
111065 LARISSA DE OLIVEIRA PUPO 70.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104510 LARISSA TAINÁ DE OLIVEIRA GUEDES 52.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
114499 LASARA CRISTINA LIMA MACHADO 58.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104846 LAUDICÉIA MARTINS DOS REIS CARNEIRO DA SILVA 64.80 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
107507 LEONICE JONCK 34.40 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
108071 LETICIA ALVES MOREIRA 55.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
102120 LETÍCIA DALLA COSTA ZATTA 67.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
105446 LETICIA DE MORAES MAZZI 55.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104195 LETÍCIA FERNANDA MENDONÇA 74.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
114218 LETÍCIA ISABELA ROMODA RIPI 67.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
111696 LIALIDA APRIGIO CORDEIRO 50.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
106916 LIDIA MEDEIROS 65.60 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104063 LIGIA CRISTINA SABATINE LATRONICO 56.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104696 LILIAN FERNANDA TAGLIATI ALVES PEREIRA 64.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
109311 LILIAN QUELI LUCAS 68.80 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
114927 LINDAURA DOMINGUES CARDOSO RAMALHO 55.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104596 LIRIA MOREIRA DOS SANTOS 48.80 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
102723 LOIANA PULITA 44.00 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
108366 LOURRANY MARRY FELITE ANANIAS 43.20 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
114789 LUANA LIMBERGER 30.40 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104852 LUARA KAUANE QUADROS RODRIGUES 34.40 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113527 LUCAS DOS SANTOS 38.40 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
111586 LUCIA APARECIDA DO NASCIMENTO SILVA 0.00 AUSENTE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113075 LUCIANA DA SILVA TOMAZONI 47.20 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
105312 LUCIANA MARQUES DOS SANTOS 64.80 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
100719 LUCIANA MITIKO HAYASHIDA MASUZAKI 56.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
100962 LUCIANA PEZZOTTI 0.00 AUSENTE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113408 LUCIANE XAVIER DOS SANTOS 68.80 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
111491 LUCIENE DA SILVA 35.20 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104628 LUCILENE DE JESUS DE OLIVEIRA 22.40 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113660 LUCIMARA FIOROTTI 0.00 AUSENTE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112031 LUCINEIA DE OLIVEIRA 54.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104356 LUCINEIDE MARTINS LOPES XAVIER 64.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
111591 LUIARA MARIA DA CRUZ 0.00 AUSENTE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
106758 LUIS ANDRE DE CARVALHO 67.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
106480 LUÍSA APARECIDA SANT’ANNA DE ALBUQUERQUE 47.20 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
109699 LUIZA DE MATOS VERON 55.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
114935 LUIZA YASMIM HELLMANN MARTINS LOPES 41.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112893 LUNA FABIELE VIEIRA 61.60 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
108399 LURDES LOURENÇO DA CRUZ 64.80 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
100745 LUZINETE ALINE TALASKA 34.40 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
103964 MADELNA SANTANA BATISTA 42.40 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112990 MAGDA VÂNIA DE SOUZA 66.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104172 MAGNA DA SILVA PEREIRA 59.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112962 MAIARA BERNARDINO DE FREITAS 56.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
105283 MAIARA CREMONESI GANACIN 72.80 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
108869 MAÍSA SONCIN DOS SANTOS 37.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
106142 MARA LÚCIA HENTZ 37.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
101844 MARCIA ANDREIA PIZZETE XAVIER 84.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
107116 MÁRCIA APARECIDA DE MATOS 63.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
110157 MARCIA HONÓRIO COELHO 59.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
111782 MARCIA LISBOA PINTO 52.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
114584 MARCIA PIMENTEL MANSAN 67.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113201 MARCIANA AGUERO SANTANA 53.60 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112397 MARCILENI FREITAS DE JESUS 48.80 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113421 MARGARETE ELAINE GEVEHR DE OLIVEIRA 47.20 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112399 MARGARETE GALDINO DA SILVA SELLA 66.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
108150 MARGARIDA HARUMI KASUGA 71.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113047 MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO MEDEIROS 38.40 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104586 MARIA APARECIDA DA SILVA 37.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
108298 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 48.00 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104935 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SCHUBACK 66.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
111738 MARIA AURELIA DA CRUZ 26.40 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113895 MARIA CLARISSE DE OLIVEIRA 55.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104502 MARIA CRISTINA CENTURIÃO DOS SANTOS BRUM 48.00 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
102472 MARIA DE FÁTIMA DA SILVA 36.00 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
109452 MARIA DE FATIMA LIMBERGER 27.20 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113940 MARIA EDUARDA DE SOUZA DE OLIVEIRA 49.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
105280 MARIA HELENA TEIXEIRA 33.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
105403 MARIA ILMA AVELINO BATISTA BARREIRO 13.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
105631 MARIA INÊS VIEIRA COUTINHO DOS SANTOS 48.00 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
107556 MARIA JOSÉ DIAS 68.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
105108 MARIA RITA COIMBRA 56.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
110116 MARIA RUTE DA SILVA AMES 65.60 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104668 MARIANE BECKER 28.00 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
103484 MARIELE EMILIANA VERA DOS SANTOS 56.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
100920 MARINA CRISLANE PINHEIRO DA SILVA 66.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
110198 MARINA JULIETA VIDAL REGO DAS MERCÊS 83.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112372 MARINA RUFINO DE OLIVEIRA 55.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
114542 MARINES MARGARETE SORDI 0.00 AUSENTE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

106872 MARISTELIA DA SILVA 27.20 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112803 MARLENE GALARÇA DA SILVA 44.00 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
107723 MARLENE LEITE TREVISAN 49.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
110174 MARLI APARECIDA MORAIS FERREIRA 44.80 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113392 MARLI DE SANTANA 46.40 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
105213 MARLI GAZZI FIGUEIRA RIBEIRO 49.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
106858 MARRALA LAUANE PERES MOREIRA 53.60 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113798 MARTA KAZUMI NAKAMURA ITO 62.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112813 MATEUS PIMENTA 44.80 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112067 MICAELA RITA PERES 43.20 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
114698 MICHELE COELHO SILVA 59.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112508 MICHELI DE OLIVEIRA TRECOSSI 73.60 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
111446 MILENA GIOVANA CAPATTI DO NASCIMENTO 0.00 AUSENTE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113222 MILENA MANUELA MARTINEZ 50.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
108190 MIRENE LUISA DA SILVA LIMBERGER 35.20 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104683 MIRIAM CONCEIÇÃO DE MORAIS 40.00 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
110457 MIRIAM QUESIA CARDOSO 72.80 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104468 MÔNICA CAMPHORST DOS SANTOS MOREL 50.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113340 MÔNICA LAURINDO 71.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104285 NADIR HAYASHIDA DE PAULA 41.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112914 NAIANI ROSA WARMLING 55.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104013 NATALICIA DA SILVA VIEIRA 32.80 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113077 NEILA GRACIELE CABRAL BENITES DO AMARAL 44.80 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
114357 NEUSA GONÇALVES LIMA SILVA 56.80 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
114374 NEUZA MACHADO 35.20 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
114047 NICÉLIA APARECIDA CAVALCANTE 0.00 AUSENTE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112721 NICOLE DE SOUZA DA SILVA 60.80 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
109347 NOILCE DANIELA MEIRA DOS SANTOS 0.00 AUSENTE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
101386 ODETE APARECIDA DE PAULA DE OLIVEIRA 39.20 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104176 ODETE JONCK 40.00 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
114882 OZANEI DA SILVA MACIEL DUARTE 63.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
109789 PÂMELA APARECIDA GOUVEIA RODRIGUES 46.40 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
108738 PAMELA CLARO DA COSTA GRITE 60.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104652 PAMELA CRISTINA RATEIRO 65.60 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
109273 PAMELA PAGADIGORRIA HOLZ 65.60 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
105920 PAMELA TAIS DA SILVA 24.00 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104201 PATRICIA DE SOUZA ROSEMBERGER 54.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
108641 PATRÍCIA JANDREY RIBEIRO 76.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112133 PATRICIA RAMOS DOS SANTOS 45.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
108383 PATRÍCIA RIBEIRO MONTEIRO DOS SANTOS 48.00 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
107322 PATRICIA ROCHA PAULO 50.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
114454 PATRÍCIA SCHIOCHET DE SOUZA 73.60 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
114839 PATRICIA SILVA ROGGE BRUMATTI 68.80 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113249 PAULA DANUSA CORREA FURTUNA 44.00 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
102518 PAULA FERNANDA VIARO DAGOSTIN 52.80 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104369 PAULA GABRIELLE GONCALVES JOENCK CASTRO 60.80 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
110751 PAULA VALERIA BARBOSA DE CASTRO 40.00 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112871 PAULO HENRIQUE PEIXOTO MOREIRA 65.60 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113708 PEDRO APARECIDO DOS REIS 39.20 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113795 PÉROLA RIBEIRO CRUZ DE LIMA 76.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113127 POLIANA BERNHART SANTOS 44.00 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113641 POLIANA DA SILVA STOLARIC 52.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113356 POLIANA OLIVEIRA DA SILVA 37.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
105270 PRISCILA MACIEL BITTENCOURT 69.60 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112161 QUITERIA SANSO DE ANDRADE 18.40 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
107206 RAFAELA CHAVES DA SILVA 46.40 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104324 RAFAELA GOMES DA SILVA MACIEL 52.80 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
105624 RAFAELA OLIVEIRA SANTANA 73.60 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104568 RAIANA MAIARA PEDRAL 72.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
105247 RAÍSSA VITÓRIA FONCECA LOURENÇO 47.20 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104854 RAPHAELA KRISTHINA DE JESUS CAPATTI 23.20 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
107583 RAQUEL TEIXEIRA DE ANDRADE 59.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
109690 REGIANE BARRETO CARDOSO CORREA 33.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112437 REGIANE CRISTINA DA COSTA SILVA 68.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
111053 REGINA VIEIRA COUTINHO DE SOUZA 68.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
101451 RENATA CAROLINE RODRIGUES SILVA 37.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104904 RENATA DA SILVA DE SANTANA 55.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112382 RENATA SANTOS KOVALSKI MÓTTA 63.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
109951 RENI VIEIRA NEVES DA SILVA 52.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
100700 RITA DE CÁSSIA BRUNHARA CANCIO 46.40 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
102449 ROBSON AUGUSTO FERNANDES DAMASIO 47.20 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
111922 RODRIGO GABRIEL BERTOLINI 0.00 AUSENTE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113525 ROGELHO POLIDÁRIO ANDREIO 74.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
110160 ROSA MARIA APARECIDA SIMOES 33.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113146 ROSA PEREIRA DA COSTA 48.00 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104551 ROSANA LUIZ DE OLIVEIRA 46.40 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112924 ROSANA VIEIRA DA SILVA 52.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112797 ROSANE MARIA DE ALMEIDA 40.00 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
111249 ROSANGELA APARECIDA BORGES 44.00 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
101076 ROSÂNGELA BATISTA DE LIMA DOS SANTOS 64.80 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
114379 ROSÂNGELA CRISTINA DOS SANTOS BARROS 40.00 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
100768 ROSANGELA OLIVEIRA MOTA 42.40 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
101695 ROSE CRISTINA MANTOAN IVO 68.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
106767 ROSELAINE ANGHINONI 62.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
105245 ROSELI ALONSO 45.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112141 ROSELI BERTÉ GROFF 60.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113094 ROSELI DE ANDRADE 45.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
114038 ROSELI PEDRAL 52.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
110854 ROSENY FRANCO DE LIMA 52.80 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
111972 ROSILDA ARCANJODE BRITO 40.00 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104435 ROSILEIA DOS SANTOS JONCK 41.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
109922 ROSILENE BRAGANÇA DA SILVA DONADEL 67.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
107725 ROSILENE LEITE LATRÔNICO 60.80 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
103899 ROSIMEIRE SILVA DE PAULA 52.80 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112489 ROZELI MAURICIO DE SOUZA 44.80 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
109545 RUTE FERREIRA DA CRUZ 25.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112849 SABRINA ALVES DE ASSIS 52.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113457 SABRINA KATSUSI KAKIMORI 30.40 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
106741 SALETE PARAGUASSU BUENO JAMBERSI 49.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
103990 SAMARA CAVALHEIRO DA COSTA 47.20 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
114500 SAMIA DE CASSIA LUCAS 43.20 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113521 SANDRA APARECIDA ANDRÉIO 61.60 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
108524 SANDRA BEZERRA TORRES KLINKOWSKI 45.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
109702 SANDRA DA SILVA LIMA 44.80 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
111473 SANDRA JÚLIA DE LIMA MACIEL 67.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
108141 SANDRA PLANTZ 55.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
108257 SANDRA SANCHES GUEDES BIFI 67.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
101059 SARA EMILY DA CRUZ DE CASTRO 52.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112889 SILVANA ALVES DOS SANTOS 37.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104187 SILVANA LEDUINO MIRANDA 73.60 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
106006 SILVANA LOPES PEREIRA 56.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
103019 SILVIA FERNANDES DE OLIVEIRA 54.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
114091 SILVIA REGINA CADETTE DOS SANTOS 56.80 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
107254 SIMONE APARECIDA DE SOUZA 50.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104321 SIMONE FÁTIMA DA SILVA 48.00 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
100685 SIMONE LEAL 37.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
101868 SIMONE LEITE DA SILVA 51.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
108960 SIMONE SILVA DE SOUZA 32.80 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113286 SIRLEI ROSA DA COSTA DA SILVA SIRINEU MACHADO 47.20 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113763 SIRLENE SILVA DE NOVAIS DE MOURA 67.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
114874 SONAIRA FERNANDES 0.00 AUSENTE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
100664 SONIA CRISTINA RODRIGUES TEOTONIO 74.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
105014 SONIA SOARES KUGELMEIER 64.80 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
111218 SUELEN JANDREY RIBEIRO 43.20 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112862 SUELI DOMINGUES 52.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
108426 SUELI FERREIRA JERONYMO 56.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
114092 SULIANE DA SILVA LÉDIO 55.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
100577 TAINARA HELOISA MIRANDA 62.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
102969 TAINARA PARISE BOTELHO 30.40 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112138 TAIS AMANDA DE OLIVEIRA GRACINO 49.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112066 TAÍS MAIARA LESKE BESING 0.00 AUSENTE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113733 TALITA CANTÚ 64.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104011 TALITA CAROLINE DOS SANTOS CARVALHO 32.80 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
108080 TALITA RAMOS DE OLIVEIRA 26.40 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
111878 TAMIRES COSTA DE PAULA 56.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
108101 TAMIRES CRISTIANE TRAMARIN 84.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
108293 TÂNIA CRISTIANI TRETER DE FRANÇA 46.40 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
103928 TÂNIA MOLMETSTET RODRIGUES 68.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
106987 TATIANE DE NOVAIS DE MOURA 64.80 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
109255 TATIANE DIUBATE LIBANEO 64.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
103975 TATIANE LOPES DA SILVA GASPARELLO 68.80 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
106976 TATIANE ROSA MANGOLIN DARÓS 57.60 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
114811 TATIELE BENTA DE OLIVEIRA PUCCI 0.00 AUSENTE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
103121 TAUANNA MIRELLA SOUZA VIANA 46.40 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
111124 THAIANE RAMOS OLIVEIRA 60.80 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
109325 THAINARA MERENCIO SILVINO 55.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112905 THAIS GOMES GONÇALVES DE OLIVEIRA 53.60 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
110243 THAIS MORAIS FERREIRA 39.20 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113991 THAYANE RENATA ALVES 0.00 AUSENTE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
105131 TIELI HORTÊNCIA DE MOURA 73.60 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113273 VALDINEIA APARECIDA OVERNE TEIXEIRA 44.80 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
111175 VALDINEIA GONÇALVES DA SILVA 0.00 AUSENTE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112714 VALDINEIA MESSIAS DA SILVA GOMES 53.60 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
109901 VALDIRENE AFONSO 50.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104615 VALDIRENE ESTRADA POJATO 43.20 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104967 VALÉRIA CAPATTI 67.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104844 VALERIA CORRÊA DO NASCIMENTO DA SILVA 60.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
111413 VALÉRIA DE GREGÓRIO DOS SANTOS 46.40 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113594 VALMIRA NEVES MOREIRA 42.40 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
114175 VANDERLEIA GONÇALVES JANKE GRASSMANN 44.00 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112064 VANESSA DE SOUZA 51.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112167 VANESSA FRITZ DOS REIS 62.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
111199 VANESSA MAFFEI DE BARROS 45.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
108817 VANETE GOMES DA SILVA 62.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
110936 VÂNIA AMARO DOS SANTOS 61.60 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
100804 VÂNIA APARECIDA BACKES 46.40 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
108879 VÂNIA BUENO DA SILVA 51.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
110100 VANIA CAPATTI 66.40 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
107750 VANIA SANCHES GUEDES FIOROTTI 64.80 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
111271 VANIÉLE DONADEL 68.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
109601 VERA LUCIA DE OLIVEIRA MANAGÓ 67.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112050 VERA LÚCIA DE OLIVEIRA SOUZA 32.00 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104757 VICTÓRIA EDUARDA CANAS DE SIQUEIRA 68.80 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
105300 VITÓRIA REGINA DE FARIAS DA COSTA 60.00 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
111068 VIVIANE CAPATTI 0.00 AUSENTE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112038 VIVIANE MORETTI CAVALHEIRO 41.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
110227 WILLIAN BARBOSA GUERRA 67.20 APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113170 YARA FERNANDA PEREIRA FREITAS MORENO 33.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
101725 ZENILDA APARECIDA DE OLIVEIRA DE ARAUJO 24.00 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
106877 ZILDA APARECIDA DE SOUZA PEREZ 37.60 REPROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113229 ADEMIR PEREIRA DOS SANTOS 36.80 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
104283 ADRIANA ABBUD DE OLIVEIRA 44.00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
101741 ADRIANA CRISTINA DOS SANTOS 42.40 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
104858 ADRIANA GROHMANN 52.00 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
113999 ADRIANE DE MATOS 65.60 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
104894 ADRIANO DE LIMA GARCIA 45.60 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
111542 ADRIELA SANTANA PERES 69.60 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
111910 ANA CARINA DOS ANJOS DONOLA BATTISTI 60.80 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
104908 ANA CAROLINA DO CARMO DA SILVA 28.00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
111992 ANA DIAS 0.00 AUSENTE TÉCNICO DE ENFERMAGEM
104841 ANDREIA APARECIDA ESPOSITO 45.60 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
114042 ARIANE DA SILVA BRAGA 0.00 AUSENTE TÉCNICO DE ENFERMAGEM
104944 ARLETE MERLI 53.60 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
109442 BARBARA KAUANY MOREIRA DE OLIVEIRA 71.20 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
113743 CARLA JORIS 0.00 AUSENTE TÉCNICO DE ENFERMAGEM
104177 CARLOS HENRIQUE MANGER BACHS 0.00 AUSENTE TÉCNICO DE ENFERMAGEM
114103 CAROLINA FERRREIRA DE OLIVEIRA 52.00 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
114805 CATARINA LABOURE CRISOSTOMO 21.60 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
109290 CENIRA PEREIRA DA SILVA 0.00 AUSENTE TÉCNICO DE ENFERMAGEM
112885 CLAUDEMIRO VIEIRA COUTINHO CÁCEREZ 32.80 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
104322 CLAUDIA APARECIDA SANCHES 37.60 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
114055 CRISTIANE POLIANA IGRSKI 55.20 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
113969 CRISTIEN VANESSA BATISTA 0.00 AUSENTE TÉCNICO DE ENFERMAGEM
114581 DÉBORA DE OLIVEIRA MORENO 19.20 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
105018 DENISE CRISTINA BRAGA NOGUEIRA ADRIANO 0.00 AUSENTE TÉCNICO DE ENFERMAGEM
101482 DYANE DA SILVA CRUZ 36.80 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
107129 EDIMEIRE AGUERA ELIAS 40.80 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
107362 ELECIONE CUNHA 70.40 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
105224 ELIARA DE LIMA DA SILVA 52.00 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
111339 ELISANGELA PASSOS DOS SANTOS 40.00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
111796 ELIZABETH ALVES DA SILVA 58.40 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
110613 ELIZETE ROBERTO AGUAYO 44.80 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
104732 ERCILIA MARTINS DOS REIS PASSOS 67.20 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
111275 FABIANA APARECIDA ALVES 61.60 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
105239 FERNANDA FIGUEIRA RIBEIRO NAKASHIMA 70.40 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
107369 GENIELLI NUNES MACIEL 44.80 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
104569 GISELE RODRIGUES DOS SANTOS IGLESIAS 25.60 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
114179 GISELI PEREIRA COELHO 25.60 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
112227 GRACIELI DOS SANTOS BARBOZA 53.60 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
108081 HELENA DE JESUS VIVA 36.00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
109529 INAGUIA APARECIDA PESTANA 32.00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
105416 JAQUELINE GONÇALVES DANELON 32.00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
114813 JEISE JULIANA DOS SANTOS 60.00 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
108021 JENNYFFER SAVARIS 59.20 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
103894 JOCIMARY DE SOUZA MENDONÇA 52.80 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
101117 JORGE DA CRUZ 0.00 AUSENTE TÉCNICO DE ENFERMAGEM
106735 JOSIANE DA SILVA 44.00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
105662 JOSUÉ DA SILVA LAURENTINO 52.80 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
114150 JUCELEI ANDREIA DA SILVA 52.80 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
113658 KARINE GOMES RIBEIRO 54.40 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
112785 KATIUSCIA TIMARI KOBAYASHI TEIXEIRA 47.20 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
105387 LEANDRO HENRIQUE DOS SANTOS 45.60 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
110762 LILIAN CAVALCANTI DESOUZA 45.60 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
109152 LOURDES SAMPAIO TAVARES 31.20 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
107250 LUCIANA DA SILVA LIMA 61.60 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
104661 MAGDA LEÔNIA BOSCARIOLI GOMES 67.20 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
101248 MAGDA LUZIA RITTER 47.20 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
101105 MARCILENE LUZIA DA SILVA GUIMARAES 36.80 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
114113 MARCIO GALARÇA ESTEVO 66.40 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
110006 MARCOS PAULO LEAL 50.40 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
113142 MARIA APARECIDA CARDOSO 27.20 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
108133 MARIA INES VALENTIM PEZOTTI 52.80 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
109570 *MARINALVA DE CASTRO BRUM 0,00 ELIMINADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
114307 MARTA DIAS DE CARVALHO DO NASCIMENTO 28.00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
114222 MATHEUS ALVES MORAES PIRES 77.60 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
114107 MONICA DOS SANTOS DA SILVA 52.80 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
113481 NATALINA MAYUMI NISHIDA 28.00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
113600 NELI STUANI CHIOMENTO 0.00 AUSENTE TÉCNICO DE ENFERMAGEM
106843 NILDA CARDOZO FERNANDES DOS SANTOS 44.80 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
114445 NOELI SAUER DE SANTANA 30.40 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
105191 PATRÍCIA CORONATO DAROS 55.20 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
106936 PAULO ALBERTO ROEPKE SALLES 60.80 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
104182 POLIANA DA SILVA DELMIRO 32.80 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
103361 PRISCILLA KELLY DAUM DE JESUS TEIXEIRA 45.60 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
104301 QUEILA DE SÁ PIMENTEL RIBEIRO 70.40 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
113034 RAFAEL VALENTIM DA SILVA 0.00 AUSENTE TÉCNICO DE ENFERMAGEM
114037 RENATA APARECIDA IEMBO 44.00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
105246 RITHIELY DA CONCEICAO TORRES 0.00 AUSENTE TÉCNICO DE ENFERMAGEM
103605 RODRIGO MARTINS LOPES 49.60 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
112428 ROSANGELA FACCIOLLI 0.00 AUSENTE TÉCNICO DE ENFERMAGEM
114867 ROSÂNGELA PEREIRA 39.20 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
112819 ROSELI TOBIAS VIEIRA 51.20 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
111931 ROSEMEIRE GALVÃO 43.20 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
106003 ROSILDA MOREIRA 40.00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
106844 SAMARA BRUNA RODRIGUES BRITO 48.00 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
108217 SANDRA REGINA ALONSO DA SILVA SIMSEN 44.80 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
114612 SOLANGE DA COSTA VALE 39.20 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
104269 SUZANA TEREZA DE OLIVEIRA 61.60 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
113856 TAMIRES DOS SANTOS 0.00 AUSENTE TÉCNICO DE ENFERMAGEM
105315 TATIELE EVANGELISTA CAMPHORST MARIANO 54.40 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
101172 TERESINHA TEODORO DA CRUZ 0.00 AUSENTE TÉCNICO DE ENFERMAGEM
111000 THIAGO DE JESUS DOS SANTOS 55.20 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
111103 VALERIA ALVES DA SILVA 60.00 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
114149 VALMIR MARCANTE 29.60 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
104042 VALTAIR ROBERTO GIESSLER 34.40 REPROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
105588 VANESSA DE SOUZA AZEREDO 0.00 AUSENTE TÉCNICO DE ENFERMAGEM
114640 VANESSA DOFF SOTTA DOS SANTOS 0.00 AUSENTE TÉCNICO DE ENFERMAGEM
111160 VANESSA MIRANDA PENTEADO 58.40 APROVADO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
*CANDIDATO(A) ELIMINADA

Prefeitura MuniciPal de Guaíra
Estado do Parana
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o conselHo MuniciPal dos direitos da crianÇa e do 
adolescente de alto Paraíso- ParanÁ

Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900, Alto Paraíso - Paraná
Edital 06/2019
Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar em Data Unificada 
O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e a Presidente da Comissão Especial 
Eleitoral, no uso de suas atribuições legais, torna público, o resultado da eleição para membros do Conselho Tutelar 
em Data Unificada do Município de Alto Paraíso, realizada em 06 de Outubro de 2019.
Classificação Nome do Candidato Quantidade de Votos
1º FRANCIELLI APARECIDA FRANÇA DA SILVA 237
2º TAYNARA SILVERIO DE OLIVEIRA SANTOS 226
3º DENIZE FARIA DOS SANTOS 195
4º ALESANDRA ROSA TEIXEIRA 170
5º LURDES DE SOUZA FABRICIO 123
6º VANUSA DA SILVA MONTEIRO TEIXEIRA 101
7º ALICE DE OLIVEIRA FRANCISCO 58
8º DEVAIR RUFINO DOS SANTOS 37
9º CAMILA BERGONZINI SILVA 25
10º VANESSA DE LIMA PEREIRA 21
1. Os interessados poderão impugnar o presente edital, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar de sua publicação.
2. A homologação final do resultado da eleição dar-se-á após a análise dos recursos apresentados no prazo legal.
Publique-se e afixe-se nos lugares públicos.
Alto Paraíso – PR., 07 de Outubro de 2019.
FERNANDO DA SILVA CRISOSTOMO FABIANE CARDOSO ZAGOTO
               Presidente do CMDCA                                                                Presidente da Comissão Especial   Eleitoral

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
FNS - Pab Parte Fixa 04/10/2019 7.277,67                     
TOTAL REPASSE 7.277,67                     

Teto Financeiro - MAC 04/10/2019 13.168,55                   
TOTAL REPASSE 13.168,55                   

Agentes Combate Endemias - Ass. Fin. Complem. 03/10/2019 1.250,00                     
TOTAL REPASSE 1.250,00                     

Vigilância em Saúde - Inc. Fin. Diversos 03/10/2019 4.184,59                     
TOTAL REPASSE 4.184,59                     

Ações da Vigilância Sanitária 03/10/2019 2.000,00                     
TOTAL REPASSE 2.000,00                     

MDE - Programa Nacional Alimentação Escolar - PNAE 04/10/2019 3.272,40                     
04/10/2019 1.712,00                     

TOTAL REPASSE 4.984,40                     

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERcIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFIcAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFIcAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 07 de Outubro de 2019.

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2019 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 03 de outubro de 2019. 

LUCIANO JOSÉ BESSÃO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
PLOTCENTRO PLOTAGENS E SERVIÇOS LTDA - ME 

CNPJ:075.912.460-00124 

RG:6.933.685-0 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.170/2018, decorrente de Dispensa n° 25/2018 de Contratação de empresa 
para prestação de serviços de plotagens monocromáticas e coloridas. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 315, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
PLOTCENTRO PLOTAGENS E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 07.591.246/0001-24, com 
sede no endereço RUA DESEMBARGADOR LAURO LOPES, 3663, CENTRO, ZONA I UMUARAMA-PR 
neste ato representada por LUCIANO JOSÉ BESSÃO, portador do RG n° 6.933.685-0, portador do CPF 
sob n° 022.572.529-00, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 03/10/2020. Fica 
prorrogado o presente contrato em mais 12 (doze) meses, tendo em vista que há saldo suficiente, com 
fundamento art. 57, II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:022.572.529-00 

www.elotech.com.br Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 183/2019
MODALIDADE PREGÃO Nº 065/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 197 DE 10 de setembro de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA, inscrito no CNPJ sob nº. 04.166.662/0001-97, neste ato representada pela S.rª 
NEIVA PAVAN MACHADO GARCIA, portador (a) do RG nº 105879105, CPF nº. 220.185.228-68, residente , na cidade 
de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação 
na Modalidade PREGÃO nº. 065/2019, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa prestadora de serviço de 
intermediação de estágio para estudantes regularmente matriculados, conforme a Lei 11.788/2008, a seguir descritos:
LoteQuant.DescriçãoTAXA DE ADMINISTRAÇÃO
18640OPERACIONALIZAÇÃO E GESTÃO DE ESTAGIÁRIOS PARA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO3%
28640OPERACIONALIZAÇÃO E GESTÃO DE ESTAGIÁRIOS PARA SECRETARIA DE SAÚDE3%
372000OPERACIONALIZAÇÃO E GESTÃO DE ESTAGIÁRIOS PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO3%
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa:  FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA e de R$ 435.600,00 (quatrocentos e trinta 
e cinco mil e seiscentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 10 de setembro de 2019 e término em 09 de setembro de 2020, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens 
licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº065/2019”.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, por 
um período de 12 meses , no Município de Altônia – PR.
As SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, COMUNIC, SECRETARIA DE 
SAUDE .Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas 
no Edital
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte:
05.002.1236100005221.3390.39.05-Serv. Técnicos Profissionais. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Altônia, PR., 10 de setembro de 2019

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul - Pr
GABINETE DO PREFEITO
Processo Licitatório n.º 067/2019
Inexigibilidade de Licitação n.º 004/2019
Pelo qual o Senhor Secretário Municipal de Compras e Patrimônio solicita ratificação do ato praticado pelo 
mesmo, para CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA DUPLA GEORGE HENRIQUE & RODRIGO PARA SE 
APRESENTAR NO DIA 02/11/2019, NA EXPO BRASILÂNDIA 2019, NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, por 
meio de Inexigibilidade de Licitação nos termos da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, segundo o Art. 25, 
onde é inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:
III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, 
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública
DESPACHO: Ratifico, com base nas razões expostas no presente processo.
Brasilândia do Sul - PR, 07 de outubro de 2019.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul - Pr
GABINETE DO PREFEITO
Processo Licitatório n.º 066/2019
Inexigibilidade de Licitação n.º 003/2019
Pelo qual o Senhor Secretário Municipal de Compras e Patrimônio solicita ratificação do ato praticado pelo mesmo, 
para CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA DUPLA DIEGO & ARNALDO PARA SE APRESENTAR NO DIA 
01/11/2019, NA EXPO BRASILÂNDIA 2019, NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, por meio de Inexigibilidade 
de Licitação nos termos da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, segundo o Art. 25, onde é inexigível a 
licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:
III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, 
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública
DESPACHO: Ratifico, com base nas razões expostas no presente processo.
Brasilândia do Sul - PR, 07 de outubro de 2019.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 78/19 
PREGÃO: 27/19
OBJETO: Contratação de empresa especializada em FAP e incidência de contribuição previdenciária.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:30 
horas do dia 23 de Outubro  de 2019, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do 
Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura e fazer o download, 
após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 159/2019, DE 04 DE OUTUBRO DE 2019
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 73/2019 – TOMADA DE 
PREÇO Nº 03/2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 001/2019, de 02 de janeiro de 2019,
DECRETA:
Art. 1º - Fica adjudicado o objeto em favor da empresa: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, o resultado do Processo 
Licitatório nº 73/2019 – Tomada de Preço nº 03/2019.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, vencedora do certame, 
perfazendo um montante de R$ 255.749,48 (duzentos e cinquenta e cinco mil, setecentos e quarenta e nove reais 
e quarenta e oito centavos), o resultado do Processo Licitatório nº 73/2019 – Tomada de Preço nº 03/2019, que tem 
como objeto a contratação de empresa para realizar pavimentação asfáltica, na sede do Município de Cafezal do Sul-
PR, conforme Contrato de Repasse nº 866282/2018/MCIDADES/CAIXA. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de outubro de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 37/2019
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018)
  O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
001/2018, homologado pelo DECRETO Nº1098 de 02/02/2019.
       2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 14 de Outubro de 2019.
    3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a)Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b)Xerox e original do CPF ou CIC;
c)Xerox e original do CPF dos filhos menores;
d)Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
e)Xerox e original do PIS ou PASEP;
f)Xerox e original do Título Eleitoral;
g)Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
h)Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
i)Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
j)Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
k)Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
l)Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
m)01 (uma) foto 3x4 recente;
n)Comprovante de Residência (Água ou Luz);
o)Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
p)Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
q)Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
CARGO: - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL- 40 HORAS/SEMANAIS
   Nº Ord.NOME
10ºMARLI  FÁTIMA W. HALABURA
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 07 DE OUTUBRO DE 2019.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 076/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: PHS INTERNET E SUPRIMENTOS LTDA ME
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de serviços para provimento de acesso à internet, 
com instalação e monitoramento, destinados a atender diversos Departamentos da Prefeitura Municipal de Cidade 
Gaúcha – PR, em conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 026/2019. 
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 91.200,00 (noventa e um mil e duzentos 
reais).
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo, a critério da Administração, ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) 
meses, conforme art. 57, inciso II da Lei n.º 8.666/93.
Cidade Gaúcha - PR, em 05 de Outubro de 2019. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
SUELI APARECIDA BENATI GONÇALVES
Representante Legal
Contratada
TESTEMUNHAS: 

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 026/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 07/10/2019, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 026/2019, que tem por objeto a contratação de serviços para 
provimento de acesso à internet, com instalação e monitoramento, destinados a atender diversos Departamentos da 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – PR, em favor da seguinte proponente:
FORNECEDOR: PHS INTERNET E SUPRIMENTOS LTDA ME
LOTE DESCRIÇÃO VALOR DO LOTE
1 Fornecimento dos serviços para provimento de acesso à internet, com instalação e monitoramento, 
destinados a atender a diversos Departamentos da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – PR 91.200,00 
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a proponente vencedora do presente certame 
para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de Outubro 
de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 077/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: MANOEL CARLOS DIAS SEGURANÇA PRIVADA
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato a prestação de serviços presenciais de VIGIA para eventos e 
imóveis próprios do Município de Cidade Gaúcha – PR.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até o dia 
04 de Outubro de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 43.726,00 (quarenta e três mil setecentos 
e vinte e seis reais).
Cidade Gaúcha - PR, em 04 de Outubro de 2019. 
VARDEMIR ABRAHAO SILVESTRE Prefeito Municipal
Contratante 
MANOEL CARLOS DIAS
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS: 

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 025/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 04/10/2019, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em vigor, 
a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 025/2019, que tem por objeto a prestação de serviços presenciais 
de VIGIA para eventos e imóveis próprios do Município de Cidade Gaúcha – PR, em favor da seguinte proponente:
Fornecedor: MANOEL CARLOS DIAS SEGURANÇA PRIVADA - ME
Lote Item Descrição Un. Quant. Vlr Un. Vlr Total
1 1 Serviço de vigia patrimonial desarmado, em período noturno, com uma jornada de 
trabalho de 42 (quarenta e duas) horas semanais, para atuar em rondas nos postos fixados pela Administração, 
localizados no perímetro urbano do Município, que integram a Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – PR. RL 
12 1.538,00 18.456,00
1 2 Serviços de Vigia desarmado para segurança, em eventos, promovidos por esta 
municipalidade atuando no controle de acesso, revistas pessoais e segurança preventiva a fim de garantir a 
incolumidade física das pessoas e a integridade do patrimônio, devendo a equipe estar devidamente uniformizada e 
identificada, para tanto ser constituída de:
- 01 (um) segurança, carga horária máxima de 08 horas, a combinar com a coordenação;
- Uniforme padrão da empresa com logotipo, composto de no mínimo: calça, camiseta, e calçados, crachá com o 
nome legível do agente;
- Lanterna de alta potencia;
- rádio vhf; UN 190 133 25.270,00
Total do Fornecedor 43.726,00
Total Geral 43.726,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a proponente vencedora do presente certame 
para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de Outubro 
de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

conselHo MuniciPal dos direitos 
da crianÇa e do adolescente de cruZeiro do oeste

Avenida Guaíra, 2140-  Fone: (44) 3676-3422 -  CEP 87400-000
CRUZEIRO DO OESTE - PARANÁ  
Resolução Nº 012/2019 
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA ELEIÇÃO
A COMISSÃO ELEITORAL, constituída na forma do Edital nº 001/2019, torna público o resultado da Eleição Unificada 
dos membros do Conselho Tutelar do município de Cruzeiro do Oeste - Paraná realizada no dia 06 de outubro de 2019.
Classificação
TITULAR NOME DO CANDIDATO QUANTIDADE DE VOTOS
1º Vinicius Gobo dos Santos 370
2º Rosângela Soares da Silva Robatino 356
3º Leila Cristina de Jesus Novais 310
4º Diego Fernando de Souza 196
5º Adriana Aparecida Barbosa Lopes 170
Classificação
SUPLENTES NOME DO CANDIDATO QUANTIDADE DE VOTOS
1º Priscila Moura Ferreira de Souza 140
2º Almira Pereira Campos  127
3º Ernestina Aparecida Correa 105
4º Daniela Araújo Barreto  71
5º Elisângela Gomes de Souza 45
Art. 2º.  A POSSE dos membros do Conselho Tutelar Titulares e Suplentes, dar-se-á no dia 10 de janeiro de 2020.
Cruzeiro do Oeste/Pr. 07 de outubro de 2019. 
Ângela Maria de Carvalho Ribeiro
Presidente do CMDCA

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Parana
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. Contrato nº 449/2019
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 
686, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal  a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominado Contratante, e do outro lado a empresa, CLINICA DE DIAGNÓSTICO 
POR IMAGEM UNIRAD LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 27.468.089/0001-71, 
com sede na AV BRASIL, 4175 - CEP: 87400000 - BAIRRO: SUL BRASILEIRA I Cruzeiro do Oeste/PR, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) DENIS SOARES DE OLIVEIRA, portador do CPF 
nº. 070.676.169-30, residente e domiciliado na cidade de Cruzeiro do Oeste/PR, tem entre si justo e acertado na 
melhor forma de direito, o presente.
Decide: 
Resolvem rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes a contar do dia  01 de Outubro de 2019 o 
Contrato nº 449/2017, que tem por objeto a Contratação de empresa habilitada para prestar serviços Técnicos em 
Radiologia destinados ao atendimento a PECO - Penitenciária Estadual de Cruzerio do Oeste - PR. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde,  por um período de 12 (doze) meses. Órgão 
solicitante SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Pregão n 122/2017.
Cruzeiro do Oeste, 25 de setembro de 2019.
CLINICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM UNIRAD LTDA ME
Contratado (a)
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 157/2019
REF. CONTRATO Nº 107/2018
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente 
e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, o Sr. 
ADILSON VICENTE MOREIRA, brasileiro, portador da cédula de identidade civil 5.100.049-8 e inscrito no CPF sob nº 
735.783.479-49, residente e domiciliado à Rua Santo André, 0, Chácara Souza, Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 
têm entre si justo e certo o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, que regido pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes:
Cláusula  Primeira O Contrato refere-se à prestação de serviços do contratado para exercer a função de Serviços 
Gerais na área de limpeza pública, junto à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos. 
Cláusula Segunda:  O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal nº. 8.666/93, com 
redação dada pela Lei Federal nº. 8.883/94, bem como pelas demais disposições pertinentes à mesma, conforme 
Termo de Dispensa por limite nº. 024/2009, anexo, o qual passa a fazer parte integrante do mesmo, bem como 
subsidiariamente o Cód. Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 107/2018, a contar do dia 02 de Outubro de 2019 com vencimento em 01 de Fevereiro de 
2020, para dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
nº 2019007003.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação  /, que 
não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  107/2018
Cruzeiro do Oeste, 05 de Setembro de 2019.                  
ADILSON VICENTE MOREIRA                 MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
             CONTRATADO                                                        Prefeita Municipal
                                                                                                 CONTRATANTE
Testemunhas: 1-----------------------------------------    2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 174/2019
REF. CONTRATO Nº 229/2018
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ 
sob nº 28.289.799/0001-05, com sede na AV.PORTUGAL, 5201 - CEP: 87504530 - BAIRRO: ZONA IA, doravante 
denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) PAULO ROBSON MORETTO, portador da cédula 
identidade RG. nº 90877364 SSP/Paraná, e do CPF nº. 051.529.499-38, AV.OLINDA, 2806 COND. RES. ROYAL 
CASA 4 BLOCO C - CEP: 87502350 - BAIRRO: JD.CIDADE ALTA, tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa para fornecimento de Fraldas 
Geriátrica  e Bolsa de Colostomia destinados a pacientes doentes e acamados, por um período de 12 (doze) meses. 
Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Regional de Saúde. Conforme especificações no 
Anexo I., da(o) Pregão 48/2018, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor 
da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 48/2018, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 229/2018, a contar do dia 12 de setembro de 2019 com vencimento em 11 de setembro de 
2020, para dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
nº 2019007110.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
48/2018, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  229/2018
Cruzeiro do Oeste, 13 de setembro de 2019                  
SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI
 CONTRATADA
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 Prefeita Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 351/2019
SÚMULA: CONSTITUIÇÃO DE MEMBROS DO COMITÊ DO TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICIPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE, CONFORME A LEI Nº 013/2014.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI RESOLVE: CONSTITUIR OS 
MEMBROS DO COMITÊ MUNICIPAL DO TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE,
DECRETA:
Art. 1º fica constituído o COMITÊ DO TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
conforme segue:
PRESIDENTE: 
MARIA FLORINDA SANTOS RISSETO
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
IDERVAL TOSINI DOS SANTOS                                                                           -TITULAR
MARIA FLORINDA SANTOS RISSETO                                                                - SUPLENTE
REPRESENTANTES DOS DIRETORES DA REDE ESTADUAL DE ENSINO: 
ROSANGELA SAMPAIO DA CRUZ MANO                                                - TITULAR
VANESSA FORT  DA SILVA      
- SUPLENTE
REPRESENTANTES DOS DIRETORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO:
JULIANA DELBONE       
- TITULAR
LEILANE PEREIRA DE CARVALHO     - 
SUPLENTE
REPRESENTANTES DOS DIRETORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO:
LEUZINA BATISTA DO NASCIMENTO SOUZA    - 
TITULAR
SULYEN KELLY BARBOSA PORFIRIO     - 
SUPLENTE
ART. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 01 DIAS DO MÊS 
DE OUTUBRO DO ANO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.º 348/2019
SÚMULA: Decreta ponto facultativo nos dias 28 e 31 de outubro de 2019 (Dia do Servidor Público e Dia do Evangélico).
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
Considerando que, no dia 28 de outubro de 2019 é comemorado o Dia do Servidor Público, conforme art. 326 da Lei 
Complementar nº. 006/2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cruzeiro do Oeste),
Considerando que, no dia 31 de outubro de 2019 é comemorado o Dia do Evangélico, conforme Lei Municipal n.º 
8/2017, alterada pela Lei Municipal n.º 30/2018,
DECRETA:
Art. 1º- PONTO FACULTATIVO no dia 28 de outubro de 2019 (segunda-feira) – Dia do Servidor Público Municipal, 
bem como, no dia 31 de outubro de 2019 (quinta-feira) – Dia do Evangélico, não havendo expediente de trabalho nos 
Órgãos Públicos Municipais da Administração Direta, com exceção dos serviços que por sua natureza não possam 
sofrer paralisação.
Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 04 (QUATRO) 
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 352/2019
SÙMULA: NOMEIA MEMBROS PARA EFETUAR A REVISÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI: 
DECRETA
Art. 1º Ficam nomeados os membros em conformidade com a Lei Municipal nº 025/2015 a qual criou o PLANO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO EM 23 DE JUNHO DE 2015, SENDO CONSTITUÍDO DOS SEGUINTES MEMBROS: 
COORDENAÇÃO GERAL:
MARIA FLORINDA SANTOS RISSETO
COMISSÃO COORDENADORA:
ONILDA ANDRADE DE ALMEIDA BARBOSA
MARIA DO CARMO CORREIA DOS SANTOS
REGIANI RESENDE DA SILVA
LUCIANA GUILHERME DUARTE ALVES
ADRIANA FAKER RIBEIRO DE ANDRADE
LUCIANE MANZINI SASS
SELMA BEZERRA DE SOUZA ALMEIDA
IMACULADA CONCEIÇÃO DA SILVA MAGALHÃES 
JULIANA CINTIA NUNES
HÉRICA ROMEIRO
FABIANA PEREIRA RODRIGUES
EQUIPE TÉCNICA:
MARIA IVETE LOPES BAIA
HELLEN FABIANE FETTER DOSSO
LOURDES DA SILVA PASCOALOTTO
ANDERSON APARECIDO DE OLIVEIRA
SULYEN KELLY BARBOSA PORFIRIO
MÁRCIA MESQUIARI LUIZ KIYOHARA
GISELE VIEIRA
MARIA FLORINDA SANTOS RISSETO
JOUGLAS ELOI BRAUN
RICARDO GUSMÃO BRANDANI
LILIAN MARIA DA SILVA FRANCISCO
ART. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 19 DIAS DO MÊS 
DE SETEMBRO DO ANO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº 434/2.019, DE 07 DE OUTUBRO DE 2.019
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA O SERVIDOR HERCIO ESTEVAO CASTELINI.
O Prefeito Municipal de Douradina Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
Considerando a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que instituiu a Licença Prêmio para os servidores municipais;
RESOLVE:
CONCEDE Licença Prêmio de 36 (trinta e seis) dias referente ao período aquisitivo de 01/07/2004 à 30/06/2009, ao 
servidor HERCIO ESTEVAO CASTELINI, portador do CPF-N.º- 507.572.459-00 e do RG-N.º-  3.146.759-4-SSP/PR, 
ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, pelo período de 07/10/2019 à 12/11/2019. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove. 
(07/10/2019)
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
PORTARIA N.º 422
De 27 de setembro de 2019
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO À SERVIDORES MUNICIPAIS NOS TERMOS DA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base no art. 
7º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, 
Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais;
CONSIDERANDO requerimentos e apresentação dos respectivos certificados;
RESOLVE
CONCEDER promoção por conhecimento aos servidores municipais efetivos abaixo relacionados, enquadrando-os 
na nova Classe, de acordo com cada Grupo:
1-GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL-GOO
NOME DOCUMENTO CARGO CLASSE
GERISNAL ROMÃO DA SILVA 052.854.259-13 TRATORISTA B
LUANA BAPTISTA FREIRE 106.635.309-38 AUX. SERVIÇOS GERAIS B
TATIANE LUNA DE ALMEIDA 067.620.019-20 AUX. SERVIÇOS GERAIS C
WELLINGTON MARTINS EREMITA 037.362.749-12 MOTORISTA C
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e sete dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove. 
(27/09/2019).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
PORTARIA N.º 436
De 07 de Outubro de 2019
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO À SERVIDORES MUNICIPAIS NOS TERMOS DA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base no art. 
9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, 
Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais;
CONSIDERANDO requerimentos e apresentação dos respectivos certificados;
RESOLVE
CONCEDER promoção por conhecimento aos servidores municipais efetivos abaixo relacionados, enquadrando-os 
na nova Referência, de acordo com cada Grupo:
1-GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL-GOO
NOME DOCUMENTO CARGO REFERÊNCIA
APARECIDA PEREIRA DE ALMEIDA 960.365.329-20 AUX.DE SERVIÇOS GERAIS 18
VANILZA BATISTA PEREIRA 060.717.059-08 AUX.DE SERVIÇOS GERAIS 07
WELLINGTON MARTINS EREMITA 037.362.749-12 MOTORISTA 24
 EDIVÂNIA DA SILVA RIBEIRO OLIVA              048.808.579-98   AUX.DE SERVIÇOS GERAIS-FEM                    03
 ELAINE GASPAR MARTINS                             045.909.199-90   AUX.DE SERVIÇOS GERAIS-FEM                    03
 2-GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO-GOA
NOME DOCUMENTO CARGO REFERÊNCIA
ALESSANDRA MARIA DA SILVA MORICO 058.816.909-90 AGENTE DE SAÚDE 07
ANGELA APARECIDA BONATTI PIRES 038.658.039-11 AGENTE DE SAÚDE 22
CLAUNICE CONCEIÇÃO DA SILVA 571.012.489-34 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 20
3-GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO E TÉCNICO-GOAT
NOME DOCUMENTO CARGO REFERÊNCIA
MARINALVA RUIZ AZZI 023.968.089-82 AGENTE DE ENDEMIAS 06
  VERA LUCIA RIBEIRO BARBOSA                     937.383.159-34   AGENTE DE ENDEMIAS                                       05
4-GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL-GOP
NOME DOCUMENTO CARGO REFERÊNCIA
CLAUDIA CATHARINA NUNES EBLING 053.240.959-07 CIRURGIÃO DENTISTA 57
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove. 
(07/10/2019).
  João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de douradina
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº. 012/2019
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
Autorizar os vereadores Cleris Moraes Oliveira, João de Araújo, Marcos Galvão, Joaquim Lima da Silva e Donizete 
Carbone Vieira a viajarem para Maringá - PR nos dias 09, 10 e 11 de outubro de 2019, para participarem do curso 
“ELEIÇÕES 2020 – O QUE MUDOU COM AS ÚLTIMAS REFORMAS ELEITORAIS. => COMO LIDAR COM AS MAIS 
DE 60 MUDANÇAS NAS REGRAS DO JOGO ELEITORAL => CONDUTAS VEDADAS A AGENTES PÚBLICOS 
E DIREITO ADMINISTRATIVO E ELEITORAL.”, cabendo-lhes o pagamento de 02 diárias inteiras e 01 diária com 
redução de 50% (cinquenta por cento), todas individuais, conforme previsto na Lei Nº 2.166 de 21 de Junho de 2018.
O deslocamento até o destino será realizado por veículo oficial da Câmara Municipal.
 EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de outubro do ano 
de 2019 (07/10/2019).
CLERIS MORAES OLIVEIRA
PRESIDENTE
JOÃO DE ARAUJO
1º SECRETÁRIO

suMula de Pedido de renoVaÇÃo 
de licenÇa de oPeraÇÃo

O Produtor Rural Ricardo De Carli, torna público que requereu do IAP Renovação de Licença de Operação para um 
sistema de irrigação por Pivô Central implantado em sua propriedade rural Lotes 46 e 47 Gl. 15 IRAP.
Município: Palotina-PR

suMula de receBiMento de licenÇa de oPeraÇÃo
O produtor rural Ricardo De Carli torna público que Recebeu do IAP- Licença de Operação para o empreendimento 
a seguir especificado:
Atividade: Implantação de um sistema de Irrigação por Pivô Central
Endereço: Linha Esquina Progresso - Rural
Município: Palotina-PR.
Validade: 08/12/2019

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº 435
De 07 de Outubro de 2019
NOMEIA DIRETORIA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –       
CMAS DO MUNICÍPIO DE DOURADINA PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 
Municipal Nº. 1.160, DE 19 de junho de 2012.
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Diretoria do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Douradina – Paraná, na 
forma abaixo:
Presidente: Elisangela Giroto
Vice- Presidente: Carlos Eduardo Barbosa da Silva
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos sete dias do mês de outubro de dois mil e dezenove (07/10/2019).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL
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MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2019

** Elotech **
07/10/2019

Pág. 1/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 163/2019 de 04/10/2019

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2189/2018 de 
04/12/2018.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.302.0016.2.102. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS AMBULATORIAIS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 20.000,00 537 - 3.3.90.39.00.00 01303

Total Suplementação:  20.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
Redução

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.302.0016.2.102. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS AMBULATORIAIS

MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 535 - 3.3.90.30.00.00 01303
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 5.000,00 536 - 3.3.90.36.00.00 01303

Total Redução:  20.000,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2019 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná,
em  04 de outubro de 2019.

JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

cÂMara MuniciPal de douradina
Estado do Parana
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 008/2019
Processo Licitatório nº 015/2019
Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no Art. 25 da Lei n°. 8.666/93, 
em favor da RAS – CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTÃO PÚBLICA, 
inscrita no CNPJ nº 22.094.483/0001-73, para a contratação de 05 (cinco) taxas 
de inscrição para o Curso “Eleições 2020 – o que mudou com as últimas reformas 
eleitorais e como lidar com as mais de 60 mudanças nas regras do jogo eleitoral” que 
será promovido pela RAS – Consultoria e Treinamento em Gestão Pública, nos dias 
09, 10 e 11 de outubro de 2019, em Maringá-PR, perfazendo um total de R$ 4.450,00 
(quatro mil quatrocentos e cinquenta reais).
Douradina, 07 de outubro de 2019
Izabel Cristina Maresi Lopes
Presidente da Comissão de Licitação
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 008/2019
Processo Licitatório nº 015/2019
RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2019, com base no artigo 25, 
inciso II c/c artigo 13, inciso VI da Lei nº 8.666/93, em favor da RAS – CONSULTORIA 
E TREINAMENTO EM GESTÃO PÚBLICA, inscrita no CNPJ nº 22.094.483/0001-
73, no total de R$ 4.450,00 (quatro mil quatrocentos e cinquenta reais), devendo a 
despesa ser custeada pela dotação orçamentária nº 01.001.01.031.0001.2001/3.3.9.
0.39.00.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.
Douradina, 07 de outubro de 2019
CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente

cÂMara MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Parana
Ato da Mesa nº 86/2019
Súmula: Revoga Ato da Mesa.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio 
de 2015, publicada em 13 de maio de 2015, a pedido do vereador, resolve revogar o 
Ato da Mesa nº 85/2019.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 07 de outubro de 2019.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente
Percival Pretti                                                Rosy Anne Almodovas Rodrigues
  1º Secretário                                                                  2ª Secretária

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Parana
DECRETO N° 109/2019
SÚMULA: Rescisão de contrato de trabalho da servidora Claudia Maria Campos Silva 
Marcori, e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições,
Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 857, de 13 de dezembro 
de 2017;
Considerando o Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital nº 001, de 19 de 
fevereiro de 2019, e sua ordem classificatória;
Considerando o Edital de Convocação nº 004, de 18 de março de 2019; e
Considerando o Decreto de nº 029, de 20 de março de 2019.
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica encerrado contrato de trabalho com a servidora Claudia Maria Campos 
Silva Marcori, ocupante do cargo de Professora-PSS, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 13.429.058-7 -SESP-PR, e inscrita no CPF/MF nº 389.065.382-00, 
lotada na Divisão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, a contar de 05/10/2019, 
tendo em vista pedido de exoneração conforme protocolo nº 389/2019 de 04/10/2019.
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o termo de rescisão de contrato 
depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que encontra-se aberta licitação abaixo 
relacionada:
PROCESSO Nº. 37/2019
PREGÃO PRESENCIAL: 30/2019
OBJETO: Aquisição de livros de literatura infantil destinados às Escolas Municipais, 
para o Ensino Fundamental e Educação Infantil.
ENTREGA DOS ENVELOPES e INÍCIO DA SEÇÃO PÚBLICA: “PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO”, até às 09:00 horas do dia 22/10/2019 na Divisão de Licitações 
no Paço Municipal, situado na Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova 
– PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Poderá ser adquirido pessoalmente, junto a DIVISÃO 
DE LICITAÇÕES no endereço acima ou no PORTAL TRANSPARÊNCIA: www.
esperancanova.pr.gov.br 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Licitações ou pelo fone 
(44) 3640 – 8000 – RAMAL 251 ou 258.
ESPERANÇA NOVA, 07/10/2019.
Vanessa Garcia Oliani Braga - Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Parana
ADENDO AO EDITAL 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº1269/2019
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 073/2019
A Prefeita do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,  Exma. Senhora 
Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e
De acordo com o edital de Pregão sob a forma presencial, com  a finalidade de 
selecionar proposta mas vantajosa para administração pública,  objetivando a 
contratação de Empresa para prestação de serviços complementares na área de 
educação a fim de incrementar o desenvolvimento dos alunos que frequentam as 
escola/CMEIS em período integral.
Considerando, a necessidade de modificar a apresentação de disponibilidade dos 
profissionais que exercerão as atividades do referido processo, informamos: 
O item 30.6 do referido edital passa a vigorar com a seguinte redação: 
30.6 As empresas ou instituições interessadas em participar desse procedimento 
licitatório deverão apresentar juntamente com a proposta de preços, declaração com 
firma reconhecida que possuirá profissionais para prestar o serviço conforme descrito 
no item 5 do Termo de Referencia, anexo ao edital.
As demais disposições do Edital permanecem inalteradas e em pleno vigor.
Cruzeiro do Oeste, 07 de Outubro de 2019
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 356/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
Concorrência Pública 04/2019, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitações, 
nomeada pela Portaria 821/2019 de  07/06/2019, sobre o Processo de Licitação 
Concorrência Pública nº 04/2019, que tem por objeto a ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL, 
CONDICIONADA À PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS E FÍSICAS.Órgão 
Solicitante Secretaria Municipal de Finanças. Conforme especificações no Anexo I. 
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR VALOR POR 
EXTENSO
TORRE ALTA COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA - CNPJ 06.124.016/0001-92 
R$ 4.001.000,00 Quatro milhões e um mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 07/10/2019
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

MunicíPio de Guaíra 
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 115/2019
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel nº 156/2017, da 
Inexigibilidade de Licitação nº 059/2017
Locatário: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Locador: PATRÍCIA BONIOLO SILVA, CPF Nº 079.442.949-16
Interveniente Solidária: MILENE COMIM DE SOUZA EMBARCACOES - ME, CNPJ 
nº 26.824.154/0001-91
Objeto do Contrato: Locação do Imóvel denominado Barracão Comercial, localizado 
à Rua Mario Ferraz, nº 277, Parque Hortência, no município de Guaíra Paraná, com 
área construída de 242,82 metros quadrados, no lote nº 04 (quatro), da quadra nº 02 
(dois), do loteamento urbano Parque Residencial Hortência, com área total de 397,65 
metros quadrados, com as seguintes confrontações: FRENTE: 15 metros para a BR 
163; DIREIAT: 26,54 metros para o lote nº 05 (cinco); ESQUERDA: 26,48 metros para 
o lote nº 03 (três) e aos FUNDOS: 15 metros para o lote nº 13 (treze), matrícula nº 
6.961 no CRI da comarca de Guaíra e Cadastro Municipal nº 6487000.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e valor do Contrato de Locação de Imóvel nº 156/2017.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência do presente 
contrato de locação por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 19 de outubro de 2019 
até 18 de outubro de 2020.
Do valor contratual: o Locatário pagará à Locadora, pelo período aditado, o valor 
total máximo de R$ 12.000,00 (doze mil reais), sendo o valor mensal de R$ 1.000,00 
(um mil reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Locação de Imóvel.
Guaíra, Paraná, 02 de outubro de 2019.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 116/2019
Extrato do Primeiro Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 019/2019, do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 002/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: NELSON PEREIRA DE SALES – EPP, CNPJ Nº 05.288.665/0001-66
Objeto da Ata de Registro de Preços: fornecimento de gêneros alimentícios a 
serem utilizados na merenda escolar dos alunos da rede municipal de ensino desse 
Município.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de 
valor da Ata de Registro de Preços, decorrente de alteração de meta física.
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total máximo de R$ 
103.945,70 (cento e três mil, novecentos e quarenta e cinco reais e setenta centavos), 
que corresponde ao percentual de 13,27% do valor total da Ata de Registro de Preços 
nº 019/2019, que é de R$ 782.900,60 (setecentos e oitenta e dois mil, novecentos 
reais e sessenta centavos) e refere-se ao acréscimo de quantidade nos itens dos 
lotes 2 e 3.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra, Paraná, 03 de outubro de 2019.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 117/2019
Extrato do Primeiro Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 020/2019, do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 002/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: LUCAS PAULINI BADUINO - ME, CNPJ Nº 26.343.456/0001-48
Objeto da Ata de Registro de Preços: fornecimento de gêneros alimentícios a 
serem utilizados na merenda escolar dos alunos da rede municipal de ensino desse 
Município.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de 
valor da Ata de Registro de Preços, decorrente de alteração de meta física.
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total máximo de 
R$ 11.006,25 (onze mil, seis reais e vinte e cinco centavos), que corresponde ao 
percentual de 25% do valor total da Ata de Registro de Preços nº 020/2019, que é de 
R$ 44.025,00 (quarenta e quatro mil e vinte e cinco reais) e refere-se ao acréscimo de 
quantidade nos itens do lote 4.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra, Paraná, 03 de outubro de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 328/2019
Pregão Presencial nº 178/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CARCELLI SINALIZAÇÕES LTDA - EPP, CNPJ nº 10.704.475/0001-
12.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de materiais: “Tachões, mini tachões e placas específicas para ilhas e 
áreas de proteção ambiental”. No caso dos tachões e mini tachões, fornecimento de 
material e mão de obra, a serem utilizados na manutenção preventiva e corretiva da 
malha viária da zona urbana e rural do município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 63.384,50 (sessenta e três mil, trezentos e oitenta e quatro reais e 
cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 02 de outubro de 2019 e término em 01 de outubro 
de 2020.
Data de Assinatura: 02 de outubro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 02 de outubro de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 329/2019
Pregão Presencial nº 172/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: R. BRAGA ROSENDO & FONSECA LTDA, CNPJ nº 
30.285.960/0001-06.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços para 
contratação de empresa especializada na execução de serviços de Monitoria 
de Transporte Escolar para acompanhamento de alunos nas diversas rotas de 
transporte do município de Guaíra-PR, incluindo para tanto, a utilização de mão de 
obra especializada na coordenação, regulação e execução de atividades inerentes 
aos cuidados indispensáveis com os alunos usuários do transporte escolar municipal.
Valor Total: R$ 304.646,40 (trezentos e quatro mil, seiscentos e quarenta e seis reais, 
quarenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 02 de outubro de 2019 e término em 01 de outubro 
de 2020.
Data de Assinatura: 02 de outubro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 02 de outubro de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 221/2019 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 169/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: DEBUS TRANSPORTES LTDA, CNPJ Nº 02.385.551/0001-46
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada em Prestação de 
Serviços de locação de ônibus, apresentação teatral e serviços de filmagem, de 
acordo com Plano de Trabalho aprovado na Fundação Nacional da Saúde Termo 
de Convênio Siconv nº 795700/2013, 554/2013 FUNASA/Ministério da Saúde que 
objetiva a execução do projeto Recicla Guaíra para o Aperfeiçoamento do Sistema 
Único de Saúde - SUS- PROGRAMA: 20T6 - Fortalecimento da Saúde Ambiental para 
Redução dos Riscos à Saúde Humana. 
Valor Total: R$ 2.590,00 (dois mil, quinhentos e noventa reais).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 30 de setembro 
de 2020.
Data de Assinatura: 01 de outubro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 01 de outubro de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 227/2019 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 169/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CENTRO EDUCACIONAL MARTIMIANO & GONGORA LTDA - ME, 
CNPJ Nº 24.418.375/0001-34
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada em Prestação de 
Serviços de locação de ônibus, apresentação teatral e serviços de filmagem, de 
acordo com Plano de Trabalho aprovado na Fundação Nacional da Saúde Termo 
de Convênio Siconv nº 795700/2013, 554/2013 FUNASA/Ministério da Saúde que 
objetiva a execução do projeto Recicla Guaíra para o Aperfeiçoamento do Sistema 
Único de Saúde - SUS- PROGRAMA: 20T6 - Fortalecimento da Saúde Ambiental para 
Redução dos Riscos à Saúde Humana. 
Valor Total: R$ 13.361,00 (treze mil, trezentos e sessenta e um reais).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 30 de setembro 
de 2020.
Data de Assinatura: 01 de outubro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 01 de outubro de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 228/2019
Dispensa de Licitação por Justificativa nº 105/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: ASSICAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ Nº 75.953.521/0003-
24
Objeto do Contrato: Contratação da empresa ASSICAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA, que será responsável pelo fornecimento de peças, materiais e prestação de 
serviços a serem utilizados na segunda revisão de garantia (20.000 km) do veículo 
Nova Saveiro Trendline 1.6, Placa BCC-2548, Patrimônio 33343, Frota 434, da 
Diretoria de Obras, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 618,22 (seiscentos e dezoito reais e vinte e dois centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início em 01 de outubro de 2019 e término 
em 31 de dezembro de 2019.
Data de Assinatura: 01 de outubro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 01 de outubro de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 229/2019, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 106/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ Nº 
77.396.810/0007-29
Objeto do Contrato: Contratação da empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS 
LTDA, que será responsável pelo fornecimento de peças, materiais e prestação de 
serviços, que serão utilizados na 2° revisão de garantia (20.000 KM) do veículo 
FIAT/TORO 2.0 FREEDON, Placa BCR-9A60, Frota 459, Patrimônio nº 26648, da 
Secretaria Municipal de Saúde - APS, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 896,71 (oitocentos e noventa e seis reais e setenta e um centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início em 01 de outubro de 2019 e término 
em 31 de dezembro de 2019.
Data de Assinatura: 01 de outubro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 01 de outubro de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 230/2019 - DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 074/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: SERV IMAGEM MINAS SERVICOS, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, 
CNPJ Nº 08.469.783/0001-69.
Objeto do Contrato: Contratação da empresa SERV IMAGEM MINAS SERVIÇOS, 
INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP, que será responsável pelo fornecimento de 
Sistema de Captura Digital de Ima-gens Radiográficas - Painel de Captura Digital 
Digix FX - que será instalado e utili-zado na Unidade de Pronto Atendimento (UPA) 
deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 134.987,00 (cento e trinta e quatro mil, novecentos e oitenta e sete 
re-ais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início em 03 de outubro de 2019 e término 
em 02 de outubro de 2020.
Data de Assinatura: 03 de outubro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 03 de outubro de 2019.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicíPio de Guaíra 
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 118/2019
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 146/2017, 
do Edital de Pregão Presencial nº 151/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ATITUDE AMBIENTAL LTDA, CNPJ Nº 07.075.504/0001-10
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de coleta, transporte e destinação final e adequada dos resíduos dos 
serviços públicos de saúde, deste Município.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e reajuste do valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 146/2017.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência do presente 
contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 04 de outubro de 2019 até 03 de 
outubro de 2020.
Do valor contratual: a Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor 
total máximo reajustado conforme o INPC (IBGE) de R$ 83.570,04 (oitenta e três mil, 
quinhentos e setenta reais e quatro centavos)
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato inicial.
Guaíra, Paraná, 03 de outubro de 2019

ADITIVO CONTRATUAL Nº 119/2019
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 002/2018, do Edital de 
Chamamento Público nº 010/2018
Concedente: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE GUAÍRA, CNPJ 
Nº 77.418.655/0001-09
Objeto do Contrato: Constitui objeto do presente Termo de Colaboração, a conjugação 
de esforços entre o MUNICIPIO DE GUAÍRA e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL para a oferta e execução do Serviço de Educação Básica e Atendimento 
Educacional Especializado para educandos com deficiência intelectual, múltiplas 
deficiências e transtornos globais do desenvolvimento no território do Município, 
visando garantir atendimento de qualidade e o alcance dos objetivos especializados no 
Plano de Trabalho em anexo, o qual será parte integrante e indissociável desta parceria.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a autorização para utilização 
de saldo financeiro, do Termo de Convênio de Transferência Voluntária acima 
citado, no valor de R$ 8.828,68 (oito mil oitocentos e vinte e oito reais e sessenta 
e oito centavos), proveniente de rendimentos de aplicação financeira, economia de 
pesquisa de preços e estornos dos produtos não adquiridos com recursos do termo 
de colaboração.
Da Utilização do Saldo Financeiro: A Entidade utilizará o saldo financeiro no valor 
de R$ 8.828,68 (oito mil oitocentos e vinte e oito reais e sessenta e oito centavos), 
para aumento de meta, com aquisição de 02 discos de equilíbrio, 01 bomba de 
inflar, 01 tabelar de basquete, 02 computadores, 05 bacias plásticas, 08 bacias 
retangulares com tampa 11 litros, 04 tabuas de carne, 01 leiteira de alumínio, 04 
caixas retangulares de 8 litros sem tampa, 03 caixas retangulares sem tampa 11 
litros, visando a manutenção dos serviços prestados pela entidade. O valor solicitado 
R$ 8.828,68 conforme extratos bancários sendo R$ 525,84 oriundos de rendimentos 
de aplicações financeira, R$ 5.915,00 estornos dos produtos não adquiridos com 
recursos do termo de colaboração e R$ 2.387,84 de economia no processo de compra
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Termo de Colaboração inicial.
Guaíra, Paraná, 03 de outubro de 2019

ADITIVO CONTRATUAL Nº 120/2019
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 229/2018, 
da Inexigibilidade de Licitação nº 070/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: MARKE SISTEMAS LTDA - ME, CNPJ Nº 25.447.784/0001-21
Objeto do Contrato: Contratação da empresa MARKE SISTEMAS LTDA - ME, que 
será responsável pelo desenvolvimento de software e manutenção, atualização 
e correção de possíveis erros no software que atualmente é utilizado no Porto 
Internacional Sete Quedas, deste município de Guaíra, Paraná.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 229/2018.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de vigência do contrato 
nº 229/2018 por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 09 de outubro de 2019 até 08 de 
outubro de 2020.
Do valor contratual: a Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor 
total máximo de R$ 48.400,00 (quarenta e oito mil e quatrocentos reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato inicial.
Guaíra, Paraná, 07 de outubro de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 330/2019
Pregão Presencial nº 181/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: A. M. MENDES ACESSORIOS - EPP, CNPJ nº 06.009.600/0001-05.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de pneus, os quais serão empregados na manutenção preventiva e 
corretiva dos veículos e máquinas de responsabilidade deste município.
Valor Total: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).
Prazo de Vigência: início em 04 de outubro de 2019 e término em 03 de outubro 
de 2020.
Data de Assinatura: 04 de outubro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 04 de outubro de 2019.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicíPio de Guaíra
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 439/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 181/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 181/2019, cujo objeto é o Sistema 
de Registro de Preço (SRP), visando a contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de pneus, os quais serão empregados na manutenção preventiva 
e corretiva dos veículos e máquinas de responsabilidade deste município. A(s) 
empresa(s):
A. M. MENDES ACESSORIOS - EPP, inscrita no CNPJ nº 06.009.600/0001-05, 
vencedora do item 1 da licitação, com valor total máximo de R$ 16.000,00 (dezesseis 
mil reais);
Art. 2º - Declarar DESERTOS os itens 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8 da Licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 04 de outubro de 2019
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicíPio de Guaíra
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL REFERENTE AO EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 01/2018 DE 31/07/2018 – PARA SELEÇÃO 
DE PROFESSORES PARA ATUAÇÃO NA REDE DE ENSINO MUNICIPAL
Registrado no memorando on-line sob o nº 1.347/2018
Contrato nº 019/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratado: ADIONE PATRICIA GOMES
CARGO: PROFESSOR
Salário Inicial: R$ 1.282,92
Admissão: 07/10/2019
Contrato nº 020/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratado: JAQUELINE DOS SANTOS SILVA
CARGO: PROFESSOR
Salário Inicial: R$ 1.282,92
Admissão: 07/10/2019
Contrato nº 021/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratado: LEONARDO BARBOSA
CARGO: PROFESSOR
Salário Inicial: R$ 1.282,92
Admissão: 07/10/2019
Contrato nº 022/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratado: RAFAELA GOMES DA SILVA MACIEL
CARGO: PROFESSOR
Salário Inicial: R$ 1.282,92
Admissão: 07/10/2019
Contrato nº 023/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratado: JAMILLE FAUSTO RIBEIRO JANGARELLI
CARGO: PROFESSOR
Salário Inicial: R$ 1.282,92
Admissão: 07/10/2019
Contrato nº 024/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratado: LOIANA PULITA
CARGO: PROFESSOR
Salário Inicial: R$ 1.282,92
Admissão: 07/10/2019
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de outubro de 
2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MunicíPio de Guaíra
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 227/2019
Data: 07.10.2019
Ementa: exonera Eunice Sales de Moraes do cargo de Assessora da Diretoria de 
Atenção Primária, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line sob o nº 
016/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar EUNICE SALES DE MORAES, portadora da CI/RG nº 4.554.045-
6 SESP/PR, do cargo em comissão de Assessor da Diretoria de Atenção Primária, 
símbolo CC-04, com desligamento no dia 07 de outubro de 2019, sendo este o último 
dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 062/2018 de 03.01.2018.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de outubro de 
2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MunicíPio de Guaíra
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 228/2019
Data: 07.10.2019
Ementa: nomeia Rosangela Hiromi Kimura ao cargo de Assessora da Diretoria de 
Atenção Primária, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando online sob o nº 
016/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear ROSANGELA HIROMI KIMURA, portadora da CI/RG nº 5.742.045-6 
SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Assessora da Diretoria de Atenção 
Primária, símbolo CC-04, a partir de 08 de outubro de 2019, com atribuições descritas 
no artigo 89 da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação 
de 90% (noventa por cento) sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de outubro de 
2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
DECRETO N.º 5.218/2019
DATA: 07/10/2019
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa CINTIA MARA JONER - ME, o resultado 
do processo de Dispensa de Licitação 017/2019.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 017/2019, 
em favor da empresa CINTIA MARA JONER - ME, que tem como objeto a contratação 
de empresa para ministrar duas palestras show a serem oferecidos aos usuários que 
participam do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos para crianças, 
adolescentes e idosos.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de Outubro de 2019.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 5.218/2019
DATA: 07/10/2019
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa CINTIA MARA JONER - ME, o resultado 
do processo de Dispensa de Licitação 017/2019.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 017/2019, 
em favor da empresa CINTIA MARA JONER - ME, que tem como objeto a contratação 
de empresa para ministrar duas palestras show a serem oferecidos aos usuários que 
participam do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos para crianças, 
adolescentes e idosos.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de Outubro de 2019.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná                                           
REPUBLICAÇÃO POR ERRO
PORTARIA Nº315/2019
DATA – 04/10/19 
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Sueli da Silva,  por um período de 30 dias,  
referente ao período aquisitivo de 2015/2016, a contar 08/10/19 a 06/11/19.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 07 de Outubro  
de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná  
EDITAL DE HABILITAÇÃO 
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2019 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital 
de TOMADA DE PREÇOS nº 010/2019, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada credenciada junto a Copel para a prestação de serviços de ampliação 
de 1250m de rede particular para atender iluminação pública no Distrito de Porto 
Camargo (Trevo ate próximo ao Loteamento), (mão de obra e fornecimento de 
materiais), tudo conforme projeto, termo de referência e orçamento que ficam fazendo 
parte integrante do edital, que após a análise, verificação e julgamento referente a 
documentação de habilitação, decidiu habilitar as seguintes proponentes:
EMPRESA SITUAÇÃO
L.S.C. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA HABILITADA
E inabilitar as seguintes proponentes:
EMPRESA SITUAÇÃO
ELETRONAN MATERIAIS ELETRICOS LTDA INABILITADA
Prezados senhores licitantes, considerando as decisões anexas ao processo, depois 
de transcorridos todos os prazos legais previstos, e a empresa inabilitada quedou-
se inerte;
A comissão permanente de licitação convoca os interessados para participarem 
da segunda sessão, da abertura das propostas de preços, da licitante habilitada 
e descrita acima, a se realizar no dia 10/10/2019 (dez de Outubro de dois mil e 
dezenove), quinta-feira, às 09h00m (nove horas), na sala de reuniões, 2º andar da 
prefeitura do município de Icaraíma/Pr.
Icaraíma, 07 de Outubro de 2019.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PRESIDENTE: João Gilson Prado                               ________________
SECRETARIO: Luiz Fernando Silva Dadalto               _________________                                                        
MEMBROS: 
Pedro Alves Machado                                                 ___________________
Lays Oliveira Vedovoto                                              ____________________
Heber Zequini                                                              ___________________

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS - No 075/2019
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, 
com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, com a finalidade de receber propostas para o objeto descrito no 
edital e seus anexos:
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de cartuchos e toners, 
para atendimento das diversas secretarias do município de Ivaté, conforme relação 
com quantidade e especificações constantes no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses, 
ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: Os produtos deverão ser entregues no 
prazo máximo de 03 (três) dias após a solicitação do município.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014, poderão participar 
deste Pregão exclusivamente as microempresas e empresas de pequeno porte, 
pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme 
disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências 
constantes deste Edital e seus Anexos.
As microempresas e empresas de pequeno porte regionalmente sediadas, gozam de 
prioridade de contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, 
de 14 de dezembro de 2006, e do art. 2º, § 4º da Lei Municipal n.º 709/2017, de 22 de 
setembro de 2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades regionais, 
com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito da região.
Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entende-se como região 
a Microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/
PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; 
Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; 
Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; 
São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR. (Fonte: http://
www.ipardes.pr.gov.br)
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO: 22 de Outubro de 2019 até às 09:00 horas 
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 22 de Outubro de 2019 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 07 de Outubro de 2019.
Natalia Regis De Araujo
Pregoeira 

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Parana
TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 028/2019
PREGÃO PRESENCIAL 010/2019
Aos 19 dias do mês de Setembro de 2019, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO 
CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 
1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e 
CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA A empresa ALMEIDA 
E LAVERDE LTDA - ME, estabelecida à Av. Marcionílio Pereira santos, 14, CEP 
87.555-000, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ 17.594.143/0001-71, neste ato representado por VILMA MARIA DE ALMEIDA 
LAVERDE, brasileira, empresária, residente e domiciliado, na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, portadora do RG n.º 4.534733-8 e do CPF/MF n.º 
965.274.049-72, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas 
condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no 
contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato 
primitivo um período de 06 (seis) meses, que passa a ter início em 20 de Setembro 
de 2019 e término em 19 de Março de 2020, com fundamento no art. 57, inciso II, 
da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
ALMEIDA E LAVERDE LTDA - ME
 Contratada
Testemunhas: 
Sônia M. Cibim Rossetti                                          Natalia Regis De Araujo
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 14.260.231-8

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 181/2019
REF.: PREGÃO: 068/2019
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02 DE OUTUBRO DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: PASCOTTO E CIA LTDA – ME
CNPJ: 10.634.770/0001-40 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES E 
ACESSÓRIOS ORIGINAIS, PARA MANUTENÇÃO MECÂNICA E ELÉTRICA DA 
FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR, DE ACORDO COM O EDITAL 
E SEUS ANEXOS. 
VALOR TOTAL: R$ 320.000,00 (TREZENTOS E VINTE MIL REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 182/2019
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02 DE OUTUBRO DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: VANESSA C. DA SILVA – ME
CNPJ: 19.389.306/0001-00
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES E 
ACESSÓRIOS ORIGINAIS, PARA MANUTENÇÃO MECÂNICA E ELÉTRICA DA 
FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR, DE ACORDO COM O EDITAL 
E SEUS ANEXOS. 
VALOR TOTAL: R$ 75.000,00 (SETENTA E CINCO MIL REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS - No 065/2019
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, 
com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, com a finalidade de receber propostas para o objeto descrito no 
edital e seus anexos:
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para 
fornecimento de gêneros alimentícios para crianças que possuem restrições 
alimentares, especificamente intolerância a lactose e alergia a proteína do leite, 
conforme especificações contidas no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: Os produtos deverão ser entregues no 
prazo máximo de 03 (três) dias após a solicitação do município.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014, poderão participar 
deste Pregão exclusivamente as microempresas e empresas de pequeno porte, 
pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme 
disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências 
constantes deste Edital e seus Anexos.
As microempresas e empresas de pequeno porte regionalmente sediadas, gozam de 
prioridade de contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, 
de 14 de dezembro de 2006, e do art. 2º, § 4º da Lei Municipal n.º 709/2017, de 22 de 
setembro de 2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades regionais, 
com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito da região.
Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entende-se como região 
a Microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/
PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; 
Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; 
Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; 
São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR. (Fonte: http://
www.ipardes.pr.gov.br)
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br  
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO:  21 de Outubro de 2019 até às 09:00 horas 
- ABERTURA DOS ENVELOPES:21 de Outubro de 2019 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 07 de Outubro de 2019.
Natalia Regis de Araujo
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº183/2019
REF.: PREGÃO: 052/2019
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 DE OUTUBRO DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: CLOMI’S COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA
CNPJ: 08.983.127/0001-80
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
EPIS E UNIFORMES PARA AS MERENDEIRAS DAS ESCOLAS E 
CRECHES DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, CONFORME EDITAL E SEUS 
ANEXOS. 
VALOR TOTAL: R$ 5.377,80 (CINCO MIL TREZENTOS E SETENTA 
E SETE REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
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Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 91/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 91/2019
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 40/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 24(vinte e quatro) dias do mês de setembro do ano de 2019, às 09:00 horas, no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-Pr, o MUNICÍPIO 
DE DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, 
agente público, portador da C. I. R. G. nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e 
domiciliado na Rua Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade, e as empresas: 1) DENIPOTTI & DENIPOTTI 
COMÉRCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 03.050.725/0001-82, sito 
na Rua Francisca Pereira da Silva, nº. 745, Bairro Empresarial Center, CEP. 19.400-000, na cidade de Presidente 
Venceslau, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo Senhor Felipe Gabril Soares Denipotti, portador do 
CPF nº 228.671.318-98, RG nº 38.927.518-9 SSP-SP, residente e domiciliado na Rua Maria Abadia da Silva, Bairro 
Cidade Jardim, CEP. 14.900-000, cidade de Presidente Venceslau,  Estado de São Paulo, 2) DAL POZZO PNEUS 
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 02.240.713/0001-10, sito na Rodovia PR 323, KM 155, s/nº, Parque Industrial II, 
CEP. 87.507-150, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Milton Andreassa 
Dal Pozzo, portador do CPF nº 778.788.509-28, RG nº 5.187.655-5 SSP-PR, residente e domiciliado na Waldemar 
Evaristo da Silva, nº. 1948, Jardim Alto da Boa Vista, CEP. 87.506-380, cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 3) 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO MUT PNEUS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 58.619.644/0001-42, sito na Avenida 
Doutor Pedro Bentivoglio Filho, nº. 30, Bairro Distrito Industrial, CEP. 16.902-170, na cidade de Andradina, Estado 
de São Paulo, neste ato representado pelo Senhor Marcio Antonio Tozzi, portador do CPF nº 085.220.168-01, RG nº 
18.506.183-7 SSP-SP, residente e domiciliado na Rua Evandro Brembati Calvoso, nº. 1554, Centro, CEP. 16.901-020, 
cidade de Andradina, Estado de São Paulo, nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei 
Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com 
as seguintes condições abaixo especificadas: 
Fornecedor: DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 02.240.713/0001-10, sito na Rodovia PR 
323, KM 155, s/nº, Parque Industrial II, CEP. 87.507-150, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, por seu 
representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$122.730,00(cento e vinte e dois mil, setecentos e trinta 
reais) com os preços dos itens abaixo relacionados.
LoteOrdemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
11Recauchutagem de pneus 23.1.30 .( Máquina )VICTOR PNEUSUnidade8,004.000,0032.000,00
14Recauchutagem de pneus 12-16.5VICTOR PNEUSUnidade8,00655,005.240,00
15Recauchutagem de pneus 14.9-24VICTOR PNEUSUnidade10,001.220,0012.200,00
18Recauchutagem de pneus 23.5-25VICTOR PNEUSUnidade2,004.545,009.090,00
19Recauchutagem de pneus 215/75R  - 17.5 .( Liso )VICTOR PNEUSUnidade20,00360,007.200,00
110Recauchutagem de pneus 215/75R  - 17.5 .( Borrachudo)VICTOR PNEUSUnidade40,00395,0015.800,00
115Recauchutagem de pneus 275/80R22,5. (Liso)VICTOR PNEUSUnidade40,00500,0020.000,00
116Recauchutagem de pneus 275/80R22,5. (Borrachudo)VICTOR PNEUSUnidade40,00530,0021.200,00
Fornecedor: DENIPOTTI & DENIPOTTI COMÉRCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 
sob nº 03.050.725/0001-82, sito na Rua Francisca Pereira da Silva, nº. 745, Bairro Empresarial Center, CEP. 19.400-
000, na cidade de Presidente Venceslau, Estado de São Paulo, por seu representante legal, ao final assinado, com 
o valor total de R$81.910,00(oitenta e um mil, novecentos e dez reais) com os preços dos itens abaixo relacionados.
LoteOrdemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
113Recauchutagem de pneus 1000-20 (Liso)UNIBORUnidade20,00465,009.300,00
114Recauchutagem de pneus 1000-20 (Borrachudo)UNIBORUnidade30,00495,0014.850,00
118Recauchutagem de pneus 17.5-25 L2 (Máquina)UNIBORUnidade14,002.280,0031.920,00
119Recauchutagem de pneus 20.5-25 L3UNIBORUnidade8,003.230,0025.840,00
Fornecedor: INDÚSTRIA E COMÉRCIO MUT PNEUS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 58.619.644/0001-42, sito 
na Avenida Doutor Pedro Bentivoglio Filho, nº. 30, Bairro Distrito Industrial, CEP. 16.902-170, na cidade de Andradina, 
Estado de São Paulo, por seu representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$74.970,00(setenta e 
quatro mil, novecentos e setenta reais) com os preços dos itens abaixo relacionados.
LoteOrdemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
12Recauchutagem de pneus 19.5L- 24 (Máquina)RUBBERUnidade8,002.180,0017.440,00
13Recauchutagem de pneus 12.5/80-18. (Máquina)RUBBERUnidade8,00900,007.200,00
16Recauchutagem de pneus 14.9 - 26 .(Máquina)RUBBERUnidade6,001.270,007.620,00
17Recauchutagem de pneus 14.9 - 28 .(Máquina)RUBBERUnidade4,001.275,005.100,00
111Recauchutagem de pneus 900-20 (Liso)RUBBERUnidade10,00405,004.050,00
112Recauchutagem de pneus 900-20 (Borrachudo)RUBBERUnidade20,00430,008.600,00
117Recauchutagem de pneus 1400-24. L2 (Máquina)RUBBERUnidade12,001.380,0016.560,00
120Recauchutagem de pneus 18.4-34RUBBERUnidade4,002.100,008.400,00
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de seleção de propostas no sentido de contratar empresa para 
prestação de serviço de recauchutagem de pneus da frota de veículos da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, 
conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 10(dez) dias após o faturamento, desde que o mesmo 
esteja de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
06.1. Os bens objeto do fornecimento deverão ser entregues à Prefeitura do Município de Douradina-Pr, nos seguintes 
termos:
06.1.1. A Prefeitura do Município de Douradina-Pr efetuará solicitação de fornecimento dos materiais licitados, em 
qualquer quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos licitantes na Declaração de Endereço Eletrônico 
para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) do edital;
06.1.2. Após o envio da solicitação de fornecimento dos materiais licitados no endereço eletrônico informado na 
Declaração de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) do edital, as Empresas vencedoras 
do certame deverão confirmar o recebimento da solicitação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de considerar-
se automaticamente confirmado o recebimento da solicitação na data do término desse prazo;
06.1.3. O fornecimento dos materiais em qualquer quantidade solicitada deverá ser realizado em até 05(cinco) dias 
úteis e será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do recebimento da solicitação de fornecimento 
de que trata o item anterior;
06.1.4. Os materiais solicitados deverão ser entregues no Pátio Rodoviário Municipal de Douradina-Pr, Rua Osvaldo 
Ribeiro, n°. 235, de acordo com a solicitação da Secretária Municipal, sem custo adicional;
06.1.5. Somente considerar-se-ão recebidos os materiais solicitados, após a verificação da qualidade e quantidade do 
bem fornecidos e consequente aceitação pela Administração;
06.1.6. Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados no local e no prazo 
indicado nos itens 06.1.3 e 06.1.4, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
06.2. Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa execução do objeto do contrato 
correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93).
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito 
ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 40/2019, 
seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente 
ajuste. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, ao primeiro dia do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove 
(01/10/2019).
CONTRATADA
Marcio Antonio Tozzi
INDÚSTRIA E COMÉRCIO MUT PNEUS LTDA - EPP 
Milton Andreassa Dal Pozzo
DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP 
Felipe Gabril Soares Denipotti
DENIPOTTI & DENIPOTTI COMÉRCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA - EPP
CONTRATANTE
João Jorge Sossai
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2019
PREGÃO Nº 29/2019 PROCESSO Nº 36/2019 VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura do município de Esperança Nova e a empresa abaixo 
relacionada, visando Registro de Preços para aquisição parcelada e eventual e parcelada de materiais de construção 
e hidráulico, material elétrico e ferramentas para manutenção dos bens imóveis para atendimento das necessidades 
das Secretarias e Divisões vinculadas.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Município de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR e 
CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova
– Estado do Paraná, e, de outro lado, a empresa:
CASSIANO E FARIAS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 14.788.852/0001- 08, 
com sede na Av Juvenal Silva Braga, nº 61, na cidade de Esperança Nova - PR, neste ato representada pelo Sr. (a) 
Valdecir Cassiano da Cunha, portador (a)da CI/RG: 5.323.780-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 025.823.469-50, 
com os preços dos itens abaixo relacionados:
Fornecedor:CASSIANO & FARIAS LTDA - ME
LoteItemDescriçãoUnidadeQuantidadeValor UnitárioValor Total
11ACABAMENTO CONVENCIONAL PVC SIMPLES P/ FORRO BARRA 6MTUN50,000015,3000765,00
12ARAME RECOZIDO Nº 18 AWGKg42,00009,4000394,80
13AREIA LAVADA MÉDIA M3MT³100,000058,00005.800,00
14ARGAMASSA AC-1 INTERNA 20 KGUN55,00008,7000478,50
15Assento sanitário modelo universalUN31,000024,5000759,50
16BALDE PRETO 12LT PARA CONCRETOUN20,00009,7000194,00
17Barra de apoio p/ cadeirante 60cm aço inoxUN25,000065,00001.625,00
18BOIA P/ CAIXA D’AGUA 3/4” UN18,00008,7500157,50
19BUCHA POLIETILENO 10MMUN480,00000,8000384,00
110BUCHA POLIETILENO 8MMUN480,00000,5500264,00
111BUCHA POLIETILENO 6MMUN470,00000,4800225,60
112CADEADO 20MMUN19,000011,5000218,50
113CADEADO 25MMUN18,000017,8000320,40
114CADEADO 35MMUN18,000019,5000351,00
115CADEADO 45MMUN18,000028,8000518,40
116CAIXA DESCARGA CINZA CLAROUN35,000037,50001.312,50
117CAIXA D AGUA POLIETILENO 1000 LTSUN8,0000358,00002.864,00
118CAIXA DE RETENÇÃO E INSPEÇÃO DE GORDURAUN8,0000230,00001.840,00
119CAL HIDRATADO 20KGUN40,000010,4000416,00
120CAL VIRGEM SC C/ 20 KGUN110,000010,40001.144,00
121CAL P/ PINTURA 5 KGUN500,000012,50006.250,00
122CERÂMICA 45X45 PEI4 CX C/ 2 M2UN220,000034,80007.656,00
123CIMENTO CPII-Z-32 COM 50KGUN180,000026,25004.725,00
124COLA P/ CAL PINTURAUN200,00001,4500290,00
125COLA PVC 75GUN25,00008,0000200,00
126CORRENTE ZINC. 6,4MMX1/4Kg40,000033,50001.340,00
127Dobradiça p/ porta 3’1/2’ c/3UN25,000012,3000307,50
128Dobradiça p/ porteira 1/21 cm verdeUN6,000017,0000102,00
129FECHADURA 601-602/603 GRAFITEUN28,000044,00001.232,00
130FECHADURA 804/03 INOX EXTERNAUN17,000032,5000552,50
131FECHADURA 814/03 INOX INTERNAUN12,000038,9000466,80
132FERRO CA 50 - 6,30, 1/4 C/ 12 MTUN65,000016,15001.049,75
133FERRO CA 50 - 8,00, 5/16 C/ 12 MTUN72,000025,00001.800,00
134FORRO DE MADEIRA (PÍNUS)Mt150,000014,20002.130,00
135FORRO PVC DUPLO 20CM BRANCO 8MMMt200,000015,15003.030,00
136FLEXIVEL 40 CMUN38,00004,8000182,40
137FLEXÍVEL 60 CMUN25,00006,8000170,00
138JOELHO ESG. 100MMUN65,00004,7500308,75
139JOELHO ESG. 40MMUN65,00001,200078,00
140JOELHO ESG. 50MMUN45,00002,7000121,50
141JOELHO ESG. 75MMUN45,00005,1500231,75
142JOELHO LR 25MM X 3/4”UN40,00003,2000128,00
143JOELHO LR AZUL 25MM X 1/2”UN42,00004,6000193,20
144JOELHO LR AZUL 25X3/4UN12,00005,000060,00
145JOELHO SD 25MMUN75,00000,950071,25
146JOELHO SD 50MMUN45,00004,6500209,25
147LAJOTA DE BARRO 1ª LINHA 6 FUROSUN30.000,00000,450013.500,00
148Lavatório c/ coluna p/ banheiro brancoUN12,0000186,00002.232,00
149LONA LEITOSA 150 MIC 4X100 MTSMt170,00001,2200207,40
150LUVA DE RASPA CANO LONGO 15 CMPR40,000016,2000648,00
151LUVA SD 25MMUN40,00000,990039,60
152MANGUEIRA DE JARDIM AMARELA SILICONADAMt300,00002,6000780,00
153MECANISMO FECHAMENTO KFUUN6,000024,4500146,70
154MECANISMO SAÍDA D’AGUA UNIV. SUV. MSUUN6,000053,9000323,40
155Meio fio 80x30x10 cm em concretoUN80,000053,00004.240,00
156Palanque de concreto 3mt x 15cmUN35,0000164,00005.740,00
157PARAFUSO CH PHILIPS 40X40UN420,00000,2500105,00
158PARAFUSO CH PHILIPS 50X50UN400,00000,4900196,00
159PARAFUSO CH PHILIPS 60X65UN400,00000,5900236,00
160PARAFUSO P/FORROUN4.020,00000,0700281,40
161PARAFUSO TELHEIRO  E VEDANTE 15CMUN330,00000,7900260,70
162Paver ecológico em concreto 25x15x06 cmUN640,00000,5500352,00
163PEDRA BRITA Nº 01- M³MT³35,000099,50003.482,50
164PORTA DE AÇO C/ BATENTE 2,17 X 85 CMUN8,0000284,00002.272,00
165PORTA LISA MADEIRA IMBUIA ENCABEÇADA 0,70X2,10MTUN10,0000134,50001.345,00
166PORTA LISA MADEIRA IMBUIA ENCABEÇADA 0,80X2,10MTUN16,0000133,00002.128,00
167PREGO 10 X10 maço de 1 kgmço25,000014,9000372,50
168PREGO 12X12 maço de 1 kgmço18,000012,7000228,60
169PREGO 17X21 maço de 1 kgmço30,000010,9000327,00
170PREGO 17X27 maço de 1 kgmço42,000010,9000457,80
171PREGO 18X24 maço de 1 kgmço45,000010,9000490,50
172PREGO 22X48 maço de 1 kgmço40,000010,9000436,00
173PREGO TELHEIRO maço 500 Gmço35,00009,9000346,50
174PROTETOR DE PORTA 80 CM ANTI INSETOS E AGUAUN18,000010,9000196,20
175REGISTRO  ESF. 25MMUN25,000019,9000497,50
176REJUNTE COLA 1 KG CINZAUN50,00004,2500212,50
177RIPÃO PINUS 2,5 X5CMX3,00MTUN400,00004,50001.800,00
178SIFÃO SANFONADOUN30,00006,5000195,00
179Cal líquido 3,6ltUN12,000038,9000466,80
180TABUA BEIRAL CAMBARA 30CM X 3MTUN30,000018,9000567,00
181TÁBUA PINUS 25CMX3,00MTUN120,000014,80001.776,00
182TÁBUA PINUS 30CMX3,00MTUN120,000018,40002.208,00
183TAMPA DE FOSSA EM CONCRETO 105 X 5CMUN12,0000155,00001.860,00
184TE SD 10MM UN45,00009,6000432,00
185TE ESG. 40MMUN30,00002,800084,00
186TE ESG. 50MMUN25,00006,7500168,75
187TE ESG. 75MMUN28,000010,7500301,00
188TE SD 25MMUN60,00001,400084,00
189TE SD 50MMUN15,00009,7000145,50
190TELHA DE BARRO PORTUGUESAUN1.000,00001,35001.350,00
191TELHA FIBROCIMENTO 2,44X0,50X4MMUN160,000016,20002.592,00
192TELHA FIBROCIMENTO 2,44X1,10X5MMUN162,000056,00009.072,00
199TORNEIRA JARDIM 3/4”UN15,00004,000060,00
1100TORNEIRA LAVATORIO MESA 1193 C23UN20,000049,0000980,00
1101Tubo de fossa em concreto 1,00x0,90x5cmUN25,0000155,00003.875,00
1102TUBO ESG. 100MMUN108,000055,50005.994,00
1103TUBO ESG. 150MMUN63,0000142,00008.946,00
1104TUBO ESG. 40MMUN65,000026,00001.690,00
1105TUBO ESG. 75MMUN65,000053,00003.445,00
1106TUBO SD 25MMUN194,000015,00002.910,00
1107VASO SANITÁRIO CONVENCIONAL BRANCOUN25,0000148,00003.700,00
1108Válvula para descarga 1x1/2UN25,0000115,50002.887,50
1109VEDA ROSCA 18MM X 10MUN110,00004,6500511,50
1110tampa de túmulo em concreto C 1,10m x L 0,60cm x A 0,4 cmUN80,000095,00007.600,00
21CABO LAN INTERNET 4 SEQUENCIAS - AZULMt350,00000,9500332,50
22CHUVEIRO DUCHA 127V 5500WUN12,000039,0000468,00
23CHUVEIRO DUCHA 220V X 5500WUN8,000039,0000312,00
25DISJUNTOR DIN 1X15A UN13,00007,000091,00
26DISJUNTOR DIN 1X25A UN14,00007,000098,00
27DISJUNTOR DIN 1X32A UN13,00007,000091,00
28DISJUNTOR DIN 1X50 UN14,00007,4000103,60
212FIO SÓLIDO 1,5MMMt430,00000,8000344,00
213FIO SÓLIDO 10,0MMMt450,00005,50002.475,00
214FIO SÓLIDO 2,5MMMt530,00001,0500556,50
215FIO SÓLIDO 4,0MMMt330,00001,7500577,50
216FIO SÓLIDO 6,0MM 6200 KGMt440,00002,40001.056,00
220LÂMPADA COMPACTA 30WX127VUN38,000011,0000418,00
221LÂMPADA FLUORESCENTE 40WUN110,00008,5000935,00
222Lâmpada led tubular 40wUN90,000058,00005.220,00
223Lâmpada led 15wUN50,000014,5000725,00
224Luminária publica 1mt padrão copel lzUN23,000050,00001.150,00
228Perfil p/ acabamento elétrico branco 2mtUN80,00006,0000480,00
31ALICATE ROBUST 8” PROFISSIONALUN8,000035,0000280,00
32ARCO DE SERRA FIXO 12 DURASTELUN10,000030,9000309,00
33BROCA AÇO RÁPIDO 10MMUN14,000025,0000350,00
34BROCA AÇO RÁPIDO 3,5MMUN15,00007,2000108,00
35BROCA AÇO RÁPIDO 4,5MMUN10,00008,700087,00
36BROCA AÇO RÁPIDO 4MMUN12,00008,5500102,60
37BROCA AÇO RÁPIDO 6,0MMUN14,00009,0000126,00
38BROCA DE VÍDEA 10,0MMUN14,000014,6000204,40
39BROCA DE VÍDEA 6,0MMUN10,00009,000090,00
310BROCA DE VÍDEA 8,0MMUN13,000011,4500148,85
311BROXA P/ PINTURA RETANGULAR 8CM UN40,00006,3000252,00
312CABO DE ENXADA MADEIRA MARFIM DE 1,70MTUN11,000016,0000176,00
313CABO DE PÁ DE MADEIRA MARFIMUN11,000016,0000176,00
314CÂMARA DE AR P/ CARRIOLA 3,25UN23,000025,6000588,80
315Carriola paraboni pvc 90lt laranjaUN6,0000260,00001.560,00
316CARRIOLA PNEU CÂMARA 60LTUN10,0000130,00001.300,00
317CHAVE DE FENDA 1/4X4”UN12,000012,5000150,00
318CHAVE PHILIPS 1/4X5UN14,000015,4000215,60
319DESEMPENADEIRA PLÁSTICA 17X30 DSP2UN16,000023,0000368,00
320DISCO DIAMANTADO TURBO V1UN24,000022,9000549,60
321DISCO SERRA CIRC/ VIDEA GRANDEUN14,000056,0000784,00
322ENXADA LARGA S/CABO 2,5UN8,000026,5000212,00
323ENXADÃO LARGO 2,5 S/CABOUN8,000025,0000200,00
324LIMA P/ ENXADA CHATA 8”UN10,000014,2000142,00
325MARTELO 29MMUN8,000035,9000287,20
326Pá de concha de bico s/ caboUN12,000031,6000379,20
327PNEU CARRIOLA 3,00X8 4 LONASUN25,000032,3000807,50
328PINCEL PARA PINTURA Nº 2 CABO DE PLÁSTICOUN8,00008,990071,92
329Rastelo de plástico 23 dentesUN30,000022,5000675,00
330Rolo de lã p/ pintura 23cmUN14,000021,0000294,00
331Tambor plástico 200lt p/ lixoUN25,0000110,00002.750,00

332TRENA CARPINTEIRO 5 MTUN16,000013,5000216,00
333Vassourão p/ gari c/ cabo de madeiraUN20,000052,00001.040,00
334Vanga quadrada c/ cabo 1,20cmUN12,000050,0000600,00
Total do Fornecedor191.733,97
Valor Total: R$ 191.733,97
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto desta ATA é o Registro de Preços para aquisição parcelada e eventual de materiais de construção e 
hidráulico, material elétrico e ferramentas para manutenção dos bens imóveis para atendimento das necessidades 
das Secretarias e Divisões vinculadas a esta Administração municipal.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar da 
data de assinatura desta ata.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1.A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2.O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.01Os produtos deverão ser entregues em no máximo 05 (cinco) dias improrrogáveis, após o recebimento 
da requisição pela empresa da “Autorização de Compras” emitida por esta Administração, sob pena de rescisão 
contratual e aplicação de multa, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, 
seguros, mão-de-obra, etc.
5.02Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, verificado o 
atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.1.Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2.A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1.Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1.Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.1.O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 
na forma prevista no Edital.
6.1.1.2.Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3.É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado 
a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4.Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.
6.1.1.5.Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados 
pelo órgão controlador.
6.1.1.6.O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7.O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os 
encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes 
através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos 
que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser 
prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do 
produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias
 da data de abertura das propostas.
6.1.1.8.A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.
6.1.1.9.Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem
a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido 
a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1.Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação da nota fiscal na 
Divisão de Contabilidade devidamente atestada pelo responsável do recebimento do objeto, a empresa  deverá 
manter a regularidade fiscal durante a vigência do contrato, e apresentar a certidão negativa unificada da RFB do 
FGTS e CNDT no ato de cada pagamento.
8.2.As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1.Da Contratada:
9.1.1.Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2.Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3.Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4.Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5.Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6.Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2.Do Contratante:
9.2.1.Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2.Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3.Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4.Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.1.Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pelaocorrência de caso 
fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.2.Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.3.Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.4.Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bemcomo desta Ata.
11.2.1.assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo 
circunstanciado.
11.2.2.Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, 
darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1 - À proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão ser 
aplicadas as seguintes penalidades:
A - Pela inexecução total, parcial ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer os 
compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Esperança Nova – PR, garantida a defesa 
prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
B - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis
12.2.O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3.As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento delas 
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar 
à Administração.
12.4.A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5.Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1.O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2.A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que os 
preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de 
Registro de Preços.
14.3.A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.4.Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5.A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho pelo setor requisitante.
14.6.Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 02(dois) de outubro de 2019.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA VALDIR HIDALGO MARTINEZ PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
Valdecir Cassiano da Cunha
CASSIANO E FARIAS LTDA ME
TESTEMUNHAS:
NOME NOME
RG RG
CPF CPF

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Parana

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº. 005 AO CONTRATO 061/2018 CELEBRADO EM 20/12/2018, NA QUAL FIGURA COMO 
CONTRATANTE A PREFEITURA DE ESPERANÇA NOVA, E COMO CONTRATADA A EMPRESA AUTO POSTO 
ESPERANÇA LTDA.
Pelo presente TERMO ADITIVO o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com administração situada à Avenida Juvenal Silva Braga, 181, devidamente inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 01.612.269/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, 
casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº. 4.145.492-0 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA, situado na Rua Arthur Medeiros, 32, Cep. 87.545-
000, inscrita no CNPJ sob o nº 13.758.090/0001-26, neste Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Sr. EDSON MARTINS FERREIRA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 527.485.619-
53, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.813.074-9/SSP-PR, residente domiciliado na Rua João Correia Filho, 
1056, na cidade de Umuarama - PR, doravante denominada CONTRATADA ajustam e acordam entre si o presente 
TERMO ADITIVO Nº 005 ao contrato de nº 061/2018, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONTRATO DE PREÇO UNITÁRIO
Considerando o pedido de aumento de combustíveis protocolado sob o nº 386/2019, decorrente da variação nos 
valores de combustíveis (documentos em anexo) altera-se o valor do combustível “diesel S-500” em R$ 0,20 (vinte 
centavos) por litro para abastecimento dos veículos pertencentes à Frota Municipal, a partir de 04/10/2019, a ser:
ÓLEO DIESEL S-500/LITRO: R$ 3,61
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de nº 061/2018 desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Contrato, em 
02 (vias) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas 
igualmente subscritas.
Esperança Nova - PR, 03 (três) de agosto de 2019.
          VALDIR HIDALGO MARTINEZ – CONTRATANTE                                      AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA
                                                                                                              EDSON MARTINS FERREIRA- CONTRATADO
Testemunhas:
RG nº                                                                                 RG nº            
CPF nº                                                                                CPF nº Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa

Estado do Parana
RESUMO DE ADITIVOS
Termo Aditivo n° 002/2019
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n° 018/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CDO APARELHOS AUDITIVOS LTDA
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 018/2018, incluindo-se o atendimento diretamente nos 
municípios consorciados, conforme tabela Cisa, abaixo descrita:
ITEM ESPECIALIDADE: OTORRINOLARINGOLOGIA PROCEDIMENTOS A EXECUTAR 
VALOR UNITÁRIO
40 Todas as especialidades Consultas médicas para atendimento fora do município sede do CISA, 
ocorrendo o deslocamento do profissional p/ prestação do serviço. R$ 55,00
Termo Aditivo n° 002/2019
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n° 030/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CARDI – CENTRO AVANÇADO DE RADIODIAGNÓSTICO LTDA
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 030/2018, incluindo os exames constantes da tabela Cisa, 
conforme abaixo relacionado:
DESCRIÇÃO       VALOR CISA 
Radiografia bilateral de orbitas (pa + obliquas + hirtz)             16,76 
Radiografia de arcada zigomático - malar (ap + obliquas)             13,92 
Radiografia de articulação temporo - mandibular bilateral             16,76 
Radiografia de cavum (lateral + hirtz)             13,76 
Radiografia de crânio (pa + lateral + obliqua/bretton + hirtz)             18,30 
Radiografia de crânio (pa + lateral)             15,04 
Radiografia de mastóide /rochedos (bilateral)             18,06 
Radiografia de maxilar (pa + obliqua)             14,40 
Radiografia de ossos de face (mn + lateral + hirtz)             16,76 
Radiografia de seios da face ( fn + mn + lateral + hirtz)             14,64 
Radiografia de sela tursica (pa + lateral + bretton)             14,40 
Planigrafia de coluna vertebral             39,20 
Radiografia de coluna cervical (ap + lateral + to + obliquas)             16,66 
Radiografia de coluna cervical (ap + lateral + to /flexão )             16,38 
Radiografia de coluna cervical funcional dinâmica             20,58 
Radiografia de coluna lombo-sacra             21,92 
Radiografia de coluna lombo-sacra (c/ obliquas)             29,80 
Radiografia de coluna torácica (ap + lateral)             18,32 
Radiografia de coluna toraco-lombar             19,46 
Radiografia de região sacro-coccigea             15,60 
Radiografia de costelas (por hemitorax)             16,74 
Radiografia de torax (pa e perfil)             19,00 
Radiografia de torax ( pa )             13,76 
Radiografia de antebraço             12,84 
Radiografia de articulação acromo - clavicular             14,80 
Radiografia de articulação escapulo-umeral             14,80 
Radiografia de braço             15,54 
Radiografia de clavicula             14,80 
Radiografia de cotovelo             11,80 
Radiografia de dedos da mão             11,24 
Radiografia de mão             12,60 
Radiografia de punho (ap + lateral + obliqua)             13,82 
Radiografia de abdomen simples (ap)             14,34 
Densitometria óssea duo-energética de coluna           110,20 
Escanometria             35,00 
Radiografia de bacia             15,54 
Radiografia de calcaneo             13,00 
Radiografia de coxa             17,88 
Radiografia de joelho (ap + lateral)             13,56 
Radiografia de pé/dedos do pé             13,56 
Radiografia de perna              17,88 
Radiografia panorâmica de membros inferiores             35,00 
Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de Fornecimento n° 078/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CIRÚRGICA CURITIBA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS EIRELI
Objeto: Fica aditado o contrato de fornecimento nº 078/2018, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula nona, 
passando o término para 17 de outubro de 2020.
Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n° 076/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: MATHEUS JOSÉ CABRAL CAMPOS
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 076/2018, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima terceira, passando o término para 15 de outubro de 2020.
Umuarama, 07 de outubro de 2019.
NILSON MANDUCA
Coordenador

conselHo MuniciPal do direitos 
da crianÇa e do adolescente –cMdca

FRANCISCO ALVES                                                     -                                          PARANÁ
COMISSÃO PROCESSO ELEITORAL – ELEIÇÃOES DO CONSELHO TUTELAR- 2019
RESOLUÇÃO 012/2019
SUMULA: O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, Através da Comissão do 
Processo Eleitoral – Eleição do Conselho Tutelar 2019, reunidos em Sessão Plenária no dia 07 de Outubro de 2019, 
ás 9h00 para homologação do Resultado da Eleição do Conselho Tutelar -2019 
RESOLVE:
Art. 1º - Homologar conforme a Ata da Apuração da Eleição do Conselho Tutelar do Município de Francisco Alves 
– Paraná , realizada no dia 06 de Outubro de 2019, com seguinte resultado: OS CINCO ELEITOS COM MAIOR 
NÚMERO DE VOTOS – PARA O EXERCÍCIO  de 10 de Janeiro de 2020 a 10 de Janeiro de 2024
ORDEM NOME DO CANDIDATO Nº DO CANDIDATO Nº DE VOTOS
001 CIDIMAR APARECIDO TEODORO 311 164
002 DANIEL RODRIGUES  SANTOS 321 164
003 MARCOS RODRIGUES SANTE 389 131
004 ANDRESSA A. JOÃO PEREIRA 355 126
005 RONALDO DE GOIS 366 114
OS CINCO PRIMEIROS SUPLENTES
ORDEM NOME DO CANDIDATO Nº DO CAQNDIDATO Nº DE VOTOS
006 JOSÉ AIRTON PEREIRA PAZ  377 100
007 VALDEMIR GOMES DA SILVA 333 087
008 ZÉLIA GOMES DE OLIVEIRA MUNIZ 399 079
009 EVANDRO SANCHES HIPOLITO 369 068
010 DANIELE MIRANDA SIMONE COELHO 356 052
SUPLENTE DE RESERVA
011 VANDERCLEI ISAIAS A. FARIA 378 018
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua Publicação.
Francisco Alves – Pr, 07 de Outubro de 2019.
    Ângela Maria da Cruz Silva
       Presidente do CMDCA
Paulo Sérgio M N. Correa
Coordenador da CPE

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 074/2019
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, com a finalidade de receber propostas para o objeto descrito no edital e seus anexos:
OBJETO: Aquisição de MULTIPLAY PETIT + PLAY HOUSE para o CMEI Menino Deus no distrito de Herculândia, 
conforme especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 04 (quatro) meses, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 
57, inc. II da lei 8.666/93.
PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
após a solicitação do município.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014, poderão participar deste Pregão exclusivamente as 
microempresas e empresas de pequeno porte, pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, 
conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital 
e seus Anexos.
As microempresas e empresas de pequeno porte regionalmente sediadas, gozam de prioridade de contratação, nos 
termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 2º, § 4º da Lei Municipal 
n.º 709/2017, de 22 de setembro de 2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades regionais, com 
vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito da região.
Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entende-se como região a Microrregião de Umuarama, 
assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto 
Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/
PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova 
Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR. (Fonte: 
http://www.ipardes.pr.gov.br)
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO: 24 de Outubro de 2019 até às 09:00 horas 
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 24 de Outubro de 2019 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 07 de Outubro de 2019.
Natalia Regis De Araujo
Pregoeira 

cÂMara MuniciPal de Maria Helena
Estado do Parana
PORTARIA N.º 007/2019
SÚMULA: Suspende a licença especial à servidora Jacqueline Benetati Passos. 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais com base no art. 30, XIX, Regimento Interno da Câmara Municipal, de 02 
de janeiro de 2002;
RESOLVE:
Art. 1° - Suspender a Licença Especial a partir do dia 01 de outubro de 2019 concedida à servidora 
JACQUELINE BENETATI PASSOS, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 7.533.503-2 SSP-
PR, ocupante do cargo efetivo de Assistente Legislativo (40 horas), com lotação na Câmara 
Municipal de Maria Helena – PR, por motivo de interesse público.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês 
de setembro de 2019.
Géssica Kauane Zamprônio
Presidente

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Parana
PORTARIA Nº 111/2019
Concede Gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais conferidas pelo 
art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002 e com base na Lei Complementar nº 003/1993, de 
28 de janeiro de 1993,
CONSIDERANDO que o servidor abaixo citado permanece à disposição integral da administração, podendo ser 
requisitado a qualquer momento,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, a partir de 12 de setembro de 2019, à servidora JOSEFA SOLANGE DA SILVA BORGES, cargo 
efetivo de Atendente de Saúde (40 horas), portadora do R.G. n.º 7.349.606-3 SSP-PR, com lotação na Secretaria de 
Saúde, gratificação por regime de tempo integral e dedicação exclusiva (RTIDE) no percentual equivalente a 65% 
(sessenta e cinco por cento), sobre o nível seu vencimento, em razão de sua capacidade técnica relativa à formação 
acadêmica em Farmácia, devendo ela responder pelo auxílio e suporte na Farmácia da Unidade Básica de Saúde 
(UBS).
Art. 2°. Adicionar e conceder, respectivamente, por tempo indeterminado, a partir de 01 de outubro de 2019, para 
responder pelas atividades de farmácia, por 02 (duas) horas semanais além de sua carga horária normal, no Pronto 
Atendimento Municipal, gratificação por regime de tempo integral e dedicação exclusiva (RTIDE), no percentual de 
35% (trinta e cinco por cento) e gratificação por representação no percentual de 20% (vinte por cento), ambas sobre 
o nível de seu vencimento.
Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir das datas supramencionadas.
MARIA HELENA-PR, 25 de setembro de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Tomada de Preços n° 016/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Empreitada Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada em execução de obras 
de reforma complementar do CMEI-Centro Municipal de Educação 
Infantil Maria Aparecida Silva Pereira, situada à Rua Jaime Rodrigues, 
241, lotes nºs 01 a 04 e 10 a 14 da quadra nº 03 do loteamento Jardim 
Futura, Cidade de Guaíra, Estado do Paraná a ser executada em 
conformidade com o projeto básico de engenharia. 
Visita Técnica: As empresas licitantes poderão realizar VISTORIA 
PRÉVIA (facultativa), a qual poderá ser realizada com antecedência 
mínima de 48 (quarenta e oito) horas antes da abertura do certame, e 
podem ser agendadas “antecipadamente” na Secretaria Municipal de 
Planejamento, com Engºs Bruno Marcus Noguchi e/ou Andriele 
Zanco, pelo telefone (44) 36429971/9961/36429927, em horário normal 
de expediente, de segunda a sexta feira. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 25 de outubro de 2019. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 192/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de peças, equipamentos e 
aparelhos de telefonia, rádio comunicação de voz, equipamentos de 
PABX, periféricos externos e internos, e materiais de consumo, que 
serão empregados em toda a estrutura municipal. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 21 de outubro de 2019. 
Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município de 
Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. 
Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 07 de outubro de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de 
Licitações. 

  
. 

 
 

 
Prefeitura MuniciPal de PeroBal

Estado do Parana
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 07 de outubro de 2019.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 010/2019 anexo, solicito ratificação do ato por mim praticado, na 
autorização concedida para a Secretaria de Educação para a contratação dos credenciados, cujos projetos de venda 
foram selecionados por meio Chamada Pública nº 002/2019, para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/
Pnae, durante o período do ano letivo de 2019, com dispensa de licitação tendo como fundamento o art. 14, §1º Lei 
nº 11.947/2009.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
estima e consideração.
JOSÉ PEREIRA DE SOUZA 
Secretário Municipal de Educação
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº 010/2019
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em 
vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu 
parecer favorável, RATIFICO a contratação dos credenciados, cujos projetos de venda foram selecionados por meio 
Chamada Pública nº002/2019, para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, durante o período do 
ano letivo de 2019, com dispensa de licitação tendo como fundamento o art. 14, §1º Lei nº 11.947/2009.
Perobal, 07 de outubro de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2019
PREGÃO Nº 29/2019 PROCESSO Nº 36/2019 VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura do município de Esperança Nova e a empresa abaixo 
relacionada, visando Registro de Preços para para aquisição parcelada e eventual de materiais de construção para 
atendimento das necessidades das Secretarias e Divisões vinculadas.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Município de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR e 
CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova
– Estado do Paraná, e, de outro lado, a empresa:
E J RODRIGUES NICOLAU – TINTAS - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
29.165.166/0001-40, com sede na Rua 12 de dezembro, nº 492, na cidade de Altonia - PR, neste ato representada 
pelo Sr. (a) Edson Jose Rodrigues, portador (a)da CI/RG: 8.084.653-3 SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 050.147.269-
09, com os preços dos itens abaixo relacionados:
Fornecedor:E J RODRIGUES NICOLAU - TINTAS -ME
LoteItemDescriçãoUnidadeQuantidadeValor UnitárioValor Total
193TINTA ACRILICA PREMIUM 18 LT BRANCAUN13,0000288,00003.744,00
194TINTA ESMALTE SINTÉTICA, NA COR AREIA 3600 GLUN20,000095,00001.900,00
195TINTA A ÓLEO 18 LTUN15,0000285,00004.275,00
196TINTA A ÓLEO 3,6LTUN10,000080,0000800,00
197TINTA P/ DEMARCAÇÃO VIAS PUBLICAS 18LT AMARELAUN25,0000270,00006.750,00
198TINTA P/ DEMARCAÇÃO VIAS PUBLICAS 3,6LT AMARELAUN25,000090,00002.250,00
Total do Fornecedor19.719,00
Valor Total: R$ 19.719,00
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto desta ATA é o Registro de Preços para aquisição parcelada e eventual de materiais de construção para 
atendimento das necessidades das Secretarias e Divisões vinculadas a esta Administração municipal.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar da 
data de assinatura desta ata.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1.A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2.O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.01Os produtos deverão ser entregues em no máximo 05 (cinco) dias improrrogáveis, após o recebimento 
da requisição pela empresa da “Autorização de Compras” emitida por esta Administração, sob pena de rescisão 
contratual e aplicação de multa, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, 
seguros, mão-de-obra, etc.
5.02Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, verificado o 
atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.1.Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2.A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1.Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1.Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.1.O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 
na forma prevista no Edital.
6.1.1.2.Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3.É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado 
a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4.Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.
6.1.1.5.Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados 
pelo órgão controlador.
6.1.1.6.O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7.O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os 
encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes 
através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos 
que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser 
prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do 
produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias
 da data de abertura das propostas.
6.1.1.8.A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.
6.1.1.9.Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem
a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido 
a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1.Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação da nota fiscal na 
Divisão de Contabilidade devidamente atestada pelo responsável do recebimento do objeto, a empresa  deverá 
manter a regularidade fiscal durante a vigência do contrato, e apresentar a certidão negativa unificada da RFB do 
FGTS e CNDT no ato de cada pagamento.
8.2.As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1.Da Contratada:
9.1.1.Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2.Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3.Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4.Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5.Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6.Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2.Do Contratante:
9.2.1.Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2.Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3.Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4.Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.1.Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pelaocorrência de caso 
fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.2.Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.3.Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.4.Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bemcomo desta Ata.
11.2.1.assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo 
circunstanciado.
11.2.2.Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, 
darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1 - À proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão ser 
aplicadas as seguintes penalidades:
A - Pela inexecução total, parcial ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer os 
compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Esperança Nova – PR, garantida a defesa 
prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
B - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis
12.2.O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3.As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento delas 
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar 
à Administração.
12.4.A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5.Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1.O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2.A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que os 
preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de 
Registro de Preços.
14.3.A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.4.Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5.A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho pelo setor requisitante.
14.6.Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 02(dois) de outubro de 2019.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA VALDIR HIDALGO MARTINEZ PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
Edson Jose Rodrigues
E J RODRIGUES NICOLAU – TINTAS - ME
TESTEMUNHAS:
NOME NOME
RG RG
CPF CPF

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2019
PREGÃO Nº 29/2019 PROCESSO Nº 36/2019 VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura do município de Esperança Nova e a empresa abaixo 
relacionada, visando Registro de Preços para aquisição parcelada e eventual e parcelada de hidraulica e material 
elétrico para manutenção para atendimento das necessidades das Secretarias e Divisões vinculadas a esta 
Administração municipal.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Município de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR e 
CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova
– Estado do Paraná, e, de outro lado, a empresa:
ALED COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
29.929.215/0001-73, com sede na Av. Brasil, nº 3752-Lote 01 da Quadra 69 – Zona I, na cidade de Umuarama - PR, 
neste ato representada pelo Sr. (a) Eder Duarte Paranho (a)da CI/RG: 9.212.576-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 
057.596.729-32, com os preços dos itens abaixo relacionados:
Fornecedor:ALED COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
LoteItemDescriçãoUnidadeQuantidadeValor UnitárioValor Total
24DISJUNTOR 2X70AUN4,000090,0000360,00
29DISJUNTOR DIN 2X50A UN13,000025,0000325,00
210FIO PARALELO 2X1,5MMMt480,00001,5500744,00
211FIO PARALELO 2X2,5MMMt540,00002,20001.188,00
217FITA ISOLANTE 10M ANTI-CHAMAUN50,00003,2000160,00
218INTERRUPTOR BLANC 1 TECLA SIMPLESUN60,00006,5000390,00
219INTERRUPTOR BLANC 1 TECLA SIMPLES E TOM 2P+T SIMPUN38,000011,0000418,00
225Luminária saída de emergência led standardUN18,000030,0000540,00
226Mangueira corrugada 3/4 amarelaMt100,00001,0000100,00
227Plafon branco c/ bocal de porcelanaUN80,00003,5000280,00
229TOMADA DUPLA UNIVERSAL RETANGULARUN25,000012,5000312,50
230TOMADA 2P+T PAD 10AUN68,00007,5000510,00
231TORNEIRA ELÉTRICA BICA MÓVEL 127V 4800WUN10,0000120,00001.200,00
Total do Fornecedor6.527,50
Valor Total: R$ 6.52750
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto desta ATA é o Registro de Preços para aquisição parcelada e eventual de hidráulica, material elétrico para 
atendimento das necessidades das Secretarias e Divisões vinculadas a esta Administração municipal.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar da 
data de assinatura desta ata.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1.A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2.O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.01Os produtos deverão ser entregues em no máximo 05 (cinco) dias improrrogáveis, após o recebimento 
da requisição pela empresa da “Autorização de Compras” emitida por esta Administração, sob pena de rescisão 
contratual e aplicação de multa, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, 
seguros, mão-de-obra, etc.
5.02Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, verificado o 
atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.1.Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2.A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1.Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1.Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.1.O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 
na forma prevista no Edital.
6.1.1.2.Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3.É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado 
a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4.Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.
6.1.1.5.Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados 
pelo órgão controlador.
6.1.1.6.O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7.O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os 
encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes 
através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos 
que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser 
prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do 
produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias
 da data de abertura das propostas.
6.1.1.8.A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.
6.1.1.9.Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem
a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido 
a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1.Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação da nota fiscal na 
Divisão de Contabilidade devidamente atestada pelo responsável do recebimento do objeto, a empresa  deverá 
manter a regularidade fiscal durante a vigência do contrato, e apresentar a certidão negativa unificada da RFB do 
FGTS e CNDT no ato de cada pagamento.
8.2.As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1.Da Contratada:
9.1.1.Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2.Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3.Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4.Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5.Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6.Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2.Do Contratante:
9.2.1.Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2.Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3.Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4.Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.1.Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pelaocorrência de caso 
fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.2.Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.3.Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.4.Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bemcomo desta Ata.
11.2.1.assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo 
circunstanciado.
11.2.2.Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, 
darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1 - À proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão ser 
aplicadas as seguintes penalidades:
A - Pela inexecução total, parcial ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer os 
compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Esperança Nova – PR, garantida a defesa 
prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
B - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis
12.2.O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3.As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento delas 
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar 
à Administração.
12.4.A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5.Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1.O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2.A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que os 
preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de 
Registro de Preços.
14.3.A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.4.Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5.A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho pelo setor requisitante.
14.6.Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 02(dois) de outubro de 2019.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA VALDIR HIDALGO MARTINEZ PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
Eder Duarte Paranho
ALED COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA
TESTEMUNHAS:
NOME NOME
RG RG
CPF CPF

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste 
Estado do Parana
DECRETO N.º 350/2019   
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 1.045.000,00(um 
milhão e quarenta e cinco mil reais), destinados a suplementar as dotações do orçamento corrente do Executivo 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Artigo 5º, inciso I da Lei n.º 50, de 14/12/2018 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada em 
15/12/2018.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ARTIGO 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 1.045.000,00(um milhão e 
quarenta e cinco mil reais ), destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento corrente do Executivo 
Municipal:
04.00-PROCURADORIA JURIDICA
04.01-GABINETE DO PROCURADOR
04.061.0007.2010-ENCARGOS COM PAGAMENTO DE PRECATORIOS
0000-recursos ordinários livres 
(0550) 33.90.91.00 –sentenças judiciais            50.000,00
(0560) 46.90.91.00- sentenças judiciais           200.000,00
06.00-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS GERIAIS/MATERIAL
04.122.0004.2012-Manutenção da Divisão de Serviços Gerais da Sec.de Administração
0000-recursos ordinários livres 
(0730) 33.90.93.00-indenizações e restituições             30.000,00
07.00-SECRETARIA DE FINANÇAS
07.04-DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO
04.129.0005.2020-Manutenção da Divisão de Tributação
0000-recursos ordinários livres 
(1200) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil             15.000,00
08.00-SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO
15.452.0037.2026-Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos
0000-recursos ordinários livres 
(1470) 31.90.11.00-- vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil           170.000,00
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02-DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0020.2043-Manutenção e Encargos da Secretaria Mun.de Saude
0000-recursos ordinários livres 
(1860) 31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil           300.000,00
(1880) 31.90.13.00-obrigaçoes patronal            80.000,00
(1940) 33.90.30.00-material de consumo            60.000,00
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.03-DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0016.2064-Manutenção e Encargos com o Fundo Municipal de Assistência Social
0000-recursos ordinários livres 
(3020) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros –pessoa juridica              15.000,00
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.03-DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL
08.243.0017.6066- Manutenção e Encargos com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente
0000-recursos ordinários livres 
(3120) 33.90.30.00-material de consumo              10.000,00
(3150) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros –pessoa juridica              15.000,00
14.00-ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
14.01-RECURSOS S/Supervisão da Sec.da Fazenda
28.843.0058.2097-Amortização da Divida Contratada
0000-recursos ordinários livres 
(4740) 46.90.71.00- principal da divida contratual resgatado            100.000,00
 TOTAL  DO CRÉDITO SUPLEMENTAR    1.045.000,00
ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal 
utilizar-se-á da anulações das seguintes dotações: 
03.00-CHEFIA DE GABINETE
03.01-CHEFIA DE GABINETE
04.122.0011.2006-Manutenção e Encargos da Assessoria Comunicação Social
0000-recursos ordinários livres 
(0300) 33.90.39.00-outros serviços de terceiros-pessoas juridica             25.000,00
06.00-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS GERIAIS/MATERIAL
04.122.0004.2012-Manutenção da Divisão de Serviços Gerais da Sec.de Administração
0000-recursos ordinários livres 
(0642) 31.95.94.00 –indenizações e restituições trabalhistas             25.000,00
(0680) 33.90.35.00- serviços de consultoria               5.000,00
07.00-SECRETARIA DE FINANÇAS
07.04-DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO
04.129.0005.2020-Manutenção da Divisão de Tributação
0000-recursos ordinários livres 
(1250) 33.90.39.00-outros serviços de terceiros-pessoa juridica             20.000,00
08.00-SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08-01-DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS
15.451.0030.1032-Obras de Infra Estrutura Urbana-Vias Urbanas
0000-recursos ordinários livres 
(1590) 44.90.51.00 – obras e instalaçoes           200.000,00
08.00-SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS  URBANOS/CONSERVAÇÃO
15.452.0037.2026-Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos
0000-recursos ordinários livres 
(1500) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros-pessoa fisica            80.000,00
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02-DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0020.2043-Manutenção e Encargos da Secretaria Mun.de Saude
0000-recursos ordinários livres 
(1830) 31.90.04.00 – contratação por tempo determinado            10.000,00
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.03-DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0016.2057-Incentivo ao Funcionamento do Conselho Municipal Anti-Drogas-COMAD
0000-recursos ordinários livres 
(2610) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros –pessoa juridica              25.000,00
11.00-SEC.MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA,ESPORTE E TURISMO
11.01-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0023.2076-Manutenção e Encargos com o Transporte Escolar
0000-recursos ordinários livres 
(3740) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil            10.000,00
(3760) 33.90.30.00- material de consumo             35.000,00
(3800) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros –pessoa juridica            10.000,00
14.00-ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
14.01-RECURSOS S/Supervisão da Sec.da Fazenda
28.846.0061.2099 – Contribuição para a Formação do Pasep
0000-recursos ordinários livres 
(4760) 33.90.47.00—obrigações tributarias e contributivas             100.000,00
14.00-ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
14.01-RECURSOS S/Supervisão da Sec.da Fazenda
99.999.9999.9100-Reserva de Contingencia
0000-recursos ordinários livres 
(4790) 99.99.99.00-reserva de contingencia            500.000,00
TOTAL  DO CANCELAMENTO    
1.045.000,00
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.               
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de setembro de 2019. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena 
Estado do Parana
PORTARIA Nº 112/2019
Concede Gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais conferidas pelo 
art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002 e com base na Lei Complementar nº 003/1993, de 
28 de janeiro de 1993,
CONSIDERANDO que o servidor abaixo citado permanece à disposição integral da administração, podendo ser 
requisitado a qualquer momento,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, a partir de 01 de setembro de 2019, à servidora GEOVANA BARBERO DE OLIVEIRA, cargo efetivo 
de Psicólogo (40 horas), portadora do R.G. n.º 12.624.048-1 SSP-PR, com lotação na Secretaria de Assistência 
Social, gratificação por regime de tempo integral e dedicação exclusiva (RTIDE) no percentual equivalente a 15,4% 
(quinze vírgula quatro por cento), sobre o nível seu vencimento, conforme ofício n.º 064/2019, da Secretaria de 
Assistência Social, para desempenhar a função de Coordenadora do CREAS (Centro de Referência Especializado 
de Assistência Social).
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir das datas supramencionadas.
MARIA HELENA-PR, 30 de setembro de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena 
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS - No 076/2019
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, com a finalidade de receber propostas para o objeto descrito no edital e seus anexos:
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de móveis e equipamentos para atender as necessidades 
da casa lar do município de Ivaté, conforme especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 
57, inc. II da lei 8.666/93.
PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias 
após a solicitação do município.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014, poderão participar deste Pregão exclusivamente as 
microempresas e empresas de pequeno porte, pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, 
conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital 
e seus Anexos.
As microempresas e empresas de pequeno porte regionalmente sediadas, gozam de prioridade de contratação, nos 
termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 2º, § 4º da Lei Municipal 
n.º 709/2017, de 22 de setembro de 2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades regionais, com 
vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito da região.
Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entende-se como região a Microrregião de Umuarama, 
assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto 
Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/
PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova 
Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR. (Fonte: 
http://www.ipardes.pr.gov.br)
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO: 25 de Outubro de 2019 até às 09:00 horas 
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 25 de Outubro de 2019 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 07 de Outubro de 2019.
Natalia Regis De Araujo
Pregoeira 

Prefeitura MuniciPal de MariluZ 
Estado do Parana
Edital de Convocação PSS - Professores nº 013/2019
Em conformidade com a Lei Municipal nº 1.460 de 24 de março de 2009 e com o Decreto nº 1.847 de 02 de outubro 
de 2019, a Secretaria Municipal de Educação de Mariluz, Estado do Paraná, convoca os seguintes candidatos do 
Processo Seletivo para Professores do Ensino Fundamental (Séries Iniciais) e Professores de Educação Infantil, 
deflagrado pelo Edital de Processo Seletivo nº 002/2018, a se apresentarem após dois dias úteis a partir da publicação 
deste edital.
Professores do Ensino Fundamental (Séries Iniciais)
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
10º Maria Rosângela Dias França
11º Camila Gonçalves Ranolfi
12º Elaine Grazieli de Oliveira Cardozo
13º Elaine Cristina de Oliveira
14º Ana Cláudia Estércio Mourão
15º Renata Ferreira de Souza Oliveira
Mariluz, 07 de outubro de 2019.
Secretário Municipal de Educação
Jhone Junior Almeida

Prefeitura MuniciPal de MariluZ 
Estado do Parana
PORTARIA Nº 171, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019.
Exonera, a pedido, a servidora Lúcia Cavalini Neves.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto no art. 58, I, c/c art. 59, caput, ambos da Lei nº 1.095/93, e o contido no processo 
protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 117/2019,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar a pedido, a servidora Lúcia Cavalini Neves, matrícula nº 2.218 do cargo efetivo de Professor – Nível 
B 04, a partir de 09 de outubro de 2019.
Edifício do Paço Municipal, em 07 de outubro de 2019.                                                                                   
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 172, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019.
Exonera, a pedido, a servidora Lúcia Cavalini Neves.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto no art. 58, I, c/c art. 59, caput, ambos da Lei nº 1.095/93, e o contido no processo 
protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 118/2019,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar a pedido, a servidora Lúcia Cavalini Neves, matrícula nº 2.381 do cargo efetivo de Professor – Nível 
B 02, a partir de 09 de outubro de 2019.
Edifício do Paço Municipal, em 07 de outubro de 2019.                                                                                   
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de noVa olíMPia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 231/2019
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor CLAUDEMIR TARINI, de acordo com o Estatuto do Servidor 
do Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor CLAUDEMIR TARINI, portador do RG: 7.228.560-3  SSP/PR e CPF 032.303.809-
32, sendo de 30 (TRINTA) dias de descanso a se cumprir entre os dias 07 de outubro a 05 de novembro de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 04 dias do mês de outubro do ano de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de noVa olíMPia
Estado do Paraná
DECRETO 087/2019
SÚMULA: Homologa Laudo de Avaliação dos bens móveis do Município exarado pela Comissão Constituída pela 
Portaria n.º 225/2019, declara bens móveis de recuperação antieconômica e/ou inservíveis e autoriza a alienação 
dos mesmos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos da 
Lei  Orgânica do Município, 
 D E C R E T A:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o Laudo de Avaliação exarado pela Comissão Especial nomeada pela Portaria n.º 
225/2019 de 02 de outubro de 2019.
Art. 2º - Ficam DECLARADOS DE RECUPERAÇÃO ANTIECONÔMICA E/OU INSERVÍVEIS os bens móveis da 
Municipalidade descritos abaixo:
I – DE RECUPERAÇÃO ANTIECONÔMICA:
1). VEICULO TIPO: ESP CAMIONETE AMBULÂNCIA, MARCA: FIAT/DOBLO/CARGO, COMBUSTIVEL: GASOLINA, 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2003, MODELO: 2003, PLACA: ALD-7262, CHASSI: 9BD22315632004630, RENAVAM: 
00811995666, PLAQUETA DE IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL N.º: 5517;
2). VEICULO TIPO: PÁS/AUTOMÓVEL, MARCA: TOYOTA COROLLA XEI 20 FLEX, COMBUSTÍVEL: ALCOOL/
GASOLINA, ANO DE FABRICAÇÃO: 2017, MODELO: 2018, PLACA: BBJ-6692, CHASSI: 9BRBD3HE2J0353400,  
RENAVAM: 01120011660, PLAQUETA DE IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL Nº: 5142;
3). VEICULO TIPO: ESP/CAMIONETE/ABERT/C.DUPLA, MARCA: NISSAN/FRONTIER XE 25 X 4, COMBUSTÍVEL: 
DIESEL, ANO DE FABRICAÇÃO: 2011, MODELO: 2011, PLACA: AUA-7899, CHASSI: 94DVCUD40BJ730000, 
RENAVAM: 00329582666, PLAQUETA DE IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL Nº: 4566;
4). VEICULO TIPO: PAS/AUTOMÓVEL, MARCA: GM/ASTRA HB 4P ADVANTAGE, COMBUSTÍVEL: GASOLINA, 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2011, MODELO: 2011, PLACA: AUR-2733, CHASSI: 9BGTR4BJOBB335761, RENAVAM: 
00384103111, PLAQUETA DE IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL Nº: 4568;
5). VEICULO TIPO: PAS/AUTOMÓVEL, MARCA: FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX, COMBUSTÍVEL: ALCOOL/
GASOLINA, ANO DE FABRICAÇÃO: 2008, MODELO: 2008, PLACA: APW-3067, CHASSI: 9BD15822786101469, 
RENAVAM: 95.788685-3, PLAQUETA DE IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL Nº: 5521;
6). VEÍCULO TIPO: PAS/AUTOMOVEL, MARCA: I/NISSAN SENTRA S, COMBUSTÍVEL: GASOLINA, ANO 
DE FABRICAÇÃO: 2007, MODELO: 2008, PLACA: HTA-7H75,  CHASSI 3N1AB61D28L619350, RENAVAM: 
00958753466 PLAQUETA DE IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL Nº: 05328;
7). VEICULO TIPO: PAS/AUTOMOVEL, MARCA: I / HYUNDAI AZERA 3.3 V6, COMBUSTÍVEL: GASOLINA, ANO 
DE FABRICAÇÃO: 2010, MODELO: 2011, PLACA: HEH-1J58, CHASSI: KMHFC41DBBA540941, RENAVAM: 
00276430794, PLAQUETA DE IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL Nº: 05327;
8). VEICULO TIPO: PAS/AUTOMOVEL, MARCA: FIAT/DOBRO ATTRACTV 1.4, COMBUSTÍVEL: ALCOOL/
GASOLINA, ANO DE FABRICAÇÃO: 2015, MODELO: 2016, PLACA: BAC-3360, CHASSI: 9BD1197OUG1132792, 
RENAVAM: 01069669811, PLAQUETA DE IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL Nº: 4565;
9). VEICULO TIPO: PAS/MICROONIBUS, MARCA: RENAUT MASTER EUR STDL3, COMBUSTÍVEL: DIESEL, 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2013, MODELO: 2014, PLACA: AXH-5H73, CHASSI: 93YVE34MEEJ648524, RENAVAM: 
00565218824, PLAQUETA DE IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL Nº: 05331;
10). VEICULO TIPO: CAR/CAMINHÃO C. ABERTA, MARCA: FORD/CARGO 1317 E, COMBUSTÍVEL: DIESEL, 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2009, MODELO: 2010, PLACA: ABJ-9J73, CHASSI: 9BFXCE2UBABB42629, RENAVAM: 
00170239381, PLAQUETA DE IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL Nº: 5323;
11). VEICULO TIPO: PAS/MICROONIBUS, MARCA: PEUGEOT/BOXER 16 LUG, COMBUSTÍVEL: DIESEL, ANO DE 
FABRICAÇÃO: 2003, MODELO: 2003, PLACA: ALS-3175, CHASSI: 936232YZ231013649, RENAVAM: 00826141153, 
PLAQUETA DE IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL Nº: 5519;
12). VEICULO TIPO: PAS/ONIBUS, MARCA: M. BENZ/0 371 RSL, COMBUSTÍVEL: DIESEL, ANO DE FABRICAÇÃO: 
1993, MODELO: 1994, PLACA: BWB-5654, CHASSI: 9BM664188PC076584, RENAVAM: 62.062170-2, PLAQUETA 
DE IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL Nº: 5544;
13). VEICULO TIPO: PAS/ONIBUS, MARCA: M. BENZ/OH 1313 , COMBUSTÍVEL: DIESEL, ANO DE FABRICAÇÃO: 
1987, MODELO: 1987, PLACA: AIK-3803, CHASSI: 9BM345050GB727474, RENAVAM: 00520838637, PLAQUETA 
DE IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL Nº: 5512;
14). VEICULO TIPO: PAS/ONIBUS, MARCA: M. BENZ/0 371 RSL , COMBUSTÍVEL: DIESEL, ANO DE FABRICAÇÃO: 
1993, MODELO: 1994, PLACA: BWB-5641, CHASSI: 9BM664188PC076586, RENAVAM: 62.062196-6, PLAQUETA 
DE IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL Nº: 5543;
II – INSERVÍVEIS:
15). VEÍCULO EM ESTADO DE SUCATA:
LOTE COM 01 (UMA) UNIDADE COMPOSTO DO SEGUINTE VEÍCULO:
1 – MIS/CAMIONETA – VW/KOMBI – ANO MODELO 1993/1994 – PLACA AEF -7384 – CHASSI: 9BWZZZ23ZPP029867 
-  RENAVAN 00615439446 – PLAQUETA DE IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL N.º 5241;
Art. 3º - Fica autorizado a alienação dos bens descritos no artigo anterior  mediante processo licitatório em 
conformidade com a legislação vigente após o pronunciamento da Assessoria Jurídica do Município orientando qual a 
modalidade cabível para o presente caso.
 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 07 dias do mês de outubro de 2019. 
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de noVa olíMPia
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMO RECISÃO
Contrato de Empreitada N.º 065/2014.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: BRUSTOLIN METALURGICA EIRELI - ME
Objeto: Rescindir unilateralmente o Contrato nº 065/2014, de 25 de junho de 2014, decorrente do Processo Licitatório 
na modalidade Tomada de Preços sob nº. 005/2014, para Execução de serviços de Reforma, Readequação e 
Modernização do Estádio Municipal denominado Raphael João Zaupa, compreendendo serviços de arquibancadas, 
cobertura e alambrados, conforme memorial descritivo, resumo do empreendimento, planilha de serviços, cotação 
de materiais, cronograma físico financeiro, composição de serviços e projetos e Termos Aditivos celebrados com a 
Empresa BRUSTOLIN METALURGICA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF nº 04.338.784/0001-13, estabelecida à 
Avenida Parigot de Souza, n.º 2141, Zona 01, CEP. 87501-150, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, em razão 
do descumprimento das condições previstas no contrato administrativo em questão.
Data da Assinatura: 22 de março  2019.
Fundamentação: Tomada de Preço Nº 005/2014.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 15 dias do mês de julho de 2015.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 62/2019.
Fundamentação: Tomada de Preços nº 02/2019-(PMP)
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA-EPP.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de execução por mais 60 (sessenta), dias, estipulado na cláusula 
sexta do presente contrato, para 02 de dezembro de 2019, conforme Parecer Técnico e Jurídico.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo de vigência por mais 120 (cento e vinte) dias, estipulado na cláusula 
sétima do presente contrato, para 31 de janeiro de 2020, conforme Parecer Técnico e Jurídico.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 03/10/2019.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)
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Prefeitura MuniciPal de MariluZ 
Estado do Parana
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 119/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: MARINGÁ– Pr
SAÍDA: 05/10/2019 ás 04:00 horas 
RETORNO:  05/10/2019 ás 20:00 horas 
Pagamento de 1/8 de diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro 
de 2009, na importância de R$ 35,00 (Trinta e cinco reais) como reembolso de 
despesas de viagem realizada até o município de MARINGÁ- Pr, para SIMPÓSIO 
PARANAENSE DE PREVENÇÃO E PÓSVENÇÃO DO SUICÍDIO.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
ANGELA MARIA DE ALMEIDA
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 120/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: MARINGÁ– Pr
SAÍDA: 05/10/2019 ás 04:00 horas 
RETORNO:  05/10/2019 ás 20:00 horas 
Pagamento de 1/8 de diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro 
de 2009, na importância de R$ 35,00 (Trinta e cinco reais) como reembolso de 
despesas de viagem realizada até o município de MARINGÁ- Pr, para SIMPÓSIO 
PARANAENSE DE PREVENÇÃO E PÓSVENÇÃO DO SUICÍDIO.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
SANDRA SOUZA MARIANO
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 121/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: MARINGÁ– Pr
SAÍDA: 05/10/2019 ás 04:00 horas 
RETORNO:  05/10/2019 ás 20:00 horas 
Pagamento de 1/8 de diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro 
de 2009, na importância de R$ 35,00 (Trinta e cinco reais) como reembolso de 
despesas de viagem realizada até o município de MARINGÁ- Pr, para SIMPÓSIO 
PARANAENSE DE PREVENÇÃO E PÓSVENÇÃO DO SUICÍDIO.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
IRACEMA DA SILVA BARBOSA PASTRE
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 122/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: MARINGÁ– Pr
SAÍDA: 05/10/2019 ás 04:00 horas 
RETORNO:  05/10/2019 ás 20:00 horas 
Pagamento de 1/8 de diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro 
de 2009, na importância de R$ 35,00 (Trinta e cinco reais) como reembolso de 
despesas de viagem realizada até o município de MARINGÁ- Pr, para SIMPÓSIO 
PARANAENSE DE PREVENÇÃO E PÓSVENÇÃO DO SUICÍDIO.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
ANGELA PAULA PAULIQUE
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 123/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: MARINGÁ– Pr
SAÍDA: 05/10/2019 ás 04:00 horas 
RETORNO:  05/10/2019 ás 20:00 horas 
Pagamento de 1/8 de diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro 
de 2009, na importância de R$ 35,00 (Trinta e cinco reais) como reembolso de 
despesas de viagem realizada até o município de MARINGÁ- Pr, para SIMPÓSIO 
PARANAENSE DE PREVENÇÃO E PÓSVENÇÃO DO SUICÍDIO.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
TOANE CAMILA LEME
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 124/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: MARINGÁ– Pr
SAÍDA: 05/10/2019 ás 04:00 horas 
RETORNO:  05/10/2019 ás 20:00 horas 
Pagamento de 1/8 de diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro 
de 2009, na importância de R$ 35,00 (Trinta e cinco reais) como reembolso de 
despesas de viagem realizada até o município de MARINGÁ- Pr, para SIMPÓSIO 
PARANAENSE DE PREVENÇÃO E PÓSVENÇÃO DO SUICÍDIO.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
BRUNO ROBERTO GOMES SALLES
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 125/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: MARINGÁ– Pr
SAÍDA: 05/10/2019 ás 04:00 horas 
RETORNO:  05/10/2019 ás 20:00 horas 
Pagamento de 1/8 de diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro 
de 2009, na importância de R$ 35,00 (Trinta e cinco reais) como reembolso de 
despesas de viagem realizada até o município de MARINGÁ- Pr, para SIMPÓSIO 
PARANAENSE DE PREVENÇÃO E PÓSVENÇÃO DO SUICÍDIO.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
PATRICIA APARECIDA MACEDO
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 126/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: MARINGÁ– Pr
SAÍDA: 05/10/2019 ás 04:00 horas 
RETORNO:  05/10/2019 ás 20:00 horas 
Pagamento de 1/8 de diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro 
de 2009, na importância de R$ 35,00 (Trinta e cinco reais) como reembolso de 
despesas de viagem realizada até o município de MARINGÁ- Pr, para SIMPÓSIO 
PARANAENSE DE PREVENÇÃO E PÓSVENÇÃO DO SUICÍDIO.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
NADIELE ANDRESSA ROCHA
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 127/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: Curitiba– Pr
SAÍDA: 07/10//2019 ás 10:00 hora 
RETORNO: 09/10/2019 ás 00:00 horas 
Pagamento de duas diárias e meia conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de 
setembro de 2009, na importância de R$ 1.400,00 (Um mil e quatrocentos reais) como 
reembolso de despesas de viagem realizada até o município de Curitiba- Pr, para 
Assinatura de termo de convênio e Programa Apita Paraná e outros.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
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LAUDO DE VISTORIA N.º 001/2019 

(BENS MÓVEIS – VEÍCULOS) 
RECUPERAÇÃO ANTIECONOMICA OU INSERVIVEIS 

 
 

A Comissão Especial de Vistoria do Município de Nova Olímpia nomeada pela Portaria n.º 225/2019 de 02 
de outubro de 2019, com a finalidade especifica de vistoriar e emitir conclusões sobre as condições atuais 
de bens móveis do Município constituído dos veículos abaixo indicados, tendo realizado vistoria apresenta 
o presente Laudo de Vistoria instruído com fotos, onde expressa a opinião dos avaliadores no final 
assinados:  

ITEM  

ESPECIE/TIPO 

MARCA 

MODELO 

 

COMB. 

ANO 

FABR. 

ANO 

MOD 

PLACAS  N.º CHASSI /  RENAVAN N.º 
PLAQUETA 
ID. PATRIM. 

01 ESP 

CAMIONETE 

AMBULÂNCIA 

FIAT 

DOBLO 

CARGO 

GASOLINA 2003 2003 ALD-7262 9BD22315632004630 00811995666 5517 

CONCLUSÕES DA COMISSÃO: Veículo sem condição de uso, economicamente inviável de recuperação,e alto custo de 
manutenção, sugere-se alienação ou doação do mesmo. 
● Avaliação: R$. 2.000,00 (dois mil reais) 
02 PAS/ 

AUTOMÓVEL 

TOYOTA/ 

COROLLA 

XEI20 FLEX  

ALCOOL/ 

GASOLINA 

2017 2018 BBJ-6692 9BRBD3HE2J0353400 01120011660 5142 

CONCLUSÕES DA COMISSÃO: Veículo em ótima condição de uso, porém de alto custo de manutenção, sugere-se 
alienação ou doação do mesmo. 
● Avaliação: R$. 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) 
03 ESP/ 

CAMIONETE/ 

ABER/C. 
DUPLA 

NISSAN/ 

FRONTIER 

XE 25 X 4 

DIESEL 2011 2011 AUA-7899 94DVCUD40BJ730000 00329582666 4566 

CONCLUSÕES DA COMISSÃO: Veículo em boas condição de uso, porém de alto custo de manutenção, sugere-se 
alienação ou doação do mesmo. 
● Avaliação: R$. 34.900,00 (trinta e quatro mil e novecentos reais) 
04 PAS/ 

AUTOMÓVEL 

GM/ASTRA 

HB 4 P 

ADVANTAGE 

ALCOOL/ 

GASOLINA 

2011 2011 AUR-2733 9BGTR4BJOBB335761 00384103111 4568 

CONCLUSÕES DA COMISSÃO: Veículo em condições boas de uso, economicamente inviável de recuperação,e alto 
custo de manutenção, sugere-se alienação ou doação do mesmo. 
● Avaliação: R$. 18.900,00 (dezoito mil e novecentos reais) 
05 PAS/ 

AUTOMÓVEL 

FIAT/UNO 

MILLE FIRE 

FLEX 

ALCOOL/ 

GASOLINA 

2008 2008 APW-3067 9BD15822786101469 95.788685-3 5521 

CONCLUSÕES DA COMISSÃO: Veículo em condições regular de uso, economicamente inviável de recuperação,e alto 
custo de manutenção, sugere-se alienação ou doação do mesmo. 
● Avaliação: R$. 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) 
06 PAS/ 

AUTOMÓVEL 

I/NISSAN 

SENTRA S 

GASOLINA 2007 2008 HTA-7H75 3N1AB61D28L619350 00958753466 05328 

CONCLUSÕES DA COMISSÃO: Veículo em condições boas de uso, economicamente inviável de recuperação,e alto 
custo de manutenção, sugere-se alienação ou doação do mesmo. 
● Avaliação: R$. 14.900,00 (quatorze mil e novecentos reais) 
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07 PAS/ 

AUTOMÓVEL 

I / HYUNDAI 

AZERA 3.3 V6 

GASOLINA 2010 2011 HEH-1J58 KMHFC41DBBA540941 00276430794 05327 

CONCLUSÕES DA COMISSÃO: Veículo em boas condições  de uso, economicamente inviável de recuperação,e alto 
custo de manutenção, sugere-se alienação ou doação do mesmo. 
● Avaliação: R$. 23.800,00 (vinte e três mil e oitocentos reais) 
08 PAS/ 

AUTOMÓVEL 

FIAT/DOBLO 

ATTRACTV 1.4 

1.4 

ALCOOL/ 

GASOLINA 

2015 2016 BAC-3360 9BD1197OUG1132792 01069669811 4565 

CONCLUSÕES DA COMISSÃO: Máquina em boas condição de uso, economicamente inviável de recuperação,e alto 
custo de manutenção, sugere-se alienação ou doação do mesmo. 
● Avaliação: R$. 29.900,00 (vinte e nove mil e novecentos reais) 
09 PAS/ 

MICROONIBUS 

RENAUT 

MASTER EUR 

 STDL3 

DIESEL 2013 2014 AXH-5H73 93YVE34MEEJ648524 00565218824 05331 

CONCLUSÕES DA COMISSÃO: Equipamento em boas condições de uso, economicamente inviável de recuperação,e 
alto custo de manutenção, sugere-se alienação ou doação do mesmo. 
● Avaliação: R$. 66.000,00 (sessenta e seis mil reais) 
10 CAR/ 

CAMINHÃO/ 

C. ABERTA 

FORD/ 

CARGO 

1317 E 

DIESEL 2009 2010 ABJ-9J73 9BFXCE2UBABB42629 00170239381 5323 

CONCLUSÕES DA COMISSÃO: Equipamento em ótimas condições de uso, economicamente inviável de recuperação,e 
alto custo de manutenção, sugere-se alienação ou doação do mesmo. 
● Avaliação: R$. 56.000,00 (cinqüenta e seis mil reais) 
11 PAS/ 

MICROONIBUS 

PEUGEOT/ 

BOXER 16 
LUG 

DIESEL 2003 2003 ALS-3175 936232YZ231013649 00826141153 5519 

CONCLUSÕES DA COMISSÃO: Equipamento em razoável condições de uso, economicamente inviável de 
recuperação,e alto custo de manutenção, sugere-se alienação ou doação do mesmo. 
● Avaliação: R$. 14.000,00 (quatorze mil reais) 
12 PAS/ONIBUS 

 

M. BENZ/0 

371 RSL 

DIESEL 1993 1994 BWB-5654 9BM664188PC076584 62.062170-2 5544 

CONCLUSÕES DA COMISSÃO: Equipamento sem condição de uso, economicamente inviável de recuperação,e alto 
custo de manutenção, sugere-se alienação ou doação do mesmo. 
● Avaliação: R$. 10.000,00 (dez mil reais) 
13 PAS/ONIBUS M. BENZ/ 

OH 1313 

DIESEL 1987 1987 AIK-3803 9BM345050GB727474 00520838637 5512 

CONCLUSÕES DA COMISSÃO: Equipamento sem condição de uso, economicamente inviável de recuperação,e alto 
custo de manutenção, sugere-se alienação ou doação do mesmo. 
● Avaliação: R$. 1.200,00 (quarenta mil reais) 
14 PAS/ONIBUS M. BENZ/0 

371 RSL 

DIESEL 1993 1994 BWB-5641 9BM664188PC076586 62.062196-6 5543 

CONCLUSÕES DA COMISSÃO: Equipamento em regular condições de uso, economicamente inviável de recuperação,e 
alto custo de manutenção, sugere-se alienação ou doação do mesmo. 
● Avaliação: R$. 15.000,00 (quarenta mil reais) 
 
 

15   1 (UM) VEICULO EM ESTADO DE SUCATA, SEM DIREITO A DOCUMENTO 

 1 – MIS/CAMIONETA – VW/KOMBI – 1993/1994 – PLACAS AEF-7384 – CHASSI 9BWZZZ23ZPP029867 – RENAVAN 00615439446 – 
PLAQUETA DE IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL N.º 5241 
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CONCLUSÕES DA COMISSÃO:  Lote composto de 01 (um) veículo em estado de sucata, com registro de baixa junto ao 
Detran, sugere-se alienação ou doação do mesmo. 
● Avaliação: R$. 700,00 (setecentos reais) 
O acima exposto expressa a opinião e concordância dos membros da Comissão de Vistoria que por 
unanimidade resolvem firmar para todos os fins de direito o presente Laudo. 
 
              Nova Olímpia, 07 de outubro de 2019.                

 
 
 

__________________________________                                         _________________________________                                                     
       UESLEI DIOGO DIAS DA SILVA                                                        RAFAEL SANTOS BANDEIRA 
                         Membro                                                                                                 Membro 
 
 

______________________________________ 
PAULO VINICUS BORTOLANI MILANI 

Presidente 

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº172/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: INFATEC COMPUTADORES LTDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula 
Quarta do presente contrato, encerrando-se em 27 de novembro de 2019.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 07/10/2019.
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº3
Ref: CONTRATO Nº171/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA ME.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula 
Quarta do presente contrato, encerrando-se em 27 de novembro de 2019.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 07/10/2019.
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº3
Ref: CONTRATO Nº123/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: AC ASSESSORIA TECNICA EM ENGENHARIA CIVIL LTDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula 
Quarta do presente contrato, encerrando-se em 12 de outubro de 2020.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$60.000,00 
(sessenta mil reais) ao valor inicialmente firmado, referente a prorrogação do prazo 
de vigência disposto na clausula primeira do presente aditivo
Clausula Terceira:Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 07/10/2019.
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº167/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: RODRIGO FERRER RICAS 04459561948.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula 
Quarta do presente contrato, encerrando-se em 16 de outubro de 2020.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$39.600,00 
(trinta e nove mil seiscentos reais) ao valor inicialmente firmado, referente a 
prorrogação do prazo de vigência disposto na clausula primeira do presente aditivo
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 07/10/2019.
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº169/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: VIACAO UMUARAMA LTDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula 
Oitava do presente contrato, encerrando-se em 27 de outubro de 2020.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula sexta o valor total de R$50.000,00 
(cinquenta mil reais), ao valor inicialmente firmado, referente a prorrogação do prazo 
de vigência disposto na clausula primeira do presente aditivo
Clausula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 07/10/2019.

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°001/2019
Contratante: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE PEROBAL - IPREVP
Contratado: VELOX CONSULTORIA E ASSESSORIA PREVIDENCIÁRIA LTDA 
Objeto: execução dos serviços necessários para a Operacionalização da 
Compensação Financeira Previdenciária junto ao Sistema COMPREV/MPS/INSS, 
visando à obtenção do repasse financeiro da compensação previdenciária, de acordo 
com a Lei 9.796/99, como ainda, especialmente, da Portaria MPAS, n.º 6.209 de 16 
de dezembro de 1999, publicada no D.O.U. de 17.12.1999.
Valor Total: R$14.400,00
Vigência: 07/10/2019 a 07/10/2020
Fundamentação: Dispensa por Limite n.º001/2019

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 07 de  outubro  de 2019.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 011/2019 anexo, solicito 
ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida para a Secretaria 
de Administração para a contratação da empresa G. MENDONÇA PIVETA 
COMPRESSORES inscrita no CNPJ sob n.º 33.786.797/0001-53 para prestação 
de serviço de manutenção corretiva dos compressores das Secretaria de Saúde e 
Secretaria de Obras, Agricultura e Serviços Públicos do Município de Perobal, com 
dispensa de licitação tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para 
manifestar nossos protestos de estima e consideração.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretario Municipal de Administração
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº011/2019.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 
26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual 
foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer 
favorável, RATIFICO a G. MENDONÇA PIVETA COMPRESSORES inscrita no CNPJ 
sob n.º 33.786.797/0001-53 para prestação de serviço de manutenção corretiva dos 
compressores das Secretaria de Saúde e Secretaria de Obras, Agricultura e Serviços 
Públicos do Município de Perobal, tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei 
nº 8.666/93.
Perobal,  07 de outubro de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 106/2019.
Dispensa por Limite nº 40/2019 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI-ME
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos para serem 
utilizados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do 
Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)
Vigência: 07/10/2019 a 04/01/2020.
Adjudicada e Homologada: 07/10/2019.
Data de Assinatura: 07/10/2019.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 268/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 40/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, ratifica por este termo, a Dispensa de Licitação nº 40/2019, para 
contratação de empresa para fornecimento de equipamentos para serem utilizados 
pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de 
Pérola, Estado do Paraná, em favor da empresa abaixo:
 EMPRESA  VALOR TOTAL R$
FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI-ME       4.500,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os 
elementos que instruem o Procedimento.                                           
Pérola/PR, 07 de outubro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 266/2019
Declara fracassado o Procedimento Licitatório Pregão Presencial nº 40/2019.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica declarado fracassado o Procedimento licitatório Pregão Presencial 
nº 40/2019, que tem por finalidade a aquisição de equipamentos para o Hospital 
Municipal Dr. Raul Sérgio Bittencourt, com recursos provenientes da Secretaria de 
Estado da Saúde, destinado ao Incentivo Financeiro de Investimento da Resolução 
SESA nº 497/2018, do Sistema Único de Saúde do Paraná SUS/PR, e o Município de 
Pérola, por desclassificação do item 01 da proposta apresentada em descumprimento 
ao previsto no instrumento convocatório, e item 02 fracassado por não ter recebido 
nenhuma proposta válida da proponente interessada. 
Art. 2º. Encaminhe-se o procedimento ao arquivo definitivo com as devidas anotações, 
e proceda a repetição do certame.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 07 de outubro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 585/2019
Concede Férias a servidora ZULMA LOPES VIVIANI e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ZULMA LOPES VIVIANI, matricula nº 1937-2, ocupando 
o cargo efetivo de Agente de Serviços Especiais Feminino, lotada na Secretaria 
Municipal de Agricultura Pecuária e Meio Ambiente, 30(trinta) dias de Férias, referente 
ao período aquisitivo de (2018/2019), de 08 de Outubro a 06 de Novembro de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
Pérola - Paraná, 07 de Outubro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

                        
                 

 
 

Portaria nº 236/2019 
 

HOMOLOGA e ADJUDIcA a Licitação Pregão Presencial nº 14/2019 – CIUENP. 

 

O Presidente do consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná - cIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre 

propostas apresentadas na Licitação Pregão Presencial nº 14/2019 – CIUENP, que trata da 

implantação de Registro de Preços para aquisição de incubadoras de transporte para recém-

nascidos, para equipar as ambulâncias do CIUENP - SAMU 192 – Noroeste do Paraná, tendo 

sido declaradas vencedoras as empresas, todas com forma de pagamento e prestação de 

serviços de acordo com o fixado em Edital: 

 

a) Pregão Presencial nº 14/2019 – cIUENP: 
 
LOTE ÚNIcO. 
 

Proponente Proposta Marca Situação Observação 

OLIDEF CZ INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE 

APARELHOS 

HOSPITALARES LTDA 

154.000,0

0 

OLIDEF Lance Válido 

Final / 

Vencedor 

 

 

Art. 2º- Fica adjudicado em favor dos licitantes vencedores o objeto do certame licitatório. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Umuarama/PR, 07 de outubro de 2019. 
 

 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente do cIUENP 

 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA nº 234/2019 
 

 
Nomeia o funcionário 

JOSUÉ CALEBRE SOUZA 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. JOSUÉ CALEBRE SOUZA, portador da Cédula de 

Identidade R.G. sob nº 13.765.246-3 SSP PR e inscrito no CPF sob n° 106.746.469-75, selecionado 

através de Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital nº 002/2019, para ocupar cargo de 

provimento por prazo determinado de TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – com carga 

horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na área de abrangência da 11ª Secretaria 

Regional de Saúde – Campo Mourão - PR, a contar o efetivo exercício a partir de 07 de Outubro de 2019. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 03 de Outubro de 2.019. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 235/2019 
 

 
 

Concede Adicional de Insalubridade ao funcionário  
JOSUÉ CALEBRE SOUZA 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao funcionário JOSUÉ CALEBRE SOUZA, portador da Cédula de Identidade 

R.G. sob nº 13.765.246-3 SSP PR, inscrito no CPF sob n° 106.746.469-75, nomeada para o emprego 

público de provimento por prazo determinado, de TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – 

36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na área de abrangência da 11ª Regional – Campo 

Mourão - PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário 

mínimo federal vigente, em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das 

Leis do Trabalho, para viger a partir de 07.10.2019. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 03 de Outubro de 2019. 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 58/2019 
Interessado: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: aquisição de 01 (uma) malha pop com ferro, de 2x3 metros, 
reforçada, para ser utilizada na concretagem da garagem da central de 
Regulação do SAMU 192 – Noroeste do Paraná, situada no Município de 
Umuarama, Estado do Paraná. 
Valor estimado total: R$ 1.704,24 (hum mil, setecentos e quatro reais e 
vinte e quatro centavos).  
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 07 de outubro de 2019. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

RESUMO DE TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS
Termo de doação de bens móveis inservíveis
Doador: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Donatário:  CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO DE DOURADINA - PR
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS BENS DOADOS
• Serão doados pelo DOADOR ao DONATÁRIO os bens inservíveis para Consórcio 
Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE DOAÇÃO
• Pelo presente termo de doação, o DONATÁRIO recebe do DOADOR, em 
caráter definitivo e gratuito, os bens inservíveis e os aceita nas condições em que se 
encontram.
• A doação dos bens inservíveis do presente termo importará na transferência 
integral ao DONATÁRIO de todo os ônus a eles relacionados, eximindo o DOADOR 
de qualquer responsabilidade ou obrigação pretérita, presente ou futura, ficando 
ainda, o DONATÁRIO responsável por todos os atos supervenientes e necessários a 
sua regular utilização.
Umuarama, 07 de outubro de 2019.
NILSON MANDUCA
Coordenador do CISA
                                 

Prefeitura de sÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 93/2019
Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Sr. JOSÉ 
CARLOS BARALDI, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por 
lei e considerando o processo de aposentadoria da servidora pública SUELI DE 
OLIVEIRA,
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido Benefício de Aposentadoria Voluntária por Idade e tempo 
de contribuição à Servidora Pública SUELI DE OLIVEIRA, portadora da Cédula 
de Identidade n.º 3.472.649-3SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Atendente de Consultório Dentário, matrícula 57-4, com proventos mensais e 
integrais, conforme o disposto no art. 3º, EC 47/05 - Fórmula 85/95 - da Constituição 
Federal, no montante de 2.125,10 (Dois mil cento e vinte e cinco reais e dez 
centavos), a serem pagos à Servidora a partir de 1º de outubro de 2019, sendo os 
primeiros 60 (sessenta) dias custeados pelo erário público em conformidade com os 
Acórdãos nº. 1.223/06 e 1.491/06, e a partir de 1º de dezembro de 2019 custeados 
pelo SERVIPREV – Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná. 
Art. 2º A aposentadoria da Servidora foi concebida em conformidade com o Art. 3º da 
EC 47/05 – Fórmula 85/95 da Constituição Federal, voluntária por idade e tempo de 
contribuição. Forma de reajuste dos proventos com paridade aos servidores da ativa, 
base de cálculo pela última remuneração, provento integral.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, “ad referendum” do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná (art. 10, V. do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná).
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 04 de outubro de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de sÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná     
DECRETO Nº 95/2019
Restabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Execução mensal 
de desembolso de recursos orçamentários para o exercício de 2019, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, no uso de suas atribuições legais 
e em especial nas contidas nos artigos 8º e 13º da Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e no caput do artigo 11 da 
Lei Municipal nº 2.190/2018, de 26/07/2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício Financeiro de 2019).
DECRETA:
Art. 1º Fica restabelecida a programação Financeira e o Cronograma Mensal de 
Desembolso para o Exercício de 2019, das Receitas e Despesas, na forma do Anexo 
que integra o presente Decreto.
Art. 2º As receitas previstas estão desdobradas em metas “mensais” de arrecadação, 
na forma do Anexo, que integra o presente Decreto.
Art. 3º Os efeitos deste Decreto terão vigência para o exercício de 2019, a partir do 
mês de setembro. 
Art. 4º A Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso, bem como 
o desdobramento das receitas estabelecidas neste Decreto poderão sofrer 
reformulações na medida em que os equilíbrios entre Receitas e Despesas em função 
das suas execuções mensais ou bimestrais se façam necessários.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 07 dias do mês de outubrode 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

conselHo MuniciPal dos direitos da 
crianÇa e adolescente de taPeJara-cMdca

Av: Antônio Schimdt Villela, nº 720, Centro  Tapejara – Paraná
CEP: 87430-000   Fone: (44) 36771368 
RESOLUÇÃO 007/2019
Dispõe sobre a homologação do resultado final da Eleição para Conselheiro Tutelar 
realizada no dia 06 outubro de 2019 de Tapejara- PR, conforme Ata da Eleição.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso 
de suas atribuições asseguradas pela Lei 8.069/90 (ECA) e Lei Municipal 1812/2015,
RESOLVE:
ART. 1º Tornar público a classificação oficial do Processo de Escolha em Data 
Unificada para Membros do Conselho Tutelar do município de Tapejara – PR para 
o período de 2020 a 2023, ficando assim: os cinco (5) primeiros colocados com as 
vagas para Membros Titulares e os demais para Suplentes.
Classificação  Nome
1º Junior Vinicius Pereira Neves
2º Gabriel Gomes da Silva
3º Francislene Ferreira Ramos
4º Cecília Aparecida Ignácio Baraveira
5º Thiago Aparecido Gregório de Sá
6º Jeanclyter Carvalho
7º Vera Lucia Luques Silva
8º Vera Salete Pepa
9º Rosângela dos Santos de Oliveira
10º Silvia Cristina Torelli Moreti
11º Elisângela Galhardo de Souza
12º Maykon Willian Domingos
ART. 2º A presente resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Tapejara -PR, 07 de outubro de 2019
Márcia Rosangela Faxina Cé
Presidente de CMDCA

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO D0 5º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 003/2018.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência de contrato de obra, ao 
Contrato Administrativo nº 075/2018. 
PRAZO: 90 (noventa) dias.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 05 de outubro de 2019.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

conselHo tutelar do MunicíPio 
de taPira - ParanÁ

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA ELEIÇÃO
Resolução Nº 020/2019 
A COMISSÃO ELEITORAL, constituída na forma do Edital nº 002/2019, torna público 
o resultado da Eleição Unificada dos membros do Conselho Tutelar do município de 
TAPIRA - Paraná realizada no dia 06 de outubro de 2019.
Classificação
TITULAR NOME DO CANDIDATO QUANTIDADE DE VOTOS
1º José Antonio Vieira Bertolotto 248
2º Walter Junior Correia Egea 243
3º Ana Caroline de Souza Taglianetti 175
4º Priscilla Fernandes Teixeira 141
5º Thamyres Hecht Alcantara 83
Classificação
SUPLENTES NOME DO CANDIDATO QUANTIDADE DE VOTOS
1º Renan Cardoso Molina 74
2º Maria Eliane da Silva Munhoz 71
3º Ivalsir dos Santos Nascimento 65
4º Maria Solânia Cavalcanti de Souza 47
5º Andreia dos Santos Souza 46
Art. 2º. A diplomação dos membros do Conselho Tutelar titulares e suplentes, dar-se-á 
no dia 10 de janeiro de 2020, às 09h00min horas, na Casa da Cultura em Tapira/PR.
Tapira/Pr. 07 de outubro de 2019. 
Cristian Mendonça de Oliveira
Presidente do CMDCA
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1681/2019 de 02/10/2019

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 600,00 (seiscentos 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 847/2018 de 04/12/2018.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção da Divisão de Administração

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  600,00 617 - 3.3.30.93.00.00 31130

Total Suplementação:  600,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 600,00Receita:1.3.2.1.00.11.00.00000000 Fonte: 31130
 600,00Total da Receita:Exercício:  2019
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  02 de outubro de 2019.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Prefeito

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 36/2019
Processo nº. 82/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: MADRI EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS 
ESPORTIVOS LTDA
CNPJ 21.943.674/0001-08
VALOR GLOBAL: R$ 1.290,00 (um mil duzentos e noventa reais)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
ACESSORIOS ESPORTIVOS DA PARA O GRUPO DA MELHO IDADE
BASE LEGAL: ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI 8.666/93.
Tapira, em 07 de Outubro de 2019
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001/2019 DO CONTRATO Nº 158/2019, DO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 57/2019, TOMADA DE PREÇOS  Nº 6/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA.
CONTRATADA: HAGAP ENGENHARIA DE MONTAGENS ELETRICAS LTDA..
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO 
DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO ESPORTIVA NO CAMPO COMERCIAL JOSÉ 
TURRA OLIVO, CONFORME CONVÊNIO Nº 4500048888, CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR E ITAIPÚ BINACIONAL..
ASSINANTES: Pela Contratante: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA. Pela Contratada: 
HAGAP ENGENHARIA DE MONTAGENS ELETRICAS LTDA..
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MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 267/2019
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 45/2019, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 45/2019, que tem por objeto a Registro de Preços, para aquisição de equipamentos de 
fisioterapia ou reabilitação, com recursos provenientes da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, destinado ao 
Incentivo Financeiro de Investimento da Resolução SESA nº 269/2016, e o Município de Pérola., tendo sido declaradas 
vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
PERAS & ROSSI LTDA - ME 19.800,00
ECO FARMAS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA  9.356,00
C. E. CARVALHO MEDICAMENTOS - ME 2.896,40
RINAMED - COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP 23.304,00
MOVEIS INDUSTRIAL CAMILI - EIRELI 3.750,00
RANGEL HOSPITALAR - EIRELI 6.835,70
J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA 40.440,00
M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.820,00
AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME 5.125,00
ESPORTIVA RV - EIRELI 6.680,50
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 
54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola, aos 07 de outubro de 2019
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal.  
       

       

       

       

       

     Estado do Parana                                  Lei 9.452 - Liberacao Recursos - do Estado e Uniao                   Folha:     1  

     Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio                  Periodo de 11/09/2019 a 30/09/2019          

      

      Unidade Gestora: CONSOLIDADO                                                                                                                                                        

                                                                                                                                          

     Natureza                  Descricao do Recurso                                                    Data                 Valor               

Total 

                                                                                                                                          

     1.7.1.8.01.2.1.00.00.00   Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal                          20/09/2019          57.772,32           

57.772,32                                     

                                                                                                    30/09/2019         182.137,35          

182.137,35                                     

     1.7.1.8.01.5.1.00.00.00   Cota-Parte do ITR - Principal                                        30/09/2019           8.514,14            

8.514,14                                     

     1.7.1.8.02.5.1.00.00.00   Cota-parte Royal. Parti. Especial Lei 9.478/97 - Principal           30/09/2019             155,78              

155,78                                     

     1.7.1.8.02.6.1.00.00.00   Cota-Parte do Fundo Especial do Petroleo - FEP - Principal           30/09/2019          12.149,66           

12.149,66                                     

     1.7.1.8.03.3.1.01.00.00   Acoes de Vigilancia Sanitaria                                        23/09/2019           1.000,00            

1.000,00                                     

                                                                                                    30/09/2019           1.000,00            

1.000,00                                     

     1.7.1.8.05.1.1.00.00.00   Transferencias do Salario-Educacao - Principal                       17/09/2019          16.476,45           

16.476,45                                     

     1.7.1.8.05.4.1.00.00.00   Transferencias Diretas do FNDE ao PNATE - Principal                  30/09/2019           6.096,90            

6.096,90                                     

     1.7.1.8.12.1.1.00.00.00   Transferencias de Recursos do  FNAS - Principal                      20/09/2019           1.430,00            

1.430,00                                     

     1.7.2.8.01.1.1.00.00.00   Cota-Parte do ICMS - Principal                                       17/09/2019         563.275,32          

563.275,32                                     

                                                                                                    24/09/2019          96.920,50           

96.920,50                                     

     1.7.2.8.01.2.1.00.00.00   Cota-Parte do IPVA - Principal                                       27/09/2019          14.000,00           

14.000,00                                     

                                                                                                    30/09/2019           1.081,62            

1.081,62                                     

     1.7.2.8.01.3.1.00.00.00   Cota-Parte do IPI - Municipios - Principal                           27/09/2019          14.591,97           

14.591,97                                     

                                                                                                    30/09/2019           3.036,44            

3.036,44                                     

     1.7.2.8.99.1.1.01.00.00   TRANSFERENCIA DA SANEPAR 1%                                          30/09/2019           1.230,13            

1.230,13                                     

     1.7.2.8.99.1.1.04.00.00   REPASSE CUSTEIO COM.ALUSIVAS FEST.ANIVIVERSARIO MUNICIPIO            30/09/2019          12.500,00           

12.500,00                                     

     1.7.5.8.01.1.1.00.00.00   Transferencias de Recursos do FUNDEB - Principal                     27/09/2019         176.760,38          

176.760,38                                     

                                                                                                    30/09/2019          16.297,06           

16.297,06                                     

                                                                                                                                          

                                                                                                                                          

                                         Total Geral .......................                                         1.186.426,02        

1.186.426,02                                     

                                                                                                                                          

                                                                                                                                          

      

      

      

                           __________________________     __________________________     __________________________                       

                           ANTONIO  CIRINEU PASSARELA         ELIANDRO SAQUETTO              JOSE CARLOS BARALDI                          

                             SECRETARIO DA FAZENDA                 CONTADOR                  PREFEITO MUNICIPAL                           

                               CPF -086.029.649-00              CRC -053488/O-9             CPF - 409.020.649-91                          

 

 

 

 

       

       

       

       

       

     Estado do Parana                                  Lei 9.452 - Liberacao Recursos - do Estado e Uniao                   Folha:     1  

     Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio                  Periodo de 01/09/2019 a 30/09/2019          

      

      Unidade Gestora: CONSOLIDADO                                                                                                                                                        

                                                                                                                                          

     Natureza                  Descricao do Recurso                                                    Data                 Valor               

Total 

                                                                                                                                          

     1.7.1.8.01.2.1.00.00.00   Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal                          10/09/2019         273.006,16          

273.006,16                                     

                                                                                                    20/09/2019          57.772,32           

57.772,32                                     

                                                                                                    30/09/2019         182.137,35          

182.137,35                                     

     1.7.1.8.01.5.1.00.00.00   Cota-Parte do ITR - Principal                                        30/09/2019           8.514,14            

8.514,14                                     

     1.7.1.8.02.5.1.00.00.00   Cota-parte Royal. Parti. Especial Lei 9.478/97 - Principal           30/09/2019             155,78              

155,78                                     

     1.7.1.8.02.6.1.00.00.00   Cota-Parte do Fundo Especial do Petroleo - FEP - Principal           30/09/2019          12.149,66           

12.149,66                                     

     1.7.1.8.03.1.1.01.01.00   PISO DE ATENCAO BASICA - PAB                                         03/09/2019          13.953,33           

13.953,33                                     

     1.7.1.8.03.1.1.01.05.00   Programa Saude Bucal                                                 10/09/2019          15.000,00           

15.000,00                                     

     1.7.1.8.03.1.1.01.07.00   PISO DE ATENCAO BASICA VARIAVEL - PAB                                10/09/2019          27.547,60           

27.547,60                                     

     1.7.1.8.03.2.1.04.00.00   Gestao Plena                                                         03/09/2019          52.861,09           

52.861,09                                     

     1.7.1.8.03.3.1.01.00.00   Acoes de Vigilancia Sanitaria                                        03/09/2019           4.687,91            

4.687,91                                     

                                                                                                    23/09/2019           1.000,00            

1.000,00                                     

                                                                                                    30/09/2019           1.000,00            

1.000,00                                     

     1.7.1.8.05.1.1.00.00.00   Transferencias do Salario-Educacao - Principal                       17/09/2019          16.476,45           

16.476,45                                     

     1.7.1.8.05.3.1.00.00.00   Transferencias Diretas do FNDE ao PNAE - Principal                   10/09/2019          11.184,00           

11.184,00                                     

     1.7.1.8.05.4.1.00.00.00   Transferencias Diretas do FNDE ao PNATE - Principal                  02/09/2019           2.919,67            

2.919,67                                     

                                                                                                    30/09/2019           6.096,90            

6.096,90                                     

     1.7.1.8.12.1.1.00.00.00   Transferencias de Recursos do  FNAS - Principal                      20/09/2019           1.430,00            

1.430,00                                     

     1.7.2.8.01.1.1.00.00.00   Cota-Parte do ICMS - Principal                                       03/09/2019          62.752,44           

62.752,44                                     

                                                                                                    10/09/2019          95.753,46           

95.753,46                                     

                                                                                                    17/09/2019         563.275,32          

563.275,32                                     

                                                                                                    24/09/2019          96.920,50           

96.920,50                                     

     1.7.2.8.01.2.1.00.00.00   Cota-Parte do IPVA - Principal                                       27/09/2019          14.000,00           

14.000,00                                     

                                                                                                    30/09/2019           1.081,62            

1.081,62                                     

     1.7.2.8.01.3.1.00.00.00   Cota-Parte do IPI - Municipios - Principal                           27/09/2019          14.591,97           

14.591,97                                     

                                                                                                    30/09/2019           3.036,44            

3.036,44                                     

     1.7.2.8.99.1.1.01.00.00   TRANSFERENCIA DA SANEPAR 1%                                          30/09/2019           1.230,13            

1.230,13                                     

     1.7.2.8.99.1.1.02.00.00   PETE - Programa Estadual para o Transporte Escolar                   02/09/2019           6.096,90            

6.096,90                                     

     1.7.2.8.99.1.1.04.00.00   REPASSE CUSTEIO COM.ALUSIVAS FEST.ANIVIVERSARIO MUNICIPIO            30/09/2019          12.500,00           

12.500,00                                     

     1.7.5.8.01.1.1.00.00.00   Transferencias de Recursos do FUNDEB - Principal                     27/09/2019         176.760,38          

176.760,38                                     

                                                                                                    30/09/2019          16.297,06           

16.297,06                                     

       

     2.4.1.8.10.9.1.00.00.00   Outras Transferencias de Convenios da Uniao - Principal              05/09/2019         215.359,42          

215.359,42                                     

                                                                                                                                          

                                                                                                                                          

                                         Total Geral .......................                                         1.967.548,00        

1.967.548,00                                     

                                                                                                                                          

                                                                                                                                          

      

      

      

                           __________________________     __________________________     __________________________                       

                           ANTONIO  CIRINEU PASSARELA         ELIANDRO SAQUETTO              JOSE CARLOS BARALDI                          

                             SECRETARIO DA FAZENDA                 CONTADOR                  PREFEITO MUNICIPAL                           

                               CPF -086.029.649-00              CRC -053488/O-9             CPF - 409.020.649-91                          
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Prefeitura MuniciPal de sÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 96/2019
Abre Crédito Suplementar por anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município no Exercício de 2019.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.206, de 14 de novembro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito 
Suplementar por anulação de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 42.200,00 (quarenta e dois mil 
e duzentos reais), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.01 – Gabinete do Secretário 
Atividade04.122.00512.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Indústria e Comércio
El. Despesa (37)3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL....................R$ 4.000,00
Un. Orç. 03.04 – Departamento de Compras, Patrimônio e Licitações 
Atividade04.122.00552.022 – Manutenção das Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação
El. Despesa (75)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 1.000,00
Un. Orç. 03.07 – Departamento de Indústria e Comércio 
Atividade15.452.00112.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública 
El. Despesa (116)3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL....................R$ 2.500,00
Atividade15.452.00602.028 – Manutenção e Atividades do Departamento de Serviços Urbanos 
El. Despesa (145)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 1.000,00
El. Despesa (146)3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................................R$ 200,00
Un. Orç. 03.08 – Departamento de Transporte
Atividade26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (159)3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL....................R$ 8.000,00
Órgão 08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.122.00642.148 – Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura
El. Despesa (522)3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL....................R$ 1.000,00
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade18.542.00722.170 – Programa de Fiscalização e Controle |Ambiental
El. Despesa (577)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS........................................R$ 500,00
El. Despesa (579)3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL....................R$ 2.500,00
Subtotal da Fonte 0............................................................................................................R$ 20.700,00
Fonte102 – FUNDEB 40% 
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.03 – FUNDEB
Atividade12.361.00242.076 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – Fundeb 40%
El. Despesa (324)3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL....................R$ 2.000,00
Atividade12.361.00242.078 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar – Fundeb 40%
El. Despesa (328)3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL.......................R$ 500,00
Subtotal da Fonte 102..........................................................................................................R$ 2.500,00
Fonte 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.00252.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (268)3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL....................R$ 2.000,00
Subtotal da Fonte 103..........................................................................................................R$ 2.000,00
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – PAB - Fixo 
El. Despesa (428)3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL....................R$ 1.000,00
Atividade10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta complexidade, Ambulatorial e Hospitalar 
El. Despesa (473)3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL....................R$ 5.000,00
Subtotal da Fonte 303..........................................................................................................R$ 6.000,00
Fonte 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Atividade10.301.00902.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agentes Comunitário de Saúde
El. Despesa (448)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 1.000,00
Atividade10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta complexidade, Ambulatorial e Hospitalar 
El. Despesa (489)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 10.000,00
Subtotal da Fonte 494........................................................................................................R$ 11.000,00
TOTAL GERAL.....................................................................................................................R$ 42.200,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º, deste Decreto, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 42.200,00 (quarenta e dois mil e 
duzentos reais), conforme seguem:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.01 – Gabinete do Secretário 
Atividade04.122.00512.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Indústria e Comércio
El. Despesa (37)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 4.000,00
Un. Orç. 03.04 – Departamento de Compras, Patrimônio e Licitações 
Atividade04.122.00552.022 – Manutenção das Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação
El. Despesa (77)3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL....................R$ 1.000,00
Un. Orç. 03.07 – Departamento de Indústria e Comércio 
Atividade15.452.00112.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública 
El. Despesa (114)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 2.000,00
El. Despesa (115)3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................................R$ 500,00
Atividade15.452.00602.028 – Manutenção e Atividades do Departamento de Serviços Urbanos 
El. Despesa (147)3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL....................R$ 1.200,00
Un. Orç. 03.08 – Departamento de Transporte
Atividade26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (157)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 8.000,00
Órgão 08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.122.00642.148 – Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura
El. Despesa (521)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 1.000,00
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade18.542.00722.170 – Programa de Fiscalização e Controle |Ambiental
El. Despesa (576)3.1.90.05 – OUTROS BENEFÍCIO PREVIDENCIARIOS DO SERVIDOR.............R$ 500,00
El. Despesa (578)3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 2.500,00
Subtotal da Fonte 0............................................................................................................R$ 20.700,00
Fonte102 – FUNDEB 40% 
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.03 – FUNDEB
Atividade12.361.00242.076 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – Fundeb 40%
El. Despesa (323)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 2.000,00
Atividade12.361.00242.078 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar – Fundeb 40%
El. Despesa (326)3.1.90.05 – OUTROS BENEFÍCIO PREVIDENCIARIOS DO SERVIDOR.............R$ 500,00
Subtotal da Fonte 102..........................................................................................................R$ 2.500,00
Fonte 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.361.00252.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (267)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 2.000,00
Subtotal da Fonte 103..........................................................................................................R$ 2.000,00
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – PAB - Fixo 
El. Despesa (426)3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 1.000,00
Atividade10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta complexidade, Ambulatorial e Hospitalar 
El. Despesa (474)3.1.90.94 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇOES TRABALHISTAS...................R$ 5.000,00
Subtotal da Fonte 303..........................................................................................................R$ 6.000,00
Fonte 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Atividade10.301.00902.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agentes Comunitário de Saúde
El. Despesa (452)3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL....................R$ 1.000,00
Atividade10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta complexidade, Ambulatorial e Hospitalar 
El. Despesa (481)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 10.000,00
Subtotal da Fonte 494........................................................................................................R$ 11.000,00
TOTAL GERAL.....................................................................................................................R$ 42.200,00
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.116/2017, com vigência de 2017 a 2020, alterado 
pela Lei n°. 2.184/2018, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 2.190/2018, e LOA – 
Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.206/2018, ambas com vigência para o exercício financeiro 
de 2019.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 07 de outubro 
de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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RESOLUÇÃO Nº 14, de 07 de outubro de 2019 
 

Dispõe sobre a divulgação dos Boletins de 
Urna, do resultado final das Eleições 
Unificadas para o Conselho Tutelar do 
Município de São Jorge do Patrocínio-PR e 
dá outras providências. 

 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições asseguradas pela Lei Federal nº 8.069/90, Lei Municipal nº 
1.701/2013, alterada pela Lei Municipal nº 2.255/2019: 

 
CONSIDERANDO a realização de votação eletrônica para o 

cargo de Conselheiro Tutelar do Município de São Jorge do Patrocínio, 
nas eleições unificadas em realizada em 06 de outubro de 2019; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Tornam públicos os Boletins de Urna e o Resultado 

Final das Eleições Unificadas para o Conselho Tutelar do Município de 
São Jorge do Patrocínio-PR, conforme anexo I. 

 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

São Jorge do Patrocínio-PR, 07 de outubro de 2019. 
 
 

 
Maria Alice Mazzei 

Presidente
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ANEXO I 

RESOLUÇÃO Nº 14, de 07 de outubro de 2019 

BOLETINS DE URNA 

RELAÇÃO DE ELEITOS E SUPLENTES 

Nº 
 

CANDIDATO 
 

SEÇÃO 
007 

SEÇÃO 
008 

SEÇÃO 
009 

TOTAL 

1º 123  
ZOTA 
(ELEITO) 

69 71 84 224 

2 111 
ANDRÉ BAIANO 
(ELEITO) 

65 72 32 169 

3 456  
HEVERTON VETORATO 
(ELEITO) 

50 65 54 169 

4 799  
TIAGO VILAS BOAS 
(ELEITO) 

69 59 39 167 

5 777  
GORDO DA VILA 
(ELEITO) 

51 43 62 156 

6 555  
SICLEIDE FILHA DO PASSO-A-PASSO 
(SUPLENTE) 

46 59 25 130 

7 460 
ALES BIER 
(SUPLENTE) 

54 49 23 126 

8 789 
BRUNA ASSALIN 
(SUPLENTE) 

26 22 53 101 

9 122  
TIARA (LOJA) 
(SUPLENTE) 

28 34 37 99 

10 234  
SARGENTO JAILTON 
(SUPLENTE) 

33 33 26 92 
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11 444  
MICHEL 

26 37   12 75 

12 666 
ELI AGUADO 

17 18 32 67 

13 222  
GLEYCE SIMONE (CONSELHEIRA) 

19 15 33 67 

14 108 
ALINE FILHA DO VARDO 

21 22 10 53 

15 333 
ADRIANA MESSIAS 

15 13 23 51 

16 220  
MARCINHO CANTOR 

14 18 16 48 

17 733  
VINICIUS HENRIQUE 

11 17 20 48 

18 345  
LUCAS PALOZI 

10 04 06 20 

19 101  
JAIR MANDU 

01 03 09 13 

ELEITORES APTOS 1.594 1.718 1.665 4.977 

TOTAL DE VOTOS NOMINAIS 625 654 596 1.875 

BRANCOS 00 02 00 02 

NULOS 06 03 05 14 

TOTAL APURADO 631 659 601 1891 
 

São Jorge do Patrocínio-PR, 07 de outubro de 2019. 

 
 
 

Egídio Facci 
Comissão Eleitoral 

 
 
 

Genivaldo Braz de Campos 
Comissão Eleitoral 

Gladson Geraldo Maestro da Silva 
Comissão Eleitoral 

 
 
 

Maria Alice Mazzei 
Comissão Eleitoral 

 

saMae – serViÇo autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e esGoto
conVeniado coM a fundaÇÃo nacional de saÚde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
Republicação para correção
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/2019
Processo nº 047/2019
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
Prestação de serviços e informática e peças de processamentos de dados para o escritório administrativo do Samae 
de Tapejara.
Item Objeto  Qtde Unidade 
01 Recarga de Toner 85A HP 26 Serviço
02 Formatação de computador 08 Serviço
03 Visita técnica para consertos diversos 45 Serviço
04 Manutenção, limpeza e conserto de impressora 04 Serviço
05 Recarga de Toner 79A 12 Serviço
06 Recarga de Toner 364A 06 Serviço
07 Nobreak 1000 VA 02 Unidade
08 Fonte de energia para computador 03 Unidade
09 HD 1 Tera 02 Unidade
10 Memória 4Gb 02 Unidade
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita pelo órgão 
solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua natureza e valor, não 
é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, 
ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 
justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, inciso II da 
Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 9.360,00 (nove mil trezentos e sessenta reais). 
Empresa: Luiz Gustavo Almeida Fermino inscrita no CNPJ 34.967.697/0001-96.
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao processo licitatório:
Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida 
Ativa da União
Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF
Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Tapejara, 01 de outubro de 2019. 
Ramiro Cândido de Souza Junior
DIRETOR DO SAMAE
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1680/2019 de 02/10/2019

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 28.254,14 (vinte e 
oito mil duzentos e cinqüenta e quatro reais e catorze centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 847/2018 de 04/12/2018.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção da Divisão de Administração

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  28.254,14 616 - 3.3.30.93.00.00 33130

Total Suplementação:  28.254,14

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  02 de outubro de 2019.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Prefeito

Prefeitura MuniciPal de taPíra
Estado do Paraná
ERRATA
ONDE SE LÊ: R$ 1.284,00 (um mil duzentos e oitenta e quatro reais)
LEIA-SE: R$ 1.284,00 (um mil oitocentos e vinte e e quatro reais)
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 28/2019
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMEMORAÇÃO ALUSIVAS AO DIA DAS CRIANÇAS
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora as propostas das empresas ALEX KNIERIM DOS REIS - ME, inscrita no CNPJ de nº. 
05.802.169/0001-89, tendo seu menor preço o valor de R$ 7.345,00 (sete mil trezentos e quarenta e cinco reais), S A 
MARQUES & CIA LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 75.658.781/0001-05, tendo seu menor preço o valor de R$ 6.406,34 
(seis mil quatrocentos e seis reais e trinta e quatro centavos) e BRUNA ADRIANY BARBOSA RIBEIRO 11694326977, 
inscrita no CNPJ de nº. 34.590.031/0001-61, tendo seu menor preço o valor de R$ 1.284,00 (um mil duzentos e 
oitenta e quatro reais).
Tapira, 30 de Setembro de 2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
ERRATA
ONDE SE LÊ: VALOR – R$ 1.284,00 (um mil duzentos e oitenta e quatro reais)
LEIA-SE: VALOR – R$ 1.824,00 (um mil oitocentos e vinte e quatro reais)
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 93/2019
ID: 2034
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – BRUNA ADRIANY BARBOSA RIBEIRO 11694326977
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2019
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMEMORAÇÃO ALUSIVAS AO DIA DAS CRIANÇAS
VALOR – R$ 1.284,00 (um mil duzentos e oitenta e quatro reais)
VIGÊNCIA – 01 de Outubro de 2019 a 01 de Dezembro de 2019
Tapira, 01 de Outubro de 2019

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
 PORTARIA N.º 12824/2019
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Sra. MARCELA LEILA RODRIGUES DA SILVA VALES, CI-RG nº. 4.446.200-1 SSP/PR, ocupante 
do cargo em comissão de Assessora Jurídica, responsável interinamente pela análise jurídica dos processos 
licitatórios e manifestação judicial no período de 09/10/2019 a 21/10/2019.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 04 de outubro de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal
PORTARIA N.º 12825/2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 6825/2019 em 04/10/2019, devidamente instruído e tramitado; 2- O amparo 
legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora Sra. TANIA REGINA FERRARI MANCINI, ocupante do cargo de Professora, matrícula 
34517-00, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 3 (três) meses de licença especial a partir de 07/10/2019 a 
04/01/2020, de acordo com o artigo 47 da Lei Municipal nº 092/91.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, 
Estado do Paraná, em 07 de outubro de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
 Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 173/2019, MODALIDADE: PREGÃO Nº 106/2019
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através da Portaria nº 12559/2019
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 173/2019, Modalidade: PREGÃO Nº 106/2019, o participante:
122599 - C. SCHMITT & CIA LTDA - ME
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 CONSULTAS ESPECIALIZADA NA AREA DE NEUROLOGIA SERVICOS  900 
R$105,00 R$94.500,00
2 EXAMES DE ELETROENCEFALOGRAMA UNIDADE  204 
R$105,00 R$21.420,00
    Total do Fornecedor: R$115.920,00
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
Termo de Adjudicação
Processo n°: 173/2019
Licitação n°: 106/2019
Modalidade: 6 - Pregão
Objeto: CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CONSULTAS MÉDICAS NA ÁREA DE NEUROLOGIA E EXAMES DE ELETROENCEFALOGRAMA, PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO 
Ultrapassada a fase de habilitação deste pregão, e considerando o fato de que o representante legal presente à 
sessão pública não manifestou interesse em recorrer do resultado deste pregão, adjudico o seu objeto à(s) seguinte(s) 
licitante(s):
Vencedores
Nome Itens
C. SCHMITT & CIA LTDA - ME 1, 2
R$115.920,00 (cento e quinze mil e novecentos e vinte reais)
Destarte, com fulcro no art. 38, inc. VII, da Lei n°. 8.666/93, submetemos os presentes autos, nele incluídos estas 
informações à apreciação da Autoridade Competente para que decida a respeito da homologação deste procedimento 
licitatório.
É o parecer, s.m.j.
Terra Roxa, PR, 7 de outubro de 2019.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO
Pregoeiro
Portaria n° 12559/2019
 

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 379/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 106/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 173/2019
DATA ATA REGISTRO DE PREÇO: 7 de outubro de 2019.
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE 
COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito 
municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTORA: C. SCHMITT & CIA LTDA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
11.734.865/0001-06, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. CHARLYSTON SCHIMITT, Administrador, 
portador do RG/CI nº e no CPF/MF nº 007.304.049-51, com endereço à RUA ELIAS MONTOREANU, 623, JARDIM 
ZEBALLOS - 85.980-000, Guaíra - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS NA ÁREA DE NEUROLOGIA E EXAMES DE ELETROENCEFALOGRAMA, 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO.
VALOR: Pela execução dos serviços, ao ORGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA o valor total de R$ 
115.920,00 (cento e quinze mil e novecentos e vinte reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 
parágrafo 2º, referente aos itens nº 1, 2.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata registro de preço será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem 
de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA REGISTRO DE PREÇO é de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 12.826/2019 
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito  do Município de Terra Roxa – PR, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Senhor ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito do Município de Terra Roxa, portador do CPF 
nº 391.385.779-68, matrícula 5614, viajar até Curitiba - PR, para tratar assuntos de interesse do Município, na 
Assembléia Legislativa,  Casa Civil, Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano -SEDU , Secretaria de Estado 
da Segurança Pública, COPEL,  nos dias 07 a 09 de outubro de  2019,   cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas)  
diárias, correspondente a 08 vezes o valor da unidade Fiscal de Terra Roxa – UNITERRA, para cada diária.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de outubro de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL
PORTARIA Nº 12.827/2019 
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Assessor de Planejamento do Município de Terra Roxa – PR, e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Senhor UMBERTO MUNARO, Assessor de Planejamento  do Município de Terra Roxa, portador 
do CPF nº153.495.009-53 , matrícula 80578, viajar até Curitiba - PR, para tratar assuntos de interesse do Município, 
na Assembléia Legislativa,  Casa Civil, Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano -SEDU , Secretaria de 
Estado da Segurança Pública, COPEL,  nos dias 07 a 09 de outubro de  2019,   cabendo-lhe o pagamento de 02 
(duas)  diárias, correspondente a 05 vezes o valor da unidade Fiscal de Terra Roxa – UNITERRA, para cada diária.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de outubro de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

 -  31.579.637,00

 1.229.594,85  1.307.422,80  1.516.218,65  1.223.718,65  1.266.718,65  1.223.718,65

 1.223.718,65  1.223.718,65  1.307.718,65  1.223.718,65  1.223.718,65  1.223.718,65  15.193.704,15  15.193.704,15

 10.044,00  9.996,00  -15.004,00  9.996,00  9.996,00  9.996,00

 -45.004,00  -4,00  -4,00  9.996,00  9.996,00  9.996,00  20.000,00  20.000,00

 1.062.253,55  2.842.837,32  1.275.446,59  1.057.176,95  1.248.247,89  1.057.176,95

 1.912.176,95  1.494.029,90  1.245.055,90  1.057.176,95  1.057.176,95  1.057.176,95  16.365.932,85  16.365.932,85

 -  4.066.927,08

 260.264,41  1.836.766,15  280.227,83  259.020,69  425.020,69  259.020,69

 -132.479,31  62.003,17  10.020,69  259.020,69  259.020,69  259.020,69  4.036.927,08  4.036.927,08

 11.718,00  11.662,00  -18.338,00  11.662,00  11.662,00  11.662,00

 -48.338,00  1.662,00  1.662,00  11.662,00  11.662,00  11.662,00  30.000,00  30.000,00

 11.718,00  11.662,00  11.662,00  11.662,00  11.662,00  11.662,00

 11.662,00  11.662,00  11.662,00  11.662,00  11.662,00  11.662,00  140.000,00  140.000,00

 2.585.592,81  6.020.346,27  3.050.213,07  2.573.236,29  2.973.307,23  2.573.236,29

 2.921.736,29  2.793.071,72  2.576.115,24  2.573.236,29  2.573.236,29  2.573.236,29  35.786.564,08  35.786.564,08

TOTAL GERAL  2.585.592,81  6.020.346,27  3.050.213,07  2.573.236,29  2.973.307,23  2.573.236,29

 2.921.736,29  2.793.071,72  2.576.115,24  2.573.236,29  2.573.236,29  2.573.236,29  35.786.564,08  35.786.564,08

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Total da Unidade Gestora 0

Unidade Gestora: 0 - PREFEITURA MUNICIPAL

Despesas Correntes

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Despesas de Capital

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Setembro/2019

DESPESAS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

PRONIM PL - Emissão: 07/10/2019 às 14h37min - Duração: 0h00m06seg (4)
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R$ 1,00

Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Atualizada

Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2019

 6.514.893,33  6.261.689,24  6.253.490,54  6.426.354,73  6.256.298,55  6.253.419,60

 6.514.893,33  12.776.582,57  19.030.073,11  25.456.427,84  31.712.726,39  37.966.145,99  37.966.145,99  37.966.145,99

 375.015,30  374.116,94  374.116,94  374.116,94  374.116,94  374.116,94

 375.015,30  749.132,24  1.123.249,18  1.497.366,12  1.871.483,06  2.245.600,00  2.245.600,00  2.245.600,00

 282.707,60  282.030,48  282.030,48  282.030,48  282.030,48  282.030,48

 282.707,60  564.738,08  846.768,56  1.128.799,04  1.410.829,52  1.692.860,00  1.692.860,00  1.692.860,00

 81.452,70  81.257,46  81.257,46  81.257,46  81.257,46  81.257,46

 81.452,70  162.710,16  243.967,62  325.225,08  406.482,54  487.740,00  487.740,00  487.740,00

 10.855,00  10.829,00  10.829,00  10.829,00  10.829,00  10.829,00

 10.855,00  21.684,00  32.513,00  43.342,00  54.171,00  65.000,00  65.000,00  65.000,00

 75.150,00  74.970,00  74.970,00  74.970,00  74.970,00  74.970,00

 75.150,00  150.120,00  225.090,00  300.060,00  375.030,00  450.000,00  450.000,00  450.000,00

 75.150,00  74.970,00  74.970,00  74.970,00  74.970,00  74.970,00

 75.150,00  150.120,00  225.090,00  300.060,00  375.030,00  450.000,00  450.000,00  450.000,00

 39.454,23  39.521,46  38.822,76  38.956,45  41.630,77  38.751,82

 39.454,23  78.975,69  117.798,45  156.754,90  198.385,67  237.137,49  237.137,49  237.137,49

 883,80  881,64  881,64  881,64  881,64  881,64

 883,80  1.765,44  2.647,08  3.528,72  4.410,36  5.292,00  5.292,00  5.292,00

 38.570,43  38.639,82  37.941,12  38.074,81  40.749,13  37.870,18

 38.570,43  77.210,25  115.151,37  153.226,18  193.975,31  231.845,49  231.845,49  231.845,49

 1.503,00  1.499,40  1.499,40  1.499,40  1.499,40  1.499,40

 1.503,00  3.002,40  4.501,80  6.001,20  7.500,60  9.000,00  9.000,00  9.000,00

 835,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00

 835,00  1.668,00  2.501,00  3.334,00  4.167,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00

 10.058,00  10.034,00  10.034,00  10.034,00  10.034,00  10.034,00

 10.058,00  20.092,00  30.126,00  40.160,00  50.194,00  60.228,00  60.228,00  60.228,00

 9.156,20  9.134,36  9.134,36  9.134,36  9.134,36  9.134,36

 9.156,20  18.290,56  27.424,92  36.559,28  45.693,64  54.828,00  54.828,00  54.828,00

Receita de Serviços

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

Receita Patrimonial

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

Valores Mobiliários

Receita Agropecuária

Receita Industrial

RECEITAS CORRENTES (A)

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Impostos

Taxas

Contribuição de Melhoria
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ESPECIFICAÇÃO
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Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Atualizada

Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2019

RECEITAS CORRENTES (A)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Bimestral

5º Bimestre/2019

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - ATUALIZADA

 901,80  899,64  899,64  899,64  899,64  899,64

 901,80  1.801,44  2.701,08  3.600,72  4.500,36  5.400,00  5.400,00  5.400,00

 6.009.451,00  5.757.295,80  5.749.795,80  5.922.526,30  5.749.795,80  5.749.795,80

 6.009.451,00  11.766.746,80  17.516.542,60  23.439.068,90  29.188.864,70  34.938.660,50  34.938.660,50  34.938.660,50

 2.589.424,60  2.337.961,08  2.337.961,08  2.487.961,08  2.337.961,08  2.337.961,08

 2.589.424,60  4.927.385,68  7.265.346,76  9.753.307,84  12.091.268,92  14.429.230,00  14.429.230,00  14.429.230,00

 2.915.285,60  2.915.802,88  2.908.302,88  2.931.033,38  2.908.302,88  2.908.302,88

 2.915.285,60  5.831.088,48  8.739.391,36  11.670.424,74  14.578.727,62  17.487.030,50  17.487.030,50  17.487.030,50

 45.090,00  44.982,00  44.982,00  44.982,00  44.982,00  44.982,00

 45.090,00  90.072,00  135.054,00  180.036,00  225.018,00  270.000,00  270.000,00  270.000,00

 459.650,80  458.549,84  458.549,84  458.549,84  458.549,84  458.549,84

 459.650,80  918.200,64  1.376.750,48  1.835.300,32  2.293.850,16  2.752.400,00  2.752.400,00  2.752.400,00

 3.426,80  3.418,64  3.418,64  3.418,64  3.418,64  3.418,64

 3.426,80  6.845,44  10.264,08  13.682,72  17.101,36  20.520,00  20.520,00  20.520,00

 450,90  449,82  449,82  449,82  449,82  449,82

 450,90  900,72  1.350,54  1.800,36  2.250,18  2.700,00  2.700,00  2.700,00

 1.893,80  1.889,24  1.889,24  1.889,24  1.889,24  1.889,24

 1.893,80  3.783,04  5.672,28  7.561,52  9.450,76  11.340,00  11.340,00  11.340,00

 1.082,10  1.079,58  1.079,58  1.079,58  1.079,58  1.079,58

 1.082,10  2.161,68  3.241,26  4.320,84  5.400,42  6.480,00  6.480,00  6.480,00

 -927.975,60  -925.752,88  -925.752,88  -925.752,88  -925.752,88  -925.752,88

 -927.975,60  -1.853.728,48  -2.779.481,36  -3.705.234,24  -4.630.987,12  -5.556.740,00  -5.556.740,00  -5.556.740,00

 553.428,12  482.434,98  413.727,84  1.106.127,84  13.727,84  13.727,84

 553.428,12  1.035.863,10  1.449.590,94  2.555.718,78  2.569.446,62  2.583.174,46  2.583.174,46  1.886.174,46

 6.140.345,85  5.818.371,34  5.741.465,50  6.606.729,69  5.344.273,51  5.341.394,56

 6.140.345,85  11.958.717,19  17.700.182,69  24.306.912,38  29.651.185,89  34.992.580,45  34.992.580,45  34.295.580,45

DEDUÇÕES (B)

RECEITAS CAPITAL (D)

RECEITA TOTAL (A-B+D)

Transferências dos Municípios e de suas Entidades

Transferências de Outras Instituições Públicas

Outras Receitas Correntes

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

Demais Receitas Correntes

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte

Transferências Correntes

Transferências da União e de suas Entidades

Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades
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Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Atualizada

Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2019

 3.141.724,20  3.373.169,13  3.134.979,44  3.126.709,80  3.126.780,74  3.126.709,80

 3.126.709,80  3.299.644,93  3.129.588,75  3.126.709,80  3.126.709,80  3.126.709,80  37.966.145,99  37.966.145,99

 187.956,83  187.058,47  187.058,47  187.058,47  187.058,47  187.058,47

 187.058,47  187.058,47  187.058,47  187.058,47  187.058,47  187.058,47  2.245.600,00  2.245.600,00

 141.692,36  141.015,24  141.015,24  141.015,24  141.015,24  141.015,24

 141.015,24  141.015,24  141.015,24  141.015,24  141.015,24  141.015,24  1.692.860,00  1.692.860,00

 40.823,97  40.628,73  40.628,73  40.628,73  40.628,73  40.628,73

 40.628,73  40.628,73  40.628,73  40.628,73  40.628,73  40.628,73  487.740,00  487.740,00

 5.440,50  5.414,50  5.414,50  5.414,50  5.414,50  5.414,50

 5.414,50  5.414,50  5.414,50  5.414,50  5.414,50  5.414,50  65.000,00  65.000,00

 37.665,00  37.485,00  37.485,00  37.485,00  37.485,00  37.485,00

 37.485,00  37.485,00  37.485,00  37.485,00  37.485,00  37.485,00  450.000,00  450.000,00

 37.665,00  37.485,00  37.485,00  37.485,00  37.485,00  37.485,00

 37.485,00  37.485,00  37.485,00  37.485,00  37.485,00  37.485,00  450.000,00  450.000,00

 19.468,99  19.985,24  20.145,55  19.375,91  19.446,85  19.375,91

 19.375,91  19.580,54  22.254,86  19.375,91  19.375,91  19.375,91  237.137,49  237.137,49

 442,98  440,82  440,82  440,82  440,82  440,82

 440,82  440,82  440,82  440,82  440,82  440,82  5.292,00  5.292,00

 19.026,01  19.544,42  19.704,73  18.935,09  19.006,03  18.935,09

 18.935,09  19.139,72  21.814,04  18.935,09  18.935,09  18.935,09  231.845,49  231.845,49

 753,30  749,70  749,70  749,70  749,70  749,70

 749,70  749,70  749,70  749,70  749,70  749,70  9.000,00  9.000,00

 418,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50

 416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  5.000,00  5.000,00

 5.041,00  5.017,00  5.017,00  5.017,00  5.017,00  5.017,00

 5.017,00  5.017,00  5.017,00  5.017,00  5.017,00  5.017,00  60.228,00  60.228,00

 4.589,02  4.567,18  4.567,18  4.567,18  4.567,18  4.567,18

 4.567,18  4.567,18  4.567,18  4.567,18  4.567,18  4.567,18  54.828,00  54.828,00

Receita de Serviços

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

Receita Patrimonial

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

Valores Mobiliários
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PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL
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RECEITAS CORRENTES (A)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

Setembro/2019

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL

 451,98  449,82  449,82  449,82  449,82  449,82

 449,82  449,82  449,82  449,82  449,82  449,82  5.400,00  5.400,00

 2.888.703,10  3.120.747,90  2.882.397,90  2.874.897,90  2.874.897,90  2.874.897,90

 2.874.897,90  3.047.628,40  2.874.897,90  2.874.897,90  2.874.897,90  2.874.897,90  34.938.660,50  34.938.660,50

 1.174.594,06  1.414.830,54  1.168.980,54  1.168.980,54  1.168.980,54  1.168.980,54

 1.168.980,54  1.318.980,54  1.168.980,54  1.168.980,54  1.168.980,54  1.168.980,54  14.429.230,00  14.429.230,00

 1.461.134,16  1.454.151,44  1.461.651,44  1.454.151,44  1.454.151,44  1.454.151,44

 1.454.151,44  1.476.881,94  1.454.151,44  1.454.151,44  1.454.151,44  1.454.151,44  17.487.030,50  17.487.030,50

 22.599,00  22.491,00  22.491,00  22.491,00  22.491,00  22.491,00

 22.491,00  22.491,00  22.491,00  22.491,00  22.491,00  22.491,00  270.000,00  270.000,00

 230.375,88  229.274,92  229.274,92  229.274,92  229.274,92  229.274,92

 229.274,92  229.274,92  229.274,92  229.274,92  229.274,92  229.274,92  2.752.400,00  2.752.400,00

 1.717,48  1.709,32  1.709,32  1.709,32  1.709,32  1.709,32

 1.709,32  1.709,32  1.709,32  1.709,32  1.709,32  1.709,32  20.520,00  20.520,00

 225,99  224,91  224,91  224,91  224,91  224,91

 224,91  224,91  224,91  224,91  224,91  224,91  2.700,00  2.700,00

 949,18  944,62  944,62  944,62  944,62  944,62

 944,62  944,62  944,62  944,62  944,62  944,62  11.340,00  11.340,00

 542,31  539,79  539,79  539,79  539,79  539,79

 539,79  539,79  539,79  539,79  539,79  539,79  6.480,00  6.480,00

 -465.099,16  -462.876,44  -462.876,44  -462.876,44  -462.876,44  -462.876,44

 -462.876,44  -462.876,44  -462.876,44  -462.876,44  -462.876,44  -462.876,44  -5.556.740,00  -5.556.740,00

 6.896,88  546.531,24  475.571,06  6.863,92  406.863,92  6.863,92

 355.363,92  750.763,92  6.863,92  6.863,92  6.863,92  6.863,92  2.583.174,46  1.886.174,46

 2.683.521,92  3.456.823,93  3.147.674,06  2.670.697,28  3.070.768,22  2.670.697,28

 3.019.197,28  3.587.532,41  2.673.576,23  2.670.697,28  2.670.697,28  2.670.697,28  34.992.580,45  34.295.580,45

DEDUÇÕES (B)

RECEITAS CAPITAL (D)

RECEITA TOTAL (A-B+D)

Transferências dos Municípios e de suas Entidades

Transferências de Outras Instituições Públicas

Outras Receitas Correntes

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

Demais Receitas Correntes

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte

Transferências Correntes

Transferências da União e de suas Entidades

Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades

PRONIM PL - Emissão: 07/10/2019 às 14h35min - Duração: 0h00m10seg (4)

 Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº. 3004/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EDEVALDO APARECIDO MORO, Motorista, 
portador do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 760.153.009-49 e Carteira de 
Identidade RG sob nº 5.206.324-8 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, 
com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), 
totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta 
Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao 
mês de setembro do ano de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do 
mês de outubro do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 
 PORTARIA Nº. 3005/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CESAR FINCATI MIRANDA, Motorista, portador 
do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 274.090.738-96 e Carteira de Identidade 
RG sob nº 27.401.422-1 SSP-SP, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), 
totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta 
Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao 
mês de setembro do ano de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do 
mês de outubro do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 
 
 PORTARIA Nº. 3006/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor AVERALDO ALEXANDRE DE ALMEIDA, portador 
do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 022.701.139-26 e Carteira de Identidade 
RG sob nº 5.105.651-5 SSP-PR, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, 
com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), 
totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta 
Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao 
mês de setembro do ano de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do 
mês de outubro do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 
 
 PORTARIA Nº. 3007/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor AMARILDO BERTOR, Motorista, portador do 
Cadastro de pessoa física CPF sob nº 783.219.649-15 e Carteira de Identidade 
RG sob nº 5.633.709-1 SSP-PR com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), 
totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta 
Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao 
mês de setembro do ano de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do 
mês de outubro do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 
 
 PORTARIA Nº. 30082019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor WELLINGTON RICARDO DA SILVA SANTOS, 
portador do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 350.544.959-00 e Carteira de 
Identidade RG sob nº 42.377.171-1 SSP-SP, Motorista, com base na Lei Municipal 
nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em 
vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 
(setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas 
na Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas 
cidades, para transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, 
referente ao mês de setembro do ano de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do 
mês de outubro do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 
 PORTARIA Nº. 3009/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALDOMIRO DA CRUZ, Motorista, portador do 
Cadastro de pessoa física CPF sob nº 276.118.099-20 e Carteira de Identidade 
RG sob nº 1.644.184-8 SSP-SP, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), 
totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta 
Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao 
mês de setembro do ano de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do 
mês de outubro do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 
 PORTARIA Nº. 3010/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora MARIA BEATRIZ DE 
ANDRADE, portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 005.442.549-
29 e carteira de identidade RG sob nº 6.154.255-8 SSP-PR, com matricula 3201, 
correspondente ao período aquisitivo 2018/2019, usufruindo-as de 08 (oito) de 
outubro a 06 (seis) de novembro de 2019.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do 
mês de outubro do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 3002/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO AP. GALORO PICOLOTTO, Motorista, 
portador do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 911.090.789-00 e Carteira de 
Identidade RG sob nº 510.483-5 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, 
com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), 
totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta 
Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao 
mês de setembro do ano de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do 
mês de outubro do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

 Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº. 3003/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RENATO FERREIRA DA MOTA, portador do 
Cadastro de pessoa física CPF sob nº 040.590.439-82 e Carteira de Identidade RG 
sob nº 8.837.482-2 SSP-PR, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, 
com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), 
totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta 
Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao 
mês de setembro do ano de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do 
mês de outubro do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2019
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado da Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, considerando que o art. 
25 da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações posteriores, autoriza à inexigibilidade 
de licitação, e com base no Parecer Jurídico e justificativas acostadas, resolve 
RATIFICAR os termos da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE Nº 018/2019 para 
contratação da empresa B. GROCHEWSKI BARBOSA - EVENTOS, Pessoa Jurídica 
de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 34.984.015/0001-53, com sede à Rua 
Gilberto Oliveira nº 117, Centro, na cidade de Atalaia, Estado do Paraná, com o 
objetivo de CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS, REPRESENTADOS PELA EMPRESA B. 
GROCHEWSKI BARBOSA - EVENTOS, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW NA EXPO 
TUNEIRAS 2019, NA CIDADE DE TUNEIRAS DO OESTE/PR, DA BANDA BRASIL 
2000, NO DIA 22/11/2019., conforme detalhado neste processo administrativo, pelo 
valor total de R$-12.000,00 (doze mil reais).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do 
contrato, e o empenho da despesa nas dotações do orçamento vigente, e publique-se 
o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da já citada lei, 
para fins de eficácia desta decisão.
Tuneiras do Oeste, 07 de Outubro de 2019.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

 Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2019
TODOS OS ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP/MEI
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO DE ME/EPP/MEI REGIONAL (AMENORTE)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA MANUTENÇÃO 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 22/10/2019, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei 
Complementar Municipal nº 001/09, Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal 
nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, 
situado na Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, 
pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência no 
site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do email licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 07 de Outubro de 2019.
Aline Cristina Valerio
Pregoeira
Certifico e dou fé que afixei cópia deste Aviso de Licitação no Mural da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste, em 07/10/2019.
Aline Cristina Valerio
Pregoeira

 Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2019
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado da Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, considerando que o art. 
25 da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações posteriores, autoriza à inexigibilidade 
de licitação, e com base no Parecer Jurídico e justificativas acostadas, resolve 
RATIFICAR os termos da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE Nº 017/2019 para 
contratação da empresa PLANOS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. - ME, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 22.416.018/0001-01, com sede à 
Avenida Duque de Caxias nº 882, Sala 203, Zona 07, na cidade de Maringá, Estado 
do Paraná, com o objetivo de CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS, REPRESENTADOS 
PELA EMPRESA PLANOS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. - ME, PARA 
REALIZAÇÃO DE SHOW NA EXPO TUNEIRAS 2019, NA CIDADE DE TUNEIRAS 
DO OESTE/PR, DA DUPLA BRUNO E BARRETO, NO DIA 24/11/2019., conforme 
detalhado neste processo administrativo, pelo valor total de R$-85.000,00 (oitenta 
e cinco mil reais).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do 
contrato, e o empenho da despesa nas dotações do orçamento vigente, e publique-se 
o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da já citada lei, 
para fins de eficácia desta decisão.
Tuneiras do Oeste, 07 de Outubro de 2019.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

 Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 080/2019
TOMADA DE PREÇOS  Nº 004/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 215/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO 
E IMPLANTAÇÃO DA ACADEMIA DA SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO 
OESTE PR, CONFORME PROPOSTA Nº 09053.4930001/18-003 DO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: E. J. BRANCO - CONSTRUTORA
PRAZO DE VIGÊNCIA: 07/10/2019 A 06/10/2020
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 DIAS APÓS A EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO.
VALOR: R$-94.562,86
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 07 de outubro de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

 Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº116/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS 
- EIRELI-ME
Objeto: É objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento de 
equipamentos para Fisioterapia ou Reabilitação para Rede de Atenção à Saúde da 
Pessoa com Deficiência do Estado do Paraná, Componente da Atenção Básica na 
Modalidade Fundo a Fundo a serem utilizados na Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Xambrê, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA:25/09/2019 à 25/09/2020
VALOR: R$1.435,64
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n° 030/2019-PMX, homologada em 12 de Setembro de 2019, que integram o presente 
Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,25 de setembro de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº119/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: ESPORTIVA RV - EIRELI
Objeto: É objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento de 
equipamentos para Fisioterapia ou Reabilitação para Rede de Atenção à Saúde da 
Pessoa com Deficiência do Estado do Paraná, Componente da Atenção Básica na 
Modalidade Fundo a Fundo a serem utilizados na Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Xambrê, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA:25/09/2019 à 25/09/2020
VALOR: R$226,70
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n° 030/2019-PMX, homologada em 12 de Setembro de 2019, que integram o presente 
Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,25 de setembro de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº120/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: M J GAMBETTA - EQUIPAMENTOS
Objeto: É objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento de 
equipamentos para Fisioterapia ou Reabilitação para Rede de Atenção à Saúde da 
Pessoa com Deficiência do Estado do Paraná, Componente da Atenção Básica na 
Modalidade Fundo a Fundo a serem utilizados na Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Xambrê, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA:25/09/2019 à 25/09/2020
VALOR: R$2.806,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n° 030/2019-PMX, homologada em 12 de Setembro de 2019, que integram o presente 
Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,25 de setembro de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

MunicíPio de xaMBrê
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2019. 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital 
de Tomada de Preços nº006/2019, que após a análise e verificação das propostas 
ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes:
CLASSIFICAÇÃOEMPRESAVALOR R$
1ºR C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPPR$225.911,05
2ºCONSTRUTORA LONGUINI LTDAR$228.327,03
3ºSOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDAR$239.307,79
4ºCONPAVI CONSTRUÇÃO & PAVIMENTAÇÃO LTDAR$240.338,03
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data 
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a 
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Xambrê-PR, 07 de outubro de 2019.
EDEVALDO DELAI – Presidente:                              _______________________
JOSÉ LUIZ BRANCO-Secretário                              ________________________
VALERIA FRANCISCA MARQUEZINI                       ________________________
THIAGO VINICIO DE OLIVEIRA                              _________________________

 Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 065/2019
O SENHOR WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO, PREFEITO DESTE 
MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, MO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS.
RESOLVE:
Art. 1º CANCELAR: a Gratificação de Função concedida a servidora Sr.ª SILVIA 
LUDMILA ANTONIO FIGUEIREDO  portadora do RG sob nº 10.033.239-6 e inscrita 
no CPF sob nº 070.575.969-52, ocupante do cargo de Agente de Endemias, para 
responder pela Coordenação do Programa de Arboviroses, a contar de 01 de outubro 
de 2019, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre – se,
Anota – se,
Publique – se.
Xambrê, 01 de outubro de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 066/2019
O SENHOR WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO, PREFEITO DESTE 
MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, MO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER: Gratificação de Função no percentual de 30% ao servidor Sr. 
RUBENS SOARES DOS SANTOS portador do RG sob nº 1.899.482-8 e inscrito no 
CPF sob nº 769.433.139-91, ocupante do cargo efetivo de Trabalhador Braçal, para 
responder pela Coordenação do Programa de Arboviroses, a contar de 01 de outubro 
de 2019, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre – se,
Anota – se,
Publique – se.
Xambrê, 01 de outubro de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

 Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 035/2019-PMX
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL– ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade 
de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ prestação de 
serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa(s) para prestação serviços de locação de 
máquinas fotocopiadoras com franquia mínima mensal de 6.000(seis mil) cópias em 
atendimento a Secretaria de Administração e Secretaria de Educação do município de 
Xambrê, Estado do Paraná, conforme especificações e condições constantes deste 
Edital e seus Anexos.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: 21/10/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal 10520/02, Lei Federal 8666/93, Lei 
Complementar Federal 123/06, Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal 
nº 005/2006.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, 
poderá ser examinado no endereço indicado, no horário comercial e poderá ser 
fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe 
de Apoio no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 3632-1557, de Segunda à Sexta-
feira, das 8h às 11h 30min e das 13h00min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, PR, 07 de outubro de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO     EDEVALDO DELAI
        Prefeito Municipal                        Pregoeiro

 Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2019
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado da Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, considerando que o art. 
25 da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações posteriores, autoriza à inexigibilidade 
de licitação, e com base no Parecer Jurídico e justificativas acostadas, resolve 
RATIFICAR os termos da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE Nº 019/2019 para 
contratação da empresa ADEMILSON RAMOS DE ALMEIDA 01184987971, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 29.019.177/0001-11, com sede 
à Rua Quintino Salvadori nº 1440, Jardim Cidade Nova, na cidade de Campo 
Mourão, Estado do Paraná, com o objetivo de CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS, 
REPRESENTADOS PELA EMPRESA ADEMILSON RAMOS DE ALMEIDA 
01184987971, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW NO ENCERRAMENTO DA SEMANA 
NACIONAL DA PESSOA IDOSA, NA CIDADE DE TUNEIRAS DO OESTE/PR, DA 
BANDA RAÇA NATIVA, NO DIA 20/10/2019., conforme detalhado neste processo 
administrativo, pelo valor total de R$-3.000,00 (três mil reais).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do 
contrato, e o empenho da despesa nas dotações do orçamento vigente, e publique-se 
o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da já citada lei, 
para fins de eficácia desta decisão.
Tuneiras do Oeste, 07 de Outubro de 2019.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
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cÂMara MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 58/2019
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica denominada de Rua Osmar Furlaneto, a atual Rua Projetada “C”, localizada no Paysage Unique 
Condomínio, no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
    Umuarama, 02 de outubro de 2019.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente
Mateus Barreto de Oliveira
1º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº 54/2019
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica denominada de Rua Aurora Vieira da Silva a atual Rua Projetada “I”, localizada no Parque Colina Verde, 
no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
    Umuarama, 02 de outubro de 2019.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente
Mateus Barreto de Oliveira
1º Secretário
 
 DECRETO LEGISLATIVO Nº 55/2019
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica denominada de Rua Ademar Meira Neiva a atual Rua Projetada “A”, localizada no Jardim Antártica, no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
    Umuarama, 02 de outubro de 2019.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente
           Mateus Barreto de Oliveira
                  1º Secretário
  
DECRETO LEGISLATIVO Nº 56/2019
Denomina praça do Paysage Essenza Condomínio, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
   Art. 1º. Fica denominada de Praça Benedito Theodoro a atual praça do Paysage Essenza Condomínio, localizada 
na cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
  Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
    Umuarama, 02 de outubro de 2019.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente
           Mateus Barreto de Oliveira
                  1º Secretário
 
 DECRETO LEGISLATIVO Nº 57/2019
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica denominada de Rua Milton Lara Carneiro, a atual Rua Projetada “D”, localizada no Paysage Unique 
Condomínio, no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
    Umuarama, 02 de outubro de 2019.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente
           Mateus Barreto de Oliveira
                  1º Secretário

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 368/2019
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde ao servidor público municipal AMAILTON ANTONIO 
CASSIMIRO, portador da Cédula de Identidade Nº. 7.801.191-2 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Tratorista, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, até 04/10/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 07 de outubro de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 369/2019
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal TANIA CRISTINA DE PAIVA 
MORIS, portadora da Cédula de Identidade Nº. 8.865.303-3 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no período de 02/10/2019 a 04/10/2019, 
sem prejuízo de seus vencimentos.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 07 de outubro de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A  N º 2.025/2019
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 020/2019 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,  
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 020/2019 – PMU, que trata da Contratação de empresa, 
sob regime de empreitada global, para a execução de canal de drenagem trapezoidal em concreto armado no Bosque 
do Xetás, próximo do cruzamento da Av. Parigot de Souza x Av. Presidente Castelo Branco, com extensão de 115,00m 
largura da base 6,00m, olargura do topo = 8,88m e altura = 2,50m. Execução de rede de galeria de águas pluviais com 
extensão de 84,00m e tubo Ø 1,20m para captação de águas pluviais na Av. Presidente Castelo Branco, próximo a 
sala Até e ligação desta rede com o canal de drenagem, município de Umuarama – Pr., com recursos do Contrato de 
Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA Apoio Financeiro para Despesa de Capital nº 0526.604-
48, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Presidente:    Isamu Oshima
       CPF 306.692.519-68
Secretário:     Carlos Simões Garrido Júnior 
                     CPF 850.390.809-30 
Membros:      Luiz Genésio  Picoloto
         CPF 318.591.519-49
                     Nelson Bigeschi Junior
                     CPF 121.069.438-73
                     Andrei Felipe Gomes
                     CPF 068.132.389-22
Art. 2º.  Fica fixada a data de 21 de outubro de 2019, às 14:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 03 de outubro de 2019. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.026/2019
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 093/2019 – PMU 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 093/2019 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa  do ramo da construção civil 
para execução de pinturas e revestimentos diversos (material e mão de obra), para as Unidades de Ensino da Rede 
Pública de Umuarama, de acordo com planilha de serviços em anexo, COM BASE NOS VALORES DE REFERENCIA 
DA TABELA  PARANÁ EDIFICAÇÕES 2019/TABELA PARANÁ EDIFICAÇÕES – SERVIÇOS AUXILIARES, tendo sido 
declarada vencedora a empresa: JADE CONSTRUTORA EIRELI. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 03 de outubro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná

DECRETO Nº 244/2019 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.323 de 
22 de novembro de 2018; 
 
 

D E C R E T A: 
  

                Art. 1º.  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento 
Geral do Fundo Municipal de Saúde,  aprovado pela Lei Municipal n° 4.323, de 22 de 
novembro de 2018, no valor de R$ 555.000,00 (quinhentos e cinquenta e cinco mil reais), 
para atender à programação constante do Anexo I. 

     
                  Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme 
Anexo II deste Decreto. 
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
   
             PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de outubro de 2019. 
     
 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal 

 
 
 

VICENTE AFONSO GASPARINI 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N° 244 DE 03/10/2019 

       
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

 
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

       
ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
UNIDADE:  70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S     
FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/
OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

 

 10.122.0002.2.159  Manutenção do Apoio 
Administrativo 

3.1.90.16.00.00 

OUTRAS 
DESPESAS 
VARIÁVEIS - 
PESSOAL CIVIL 

303  R$      80.000,00   

 10.122.0002.2.159  Manutenção do Apoio 
Administrativo 

3.1.90.11.00.00 

VENCIMENTOS 
E VANTAGENS 
FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

303  R$    150.000,00   

 10.122.0002.2.159  Manutenção do Apoio 
Administrativo 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 303  R$      15.000,00   

 10.301.0024.2.145  
Manutenção dos 
Serviços de Atenção 
Basica 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - 
PESSOAL CIVIL 303  R$        2.000,00   

 10.302.0025.2.096  Manutenção dos 
Serviços de Gestão 
Plena 

3.1.90.05.00.00 

OUTROS 
BENEFÍCIOS 
PREVIDENCIÁRI
OS DO 
SERVIDOR OU 
DO MILITAR 

303  R$        5.000,00   

 10.302.0025.2.096  Manutenção dos 
Serviços de Gestão 
Plena 

3.1.90.11.00.00 

VENCIMENTOS 
E VANTAGENS 
FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

303  R$      15.000,00   

 10.303.0026.2.146  Manutenção dos 
Serviços de Assistencia 
Farmaceutica 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

303  R$      10.000,00  
 

 10.304.0027.1.176  

Aquisição e Reposição 
de Equipamentos e 
Material Permanente - 
Vigilância em Saúde 

4.4.90.52.00.00 
EQUIPAMENTO
S E MATERIAL 
PERMANENTE 

388  R$        5.000,00   

 10.304.0027.2.098  Manutenção da 
Vigilância em Saúde 

3.3.90.30.00.00 
MATERIAL DE 
CONSUMO 388  R$      50.000,00   

 10.301.0024.2.145  Manutenção dos 
Serviços de Atenção 
Basica 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

494  R$    100.000,00   

 10.304.0027.2.098  Manutenção da 
Vigilância em Saúde 

3.1.90.11.00.00 

VENCIMENTOS 
E VANTAGENS 
FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

494  R$    120.000,00   

 

 

 

 10.305.0027.2.196  
Manutenção da 
Vigilância em Saúde - 
Programa de DST/AIDS 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 494  R$        3.000,00   

TOTAL GERAL  R$    555.000,00  
 

        
 TOTAL GERAL                              

555.000,00   

        
        

ANEXO II 
 

ANEXO AO DECRETO N° 244 DE 03/10/2019 
 

        
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

 

  
CANCELAMENTO DE DESPESA 

 

        
ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
UNIDADE:  70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S     
FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/
OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

 

 10.122.0028.2.061  Transporte e 
Acomodação de 
Pacientes 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

303  R$    277.000,00   

 10.304.0027.2.098  
Manutenção da 
Vigilância em Saúde 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

388  R$      55.000,00   

 10.302.0025.2.096  Manutenção dos 
Serviços de Gestão 
Plena 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

494  R$    223.000,00   

TOTAL GERAL  R$    555.000,00  
 

        
 TOTAL GERAL                              

555.000,00   

        
 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ 
 EDITAL N.º 121/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a conclusão das etapas referentes à habilitação e inspeção de saúde (física e mental) a que foram 
submetidos todos os candidatos como parte do processo de admissão ao serviço público,
CONSIDERANDO as desistências dos candidatos ou o não comparecimento na fase de habilitação, bem como a 
não apresentação dos documentos comprobatórios, as quais, nos termos do Edital implicam em desclassificação do 
Processo Seletivo Simplificado,
R E S O L V E:
COMUNICAR por este ato, DESCLASSIFICAÇÃO da candidata relacionada abaixo, do Processo Seletivo Simplificado 
– Edital nº 011/2017, tendo em vista que esta deixou de atender o Item 13.5 do referido Edital.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
INSCR. NOME RG CLAS.
3444 FRANCIELE SILVEIRA FARIA 10.186.300-0 148º
3653 RITA DE CASSIA SOUZA DE OLIVEIRA 9.770.573-9 159º
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de outubro de 2019.
Celso Luiz Pozzobom
Prefeito Municipal.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.397
De: 07 de outubro de 2019.
Autoriza o Poder Executivo a conceder direito real de uso a título gratuito com possibilidade de doação futura, de 
imóvel que compõe o patrimônio municipal, no âmbito do Programa de Desenvolvimento Econômico de Umuarama 
– PRODEU, na forma que especifica. 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º.  Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do artigo 100 e seguintes da Lei Orgânica Municipal e do 
artigo 2º, incisos I e III, da Lei n.º 4.208, de 27 de julho de 2017, a conceder direito real de uso a título gratuito com 
possibilidade de doação futura, da data de terra n.º 05, da quadra n.º 03, do loteamento Parque Industrial I, com área 
de 10.000.00 m² (dez mil metros quadrados), situado à Rua 1, nesta cidade de Umuarama-PR, objeto da matrícula n.º 
39.500 do 2º Cartório de Registro de Imóveis desta cidade, avaliado em R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
reais); que compõe o patrimônio municipal.
Art. 2º Fica desafetado de sua primitiva condição de bem indisponível, passando à categoria de bem disponível, o 
imóvel descrito no artigo anterior.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de outubro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.398
De: 07 de outubro de 2019.
Autoriza o Poder Executivo a conceder direito real de uso a título gratuito com possibilidade de doação futura, de 
imóvel que compõe o patrimônio municipal, no âmbito do Programa de Desenvolvimento Econômico de Umuarama 
– PRODEU, na forma que especifica. 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º.  Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do artigo 100 e seguintes da Lei Orgânica Municipal e do 
artigo 2º, incisos I e III, da Lei n.º 4.208, de 27 de julho de 2017, a conceder direito real de uso a título gratuito com 
possibilidade de doação futura, do lote de terras n.º 14, da subdivisão dos lotes n.º 6-B16, 6-B15 remanescente e 
6-B15D, do loteamento Parque Industrial II, situado nesta cidade de Umuarama-PR, com área de 2.378,85 m², objeto 
da matrícula n.º 40.421 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Umuarama, avaliado em R$ 543.000,00 (quinhentos 
e quarenta e três mil reais); que compõe o patrimônio municipal.
Art. 2º Fica desafetado de sua primitiva condição de bem indisponível, passando à categoria de bem disponível, o 
imóvel descrito no artigo anterior.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de outubro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.399
De: 07 de outubro de 2019.
Declara de utilidade pública a Associação de Pais e Amigos do Autista de Umuarama e Região – AMA, com sede no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º.  Fica declarado de utilidade pública a Associação de Pais e Amigos do Autista de Umuarama e Região – AMA, 
entidade sem fins lucrativos, de caráter humanitário, dedicada ao amparo e proteção do autista, conforme o Estatuto 
da Associação de Pais e Amigos do Autista de Umuarama e Região – AMA, averbada sob nº 1.572, no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Umuarama, em 03 de setembro de 2015, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
23.672.096/0001-30, com sede na cidade de Umuarama, Estado do Paraná. 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de outubro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 274/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: OLIMAR NUNES DO AMARAL 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de mudas floríferas para atender as necessidades da Secretaria 
de Agricultura e Meio Ambiente, para promover o paisagismo das ruas, praças e logradouros públicos do Município de 
Umuarama e Distritos, primordialmente atendendo as festividades do “Natal Encantado 2019.
Valor Total: R$ 10.700,00 (dez mil e setecentos reais).
Vigência: 12/09/2018 a 12/03/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso II, da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais 
alterações

Contrato de Prestação de Serviços n° 275/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PROFESSORES DE NÍVEL SUPERIOR II
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de palestra na formação continuada, que acontecerá no 
dia 20 de setembro de 2019, bem como serviços de assessoria à equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação, 
pelo período de setembro/2019 a fevereiro de 2020.
Valor Total: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).
Vigência: 18/09/2018 a 18/03/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo administrativo Inexigibilidade de 
Licitação n° 025/2019, ratificado no dia 16 de setembro de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 18 de 
setembro de 2019, edição nº. 11.662, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
e demais alterações posteriores.
Umuarama, 07 de Outubro de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.022/2019
Transferir a servidora DANIELLE REGINA THOMAZ. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir a servidora DANIELLE REGINA THOMAZ, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 9.603.569-1-SESP-PR e inscrita no CPF n.º 072.660.129-29, admitida em 07 de outubro 
de 2019, para exercer a função de emprego público de Orientador Social P/ Oficina De “Artes”, 
pelo regime CLT – Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 010/2019, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, para prestar serviço na Fundação Cultural de Umuarama, com 
ônus para a mesma, a contar de 07 de outubro de 2019. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de outubro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.023/2019
Transferir o servidor CARLOS PEREIRA JUNIOR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir o servidor CARLOS PEREIRA JUNIOR, matricula 1003060, portador da Cédula de Identidade RG. 
n.º 9.079.768-9-SSP-PR e inscrito no CPF n.º 044.613.239-00, nomeado em 14 de julho de 2014, para ocupar o cargo 
de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Administração, 
para prestar serviço na Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação, com 
ônus para a mesma, a contar de 01 de outubro de 2019. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de outubro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.024/2019
Conceder Licença Maternidade à servidora GEISIANE MARIA APARECIDA GOULARTE. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora GEISIANE MARIA APARECIDA GOULARTE, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 10.327.058-8-SESP/PR, inscrita no CPF n.º 088.152.619-31, ocupante do cargo de carreira de Professora de 
Educação Infantil, nomeada em 03 de março de 2016, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, licença Maternidade, no período de 30 de setembro de 2019 a 27 de janeiro de 2020, sem prejuízo de 
seu vencimento. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de outubro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

conselHo MuniciPal dos direitos 
da crianÇa e do adolescente de uMuaraMa

Avenida Presidente Castelo Branco, 3370 – Umuarama – PR (44)3906-1092
E-mail: cmdca@umuarama.pr.gov.br
RESOLUÇÃO Nº 44, de 03 de outubro de 2019
Súmula: Convocar a 3º. Suplente, Annie Cristiny Lopes Araújo de Lima, para assumir a titularidade do Cargo de 
Conselheira Tutelar do Município de Umuarama, em substituição Daniele Pacheco Bertinotti de Alvarenga no período 
de férias compreendido do dia 28/10/2019 à 11/11/2019.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de acordo com as competências 
estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015 e 
alterações dada pela Lei nº. 4.209 de 14 de agosto de 2017, no Regimento Interno, 
CONSIDERANDO a classificação dos candidatos habilitados para posse ao Cargo de Conselheiro Tutelar, de acordo 
com o Processo de Eleição de Conselheiros Tutelares do Município de Umuarama-PR para o mandato 2016-2019,
RESOLVE:
Art. 1º. Convocar a 3º Suplente, Annie Cristiny Lopes Araújo de Lima, para assumir a titularidade do Cargo de 
Conselheiro Tutelar do Município de Umuarama, em substituição a Conselheira Tutelar: Daniele Pacheco Bertinotti de 
Alvarenga período de 28/10/2019 à 11/11/2019.
Parágrafo Único. A Convocada deverá apresentar-se na Secretaria Executiva dos Conselhos, situada na Avenida 
Presidente Castelo Branco, 3302, salas 05 e 06, no prazo de até 05 (cinco) dias a partir da data de publicação desta 
Resolução, portando cópia dos seguintes documentos: RG, CPF, CNH, PIS, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
– CTPS e comprovante de residência.
Art. 2º. Caso a 3º. Suplente convocada esteja impedida de assumir o cargo, para esta convocação, ou, não comparecer 
no prazo determinado, será convocado o próximo Suplente para assumir a vaga. 
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 03 de outubro de 2019.
Uilian Henrique da Silva Drohson
Presidente do CMDCA
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2019 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ 
sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 
8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à 
espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos 
termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos 
estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde para 
a realização de consultas especializadas, em atendimento aos pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de 
Saúde, que serão pagos de acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS e complemento (recurso próprio) 
de acordo com tabela em anexo.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES PARA O 
CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO DESTE 
EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores 
e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado 
de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, a qualquer momento, entre o dia 07 de outubro de 2019 e o dia 01 de novembro de 2019, durante 
o horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.1.1. O prazo de publicidade estipulado no presente instrumento convocatório segue como parâmetro o conteúdo da 
norma inserida no art. 24, da Lei 15.608/2007 (Lei de licitações, contratos administrativos e convênios do Estado do 
Paraná). O ato normativo é utilizado como parâmetro por esta Administração Pública, por não possuir até o presente 
momento regulamentação própria que verse sobre a matéria. 
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de 
credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser 
comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, 
expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da 
República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento (licença) e 
certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na 
forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica 
Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de especialidade na área, 
exclusivamente para hospitais e clinicas.
l) Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitidas pelo CNAS (quando couber);
5.1.1. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia 
autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida.
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia 
autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as 
necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica de 
Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por especialidade e/ou 
área de interesse, o qual será submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo de 05 
dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou não para o 
credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento de 
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente a Secretaria 
Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da Saúde ao Município de 
Umuarama, sendo os valores constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde e complemento (recurso próprio) 
onde os valores apresentados foram tomaram como base nos valores de procedimentos já pagos anteriormente pela 
Secretaria de Saúde, conforme tabela em anexo.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e provenientes de 
repasses pelos governos estaduais e federais, e que estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA vigente da Secretaria Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurado o direito 
de ampla defesa.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, 
ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para 
os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação 
de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá 
ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet através do site. 
www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 01 de outubro de 2019.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
ANEXO I
EXAMES ESPECIALIZADOS DE APOIO DIAGNÓSTICO E CONSULTAS.
Obs: os exames de apoio diagnóstico e os procedimentos serão realizados nas dependências da contratada, 
com fornecimento de profissionais especializados para cada área, insumos e todos os materiais necessários para 
realização dos mesmos.
As empresas interessadas localizadas em Umuarama terão preferência, por ser mais cômodo e rápido ao paciente/
usuário e não demandar gastos com transporte para a Secretaria Municipal de Saúde. Mas em não havendo empresas 
aptas e/ou interessadas no município, poderão ser credenciadas empresas de outros municípios, ficando a cargo do 
contratante o transporte do paciente.
CONSULTAS:
Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios Valor total
Otorrinolaringologia 10,00 30,00 40,00
Psiquiatria 10,00 38,00 48,00
Neurologia 10,00 35,00 45,00
Dermatologia 10,00 30,00 40,00
Neuropediatra 10,00 55,00 65,00
Neurocirurgia 10,00 35,00 45,00
Reumatologia 10,00 55,00 65,00
Cirurgia Vascular 10,00 30,00 40,00
Oftalmologia 10,00 10,00 20,00
Endocrinologia 10,00 40,00 50,00
Nefropediatria 10,00 30,00 40,00
Gastroenterologia 10,00 27,00 37,00
*Psicologo 6,30 13,70 20,00
Buco Maxilo 10,00 10,00 20,00
Cirurgia Geral 10,00 25,00 35,00
*Atendimento Psicológico em pediatria na área comportamental. 6,30 23,70 30,00
*Para o atendimento Psicológico o Profissional devera apresentar comprovante de especialização em Psicologia 
Comportamental na 1ª infância ( 0 a 6 anos ), e comprovante de experiência com Pacientes Autistas.
* Para o atendimento de consulta na área de Psicologia o profissional devera disponibilizar local para o atendimento.
A empresa deve contar com profissional médico com especialização comprovada na área.
EXAMES:
Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios Valor total
Endoscopia digestiva alta com sedação e pesquisa de H.Pilory e foto 48,16 91,84 
140,00
Colonoscopia  112,66 117,34 230,00
Polipectomia 0,00 201,25 201,25
Doppler Venoso ( unilateral ) 39,60 128,58 168,18
Ecocardiograma 39,94 59,55 99,49
Holter 30,00 95,00 125,00
Teste Ergométrico 30,00 52,91 92,91
Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos especializados, 
materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
A empresa deve contar com profissional com especialização comprovada na área.
 
Serviços:
Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios Valor total
Equoterapia
 (ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTES COM ALTERAÇÕES OCULOMOTORAS CENTRAIS C/ 
COMPROMETIMENTO SISTÊMICO) 6,35 53,65 60,00
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos 
especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
- A empresa deve contar com profissional com especialização na área com curso em Equoterapia, comprovação de 
especialização em fisioterapia neurológica e o local onde serão prestados os atendimentos devera ser dentro do 
município, devido a dificuldade de transporte dos pacientes especiais.
Procedimentos 
Procedimento de Otorrinolaringologia Valor Tabela SUS (federal) Valor Incentivo Valor Total
Adenoidectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Amigdalectomia/adenoidectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Septoplastia para correção de desvio R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Mastoidectomia radical  R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Mastoidectomia subtotal R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Timpanoplastia (uni/bilateral) R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Amigdalectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Turbinectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Retirada de Cerúmen R$ 5,63 R$ 21,87 R$ 27,50
Videonasofaringolaringoscopia R$ 45,50 R$ 75,50 R$ 121,00
Retirada de corpo Estranho R$ 26,42 R$ 39,58 R$ 66,00
Drenagem de abcesso Amgdaliano e Drenagen de Hematoma de Ouvido R$ 22,56 R$ 127,44 R $ 
150,00
Cauterização Nasal R$ 1,48 R$ 58,52 R$ 60,00
Incentivo para Cirurgia Vascular    
Varizes Unilateral 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Varizes Bilateral 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Amputação/desarticulação de membros superiores 0,00 R$ 300,00 R$ 300,00
Amputação/ desarticulação de membros inferiores 0,00 R$ 300,00 R$ 300,00
Amputação/ desarticulação mão e punho 0,00 R$ 300,00 R$ 300,00
Amputação/ desarticulação pé e tarso 0,00 R$ 220,00 R$ 220,00
Amputação/ desarticulação dedos 0,00 R$ 220,00 R$ 220,00
Debridamento de Fasceite Necrotizante 0,00 R$ 220,00 R$ 220,00
Debridamento de ulcera de tecido desvitalizado 0,00 R$ 220,00 R$ 220,00
Tratamento esclerosante não estético de varizes dos membros inferiores (unilateral) R$ 300,78 R $ 
149,22 R$ 450,00
Tratamento esclerosante não estético de varizes dos membros inferiores (bilateral) R$ 392,62 R $ 
57,38 R$ 450,00
A empresa deve contar com profissional médico com especialização comprovada na área.
Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos especializados, 
materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes. 
Procedimento de Fisioterapia Valor Tabela SUS Valor Incentivo Valor total
Fisioterapia (atendimento domiciliar)  4,67 45,33 50,00
Os serviços serão prestados na residência do Paciente, com agendamento prévio, e a contratada fara o fornecimento 
e o deslocamento de recursos humanos especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento 
adequado aos pacientes nesse local.
A empresa deve contar com profissional com especialização na área. (comprovada com graduação)
Todos os procedimentos deverão ter a guia de autorização da Secretaria Municipal de Saúde, liberada dentro do mês 
que for executado o procedimento. 
 A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição no cadastro de 
serviços especializados (modelo em anexo) identificando qual área ou áreas que tem interesse e a quantidade de 
procedimentos/mês que poderá disponibilizar.
Fica a cargo da contratante estabelecer em contrato a quantidade de consultas, exames ou procedimentos mensais 
levando em consideração a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, a disponibilidade financeira e orçamentária 
e a capacidade instalada da empresa.
Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde residentes em Umuarama.
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS (Em 
papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados –
Chamamento público nº¬_____ 
(adequar à área pretendida)
A……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...vem manifestar seu 
interesse no credenciamento para prestação de serviços especializados de atenção a saúde de acordo com os 
critérios e condições estabelecidos no Edital de Chamamento Público nº-______Credenciamento de Serviços de 
Saúde, para prestação de serviços nas seguintes áreas:
Anexo_____ Quantidade de procedimentos/mês
(listar procedimentos ( exames ou consultas) conforme consta do edital)
Nome e CRM do médico responsável pela realização dos procedimentos:
Médico responsável pela empresa:
CRM do médico responsável:
RG do médico responsável:
CPF do médico responsável:
Data:
 Assinatura do responsável

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2019
Que entre si celebram, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob o 
n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de Umuarama-PR, 
neste ato representado por seu Gestor e Secretária Municipal de Saúde, Srª CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA 
SILVA, brasileira, casada, enfermeira, inscrito no CPF sob nº 775.144.169-00, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 4.621.245-2 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE e a empresa ___________________________________, pessoa jurí¬dica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: 
___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
sócio administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de 
Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 
____/2019, ratificado em ___ de ____________ de 2019, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de 
____________ de 2019, edição nº ____, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores 
alterações, bem como pelo Decreto Municipal nº 029, de 23 de fevereiro de 2007.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação 
de serviços de __________________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, 
conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2019 – Credenciamento de Serviços de Saúde, sendo que os 
atendimentos serão realizados em local pré determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, e todo material, insumos 
e recursos humanos necessários a sua realização serão de responsabilidade da contratada.
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA realizará até ____ (__________) procedimentos (consultas, exames e ou 
atendimentos especializados) anuais, a um valor unitário de R$ ______ (____________________), perfazendo um 
valor anual de até R$ ________ (_________________________).
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e contra-
referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários ou seus 
acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se às 
listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados nos instrumentos referidos no 
inciso anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, passam a configurar como direito do usuário, e deverão ser 
atendidas exclusivamente pela CONTRATADA, sem expectativa de remuneração adicional pelo CONTRATANTE, a 
qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da 
Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE 
sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade 
normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto 
deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo 
empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou 
para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos necessários à 
execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais 
comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo 
técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional 
autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e 
que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUARTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR: De acordo com os requisitos exigidos no artigo 2º, da Instrução 
Normativa nº 03/2009, de 22 de junho de 2009, da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-
PR, indica-se como gestor do presente contrato o Sr(a). ___________________________, ocupante do cargo de 
________________, portador do RG n° ____________/SSP-PR e inscrito no CPF sob o n° ____________.
CLÁUSULA QUINTA – A CONTRATADA realizará até ____ (__________) procedimentos (consultas, exames e ou 
atendimentos especializados) anuais, a um valor unitário de R$ ______ (____________________), perfazendo um 
valor anual de até R$ ________ (_________________________), de acordo com os valores constantes na Tabela 
(SIA/SUS ou do Chamamento ____/2019).
Parágrafo Primeiro: Dos valores a que se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, nos 
termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 
11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração 
da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada com 
um relatório contendo a qualificação completa (nome, endereço, RG e CPF) de todos os pacientes atendidos, bem 
como de todos os comprovantes (requisições) de autorização emitidos pela CONTRATANTE.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da documentação 
exigida no item 01 desta cláusula, serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação 
da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice 
oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), 
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do Trabalho, para que o CONTRATANTE possa efetuar 
os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CND (INSS), 
CRF (FGTS) e CNDT por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
CLAUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto da presente licitação será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, não podendo exceder aos quantitativos/mês estabelecidos na Cláusula Quarta do presente contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela 
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar 
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa 
de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da 
Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente 
Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, 
ressalvadas as situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/
ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade 
na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não 
realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA:
A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, 
decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional 
e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da 
Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação 
referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de ___ (_____) meses, com início no dia 
___ de _________ de 2019 e com término previsto para o dia ____ de _________ de 201__, podendo, contudo 
ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do 
CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente 
contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os 
valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente 
à prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente prestados no mês 
anterior, constantes na Cláusula Quinta do presente Contrato. Após a validação dos documentos, por parte do 
CONTRATANTE, a CONTRATADA receberá até o décimo quinto (15º) dia útil, 100% (cem por cento) dos serviços 
prestados e produzidos no último mês.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, para que 
esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o 15º dia útil do mês subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será entregue à 
CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo 
funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para as correções 
cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele 
em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente documento original 
devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este garantirá a 
CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, 
acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde 
exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os 
critérios da CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DO PREÇO: Os valores estipulados serão reajustados na mesma 
proporção, índices e épocas dos reajustes concedidos aos valores constantes na Tabela SIA/SUS, em conformidade 
com os índices repassados pelo Ministério da Saúde, garantido sempre o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, 
nos termos do Art. 26, da Lei nº 8.080/90 e das normas gerais da legislação atinente às licitações e contratos 
administrativos.
PARÁGRAFO ÚNICO: Os reajustes dependerão de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no processo administrativo 
da CONTRATANTE a origem e autorização do reajuste e os respectivos cálculos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: A execução do presente 
contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Saúde, mediante procedimentos de 
supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a verificação 
do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços 
prestados, bem como ao efetivo cumprimento do Plano Operativo anexo.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá em casos específicos, ser 
realizada auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá a 
CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente 
dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo Quarto: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte por cento) 
do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na legislação referente às licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla 
defesa.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à 
CONTRATADA.
CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da Saúde – SESA, Mutuários de 
Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do Banco), licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes 
(sejam eles declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviço e fornecedores, além de todo 
funcionário a eles vinculado, que mantenham os mais elevados padrões de ética durante a aquisição e execução dos 
contratos financiados pelo Banco . Em consequência desta política, o Banco:
a)define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir:
(i)“prática corrupta” : significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor 
com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros;
(ii)“prática fraudulenta” : significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma intencional ou 
irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer 
outra ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;
(iii)“prática colusiva” : significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo indevido, 
inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;
(iv)“prática coercitiva” : significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou 
indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma parte;
(v)“prática obstrutiva”: significa:
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações falsas a 
investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações de prática corrupta, 
fraudulenta, coercitiva ou colusiva, e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de 
mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou
(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover inspeção 
ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:
a)Rejeitará uma proposta de outorga que determinar que o licitante recomendado para a outorga do contrato, ou 
qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/
ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;
b)Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato se, a 
qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos recursos 
empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o 
processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas 
oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por 
falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento dessas práticas;
c)Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos de sanção 
cabíveis do Banco , inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para a outorga 
de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de 
serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco;
d)Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, consultores, 
prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e registros, além de 
outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por 
profissionais designados pelo Banco.
Parágrafo Único: O disposto acima se aplicará a todos os processos que envolvam recursos de nível federal, estadual 
e municipal, ou de quaisquer outras entidades, fazendo-se inclusive valer quando da hipótese de financiamento, 
parcial ou integral, mediante adiantamento ou reembolso. Ainda permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente às 
licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Quarta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 
prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal rescisão. Se durante 
este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à 
prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo 
Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos administrativos, exceção feita à alteração 
prevista no parágrafo único da Cláusula Décima Segunda do presente Contrato.
CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama-PR, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem 
ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza 
seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2019.
 CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
 Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
ESTADO DO PARANÁ
LEI MUNICIPAL Nº 1066/2019
De 07/10/2019
SÚMULA – “Autoriza o Executivo municipal a permutar, dação e outras transações financeiras do bem móvel que 
especifica e dá outras providencias”. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º -  Fica autorizado o Executivo Municipal a permutar, utilizar a forma de dação e/ou ainda utilizar-se de outras 
transações financeiras o bem móvel abaixo relacionado, com o respectivo valor de avaliação:
DESCRIÇÃO DO BEM/ MARCA/ANO/PLACA VALOR DA AVALIAÇÃO R$
01
maquinário Retroescavadeira - Marca Caterpillar  Chassis CAT 0416EVMFG06003 – Motor a Diesel – Tração 4x4 
R$ 105.000,00
Parágrafo Primeiro - O bem móvel (Classe - maquinário), discriminados no Art. 1º somente poderá ser repassado a 
terceiros como moeda de permuta, dação e outras transações financeiras com a finalidade especifica de adquirir bens 
móveis da mesma natureza.  
Parágrafo Segundo – Em hipótese nenhuma o referido bem poderá ter seu valor reduzido, ao valor fixado pela 
comissão de avalição, em Laudo especifico.  
Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove.  
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº. 1067/2019.
07/10/2019
SÚMULA: “Autoriza o Executivo Municipal a declarar de utilidade pública a Associação FRANCISCOALVENSE DOS 
AGENTES DO MEIO AMBIENTE - AFAMA, de Francisco Alves-Pr., e dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica declarado de Utilidade Pública Municipal a Associação FRANCISCOALVENSE DOS AGENTES DO MEIO 
AMBIENTE - AFAMA,  pessoa jurídica de direito privado, entidade sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ 
n.º 34.939.227/0001-19, com sede a Rua Nagib Abudi s/n.º, neste município de Francisco Alves, Comarca de Iporã, 
Estado do Paraná, CEP: 87.570.000.  
Art. 2º -  Esta Lei entra vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o fundamento legal que vem 
dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 125/2019.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 035/2019.
Objeto: Contratação de empresa para a locação de palco, equipamentos de som, imagem e computadores, incluindo 
operador de som, transporte, montagem, desmontagem, instalação, operacionalização, que serão utilizadas pela 
Administração municipal para Inauguração da obra de Revitalização da Praça Central no dia 15/10/2019 para todos 
os munícipes do Município de Francisco Alves Paraná.
CONTRATADO: LEVALDO SONI MOURINHO - ME, devidamente inscrita no CNPJ nº - 13.501.973/0001-56, com 
sede na Rua São Francisco de Assis, N°09, Bairro Centro, município de Jesuítas, Estado do Paraná.
Francisco Alves – Pr. 07 de Outubro de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Diretor do Departamento de Licitação
 
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 115/2019
PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 079/2019
COMUNICO que houve alteração na data do Pregão Presencial SRP n° 079/2019, cujo objeto é a futura e eventual 
contratação de empresas para o fornecimento de Medicamentos a serem utilizados pela Rede Municipal de Saúde do 
Município de Francisco Alves, Paraná, conforme memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital.
NOVA DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  16 DE OUTUBRO DE 2019.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 13:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações. 
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 07 de Outubro de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro

AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA PREGÃO 080/2019
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 122/2019
PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 080/2019
COMUNICO que houve alteração na data do Pregão Presencial SRP n° 079/2019, cujo objeto a aquisição de 
computadores e impressoras devidamente instalados, através de Programa Estadual de Qualificação das Ações 
de Vigilância em Saúde – VIGIA SUS, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital.
NOVA DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  17 DE OUTUBRO DE 2019.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 13:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações. 
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 07 de Outubro de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro

DECRETO Nº 136 DE 03 DE OUTUBRO DE 2019. 
SÙMULA: “Dispõe sobre a antecipação da comemoração do Dia do Funcionário Público, ponto facultativo e recesso 
nos órgãos da Administração Pública do município de Francisco Alves, Estado do Paraná e dá outras providências”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas por lei e,
CONSIDERANDO, 
• O dia do Professor que é comemorado no dia 15 de outubro (Terça-feira) e, 
• que não é dia letivo no calendário escolar aprovado pelo Núcleo Regional de Educação, e recesso no calendário 
escolar no dia 14 (Segunda-feira).  
•  dia do funcionário Público que é comemorado no dia 28 de outubro, e que é dia letivo no calendário escolar, 
• Considerando, que a Administração Municipal deve cumprir rigorosamente o calendário Escolar Aprovado pelo 
Núcleo Regional de Educação, e 
• Considerando, que o transporte escolar e a Secretaria Municipal de Educação e Secretaria das Escolas Municipais 
e CEMEIS, deverão funcionar normalmente no dia 28 de outubro 2019.
DECRETA:
Art. 1º - Fica antecipado a comemoração do Dia do Funcionário Público que seria no dia 28 de outubro para o dia 15 
de Outubro de 2019 (Terça-Feira).
Art. 2º - Fica decretado “Ponto Facultativo”  nos dias 14 e 15 de outubro de 2019, nas repartições públicas do Município 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, em razão da antecipação do dia do funcionário público.
Parágrafo Primeiro – Será mantido atendimento nos órgãos que por sua natureza não podem ser paralisados, tais 
como: Secretaria de Saúde e Infraestrutura.
Parágrafo Segundo – Em consequência deste Decreto será considerado facultativo a abertura de quaisquer 
repartições comerciais, industriais e de crédito.
Art. 3º - No dia 28 de outubro de 2019, nas repartições públicas municipais haverá expediente normal, considerando a 
antecipação da comemoração do dia do funcionário público, mencionado no Art. 1º do presente Decreto.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos três  dias do mês de outubro do ano de 
dois mil e dezenove.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO

A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara
Municipal, aos Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede

neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97,
recebeu os seguintes  recursos da União:

Cruzeiro do Oeste, 07 de outubro de 2019.

Maria Helena Bertoco Rodrigues,
Prefeita Municipal.

DATA RECURSO VALOR (R$)
10/09/19 MULTAS DE TRÂNSITO R$ 677,68
27/09/19 PETE SEED R$ 30.626,47
24/09/19 FEP R$ 23.762,04
26/09/19 FEP R$ 537,29
30/09/19 IPM - IPI EXPORTAÇÃO R$ 2.473,93
30/09/19 ITR R$ 67.235,70
30/09/19 FPM R$ 455.343,37
30/09/19 IPM - IPI EXPORTAÇÃO R$ 2.473,93
02/10/19 PNAT R$ 4.121,78
03/10/19 VIG. SAÚDE R$ 28.714,00
03/10/19 SAMU R$ 21.919,00
03/10/19 PECO R$ 26.457,18
04/10/19 MAC, AT. BÁS., VIG. SAÚDE R$ 220.784,11
04/10/19 CEO R$ 7.500,00

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ

cÂMara MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
Lei nº 895/2019
De 30 de Setembro de 2019
Súmula: Outorga título de cidadão honorário ao senhor MARIO RODRIGUES DA SILVA
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, O PREFEITO SANCIONOU 
TACITAMENTE, E O PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica concedido Título de cidadão Honorário de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, ao senhor MARIO 
RODRIGUES DA SILVA, em reconhecimento aos bons e relevantes serviços prestados ao Município de Cafezal 
do Sul.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de setembro do ano de dois 
mil e dezenove.
Eliton Alex da Silva
Presidente

cÂMara MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O VEREADOR ELITON ALEX DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 134, inciso III, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cafezal 
do Sul, convoca os senhores vereadores para DUAS sessões extraordinárias, a 
serem realizadas nos dias  09 e 10 de outubro de 2019, sendo às 8horas no recinto 
da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, para deliberarem em regime de urgência, 
sobre a Pauta da Ordem do dia, constante da seguinte matéria:
1 – PROJETO LEI Nº  005/2019
SUMULA: FERIADO MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO DE NOSSA SENHORA E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 
Iniciativa: Vereadores: Igevaldo Leite de Souza e Sérgio Benedetti
Para receber primeira Discussão e votação artigo por artigo
Para receber segunda Discussão e votação a Redação Final
2 – PROJETO LEI Nº  006/2019
SUMULA: Outorga título de cidadã honorária a senhora MARIA STOLA KROMINSKI.. 
Iniciativa: Vereadores: Agnaldo Sene da Silva, Evandro Lima de Oliveira e Roberto 
Leandro de Mello
Para receber primeira Discussão e votação artigo por artigo
Para receber segunda Discussão e votação a Redação Final
Sala das Sessões, 07 de outubro  de 2019.
Eliton Alex da Silva
Presidente da Câmara

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 232/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI – EPP  
Cláusua Primeira: Ficam alteradas as marcas dos itens: 03 e 06 do presente contrato. Do item 03, Onde se lê: Marca: 
Philco.  Passa-se a ler: Marca: KOMECO, e referente ao item 06, onde se lê: Marca – Ecoblu. Passa-se a ler: Marca 
– ELGIN. Conforme tabela constante no Anexo I.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 13/09/2019.

Termo Aditivo 001 ao Contrato 396/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: DAIBOPE DIGITAL LTDA – EPP 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 10.690,00 (dez mil, seiscentos e noventa reais), 
perfazendo o valor deste termo, conforme Anexo I. Passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 42.760,00 
(quarenta e dois mil, setecentos e sessenta reais), para até o valor de R$ 53.450,00 (cinquenta e três mil, quatrocentos 
e cinquenta reais).
 Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
02.001.04.122.0002.2.003. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:9 - F:1000 
 02.002.04.124.0002.2.007. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:19 - F:1000 
 03.001.04.131.0002.2.008. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:33 - F:1000 
 04.001.04.122.0002.2.009. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:44 - F:1000 
 05.001.04.122.0002.2.012. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:61 - F:1000 
 05.001.04.122.0002.2.088. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:67 - F:1000 
 06.001.04.123.0002.2.019. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:82 - F:1000 
 06.001.04.129.0002.2.017. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:97 - F:1000 
 07.001.04.121.0002.2.023. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:114 - F:1000 
 07.001.16.122.0004.2.166. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:119 - F:1000 
 07.002.16.482.0004.2.001. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:128 - F:1000 
 08.001.15.451.0005.2.099. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:148 - F:1000 
 09.001.04.121.0002.2.206. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:272 - F:1000 
 10.001.15.452.0006.2.077. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:304 - F:1000 
 10.001.15.452.0006.2.121. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:309 - F:511 
 11.001.15.452.0006.2.207. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:332 - F:1000 
 12.001.22.122.0007.2.038. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:345 - F:1000 
 12.001.22.661.0007.2.124. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:350 - F:1000 
 13.001.18.541.0011.2.140. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:419 - F:1000 
 13.001.20.608.0010.2.229. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:467 - F:1000 
 13.001.20.122.0008.2.006. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:440 - F:1000 
 13.001.20.608.0010.2.192. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:462 - F:1000 
 14.001.08.122.0002.2.160. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:488 - F:1000 
 14.001.08.243.0013.2.185. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:499 - F:1000 
 14.001.08.244.0014.2.199. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:505 - F:1000 
 23.001.14.422.0013.2.117. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:933 - F:1000 
 15.001.08.243.0013.6.018. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:562 - F:1000 
 15.001.08.244.0012.2.173. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:579 - F:1000 
 15.001.08.244.0012.2.180. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:587 - F:1000 
 15.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:595 - F:1000 
 18.001.12.122.0015.2.100. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:673 - F:104 
 18.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:708 - F:103 
 18.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:709 - F:104 
 18.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:710 - F:107 
 18.001.12.361.0015.2.048. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:727 - F:1000 
 18.001.12.364.0015.2.170. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:746 - F:1000 
 18.001.12.365.0015.2.050. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:761 - F:104 
 18.001.12.367.0015.2.052. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:788 - F:104 
 18.001.12.366.0015.2.055. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:776 - F:104 
 19.001.06.181.0016.2.162. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:809 - F:1000 
 19.002.26.125.0017.2.079. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:834 - F:509 
 20.001.27.122.0019.2.163. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:863 - F:1000 
 21.001.14.422.0020.2.010. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:894 - F:1000 
Cláusula Terceira: Altera-se o gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. VÂNIO CESAR PRESSINATTE, 
portador da cédula de identidade, RG. n.º 4.249.413-5 SSP-PR, inscrito no CPF sob n° 028.621.539-07, Diretor de 
Compras e Almoxarifado do Município de Umuarama-Pr.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 20/09/2019.

Termo Aditivo 002 ao Contrato 355/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: T L BARBOSA E CIA LTDA – ME 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 20 de Janeiro de 2020. 

Cláusula Segunda: Altera-se o gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. VÂNIO CESAR PRESSINATTE, 
portador da cédula de identidade, RG. n.º 4.249.413-5 SSP-PR, inscrito no CPF sob n° 028.621.539-07, Diretor de 
Compras e Almoxarifado do Município de Umuarama-Pr. 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 13/09/2019.

Termo Aditivo 002 ao Contrato 348/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: T L BARBOSA E CIA LTDA – ME 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 20 de Janeiro de 2020. Cláusula 
Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), perfazendo o valor deste 
termo, conforme descrição constantes no Anexo I. Passando e atualizando o valor total do contrato, passando de R$ 
16.000,00 (dezesseis mil reais), para até R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
11.001.15.452.0006.2.025. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 320 – F: 511
11.001.15.452.0006.2.025. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 321 – F: 1000
18.001.12.122.0015.2.214. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 679 – F: 104
Cláusula Quarta: Altera-se o gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. VÂNIO CESAR PRESSINATTE, 
portador da cédula de identidade, RG. n.º 4.249.413-5 SSP-PR, inscrito no CPF sob n° 028.621.539-07, Diretor de 
Compras e Almoxarifado do Município de Umuarama-Pr. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 13/09/2019.

Termo Aditivo 001 ao Contrato 292/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: J M SERVIÇOS ESSENCIAIS LTDA – ME  
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 29 de Março de 2020.
Cláusula Segunda: Altera-se a cláusula décima segunda do presente contrato passando o prazo de execução de 06 
(seis) meses para 12 (doze) meses. 
Cláusula Terceira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 87.500,00 (oitenta e sete mil e quinhentos reais), 
perfazendo o valor deste termo, conforme descrições constantes no Anexo I. Passando e atualizando o valor deste 
contrato de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), para até R$ 437.500,00 (quatrocentos e trinta e sete mil, 
quinhentos reais). 
Cláusula Quarta: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
08.002.12.361.0015.1.095. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 170 – F: 1000
08.002.12.361.0015.1.095. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 172 – F: 1000
Cláusula Quinta: Altera-se o fiscal do contrato passando a ser o Sr. RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS, portador 
da cédula de identidade, RG nº 10.017.249-6 SSP/PR, inscrito no CPF sob nº 099.654.639-13, Chefe de Divisão de 
Pavimentação e Drenagem de Águas Pluviais da Secretaria  de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e 
Habitação, do Município de Umuarama-Pr.
Cláusula Sexta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 26/09/2019.

Termo Aditivo 001 ao Contrato 003/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
Cláusula Primeira: O presente Aditivo tem por objeto o aditamento de 25% (vinte cinco por cento) da dotação 
orçamentária para coberturas despesas decorrentes deste contrato, cujo valor global estimado é de R$ 220.000,00 
(duzentos e vinte mil reais) que após o aditamento, passa a ser de R$ 275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil 
reais), de acordo com o estabelecido na Cláusula Décima do referido contrato.  
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
05.001.04.122.0002.2.012. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 64 – F: 1000
06.001.04.129.0002.2.017. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 100 – F: 510
21.002.14.422.0020.2.115. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 907 – F: 77
Data: 01/10/2019.
Umuarama, 07 de Outubro de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

MunicíPio de uMuaraMa-Pr
RELATÓRIO 
REF: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 096/2019 – PMU
OBJETO: Aquisição de equipamentos, abaixo descritos, e de acordo com as demais especificações constante do 
modelo 07 - características técnicas do edital:
LOTEOBJETOQUANTIDADEVALOR MÁXIMO (R$)PRAZO (DIAS)
01Veículo tipo ambulância de simples remoção01160.000,0090
01. ABERTURA: 03/10/2019, às 09:00 horas – Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
02. PUBLICIDADE: O aviso de licitação foi publicado:
–Diário Oficial do Município: Jornal Umuarama Ilustrado no dia 11/09/2019 – Edição nº 11.656. 
–Jornal de Grande Circulação Estadual: Jornal Tribuna do Paraná no dia 11/09/2019. 
–Meios Eletrônicos: site Umuarama.pr.gov.br, no dia 11/09/2019 – Portal Transparência. 
–Jornal:  Diário Oficial do Paraná - no dia 11/09/2019 – Edição nº 10.519.
–Mural de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE: no dia 11/09/2019.
- A íntegra do edital foi disponibilizada no site – umuarama.pr.gov.br – Portal Transparência, a partir de 11/09/2019 .
- A data da sessão foi designada para 03/10/2019, portanto, cumpriu-se o disposto na legislação vigente.
03. EMPRESAS QUE SOLICITARAM O EDITAL:
NºNOME DAS EMPRESASENDEREÇO E CNPJ
01RFP MAQUINAS E EMPRENDIMENTOS LTDAAV. BRASIL, 746 – CENTRO, CEP 85.501-057 – PATO BRANCO - 
PR – FONE (16) 3432-6055 – CNPJ: 31.762.716/0003-11
02ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDAR EUCLIDES DA CUNHA, 206  - JARDIM 
SHANGRI-LA A, CEP 86.070-500 – LONDRINA – PR - FONE (43) 3338-7221 – CNPJ: 33.441.004/0001-64
03WP DO SANTOS - MERCANTIL DE VEICULOS EIRELIR JOAO SALGUEIRO, 670 - CENTRO - CEP 13.660-043, 
PORTO FERREIRA - SP - FONE (16) 3102-3030 – CNPJ: 32.523.576/0001-20
04FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDAAV BRASIL, 1406, PACAEMBU – CEP 85.816-302 - CASCAVEL – PR 
- FONE (45) 3218-1010 – CNPJ: 77.396.810/0001-33
05OPEN VEICULOS LTDAAV PARIGOT DE SOUZA, 3224, TOCANTINS – CEP 85.904-270 – TOLEDO – PR, FONE 
(45) 3277-8100- CNPJ: 04.675.147/0002-13
06PGL COMERCIO DE VEICULOS EIRELIAV PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 237, 
JARDIM CASTELO BRANCO - CEP 14.090-495 - RIBEIRAO PRETO – SP – FONE (16) 3286-5565 – CNPJ: 
30.509.342/0001-00
04. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
Não houve pedido de esclarecimento e/ou impugnação relativo ao edital, modelo e anexo.
05. PARTICIPANTE(S) DO CERTAME
NºEMPRESASCREDENCIAMENTOS
01FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOSVALDIR SOARES DA CRUZ
02OPEN VEICULOS LTDAITAMAR CALERA
03ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDAJOSE JOAQUIM DA SILVA FILHO
04PGL COMERCIO DE VEICULOS EIRELIMARCO ANTONIO ROQUE
05WP DO SANTOS - MERCANTIL DE VEICULOS EIRELI SEM REPRESENTANTE CREDENCIANDO
06RFP MAQUINAS E EMPRENDIMENTOS LTDA SEM REPRESENTANTE CREDENCIANDO
06. PROPOSTA DE PREÇOS, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO.
As propostas de preços aceitas e lances finais foram: 
CLASSIFICADASLOTE
NºEMPRESASVALORES PROPOSTOS R$LANCE FINAL R$
       1ª Colocada01ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDAR$ 139.900,00R$ 137.900,00
       2ª Colocada01WP DO SANTOS - MERCANTIL DE VEICULOS EIRELIR$ 138.000,00R$ 138.000,00
3ª Colocada01RFP MAQUINAS E EMPRENDIMENTOS LTDAR$ 139.000,00R$ 139.000,00
4ª Colocada01PGL COMÉRCIO  DE VEICULOS EIRELI – MER$ 158.900,00R$ 158.900,00
5ª Colocada01OPEN VEICULOS LTDAR$ 159.900,00R$ 159.900,00
6ª Colocada01FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDAR$ 159.900,00R$ 159.900,00
Os lances apresentados constam em Ata
- Não houve motivo de desclassificação.
Encerrada a etapa competitiva e ordenada a classificação, a pregoeira procedeu a análise dos documentos de 
Habilitação da proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições 
previstas no instrumento convocatório.
07. HABILITAÇÃO
Proponente Habilitado:
LOTE Nº EMPRESAVALOR PROPOSTO R$LANCE FINAL R$HABILITADO
01ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDAR$ 139.900,00R$ 137.900,00SIM
- A decisão foi comunicada em 03 de outubro de 2019, às empresas na própria ata.
- Devidamente apurado e aceito os documentos de Habilitação, o Pregoeiro declarou as proponentes, vencedoras 
do certame.
- Os proponentes não demonstraram imediata e motivadamente a intenção de recorrer.
08. JULGAMENTO DO(S) RECURSO(S) 
- Não houve recursos
09. CONSIDERAÇÕES FINAIS
- Em face do exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças constituintes do processo 
licitatório, o Pregoeiro emite a seguir seu parecer final.
- Que a contratação do objeto constante dos lotes adiante descritos, objeto do Pregão nº 096/2019 - PMU, sejam 
adjudicadas, com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões constantes deste relatório.
Lote nº 01 (um) Veículo Ambulância Simples Remoção.
Proponente: ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Valor global: R$ 137.900,00 (cento e trinta e sete mil e novecentos reais)
Prazo de fornecimento: 90 dias
Umuarama, 07 de outubro de 2019.
Pregoeira: Paula Cristina Gonfio Pires                     ________________________________________
Membros da equipe de apoio: 
Janssen Gustavo Roberti da Luz                               ________________________________________
José Antonio do Nascimento Júnior                          ________________________________________             
Wagner Francisquini                                                  ________________________________________
A decisão foi comunicada às empresas na própria ata.

conselHo MuniciPal dos direitos 
da crianÇa e do adolescente de uMuaraMa

Avenida Presidente Castelo Branco, 3370 – Umuarama – PR (44)3906-1092
E-mail: cmdca@umuarama.pr.gov.br
RESOLUÇÃO Nº. 45, de 06 de outubro de 2019
Súmula: Torna público o resultado da eleição para conselheiro tutelar do município de Umuarama-PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, Estado do Paraná, de acordo com as 
competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990 e suas alterações, na Lei Municipal nº 
4.069, de 15 de abril de 2015, e no Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar público o resultado da eleição para conselheiro tutelar do município de Umuarama-PR conforme anexo I.
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 06 de outubro de 2019.
Uilian Henrique da Silva Drohson
Presidente do CMDCA
 
ANEXO I
RESOLUÇÃO Nº. 45, de 06 de outubro de 2019
Resultado da eleição
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO TOTAL SITUAÇÃO
1º DANIELE PACHECO BERTINOTTI DE ALVARENGA 355 ELEITO
2º MARIA DA SILVA SATO 279 ELEITO
3º GRACIELLE ERNESTO DA COSTA LIRA 251 ELEITO
4º LAYS PERIERA BASTOS SANTOS 247 ELEITO
5º KETHYNER RENATA RAMOS LESSE 210 ELEITO
6º ANA LUCIA MACHADO DE SOUZA 203 SUPLENTE
7º KEYSE MORGANA DA SILVA 203 SUPLENTE
8º SABRINA REMOR DE CARVALHO 197 SUPLENTE
9º ADRIANA APARECIDA RODRIGUES SILVA 190 SUPLENTE
10º ADRIANA JACIRA DOS PRAZERES  168 SUPLENTE
11º ROSIMAR JOSE FRANCISCO PEREZ 168 SUPLENTE
12º SILMARA MAZUCHINI SILVA 165 SUPLENTE
13º CLAYTON MAURO NOGUEIRA 155 SUPLENTE
14º JANAINA KEILA GOMES MORAES 141 SUPLENTE
15º EVERSON DE OLIVEIRA FERREIRA 131 SUPLENTE
16º TITO IRINEU MARSON 127 SUPLENTE
17º SAMARY YARA DA SILVA DOS SANTOS 123 SUPLENTE
18º AZENILDA ALEXANDRE DA COSTA BARBOSA 114 SUPLENTE
19º ROGERIO ESTEVO DA ROCHA 112 SUPLENTE
20º SERGIO HENRIQUE GUIEM SILVA 100 SUPLENTE
21º APARECIDA LUIZA LIMA 88 SUPLENTE
22º EVANDRO CORTES VIANA 88 SUPLENTE
23º JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO 87 SUPLENTE
24º GRACIELE DALBEM LOPES PINTO 75 SUPLENTE
25º THABATA ALONSO RIZZATO 74 SUPLENTE
26º JESSICA YOLANDA ANTUNES MARINS ALVES 69 SUPLENTE
27º NICOLAS FRANCA DE PAULA 69 SUPLENTE
28º ARIANE RICARTE DE SA 62 SUPLENTE
29º LILIAN CERQUEIRA LEITE ALVARENGA  57 SUPLENTE
30º ECLAYLSON MELCHIZEDEQUE RODRIGUES 48 SUPLENTE
31º MARIZA FRANZIM 47 SUPLENTE
32º MARIA DE FATIMA DA ROSA 36 SUPLENTE
33º FERNANDA QUAGGIO DA SILVA 35 SUPLENTE
34º MARCIA REGINA ANTUNES LAGINESTRA 34 SUPLENTE
35º THIAGO DOS SANTOS PIZZAIA 33 SUPLENTE
36º CAROLINE SAUKA DA SILVA 31 SUPLENTE
37º CHEILA DOS SANTOS ROSAR 15 SUPLENTE
38º CHRISTHIAN REGES REIS 12 SUPLENTE
39º ALINE BERGAMO CORDEIR 11 SUPLENTE
40º JAIME BATISTA DOS SANTOS RIBEIRO 11 SUPLENTE
41º DANIELLY WENDY FANTIN VERNIL 10 SUPLENTE
42º ELISANGELA FATIMA DE LIMA 2 SUPLENTE
43º ADRIANA KELI GOSLAR 1 SUPLENTE
44º ELIANE SECAFIM DE MELO 1 SUPLENTE
45º GABRIEL ANTONIO BARIZON 1 SUPLENTE
 FABRICIO MITSUYOCHI ITO 0 DESCLASSIFICADO
 LUIZ RODRIGUES DA SILVA JUNIOR 0 DESCLASSIFICADO
 VANDIMARA PEREIRA DE SANTANA 0 DESCLASSIFICADO
Eleitores aptos 77165
Total de votos normais 4636
Brancos 4
Nulos 33
Total apurado 4673
Umuarama-PR, 06 de outubro de 2019.
Comissão Organizadora para a Eleição do Conselho Tutelar
Uilian Henrique da Silva Drohson
Izamara Amado de Moura
Bruna Daiane de Lima
Francisco Elias Silvestre 
Annie Cristiny Lopes Araújo de Lima
Reginaldo Santos de Oliveira

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DO TERMO DE FOMENTO FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO DE UMUARAMA E ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DO AUTISTA DE UMUARAMA E REGIÃO - AMA
I – Termo de Fomento nº 01/2019, firmado entre o Município de Umuarama e o Associação de Pais e Amigos do Autista 
de Umuarama e Região - AMA, inscrita no CNPJ sob o nº 23.672.096/0001-30. 
Objeto: Serviço Socioassistencial de Proteção Social de Média Complexidade para 50 crianças e adolescentes com 
deficiência.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
16.001 – FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
16.001.08.243.0013.2.184.000 – SUBVENÇÕES DA REDE DE ASSITÊNCIA A CRIANÇA
Fonte de Recursos – 01000
 641/3.1.50.43.00 – Subvenções Sociais
 645/3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
Quantidade de parcelas: 15
Valor mensal:  R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)
Valor total:  R$ 67.500,00 (sessenta e sete mil e quinhentos reais)
Vigência: 07 de outubro de 2019 a 31 de dezembro de 2020.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de compra nº. 131/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: M.H.M. DO COUTO COMERCIAL - ME 
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de equipamentos e materiais  hospitalares, que 
serão utilizados pelo programa de Nutrição  e pelas Unidades de Saúde em ações e atendimentos voltados a saúde 
nutricional, deste Município,  com  recurso proveniente do Programa de Financiamento das Ações de Alimentação e 
Nutrição (VAN). 
Valor: R$ 702,00 (setecentos e dois reais) 
Vigência: 26/08/2019 a 26/08/2020. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 005/2019- SAÚDE, 
homologado pela Portaria n° 1.776/2019, em 22 de agosto de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 24 
de agosto de 2019, edição nº. 11.642, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de prestação de serviço nº. 138/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ANDRETTA, GEOVANELLI E BELUSSO LTDA 
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para  prestação de serviços de exames 
especializados de analises clinicas, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, 
conforme o edital de chamamento público n° 002/2019. 
Valor: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais)
Vigência: 25/09/2019 a 25/09/2020. 
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 055/2019, ratificado em 19 de 
setembro de 2019, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 21 de setembro de 2019, edição nº 11.664, regido 
pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
Umuarama, 07 de outubro de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 239/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   HM LINCK - ME
Cláusula Primeira: Fica Aditado ao presente contrato, dentro do limite de 25%, o valor de R$ 10.850,00 (dez mil e 
oitocentos e cinquenta reais), conforme tabela abaixo, passando e atualizando o valor total do contrato R$ 81.900,00 
(oitenta e um mil e novecentos reais), para R$ 92.750,00 (noventa e dois mil, setecentos e cinquenta reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.1.173 – ED:4.4.90.52.00.00 – D:179 – F: 70011
Cláusula Quarta:  As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 17/09/2019.
Umuarama, 07 de outubro de 2019.
Vicente AfonsoGasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2019

Pág. 1/2

Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 178/2019 de 26/09/2019

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 372.200,00 (trezentos e setenta e dois mil 
duzentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 738/2018 de 14/12/2018.

Decreta:

Suplementação
04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.361.0006.2.021. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA MERENDA ESCOLAR - 

FNDE/PNAE
 25.200,00 60 - 3.3.90.32.00.00 31110 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 97.000,00 176 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

05.002.10.304.0008.2.052. MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA EM SAÚDE
 20.000,00 219 - 3.3.90.30.00.00 31891 MATERIAL DE CONSUMO

09 SECR DA AGRIC E MEIO AMBIENTE
09.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. AGRIC. E MEIO AMBIENTE
09.001.18.541.0010.1.216. AQUIS. VEÍCULOS, MÁQUINAS E  EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 

SEC. AGR.E MEIO AMBIENTE
 230.000,00 561 - 4.4.90.52.00.00 31985 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  372.200,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 230.000,00Receita: 2.4.2.8.10.91.00.000 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal

 97.000,00Receita: 1.7.1.8.01.21.00.000 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal

 20.000,00Receita: 1.7.2.8.10.11.00.000 Transferências de Convênio dos Estados para o Sistema Único de Saúde  SUS - 
Principal

 25.200,00Receita: 1.7.1.8.05.31.00.000 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar  PNAE - Princ

 372.200,00Total da Receita:
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  26 de setembro de 2019.

SERGIO SABINO
Secretario de Fazenda
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Decreto  nº 180/2019 de 27/09/2019

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 738/2018 de 14/12/2018.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ADM. E FAZENDA
03.001.04.122.0002.2.111. ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS  -  MANUTENCAO  DA  ESTRUTURA

FUNCIONAL,  OTIMIZANDO  OS  RECURSOS DE P
 8.000,00 30 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 1.000,00 35 - 3.3.90.47.00.00 01504 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

 10.000,00 37 - 3.3.90.93.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

 6.000,00 76 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 36.000,00 183 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 100.000,00 196 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
05.002.10.304.0008.2.052. MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA EM SAÚDE

 2.000,00 222 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

11 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001.15.452.0004.2.094. MANUT. DOS SERVIÇOS DE PAISAGISMO, LIMPEZA PUBLICA E 

CONSERVAÇAO DE PRAÇAS,PARQUES E JARDINS
 47.000,00 444 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
Total Suplementação:  210.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
02 GOVERNO MUNICIPAL
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02.002 ASSESSORIA JURIDICA
02.002.04.122.0002.2.003. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA  JURÍDICA

 7.000,00 15 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.361.0006.2.139. MANUTENÇÃO DA DIVISAO DO SECRETARIO DE EDUCAÇÃO

 44.800,00 99 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 10.625,00 100 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
04.003 COORDENAÇÃO GERAL DO ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.003.13.243.0007.6.067. ARTE E DANÇA: BALÉ E STREET DANCE

 5.000,00 134 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 5.000,00 135 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 100.000,00 174 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

06 SECR DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. BEM ESTAR
06.001.08.122.0009.2.159. MAN. ATIVIDADES DA GESTÃO DO SUAS

 13.075,00 246 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 23.500,00 247 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
11 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001.15.452.0004.2.113. OBRAS,  SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS - MANUTENCAO DA 

ESTRUTURA FUNCIONAL, OTIMIZANDO OS RECURSOS D
 1.000,00 453 - 3.3.90.30.00.00 01504 MATERIAL DE CONSUMO

Total Redução:  210.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  27 de setembro de 2019.

SERGIO SABINO
Secretario de Fazenda

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS FREQUENTE COMO INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇOS 
POR ITEM.
AVISO DE LICITAÇÃO DESTINADA À AMPLA CONCORRÊNCIA E COM RESERVA DE COTA 
PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP.
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará realizar às 09h00min do dia 21 de 
outubro de 2019, em sua sede à Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, Município de Douradina-Pr, inscrito no 
CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade Pregão, tipo MENOR 
PREÇO, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto Municipal nº. 227, 
de 01 de junho de 2.006 e Lei Municipal nº. 2.147/2018, para seleção de propostas no sentido de contratar empresa 
especializada no serviço de instalação, manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de ar condicionado tipo 
split e janela, com fornecimento e materiais e insumos, visando atender às necessidades das repartições da Prefeitura 
Municipal de Douradina-Pr.
O Edital nº. 44/2019 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estarão à disposição dos interessados a partir do dia 
19 setembro de 2019, na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal.
Douradina-Pr, 19 de setembro de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
(Republicado)

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 74/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1289/2019
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
DATA DA ABERTURA.: 22/10/2019
 HORÁRIO.:09:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Solicito a locação de um espaço com piscina aquecida para realização de atividades físicas (aulas de 
hidroginástica) para o grupo da terceira idade. Esta despesa será decorrente dos recursos oriundos do Fundo 
Estadual dos Direitos do Idoso - FIPAR/PR, conforme Deliberação Nº001/2017 do Conselho Estadual dos Direitos do 
Idoso. Conforme Termo de Referencia Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: PARCELADA
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
60.000,00 Sessenta Mil Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: PARCELADA
PRAZO DE ENTREGA: Os serviços licitados deverão ser entregues no município, em local especificado pela 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no 
valor licitado.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso à Informação Municipal, 
maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  18/09/2019
ROSANA JESUS DE SOUZA
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1247/2019
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizado o Sr  JOSÉ CARLOS GIGANTE ANDRÉ, Chefe de Gabinete, com base na Lei Municipal nº 
133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 diárias + 30% + 40%, para custear as despesas 
com hospedagens, alimentação e taxi, para os dias 08, 09 e 10  de outubro de 2019, onde o mesmo estará cumprindo 
agendas no: DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE TRANSPORTE OFICIAL E DER, na cidade de Curitiba.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 07 DIAS DO MÊS 
DE OUTUBRO DE 2019.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal 
ROSANGELA R. COVRE CARMINATTI
Secretária Municipal de Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2019 - Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na inscrição para participação de 01 (um) funcionário do CISA 
no curso online voltado para Gestão Pública, Unyflex tendo a sua validade com a duração de 30 
dias, a ser ministrado pela UNIPUBLICA – UNIÃO PARA QUALIFICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL LTDA, com dispensa de licitação.
DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 041/2019, anexo. 
Em 07 de outubro de 2019.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa KASKATA 
GASTRONOMIA LTDA - EPP, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Contratação de empresa 
especializada no serviço de buffet, incluso preparação de refeições, garçons, pratos, talheres, mesas e toalhas, 
atendendo a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-Pr, no valor de R$6.400,00(seis mil 
e quatrocentos reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-Pr, 07 de outubro de 2019.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com 
fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa KASKATA GASTRONOMIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 
nº. 07.595.976/0001-01, para Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Contratação de empresa 
especializada no serviço de buffet, incluso preparação de refeições, garçons, pratos, talheres, mesas e toalhas, 
atendendo a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-Pr, no valor de R$6.400,00(seis 
mil e quatrocentos reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o 
processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 07 de outubro de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
ESTADO DO PARANÁ
Decreto Nº 1196/2019 de 07/10/2019
SÚMULA: Homologa Progressão na Carreira por avanço Horizontal
a Professor da Educação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o que estabelece os artigos 36 e 37 da Lei Municipal Nº 229 de 10 de fevereiro de 2015:
Decreta:
Art. 1º A homologação do avanço Horizontal ao Professor abaixo relacionado, que cumpriu o interstício de vinte e 
quatro
meses de efetivo exercício, face a avaliação que considera o desempenho e a qualificação profissional, conforme
estabelecido no artigo 37 da Lei Municipal Nº 229, de 10 de fevereiro de 2015:
Nº NOME MATRICULA CARGO DATA DE INICIO DO AVANÇO CLASSE E REFERENCIA ATUAL CLASSE E
REFERENCIA APOS AVANÇO 
HORIZONTAL 1 THAMY KELLI APARECIDA CAMILO 19461 PROFESSOR 08/10/2019 POS-C03 POS-C04
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, Segunda-feira, 07 de Outubro de 2019.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 1197/2019
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 43/2019, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 
119/2019 de 13/05/2019, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 43/2019, que 
tem por objeto a (o) Contratação de empresa habilitação para prestação de serviços de troca de 
lâmpadas e reatores em postes longos, braços curtos, braços duplos e supor postes da iluminação 
pública do município de Alto Piquiri, conforme ANEXO I do edital..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
H21 ENGENHARIA EIRELI
R$108.150,00    cento e oito mil, cento e cinquenta reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 07 de outubro de 2019
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº: 199/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: H21 ENGENHARIA EIRELI
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitação para prestação de serviços de 
troca de lâmpadas e reatores em postes longos, braços curtos, braços duplos e 
supor postes da iluminação pública do município de Alto Piquiri, conforme ANEXO 
I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 08 de outubro de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
108.150,00 (cento e oito mil, cento e cinquenta reais) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 43/2019.
Alto Piquiri - PR, 08 de outubro de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
SIMONE GOBETTI RONQUI
Representante Legal da Empresa
Contratado 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENcIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2019OBJETO: AQUISIÇÕES DE PEÇAS cOM SERVIÇOS DE REPOSIÇÃO 
PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍcULOS TIPO ÔNIbUS, MIcRO ÔNIbUS, cAMINHÃO E VEÍcULO UTILITÁRIO, PERTENcENTES À 
PREFEITURA MUNIcIPAL DE ALTO PARAÍSO, cONFORME RELAÇÃO cONSTANTE NOS LOTES I AO X, DESTE EDITAL. 
conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 

 
LOTE I - CAMINHÃO MB ATRON 2729 6X4 ANO 2014 PLACA AYN-5836 
 

ITEM COD ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VLR  UNIT VALOR TOTAL MARCA VALIDADE 
REGISTRO   Nº PREGÃO  EMPRESA  
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LOTE II - CAMINHÃO FORD CARGO 1317E ANO 2010 AUC-6293 

ITEM COD ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNIT  VLR TOTAL  MARCA VALIDADE 

REGISTRO   Nº PREGÃO  EMPRESA 
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LOTE III - ÔNIBUS VW-15-190 ANO 2012 PLACA: AWO-1796 

ITEM COD ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VLR UNIT VLR  TORAL MARCA VALIDADE 
REGISTRO Nº PREGÃO EMPRESA 
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LOTE IV - ÔNIBUS M.BENZ ANO 1991 PLACA: BWC-9672 
 

ITEM COD ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VLR UNIT  VLR 
TOTAL  MARCA  VALIDADE 

REGISTRO  Nº PREGÃO  EMPRESA 
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LOTE V - ONIBUS MB OF 1318 ANO 1995 PLACA: GRI 4157 

ITEM COD ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VLR UNIT  VLR TOTAL  MARCA VALIDADE 
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LOTE VI - CAMINHAO BASCULANTE GMC 12.170 ANO 1988 PLACA: AHY 7118 

ITEM COD ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VLR  UNIT  VLR TOTAL  MARCA VALIDADE 
REGISTRO Nº PREGÃO EMPRESA 
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LOTE VII - CAMINHAO VW 8.150E ANO 2008 PLACA: IOY 8113 

ITEM COD ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VLR UNIT  VLR TORAL  MARCA VALIDADE 
REGISTRO Nº PREGÃO EMPRESA 
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LOTE VIII - MICRO ONIBUS IVECO 70C17 ANO 2012 PLACA: AWN 2655 

ITEM COD ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VLR UNIT  VLR TOTAL   MARCA  VALIDADE 
REGISTRO Nº PREGÃO  EMPRESA 
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LOTE IX - ONIBUS SCANIA 112 ANO 1986 PLACA: GLZ 8050 
 
 

ITEM COD ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VLR UNIT  VLR TOTAL  MARCA VALIDADE 
REGISTRO  Nº PREGÃO EMPRESA 
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LOTE X - FIAT STRADA ANO 2013/14 PLACA: AYC 5748 
 

ITEM COD ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VLR UNIT  VLR TOTAL  MARCA VALIDADE 
REGISTRO 

 Nº 
PREGÃO EMPRESA 
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cONDIÇÕES:  
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1. A entrega dos produtos e serviços será parcelada conforme a necessidade, sendo a entrega dos produtos e serviços em até 
10 (dez) dias. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 
documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja 
ele parcelado ou não. 

3. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável. 
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 

empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 
5. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à 

finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
6. Todos os documentos referente à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição. 


